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(Inicia-se a sessão às 14 horas.)

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/
PTB – RS) – Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECERES Nºs 58 E 59, DE 2007

Sobre o Projeto de Lei do  Senado nº 
281, de 2003, de autoria do Senador Efraim 
Morais, que institui a obrigação do ensino 
do Direito Internacional  Humanitário nas 
escolas e academias militares de Exército, 
da Marinha e da Aeronáutica.

PARECER Nº 58, DE 2007 
(Da Comissão de Relações Exteriores 

e Defesa Nacional)

Relator: Senador Mozarildo Cavalcanti
Relator ad hoc Senador Jefferson Péres

I – Relatório

Esta Comissão é chamada a pronunciar-se so-
bre o Projeto de Lei do Senado nº 281, de 2003, que 
institui a obrigação do ensino do Direito Internacional 
Humanitário nas escolas e academias militares do 
Exército, da Marinha e da Aeronáutica.

De acordo com o referido Projeto, “os programas 
curriculares das escolas de formação, das escolas de 
aperfeiçoamento e das escolas de altos estudos milita-
res das Forças Armadas serão integrados pelo ensino 
do Direito Internacional Humanitário, como disciplina 
autônoma e obrigatória”.

O Projeto enumera, ainda, os acordos interna-
cionais que deverão ser considerados no ensino do 
Direito Internacional Humanitário, quais sejam, as 
Convenções de Genebra de 1949 e seus Protocolos 
Adicionais de 1977, entre outros.

II – Análise

O ensino do Direito Internacional Humanitário nos 
programas de instrução militar foi estabelecido pelas 
quatro Convenções de Genebra, de 1949, e pelos seus 
dois Protocolos Adicionais, de 1977.

O Brasil, signatário tanto das Convenções quanto 
dos Protocolos, e reconhecido internacionalmente pela 
defesa dos princípios de Direito Humanitário, compro-
meteu-se, perante a comunidade das nações, a fazer 
cumprir os dispositivos dos referidos instrumentos, nos 
quais é previsto o ensino do Direito Humanitário nas 
escolas e academias militares.

No que concerne às competências desta Comis-
são, não percebemos qualquer óbice ao Projeto. Muito 
pelo contrário, o PLS vai ao encontro dos compromissos 
celebrados pelo Brasil junto à comunidade das nações, 
com destaque para as Convenções de Genebra de 1949 
e seus Protocolos Adicionais. Questões substanciais 
relativas à implementação do ensino de Direito Hu-
manitário em instituições de ensino militares deverão 
passar pelo crivo da Comissão de Educação.

Trata-se, a toda evidência, de proposta conve-
niente e oportuna aos interesses nacionais, sendo a 
implementação de acordos internacionais de grande 
relevância, o que é muito positivo para as relações in-
ternacionais do Brasil e para a imagem do Pais junto 
à comunidade internacional.

Antes de concluirmos a presente análise, con-
vém ressaltar que, em conformidade com o Protocolo 
Adicional I arts. 80, 83.2 e 87.2 e com o art. 1º da IV 
Convenção da Haia de 1907, é fundamental que as au-
toridades militares ou civis que, em período de conflito 
armado, assumirem a responsabilidade pela aplicação 
das normas de Direito Internacional Humanitário, devam 
ter pleno conhecimento desses instrumentos. Assim, 
apresentamos uma Emenda ao presente PLS, segundo 
a qual as normas de Direito Internacional Humanitário 
referidas no PLS deverão constar dos manuais que 
compõem a doutrina militar.

Portanto, acreditamos poder colaborar para que as 
normas objeto desse PLS venham a compor a doutrina 

Ata da 11ª Sessão Não Deliberativa, 
em 22 de fevereiro de 2007

1ª Sessão Legislativa Ordinária da 53ª Legislatura

Presidência dos Srs. Sérgio Zambiasi, Mão Santa, Paulo Paim, Valdir Raupp, 
Eduardo Suplicy e da Srª Rosalba Ciarlini
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das escolas militares, de modo que se possa integrar 
a dimensão humanitária nos processos de tomada de 
decisão e execução de ações.

III – Voto

Por todo exposto, somos pela aprovação do pre-
sente Projeto de Lei do Senado nº 281, de 2003, com 
as seguintes Emendas:

EMENDA Nº 1 – CRE

Acrescente-se ao art. 2º do PLS nº 281, de 2003, 
o seguinte inciso:

Art. 2º ....................................................
 ..............................................................
VI – Tratados de que o Brasil seja parte 

referentes a meios e métodos de combate.

EMENDA Nº 2 – CRE

Acrescente-se ao PLS nº 281, de 2003, o seguin-
te artigo, renumerando-se os demais:

Art. 3º Os acordos internacionais relaciona-
dos no art. 2º desta lei deverão constar nos ma-
nuais que compõem a doutrina militar difundida 
pelas escolas de formação, de aperfeiçoamento 
e de altos estudos das Forças Armadas.

Sala da Comissão,30 de outubro de 2003. – 
Eduardo Matarazzo Suplicy, Presidente – Mozaril-
do Cavalcanti – Rodolpho Tourinho – Pedro Simon 
– Eduardo Azeredo – Heloísa Helena – Fátima Clei-
de – Jefferson Peres, Relator ad hoc – Luiz Otávio 
– Tião Viana – Aelton Freitas – João Capiberibe  
– Sibá Machado.

PARECER  Nº 59, DE 2007 
(Da Comissão de Educação)

Relator: Senador Luiz Otávio
Relator ad hoc: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 281, de 2003, 
de iniciativa do Senador Efraim Morais, determina, em 
seu art. 1º, a criação da disciplina Direito Internacional 
Humanitário, autônoma e obrigatória, nos programas 
curriculares das escolas de formação, aperfeiçoamento 
e de altos estudos militares das Forças Armadas.

Por sua vez, o art. 2º enumera os acordos inter-
nacionais que, ao lado de outras fontes, devem ser 
considerados no ensino da disciplina prevista pela 
proposição. São eles:

1. Convenção de Genebra I para Melhoria 
da Sorte dos Feridos e Enfermos dos Exérci-
tos em Campanha;

2. Convenção de Genebra II para a Me-
lhoria da Sorte dos Feridos, Enfermos e Náu-
fragos das Forças Armadas no Mar;

3. Convenção de Genebra III Relativa ao 
Tratamento dos Prisioneiros de Guerra;

4. Convenção de Genebra IV Relativa à 
Proteção dos Civis em Tempo de Guerra;

5. Protocolos I e II adicionais às Conven-
ções de Genebra, adotados pela Conferência 
Diplomática sobre a Reafirmação e o Desen-
volvimento do Direito Internacional Humanitário 
Aplicável aos Conflitos Armados.

Por fim, o art. 3º estabelece a data da publicação 
da lei como início de sua vigência.

Antes de ser enviado a esta Comissão de Educa-
ção (CE), o PLS em tela foi aprovado, com emendas, 
pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
(CRE). A primeira emenda acrescenta inciso ao art. 2º, 
de modo a incluir, entre as fontes de ensino do Direito 
Internacional Humanitário, os tratados de que o Brasil 
seja parte referentes a meios e métodos de combate. 
Já a segunda cria novo art. 3º, pelo qual os acordos re-
lacionados no art. 2º devem constar dos manuais que 
compõem a doutrina militar difundida pelas escolas de 
formação profissional das Forças Armadas.

Na CE, foram apresentadas três emendas ao pro-
jeto, todas de iniciativa do Senador Gerson Camata. A 
primeira propõe maior flexibilidade no cumprimento da 
prescrição curricular sugerida. A segunda altera a deno-
minação do componente curricular “Direito Internacional 
Humanitário” para “Direito Internacional dos Conflitos Ar-
mados”. A terceira, por sua vez, altera o art. 3º, introduzido 
pela CRE, com a intenção de simplificar sua redação.

A proposta tem decisão terminativa desta Co-
missão.

II – Análise

De acordo com a Lei nº 9.394, de 1996, conhecida 
como Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), o ensino militar é regulado por lei específica (art. 
83). Na verdade, cada uma das três Forças dispõem de 
leis próprias para regular o ensino em seus respectivos 
sistemas de ensino: a Lei nº 9.786, de 1999, regula o 
ensino no Exército; a Lei nº 6.540, de 1978, na Mari-
nha; e a Lei nº 7.549, de 1986, na Aeronáutica.

A obrigatoriedade do estudo do Direito Internacio-
nal Humanitário nos cursos de formação militar constitui 
imperativo moral, por sua relevância na observação dos 
direitos humanos e pelo compromisso assumido pelo 
Brasil junto às demais nações nas quatro Convenções de 
Genebra e em seus dois Protocolos Complementares.

Como lembrou o autor do projeto em exame, em 
sua justificação, cabe à administração dos sistemas de 
ensino do Exército, da Marinha e da Aeronáutica a deci-



02530 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007

são sobre o estudo do Direito Internacional Humanitário 
nos cursos de instrução para as carreiras das Forças 
Armadas. Como também foi apontado, esse ensino, mais 
conhecido no meio militar como “Direito Internacional dos 
Conflitos Armados”, não tem sido ministrado de forma 
sistemática e continuada, em prejuízo da formação dos 
respectivos profissionais e em desrespeito aos tratados 
sobre o tema de que o Brasil é signatário.

Por outro lado, esta Comissão tem se manifestado 
com reservas em relação às iniciativas de criação de com-
ponentes curriculares no ensino regular, seja da educação 
básica, seja da educação superior. Freqüentemente, são 
sugeridos componentes curriculares já consagrados nas 
normas pertinentes dos sistemas de ensino. Algumas ve-
zes, a autonomia universitária deixa de ser considerada. 
Em outras ocasiões, ainda, as propostas de criação de 
novas disciplinas ameaçam sobrecarregar os currículos 
e prejudicar a necessidade de tratamento interdisciplinar 
e transversal de temas relevantes.

Todavia, o caso em apreço é sui generis, uma vez 
que o projeto tem por fim suprir uma lacuna na forma-
ção do conjunto dos profissionais que integram as For-
ças Armadas. Ora, nosso País almeja exercer papel de 
maior destaque no cenário das relações internacionais 
e aventa, inclusive, assento permanente no Conselho de 
Segurança da Organização das Nações Unidas (ONU), 
o que tornaria mais freqüente sua participação em ope-
rações de paz, de que são exemplos os casos do Timor 
Leste e do Haiti. Assim, o estudo de tema de tamanha 
importância, como o respeito aos direitos humanos em 
situações de conflito armado, não pode limitar-se aos 
oficiais mais graduados nem pode ficar diluído no seio 
de outros componentes curriculares. Na verdade, deve 
constituir conteúdo básico da formação e aperfeiçoamento 
de todos os profissionais militares. Não podemos admitir 
que tropas brasileiras corram o risco de se envolver em 
atos bárbaros, como os revelados recentemente pelo tra-
tamento conferido a prisioneiros iraquianos por agentes 
das forças norte-americanas.

Em vista dessa singularidade, pronunciamo-nos 
favoravelmente ao acolhimento do projeto, da primei-
ra e, parcialmente, da segunda emenda da CRE, bem 
como das três emendas apresentadas a esta Comissão 
pelo Senador Gerson Camata.

Com efeito, por força da adesão do Brasil às Con-
venções de Genebra e a seus Protocolos adicionais, 
o estudo do Direito Internacional Humanitário já é ob-
servado em alguns níveis da formação militar, embora se 
apresente de forma diluída nos currículos. O que existe de 
inovação no PLS nº 281, de 2003, é a disposição de se criar 
disciplina específica sobre o assunto em todos os níveis 
de formação e aperfeiçoamento profissional dos mem-
bros das Forças Armadas, de modo a reforçar o estudo 
de tema tão relevante. De qualquer forma, a Emenda nº 4 

– CE, sugerida pelo Senador Gerson Camata, consisten-
te na imposição do estudo do “Direito Internacional dos 
Conflitos Armados” nos currículos das escolas de forma-
ção, de aperfeiçoamento e de altos estudos das Forças 
Armadas, sem a necessidade de criação de disciplina 
própria, não retira a essência do projeto, desde que seja 
contemplado transversalmente na formação militar e, si-
multaneamente, discutida em tópicos autônomos.

Alterar a denominação da disciplina, de Direito In-
ternacional Humanitário para Direito Internacional dos 
Conflitos Armados, é apropriada, já que é dessa forma 
conhecido esse campo de estudos no meio militar. Sua 
sigla (DICA) é, indusive, bastante propagada. Na ver-
dade, as duas nomenclaturas se equivalem. A primeira 
é mais utilizada nos meios civis. Por exemplo, pelo Co-
mitê Internacional da Cruz Vermelha, um dos organis-
mos mais empenhados na difusão e cumprimento das 
normas desse ramo do direito internacional. Por essas 
razões somos favoráveis a Emenda nº 5 – CE.

A Emenda nº 6 – CE determina que os acordos 
relacionados na proposição deverão constar dos ma-
nuais que compõem a doutrina militar difundida pelos 
estabelecimentos de ensino das Forças Armadas, e 
não pelas escolas de formação, de aperfeiçoamento 
e de altos estudos das Forças Armadas, como apon-
tava a Emenda nº 2 – CRE. Portanto, a Emenda nº 2 
– CRE fica aprovada parcialmente. O teor da Emenda 
nº 6 – CE corresponderá ao art. 3º da proposição.

Por fim, apresentamos emenda que difere o iní-
cio da vigência da lei para o ano letivo subseqüente 
ao de sua publicação, com o objetivo de permitir a 
devida preparação para que a disciplina seja incluída 
nos respectivos programas curriculares e os manuais 
militares sejam adaptados à inovação, sem prejuízo 
de antecipação por parte das escolas militares ou de 
qualquer uma das três forças Armadas.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 281, de 2003, acolhidas 
a Emenda nº 1 – CRE e, parcialmente, a Emenda nº 2 
– CRE (na forma da Emenda nº 6 – CE), oferecendo, 
ainda, a Emenda nº 3 – CE (relator), e acolhidas as 
Emendas nºs 4, 5 e 6 – CE.

EMENDA Nº 3 – CE

Acrescente-se ao PLS nº 281, de 2003, art. 4º 
com a seguinte redação:

“Art. 4º Esta lei entra em vigor no início 
do primeiro ano letivo subseqüente ao ano de 
sua publicação.”

Sala da Comissão,  11 de julho de 2006. – Se-
nador Wellington Salgado, Presidente – Senador 
Romeu Tuma, Relator ad hoc.
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EMENDA Nº 4 – CE

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 281, de 2003, a se-
guinte redação:

“Art. 1º Os currículos dos estabelecimen-
tos de ensino das Forças Armadas prescre-
verão, obrigatoriamente, o ensino do Direito 
Internacional dos Conflitos Armados.”

EMENDA Nº 5 – CE

Substitua-se na ementa e no caput do 
art. 2º do PLS nº 281, de 2003, a expressão 

Direito Internacional Humanitário por Direito 
Internacional dos Conflitos Armados.

EMENDA Nº 6 – CE

Dê-se ao art. 3º do PLS Nº 281, a seguinte reda-
ção, suprimindo o texto do art. 3º do Projeto original.

“Art. 3º Os acordos internacionais rela-
cionados no art. 2º desta lei deveria constar 
nos manuais que compõem a doutrina militar 
difundida pelos estabelecimentos de ensino 
das Forças Armadas.”

Sala da Comissão, – Senador Gerson Camata.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 281, DE 2003

Institui a obrigação do ensino do Direi-
to Internacional dos Conflitos Armados nas 
escolas e academias militares do Exército, 
da Marinha e da Aeronáutica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Os currículos dos estabelecimentos de 

ensino das Forças Armadas prescreverão, obrigato-
riamente, o ensino do Direito Internacional dos Con-
flitos Armados.

Art. 2º Para os efeitos desta lei, o ensino do Di-
reito Internacional dos Conflitos Armados deverá levar 
em consideração, além de outras fontes, os seguintes 
acordos internacionais:

I – 1ª Convenção de Genebra para Melhoria 
da Sorte dos Feridos e Enfermos dos Exércitos em 
Campanha;

II – 2ª Convenção para a Melhoria da Sorte dos 
Feridos, Enfermos e Náufragos das Forças Armadas 
no Mar;

III – 3ª Convenção Relativa ao Tratamento dos 
Prisioneiros de Guerra;

IV – 4ª Convenção Relativa a Proteção dos Civis 
em Tempo de Guerra;

V – Protocolos I e II de 1977, adicionais às Con-
venções de Genebra de 1949, adotados em 10 de junho 
de 1977 pela Conferência Diplomática sobre a Reafir-
mação e o Desenvolvimento do Direito Internacional 
Humanitário aplicável aos Conflitos Armados; e

VI – Tratados de que o Brasil seja parte referen-
tes a meios e métodos de combate.

Art. 3º Os acordos internacionais relacionados 
no art. 2º desta lei deverão constar nos manuais que 
compõem a doutrina militar difundida pelos estabele-
cimentos de ensino das Forças Armadas.

Art. 4º Esta lei entra em vigor no inicio do primeiro 
ano letivo subseqüente ao ano de sua publicação.

Sala da Comissão,  11 de julho de 2006. – Senador 
Wellington Salgado de Oliveira, Presidente – Romeu 
Tuma, Relator.

Of.  nº. CE/97/2006

Brasília, 11 de julho de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do Re-

gimento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada nesta data, pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 281, de 2003, de 

autoria de Sua Excelência o Senhor Senador Efraim 
Morais que, institui a obrigação do ensino do Direito 
Internacional Humanitário nas escolas e academ ias 
militares do Exército, da Marinha e da

Aeronáutica.”, com as emendas oferecidas. 
Atenciosamente, – Senador Wellington Salgado 

de Oliveira, Presidente da Comissão de Educação.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Vide Adin 3324-7, de 2005 
Vide Decreto nº 3.860, de 2001

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional.

....................................................................................
Art. 83 O ensino militar é regulado em lei espe-

cífica, admitida a equivalência de estudos, de acordo 
com as normas fixadas pelos sistemas de ensino.
....................................................................................

NOTA TAQUIGRÁFICA

25ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO 
DE EDUCAÇÃO, DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA 

ORDINÁRIA, DA 52ª LEGISLATURA, REALIZADA 
NO DIA 11 DE JULHO DE 2006

SR. PRESIDENTE SENADOR WELLINGTON 
SALGADO DE OLIVEIRA (PMDB – MG) –  Havendo 
número regimental declaro aberta a 25ª Reunião Ex-
traordinária da Comissão de Educação, da 4ª Sessão 
Legislativa Ordinária, da 52ª Legislatura, 11 de julho 
de 2006.

Vamos agora ao Item 4 da pauta. Projeto de Lei 
do Senado nº 281/2003, que institui a obrigação do 
ensino do Direito Internacional Humanitário nas Escola 
e Academia do Exército, da Marinha e da Aeronáutica. 
Autoria do Senador Efraim Morais, Relatoria do Senador 
Luiz Otávio, Parecer favorável com Emenda oferecida 
e acatando Emendas nº 1 e 2 do CRE, rejeitando as 
Emendas oferecidas pelo Senador Gerson Camata. 
Observação: Serão realizada duas votações nominais. 
Uma para o Projeto e outra para a Emenda. Observa-
ção dois: Matéria constou na pauta da reunião do dia 
28-6-06 e 4-7-06. Observação três: Foi concedida vista 
coletiva na reunião do dia 23-11-04, devolvida no dia 
29-11-04, sem manifestação por escrito. Observação 
quarto: Senadores Gerson Camata no dia 16-8-05, 
apresentou três Emendas. Tendo em vista que é pra-
xe desta Comissão na terceira Sessão colocar e se o 
Relator não estiver presente nomear Relator ad hoc. 
Nomeio como Relator ad hoc talvez a pessoas mais 
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entendida nesse assunto que é o Senador Romeu 
Tuma. Com a palavra Relator.

SENADOR ROMEU TUMA (PFL – SP) –  Muito 
obrigado Presidente, e acho que. Não sei se V. Exª está 
correto que eu seja o mais entendido no assunto, mas 
eu me sinto tranqüilo e agradecido a V. Exª Que acabo 
de ser eleito Presidente da Subcomissão de Interesse 
das Força Armadas, da Comissão de Relações

Exteriores e Defesa Nacional.
Esse é um Projeto interessante sobre a mudan-

ça do currículo nas escolas militares, baseadas na 
convenções internacional que eu cito aqui a Conven-
ção de Genebra I, Genebra II que é melhoria da sor-
te dos feridos e enfermos do exército em campanha, 
náufragos das forças armadas no mar e Convenção 
de Genebra III, relativo ao tratamento dos prisionei-
ros de guerra. A IV, relativa à proteção no serviço em 
tempo de guerra, e os Protocolos 1 e 2 adicionais as 
Convenções em Genebra adotados pela Conferência 
Diplomática sobre a reafirmação do desenvolvimento 
do direito internacional humanitário aplicável aos con-
flitos armados.

Eu queria, Presidente, cumprimentar o Senador 
Efraim pela autoria do Projeto e a Relatoria do Senador 
Luiz Otávio que está passando apertado lá na CAE em 
razão de alguns Projetos que ele não pode abandonar 
a presidência. Mas para não ler todo o Parecer pediria 
licença a V.Exª. Dizer que eu conversei com o Senador 
Efraim e essas Emendas são justificáveis, porque é 
um currículo especializado dentro das Forças Arma-
das que não são muito compactuados com o ensino 
normal na escola tradicional. Então, essas Emendas 
são adequação ao currículos militares sem perder de 
vista o Projeto. Portanto, a Relatoria o voto é favorável 
com aceitação ao qual eu subscrevo das Emenda do 
Senador Gerson Camata, tendo uma já de Relatório 
que é desse o art. 4º PLS 281/2003, remunerando 
decorrência da Emenda nº 2 do CRE, que é para rea-
daptar a Emenda apresentada a obrigatoriedade pela 
Comissão de Relações Exteriores. As outras três elas 
trazem a obrigatoriedade do ensino do direito interna-
cional dos conflitos armados, eu chamaria atenção, 
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Senadores para o que vem 
acontecer, Senador Geraldo. Acho que vem acontecen-
do ultimamente na guerra no Iraque e outros, em que 
soldados que estão sendo presos por violentar mulhe-
res e uma série de outros fatos degradantes, algumas 
Forças Armadas praticado por às vezes por soldados 
que não tiveram a oportunidade de ter um ensinamen-
to correto e acabam, às vezes, pagando com a vida 
pela condenação que recebem num regime especial 
quando é caso de guerra.

Então, eu sou favorável à aprovação com as 
Emendas apresentadas.

SR. PRESIDENTE SENADOR WELLINGTON 
SALGADO DE OLIVEIRA (PMDS – MG) –  Em dis-
cussão o Parecer. Não havendo quem mais queira dis-
cutir. Vamos à votação, visto que é caráter terminativo. 
Parecer favorável com a Emenda do CRE, acatando 
também as três Emendas do Senador Gerson Cama-
ta. Vamos à votação. Edson Lobão, “sim”; Senador 
Marcos Guerra.

SENADOR MARCOS GUERRA (PSDB – ES) 
–  Com o Relator e parabenizar a exposição do nos-
so Senador

Romeu Tuma aqui que foi brilhante.
SR. PRESIDENTE SENADOR WELLINGTON 

SALGADO DE OLIVEIRA (PMDB – MG) –  Sr. Sena-
dor Juvêncio da Fonseca.

SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB–
MS) –  Como sempre, por sinal é bom dizer.

SR. PRESIDENTE SENADOR WELLINGTON 
SALGADO DE OLIVEIRA (PMDB-MG) –  Sr. Sena-
dor Leonel Pavan.

SENADOR LEONEL PAVAN (PSDB – SC) –  
Aprovado.

SR. PRESIDENTE SENADOR WELLINGTON 
SALGADO DE OLIVEIRA (PMDB – MG) –  Senador 
Valdir Raupp; Senador Ney Suassuna; Senador Gil-
berto Mestrinho.

SENADOR GILBERTO MESTRINHO (PMDB 
– AM) –  Com o Relator.

SR. PRESIDENTE SENADOR WELLINGTON 
SALGADO DE OLIVEIRA (PMDB – MG) –  Senador 
Aelton Freitas. Senador Paulo Paim.

SENADOR PAULO PAIM (PT – RS) –  Com o 
Relator.

SR. PRESIDENTE SENADOR WELLINGTON 
SALGADO DE OLIVEIRA (PMDB – MG) –  Senador 
Flávio Arns.

SENADOR FLÁVIO ARNS (PT – PR) –  Com 
o Relator.

SR. PRESIDENTE SENADOR WELLINGTON 
SALGADO DE OLIVEIRA (PMDB – MG) –  Senado-
ra Ideli Salvatti.

SENADORA IDELI SALVATTI (PT – SC) –  Com 
o Relator, Presidente.

SR. PRESIDENTE SENADOR WELLINGTON 
SALGADO DE OLIVEIRA (PMDB – MG) –  Senador 
Roberto Saturnino.

SENADOR ROBERTO SATURNINO (PT – RJ) 
–  Com o Relator.

SR. PRESIDENTE SENADOR WELLINGTON 
SALGADO DE OLIVEIRA (PMDB – MG) –  Senador 
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Mozarildo Cavalcanti; Senador Sérgio Zambiasi. Se-
nador Marco Maciel.

SENADOR MARCO MACIEL (PFL – PE) – Com 
o Relator.

SR. PRESIDENTE SENADOR WELLINGTON 
SALGADO DE OLIVEIRA (PMDB – MG) –  Senador 
Romeu Tuma. Conhecido, claro. Senador Eduardo Aze-
redo; Sr. Senador Garibaldi Alves; Senador Geraldo 
Mesquita; Senador Antônio Carlos Valadares.

SENADOR ANTONIO CARLOS VALADARES 
(PSB – SE) –  Com o Relator.

SR. PRESIDENTE SENADOR WELLINGTON 
SALGADO DE OLIVEIRA (PMDB – MG) –  Aprovada 
por unanimidade. Srs. Senadores mantém o voto para 
as Emendas também? Mantido.

DOCUMENTOS ANEXADOS PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO

Perante a Comissão de Educação, so-
bre o Projeto de Lei do Senado nº 251, de 
2003, que institui a obrigação de ensino 
do Direito Internacional Humanitário nas 
escolas e academia militares do Exército, 
da Marinha e da Aeronáutica.

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 281, de 2003, 
de autoria do Senador Efraim Morais, visa instituir a 
obrigação de ensino do Direito Internacional Humani-
tário nas escolas de formação, aperfeiçoamento e de 
altos estudos militares do Exército, da Marinha e da 
Aeronáutica.

A proposição, ainda, confere destaque ao estudo 
das Convenções e Protocolos internacionais referentes 
à matéria, das quais o Brasil é signatário.

A Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional (CRE), aprovou a iniciativa, com duas emen-
das: a primeira inclui, entre as fontes de ensino do 
Direito Humanitário, os tratados assinados pelo Brasil 
que dizem respeito a meios e métodos de combate; a 
segunda, por sua vez, cria novo artigo para estipular 
que os acordos internacionais a que se refere a pro-
posição constem dos manuais de doutrina militar dos 
estabelecimentos de formação profissional das For-
ças Armadas.

Na Comissão de Educação (CE), foi apresentado 
pelo Senador Luiz Otávio relatório que aprova o projeto, 
bem como apóia as duas emendas da CRE e sugere 
nova emenda com o fim diferir a vigência da futura lei 
para o primeiro ano letivo subseqüente ao da data de 
sua publicação.

Uma vez que discordamos de aspectos relevan-
tes da posição do relator, apresentamos o presente 
voto em separado.

II – Análise

Da análise do Projeto em comento aufere-se ser 
ele destinado a aplicar-se em todos os programas cur-
riculares, desde as escolas de formação, abrangendo 
as escolas de aperfeiçoamento e as escolas de altos 
estudos militares.

Trata-se, a toda evidência, de projeto louvável e 
de grande interesse humanitário, destinado a possi-
bilitar o adequado preparo dos membros das Forças 
Armadas, no que concerne ao conhecimento jurídico 
das obrigações internacionais assumidas pelo Estado 
brasileiro no campo do Direito Internacional dos Con-
flitos Armados.

As Forças Armadas, instituições nacionais perma-
nentes, são destinadas à defesa da Pátria, à garantia 
dos Poderes Constitucionais, da lei e da ordem, nos 
termos do art. 142, caput, da Lei Maior. São, portanto, 
compelidas constitucionalmente a submeter-se às obri-
gações internacionais incorporadas ao ordenamento 
jurídico brasileiro, na forma das Convenções referen-
tes aos conflitos armados devidamente assinadas e 
ratificadas pelo Brasil.

No entanto, uma razoável discricionariedade in-
dispensável à administração militar, como de resto a 
toda a administração pública, deve permitir que as au-
toridades escolares castrenses se ajustem da melhor 
forma possível, dentro da liberdade de organizar os 
currículos dos diversos cursos, também o magistério 
jurídico-humanitário.

Em face de tais considerações, estimamos opor-
tuno permitir que as autoridades de ensino obrigadas 
pela norma aqui examinada possam escolher o mo-
mento mais conveniente para ministrar a disciplina ob-
jeto do presente projeto, consideradas as várias fases 
e níveis da educação militar, com peculiaridades em 
relação às demais formações profissionais públicas, 
como a diplomacia e as carreiras de Estado, e o pró-
prio ensino universitário de graduação e pós-gradu-
ação. Por essa razão, possuem o ensino militar das 
três forças legislações especificas, a saber, a Lei nº 
6.540/78, que dispõe sobre o ensino na Marinha, a Lei 
nº 7.549/86, que dispõe sobre o ensino da Aeronáuti-
ca, e a Lei nº 9.786/99, que dispõe sobre o ensino no 
Exército Brasileiro.

Recomendamos, ainda, alterar a denominação 
do componente curricular sugerido, de Direito Inter-
nacional Humanitário para Direito Internacional dos 
Conflitos Armados. Na verdade, as duas nomenclatu-
ras têm certa equivalência. A primeira é mais utiliza-
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da nos meios civis. Por exemplo, pela Cruz Vermelha 
Internacional, um dos organismos mais empenhados 
na difusão e cumprimento das normas desse ramo 
do direito internacional. Já o meio militar tende a pre-
ferir a segunda denominação, que também é interna-
cionalmente consagrada para identificar o estudo da 
Convenção de Genebra. Uma vez que o componente 
curricular diz respeito ao ensino no seio das Forças 
Armadas, avaliamos ser mais recomendável a substi-
tuição de seu nome no texto do projeto de lei.

Por fim, acolhemos a sugestão de diferir a vi-
gência da lei para o ano letivo subseqüente ao de sua 
publicação, assim como a Emenda nº 1-CRE. Quanto 
à Emenda nº 2 – CRE, procuramos aperfeiçoar sua 
redação, na forma de nova emenda.

III – Voto

Por todo o exposto, estimando ser o projeto ca-
recedor de modificações em prol de seu aperfeiçoa-
mento, apresentamos nosso voto pela. aprovação da 
iniciativa, acolhida a Emenda nº 1 – CRE, bem como 
as seguintes emendas:

EMENDA Nº – CE

Dê-se ao art. 1º do PLS nº281, de 2003, a se-
guinte redação:

“Art.  1º currículos das escolas de forma-
ção, de aperfeiçoamento e de altos estudos 
das Forças Armadas prescreverão, obrigato-
riamente, o ensino do Direito Internacional dos 
Conflitos Armados”

EMENDA Nº – CE

Substitua-se na ementa e no caput do art. 2º do 
PLS nº 281, de 2003, a expressão Direito internacio-
nal Humanitário por Direito Internacional dos Conflitos 
Armados,

EMENDA Nº  –  CE

Inclua-se no PLS nº 281, de 2003, o seguinte 
art. 3º:

“Art. 3º Os acordos internacionais rela-
cionados no art. 2º desta Lei deverão constar 
nos manuais que compõem a doutrina militar 
difundida pelos estabelecimentos de ensino 
das Forças Armadas.”

EMENDA Nº – CE

Dê-se ao art. 3º do PLS nº 281, de 2003, renu-
merado para 4º em decorrência do artigo incluído pela 
emenda anterior, a seguinte redação:

“Art. 4º Esta Lei entra em vigor no início 
do primeiro ano letivo subseqüente ao da data 
de sua publicação.”

Sala da Comissão. – Senador Gerson Camata.

RELATÓRIO

Relator: Senador Luiz Otávio
I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 281, de 2003, 
de iniciativa do Senador Efraim Morais, determina, em 
seu art. 1º, a criação da disciplina Direito Internacional 
Humanitário, autônoma e obrigatória, nos programas 
curriculares das escolas de formação, aperfeiçoamento 
e de altos estudos militares das Forças Armadas.

Por sua vez, o art. 2º enumera os acordos inter-
nacionais que, ao lado de outras fontes, devem ser 
considerados no ensino da disciplina prevista pela 
proposição. São eles:

1. Convenção de Genebra I para Melhoria 
da Sorte dos Feridos e Enfermos dos Exérci-
tos em Campanha;

2. Convenção de Genebra II para a Me-
lhoria da Sorte dos Feridos, Enfermos e Náu-
fragos das Forças Armadas no Mar;

3. Convenção de Genebra III Relativa ao 
Tratamento dos Prisioneiros de Guerra;

4. Convenção de Genebra IV Relativa à 
Proteção dos Civis em Tempo de Guerra;

5. Protocolos I e II adicionais às Conven-
ções de Genebra, adotados pela Conferência 
Diplomática sobre a Reafirmação e o Desen-
volvimento do Direito Internacional Humanitário 
Aplicável aos Conflitos Armados.

Por fim, o art. 3º estabelece a data da publicação 
da lei como início de sua vigência.

Antes de ser enviado a esta Comissão de Educa-
ção (CE), o PLS em tela foi aprovado, com emendas, 
pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
(CRE). A primeira emenda acrescenta inciso ao art. 2º, 
de modo a incluir, entre as fontes de ensino do Direito 
Internacional Humanitário, os tratados de que o Brasil 
seja parte referentes a meios e métodos de combate. 
Já a segunda cria novo art. 3º, pelo qual os acordos re-
lacionados no art. 2º devem constar dos manuais que 
compõem a doutrina militar difundida pelas escolas de 
formação profissional das Forças Armadas.

A proposta tem decisão terminativa desta Comis-
são, na qual não foram apresentadas emendas.

II – Análise

De acordo com a Lei nº 9.394, de 1996, conhecida 
como Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
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(LDB), o ensino militar é regulado em lei específica (art. 
83). Na verdade, cada uma das três Forças dispõem de 
leis próprias para regular o ensino em seus respectivos 
sistemas de ensino: a Lei nº 9.786, de 1999, regula o 
ensino no Exército; a Lei nº  6.540, de 1978, na Mari-
nha; e a Lei nº 7.549, de 1986, na Aeronáutica.

A obrigatoriedade do estudo do Direito Inter-
nacional Humanitário nos cursos de formação militar 
constitui um imperativo moral, por sua relevância na 
observação dos direitos humanos e pelo compromis-
so assumido pelo Brasil junto às demais nações nas 
quatro Convenções de Genebra e em seus dois Pro-
tocolos Complementares.

Como lembrou a justificação do projeto em exa-
me, cabe à administração dos sistemas de ensino do 
Exército, da Marinha e da Aeronáutica a decisão so-
bre o estudo do Direito Internacional Humanitário nos 
cursos de instrução para as carreiras nas Forças Ar-
madas. Como também foi apontado, esse ensino, mais 
conhecido no meio militar como Direito Internacional dos 
Conflitos Armados, não tem sido ministrado de forma 
sistemática e continuada, em prejuízo da formação dos 
respectivos profissionais e em desrespeito aos tratados 
sobre o tema de que o Brasil é signatário.

Por outro lado, esta Comissão tem se manifesta-
do com reservas em relação às iniciativas de criação 
de componentes curriculares no ensino regular, seja da 
educação básica, seja da educação superior. Freqüen-
temente, são sugeridos componentes curriculares já 
consagrados nas normas pertinentes dos sistemas de 
ensino. Algumas vezes, a autonomia universitária deixa 
de ser considerada. Em outras ocasiões, ainda, as pro-
postas de criar novas disciplinas ameaçam sobrecarregar 
os currículos e prejudicar a necessidade de tratamento 
interdisciplinar e transversal de temas relevantes.

Todavia, o caso em apreço é sui generis, uma 
vez que o projeto tem por fim suprir uma lacuna na 
formação do conjunto dos profissionais que integram 
as Forças Armadas. Ora, nosso País almeja exercer 
um papel de maior destaque no cenário das relações 
internacionais. A participação de tropas brasileiras na 
pacificação de conflitos recentes, como o do Timor 
Leste e o do Haiti, representa um sinal dessa mudan-
ça. Assim, o estudo de tema de tamanha importância 
como o respeito dos direitos humanos em situações de 
conflito armado não pode se limitar aos oficiais mais 
graduados, nem pode ficar diluído no seio de outros 
componentes curriculares. Na verdade, deve constituir 
conteúdo básico da formação e aperfeiçoamento de 
todos os profissionais militares. Não podemos admitir 
que tropas brasileiras corram o risco de se envolver 
em atos bárbaros como os revelados recentemente 

pelo tratamento conferido a prisioneiros iraquianos por 
agentes das forças norte-americanos.

Em vista dessa singularidade, pronunciamo-nos 
favoravelmente ao acolhimento do projeto, bem como 
das duas emendas da CRE, que enriquecem o esco-
po da iniciativa. Não obstante, sugerimos emenda que 
difere o início da vigência da lei para o ano letivo sub-
seqüente ao ano de sua publicação, com o objetivo de 
permitir a devida preparação para que a disciplina seja 
incluída nos respectivos programas curriculares e os 
manuais militares sejam adaptados à inovação, sem 
prejuízo de antecipação por parte das escolas militares 
ou de qualquer uma das três Forças Armadas.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 281, de 2003, com a 
seguinte emenda.

EMENDA Nº – CE

Dê-se ao art. 4º do PLS nº 281, de 2003, renu-
merado em decorrência da Emenda nº 2–CRE, a se-
guinte redação:

“Art. 4º Esta Lei entra em vigor no início 
do primeiro ano letivo subseqüente ao ano de 
sua publicaçào.”

Sala da Comissão, – Senador Luiz Otávio, Re-
lator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Luiz Otávio

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 281, de 2003, 
de iniciativa do Senador Efraim Morais, determina, em 
seu art. 1º, a criação da disciplina Direito Internacional 
Humanitário, autônoma e obrigatória, nos programas 
curriculares das escolas de formação, aperfeiçoamento 
e de altos estudos militares das Forças Armadas.

Por sua vez, o art. 2º enumera os acordos inter-
nacionais que, ao lado de outras fontes, devem ser 
considerados no ensino da disciplina prevista pela 
proposição. São eles:

1. Convenção de Genebra I para Melhoria 
da Sorte dos Feridos e Enfermos dos Exérci-
tos em Campanha;

2. Convenção de Genebra II para a Me-
lhoria da Sorte dos Feridos, Enfermos e Náu-
fragos das Forças Armadas no Mar;

3. Convenção de Genebra III Relativa ao 
Tratamento dos Prisioneiros de Guerra;

4. Convenção de Genebra IV Relativa à 
Proteção dos Civis em Tempo de Guerra;
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5. Protocolos I e II adicionais às Conven-
ções de Genebra, adotados pela Conferência 
Diplomática sobre a Reafirmação e o Desen-
volvimento do Direito Internacional Humanitário 
Aplicável aos Conflitos Armados.

Por fim, o art. 3º estabelece a data da publicação 
da lei como início de sua vigência.

Antes de ser enviado a esta Comissão de Educa-
ção (CF), o PLS em tela foi aprovado, com emendas, pela 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
(CRE). A primeira emenda acrescenta inciso ao art. 2º, 
de modo a incluir, entre as fontes de ensino do Direito 
Internacional Humanitário, os tratados de que o Brasil 
seja parte referentes a meios e métodos de combate. 
Já a segunda cria novo art. 3º, pelo qual os acordos re-
lacionados no art. 2º devem constar dos manuais que 
compõem a doutrina militar difundida pelas escolas de 
formação profissional das Forças Armadas.

Na CE, foram apresentadas três emendas ao pro-
jeto, todas de iniciativa do Senador Gerson Camata. 
A primeira propõe maior flexibilidade no cumprimento 
da prescrição curricular sugerida. A segunda altera 
a denominação do componente curricular de Direito 
Internacional Humanitário para Direito Internacional 
dos Conflitos Armados. A terceira, por sua vez, altera 
o artigo 3º, introduzido pela CRE, com a intenção de 
simplificar sua redação.

A proposta tem decisão terminativa desta Co-
missão.

II – Análise

De acordo com a Lei nº 9.394, de 1996, conhecida 
como Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB), o ensino militar é regulado em lei específica (art. 
83). Na verdade, cada uma das três Forças dispõem de 
leis próprias para regular o ensino em seus respectivos 
sistemas de ensino: a Lei nº 9.786, de 1999, regula o 
ensino no Exército; a Lei nº 6.540, de 1978, na Mari-
nha; e a Lei nº 7.549, de 1986, na Aeronáutica.

A obrigatoriedade do estudo do Direito Inter-
nacional Humanitário nos cursos de formação militar 
constitui um imperativo moral, por sua relevância na 
observação dos direitos humanos e pelo compromis-
so assumido pelo Brasil junto às demais nações nas 
quatro Convenções de Genebra e em seus dois Pro-
tocolos Complementares.

Como lembrou o autor do projeto em exame, em 
sua justificação, cabe à administração dos sistemas 
de ensino do Exército, da Marinha e da Aeronáutica 
a decisão sobre o estudo do Direito Internacional Hu-
manitário nos cursos de instrução para as carreiras 
nas Forças Armadas. Como também foi apontado, 
esse ensino, mais conhecido no meio militar como 

Direito Internacional dos Conflitos Armados, não tem 
sido ministrado de forma sistemática e continuada, em 
prejuízo da formação dos respectivos profissionais e 
em desrespeito aos tratados sobre o tema de que o 
Brasil é signatário.

Por outro lado, esta Comissão tem se manifesta-
do com reservas em relação às iniciativas de criação 
de componentes curriculares no ensino regular, seja da 
educação básica, seja da educação superior. Freqüen-
temente, são sugeridos componentes curriculares já 
consagrados nas normas pertinentes dos sistemas de 
ensino. Algumas vezes, a autonomia universitária deixa 
de ser considerada. Em outras ocasiões, ainda, as pro-
postas de criar novas disciplinas ameaçam sobrecarregar 
os currículos e prejudicar a necessidade de tratamento 
interdisciplinar e transversal de temas relevantes.

Todavia, o caso em apreço é sui generis, uma 
vez que o projeto tem por fim suprir uma lacuna na 
formação do conjunto dos profissionais que integram 
as Forças Armadas. Ora, nosso País almeja exercer 
papel de maior destaque no cenário das relações inter-
nacionais e aventa, inclusive, assento permanente no 
Conselho de Segurança da ONU, o que tornaria mais 
freqüente sua participação em operações de paz, de 
que são exemplos os casos do Timor Leste e do Hai-
ti. Assim, o estudo de tema de tamanha importância 
como o respeito dos direitos humanos em situações de 
conflito armado não pode limitar-se aos oficiais mais 
graduados, nem pode ficar diluído no seio de outros 
componentes curriculares. Na verdade, deve constituir 
conteúdo básico da formação e aperfeiçoamento de 
todos os profissionais militares. Não podemos admitir 
que tropas brasileiras corram o risco de se envolver 
em atos bárbaros como os revelados recentemente 
pelo tratamento conferido a prisioneiros iraquianos por 
agentes das forças norte-americanos.

Em vista dessa singularidade, pronunciamo-nos 
favoravelmente ao acolhimento do projeto, bem como 
das duas emendas da CRE, que enriquecem o esco-
po da iniciativa.

Optamos, no entanto, pela não aprovação das 
emendas apresentadas nesta Comissão. Com efeito, 
por força da adesão do Brasil à Convenção de Gene-
bra e a seus Protocolos adicionais, o estudo do Direito 
Internacional Humanitário já é observado em alguns 
niveis da formação militar, embora se apresente de 
forma diluída nos currículos. O que existe de inovação 
no PLS é a disposição de criar disciplina específica 
sobre o assunto em todos os níveis de formação e de 
aperfeiçoamento profissional dos membros das Forças 
Armadas, de modo a reforçar o estudo de tema tão re-
levante. Assim, a flexibilidade sugerida pela emenda 
em questão retiraria a essência do projeto.
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Não vemos razão para alterar a denominação da 
disciplina, de Direito Internacional Humanitário para Di-
reito Internacional dos Conflitos Armados. Na verdade, 
as duas nomenclaturas se equivalem. A primeira é mais 
utilizada nos meios civis. Por exemplo, pela Cruz Verme-
lha Internacional, um dos organismos mais empenhados 
na difusão e cumprimento das normas desse ramo do 
direito internacional. Ainda que no meio militar a segunda 
denominação seja mais evocada, mantivemos a intenção 
do autor da iniciativa de usar o termo consagrado a partir 
da Segunda Guerra Mundial e de reforçar, até mesmo na 
nomenclatura da disciplina, a relevância do estudo dos 
princípios humanitários nas relações internacionais.

Quanto à terceira emenda, julgamos que a reda-
ção do art. 3º oferecida pela CRE encontra-se mais de 
acordo com o propósito de difundir o estudo do tema 
em tela em todos os níveis da formação militar.

Por fim, apresentamos emenda que difere o iní-
cio da vigência da lei para o ano letivo subseqüente 
ao ano de sua publicação, com o objetivo de permitir a 
devida preparação para que a disciplina seja incluída 
nos respectivos programas curriculares e os manuais 
militares sejam adaptados à inovação, sem prejuízo 
de antecipação por parte das escolas militares ou de 
qualquer uma das três Forças Armadas.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 281, de 2003, acolhidas 
as Emendas nos 1 e 2 – CRE, bem como a emenda 
apresentada a seguir, rejeitando ainda as emendas 
apresentadas pelo Senador Gerson Camata.

EMENDA Nº  – CE

Dê-se ao art. 4º do PLS nº 281, de 2003, renu-
merado em decorrência da Emenda nº 2 – CRE, a 
seguinte redação:

“Art. 4º Esta Lei entra em vigor no início 
do primeiro ano letivo subseqüente ao ano de 
sua publicação.”

Sala da Comissão, – Luiz Otávio, Relator.

PARECER Nº 60, DE 2007

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 297, de  1999, 
de autoria do Senador Luiz Estevão, que 
institui o sistema de bolsa de estudo para 
os integrantes das carreiras de policiais 
federais, policiais civis, policiais militares, 
dos corpos de bombeiros militares e das 
Forças Armadas.

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 297, de 
1999, de iniciativa do ex-Senador Luiz Estevão, cria, 
no âmbito do Ministério da Educação (MEC), bolsa 
de estudos para o aperfeiçoamento profissional dos 
integrantes das carreiras de policiais federais, civis 
e militares, bem como para membros dos corpos de 
bombeiros militares e das Forças Armadas (art. 1º).

Em seu art. 2º, a proposição estende o direito à 
referida bolsa de estudos para os órfãos dos servido-
res acima listados que tiverem falecido no exercício da 
função ou em razão dela.

O art. 3º remete ao Poder Executivo, num prazo 
de sessenta dias, a responsabilidade para definir as 
condições, requisitos e percentuais para a concessão 
da bolsa.

Em sua justificação, o autor do projeto afirma 
reproduzir o texto do Projeto de Lei (PL) nº 128, de 
1999 (da Câmara dos Deputados), com o objetivo de 
agilizar a tramitação da matéria.

Em 18 de outubro de 2000, o Plenário do Senado 
aprovou o Requerimento nº 510, de 2000, da Comissão 
de Educação, sobrestando a tramitação do projeto para 
aguardar o envio ao Senado Federal, pela Câmara dos 
Deputados, do PL nº 128 de 1999.

Entretanto, em 17 de março de 2003, o Presi-
dente da Câmara dos Deputados encaminhou ofício 
ao Presidente do Senado Federal comunicando a re-
tirada do PL.

Diante disso, o PLS nº 297, de 1999, pôde pros-
seguir sua tramitação e retornou à esta Comissão, 
onde terá decisão terminativa.

II – Análise

A ampliação das oportunidades educacionais é 
uma medida sadia, que deve ser buscada incessan-
temente pelo Poder Público. E a concessão de bolsas 
de estudo constitui um meio consagrado para que os 
indivíduos de renda modesta possam ter acesso aos 
benefícios trazidos pela educação. No caso do PLS em 
questão, os beneficiários são os integrantes das carrei-
ras policiais, dos bombeiros e das Forças Armadas.

Conforme alega a justificação do projeto, retoman-
do assertiva do autor da referida proposição da Câma-
ra dos Deputados, assiste-se a uma evolução cultural 
e tecnológica no mundo que não admite mais que um 
integrante da carreira de segurança pública ou militar 
tenha somente o nível escolar de ensino fundamental.

Adiante, aponta a justificação da iniciativa, de-
vemos considerar a necessidade de dotar tais servi-
dores públicos de melhores condições educacionais, 
que trará como benefício direto um melhor trato com 
a sociedade.
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Esses fundamentos parecem-nos suficientes para 
acolher o projeto de lei em exame.

No entanto, três emendas são sugeridas para pro-
mover adequações de constitucionalidade no PLS.

A primeira suprime a menção ao Ministério da 
Educação (MEC) do art. 1º, uma vez que tem sido in-
terpretado que compete privativamente ao Presidente 
da República tomar a iniciativa legal na atribuição de 
competências a órgão sob seu comando, com base no 
disposto no art. 84, VI, da Constituição Federal, que 
confere ao Chefe do Poder Executivo a prerrogativa 
privativa de, mediante decreto, dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da Administração Federal, 
quando não implicar aumento de despesa nem cria-
ção ou extinção de órgãos públicos. De todo modo, a 
supressão não compromete a essência da proposição. 
Ademais, aproveita-se a oportunidade para efetuar 
ajustes de redação no art. 1º do projeto.

A segunda emenda substitui o conteúdo do art. 3º, 
já que o Poder Judiciário tem considerado inconstitucional 
a atribuição de prazo, por iniciativa do Poder Legislativo, 
para que o Poder Executivo regulamente as leis.

Assim, sugerimos, mediante novo conteúdo ofere-
cido a esse artigo, que o projeto adapte-se às exigên-
cias para a concessão de bolsas em escolas privadas 
contidas nos arts. 213 da Constituição Federal e 77 da 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida 
como Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). 
Assim, as bolsas em questão apenas podem ser con-
cedidas para o pagamento de encargos educacionais 
em escolas comunitárias, confessionais e filantrópicas 
(beneficentes), sem fins lucrativos, que cumpram, ain-
da, outras condições estipuladas nos citados artigos 
da Constituição Federal e da LDB.

Por fim, incluímos novo artigo que procura res-
peitar o dispositivo de nossa Lei Magna que veda o 
início de programas ou projetos não incluídos na Lei 
Orçamentária Anual (art. 167, I).

III – Voto

Desse modo, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 297, de 1999, acolhidas as emen-
das a seguir apresentadas.

EMENDA Nº 1-CE

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 297, de 1999, a se-
guinte redação:

Art. 1º Fica instituída a bolsa de estudos 
destinada ao aperfeiçoamento profissional dos 
integrantes das carreiras de policial federal, civil 
e militar, bem como dos membros dos corpos 
de bombeiros e das Forças Armadas.

EMENDA Nº 2 – CE

Dê-se ao art. 3º do PLS nº 297, de 1999, a se-
guinte redação:

Art. 3º As bolsas de que trata esta Lei 
apenas serão concedidas para o financiamento 
de encargos educacionais em estabelecimen-
tos de ensino sem fins lucrativos, conforme as 
condições estipuladas no art. 213 da Consti-
tuição Federal e no art. 77 da Lei nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996.

EMENDA Nº 3 – CE

Dê-se ao art. 4º do PLS nº 297, de 1999, a se-
guinte redação, renumerando-se o seguinte:

Art. 4º A concessão das bolsas de que 
dispõe esta Lei subordina-se à prévia consig-
nação das respectivas dotações no Orçamen-
to da União.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2006. – 
Senador Wellington Salgado, Presidente – Senador 
Leonel Pavan, Relator.

EMENDA  Nº 4 – CE

Acresça-se ao Projeto de Lei do Senado nº 297, 
de 1.999 o seguinte art. 4º, renumerando-se o atual 
para art. 5º, com a seguinte redação:

Art. 4º Os beneficiários da bolsa de que 
trata a presente Lei ficam obrigados a per-
manência no serviço público pelos seguintes 
periodos:

I – dois anos, para curso ou estágio de 
duração igual ou superior a dois meses e in-
ferior a seis meses;

II – três anos, para curso ou estágio de 
duração igual ou superior a seis meses e igual 
ou inferior a dezoito meses;

III – cinco anos, para curso ou estágio de 
duração superior a dezoito meses.

§ 1º No caso de curso ou estágio reali-
zado no exterior, de duração superior a seis 
meses, sem haver decorrido três anos de 
seu término, a aposentadoria só será con-
cedida mediante indenização das despesas 
correspondentes a sua realização, inclusive 
as diferenças de vencimentos, conforme in-
denização a ser calculada pelo respectivo 
Ministério.

§ 2º A demissão a pedido, antes dos 
prazos previstos no caput do artigo 4º, só será 
concedida mediante a indenização de todas 
as despesas realizadas.
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Justificação

O aperfeiçoamento do serviço público é meta 

que deve sempre nortear as ações do Poder Público. 

Como ainda não é possível, mediante meios próprios, 

com determina o art. 39, § 2º, da Constituição Federal, 

de todo oportuna a iniciativa em apreço, que permitirá 

aos integrantes das carreiras de policias federais, civis 

e militares, dos corpos de bombeiros militares e das 

Forças Armadas, a realização de curso que visem a 
melhoria do serviço que prestam ao cidadão.

Contudo, cumpre criar mecanismos que garan-
tam que o dispêndio realizado com esses servidores 
retorne como benefício para o serviço público, seja 
fixando prazos mínimos de permanência após a con-
clusão dos cursos, seja pela fixação de indenizações 
no caso de retirada prematura do serviço.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2006. 
– Senador Marcelo Crivella.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 297, DE 1999

Institui o sistema de bolsa de estudo 
para os integrantes das carreiras de poli-
ciais federais, policiais civis, policiais mi-
litares, dos corpos de bombeiros militares 
e das Forças Armadas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica instituída a bolsa de estudos desti-

nada ao aperfeiçoamento profissional dos integrantes 
das carreiras de policial federal, civil e militar, bem 
como dos membros dos corpos de bombeiros e das 
Forças Armadas.

Art. 2º Terão, também, direito à bolsa de estudos 
os órfãos dos servidores de que trata o artigo 1º que 
faleceram no exercício da função ou em razão dela.

Art. 3º As bolsas de que trata esta lei apenas 
serão concedidas para o financiamento de encargos 
educacionais em estabelecimentos de ensino sem 
fins lucrativos, conforme as condições estipuladas no 
art. 213 da Constituição Federal e no art. 77 da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 4º Os beneficiários da bolsa de que trata a 
presente lei ficam obrigados a permanência no serviço 
público pelos seguintes períodos:

I – dois anos, para curso ou estágio de 
duração igual ou superior a dois meses e in-
ferior a seis meses;

II – três anos, para curso ou estágio de 
duração igual ou superior a seis meses e igual 
ou inferior a dezoito meses;

III – cinco anos, para curso ou estágio de 
duração superior a dezoito meses.

§ 1º No caso de curso ou estágio realizado no 
exterior, de duração superior a seis meses, sem haver 
decorrido três anos de seu término, a aposentadoria 
só será concedida mediante indenização das despe-
sas correspondentes a sua realização, inclusive as 
diferenças de vencimentos, conforme indenização a 
ser calculada pelo respectivo ministério.

§ 2º A demissão a pedido, antes dos prazos previs-
tos no caput do artigo 4º, só será concedida mediante 
a indenização de todas as despesas realizadas.

Art. 5º A concessão das bolsas de que dispõe esta 
lei subordina-se à prévia consignação das respectivas 
dotações no Orçamento da União.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2006. – 
Senador Wellington Salgado de Oliveira, Presidente 
– Senador Leonel Pavan, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios instituirão conselho de política de administra-
ção e remuneração de pessoal, integrado por servidores 
designados pelos respectivos Poderes. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
....................................................................................

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal 
manterão escolas de governo para a formação e o 
aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituin-
do-se a participação nos cursos um dos requisitos 
para a promoção na carreira, facultada, para isso, a 
celebração de convênios ou contratos entre os entes 
federados. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 19, de 1998)
....................................................................................

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente 
da República:
....................................................................................

VI – dispor, mediante decreto, sobre: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
I – o início de programas ou projetos não incluí-

dos na lei orçamentária anual;
....................................................................................

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados 
às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas 
em lei, que:

I – comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem 
seus excedentes financeiros em educação;

II – assegurem a destinação de seu patrimônio 
a outra escola comunitária, filantrópica ou confessio-
nal, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de 
suas atividades.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo pode-
rão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino 
fundamental e médio, na forma da lei, para os que de-
monstrarem insuficiência de recursos, quando houver 
falta de vagas e cursos regulares da rede pública na 
localidade da residência do educando, ficando o Poder 
Público obrigado a investir prioritariamente na expan-
são de sua rede na localidade.
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§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e 
extensão poderão receber apoio financeiro do Poder 
Público.
....................................................................................

LEI Nº  9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional .

....................................................................................
Art. 77. Os recursos públicos serão destinados 

às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas 
comunitárias, confessionais ou filaritrópicas que:

I – comprovem finalidade não-lucrativa e não 
distribuam resultados, dividendos, bonificações, par-
ticipaçâes ou parcela de seu patrimônio sob nenhuma 
forma ou pretexto;

II – apliquem seus excedentes financeiros em 
educação;

III – assegurem a destinação de seu patrimônio 
a outra escola comunitária, filantrôpica ou confessio-
na, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de 
suas atividades;

IV – prestem contas ao Poder Público dos recur-
sos recebidos.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão 
ser destinados a bolsas de estudo para a educação 
básica, na forma da lei, para os que demonstrarem 
insuficiência de recursos, quando houver falta de va-
gas e cursos regulares da rede pública de domicílio do 
educando, ficando o Poder Público obrigado a investir 
prioritariamente na expansão da sua rede local.

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e 
extensão poderão receber apoio financeiro do Poder 
Público, inclusive mediante bolsas de estudo.
....................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO REGIMENTO INTERNO.

RELATÓRIO

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº  297, de 
1999, de iniciativa do ex-Senador Luiz Estevão, cria, 
no âmbito do Ministério da Educação (MEC), bolsa 
de estudos para o aperfeiçoamento profissional dos 
integrantes das carreiras de policiais federais, civis 
e militares, bem como para membros dos corpos de 
bombeiros militares e das Forças Armadas (art. 1º).

Em seu art. 2º, a proposição estende o direito à 
referida bolsa de estudos para os órgãos dos servido-
res acima listados que tiverem falecido no exercício da 
função ou em razão dela.

O art. 3º remete ao Poder Executivo, num prazo 
de sessenta dias, a responsabilidade para definir as 
condições, requisitos e percentuais para o concessão 
da bolsa.

Em sua justificação, o autor do projeto afirma 
reproduzir o texto do Projeto de Lei (PL) nº  128, de 
1999, em tramitação na Câmara dos Deputados, com 
o objetivo de agilizar a tramitação da matéria.

Em 18 de outubro de 2000, o plenário do Senado 
aprovou o Requerimento nº 510, de 2000, da Comissão 
de Educação, sobrestando a tramitação do projeto para 
aguardar o envio ao Senado Federal, pela Câmara dos 
Deputados, do PL nº 128 de 1999.

Entretanto, em 17 de março de 2003, o Presi-
dente da Câmara dos Deputados encaminhou ofício 
ao Presidente do Senado Federal comunicando a re-
tirada do PL.

Diante disso, o PLS nº 297, de 1999, retomou à 
Comissão de Educação do Senado, para prosseguimen-
to de sua tramitação, onde terá decisão terminativa.

II – Análise

A ampliação das oportunidades educacionais é 
uma medida sadia, que deve ser buscada incessan-
temente pelo poder público. E a concessão de bolsas 
de estudo constitui um meio consagrado para que 
os indivíduos de renda modesta possam ter acesso 
aos benefícios trazidos pela educação. No caso do 
PLS em questão, os beneficiários são os integrantes 
das carreiras policiais, dos bombeiros e das Forças 
Armadas.

Entretanto, julgamos ser nosso dever solicitar 
vista da Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania (CCJ), para que seja analisada a constitu-
cionalidade da matéria. Deve-se chamar a atenção 
para o art. 213, § 1º, da Lei Maior, que restringe a 
concessão de bolsas de estudo, com recursos públi-
cos, ao ensino fundamental e médio, na forma da lei, 
para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares da 
rede pública na localidade da residência do educan-
do, ficando o Poder Público obrigado a investir prio-
ritariamente na expansão de sua rede na localidade. 
Essa disposição constitucional, cumpre observar, 
ainda não foi regulamentada. De qualquer modo, os 
seus potenciais beneficiários são formados por toda 
a população atingida pela eventual falta de vagas na 
rede pública, o que abrange, obviamente, indivíduos 
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de qualquer categoria profissional, além das crianças 
e jovens em idade escolar.

Decerto, a CCJ examinará, ainda, a adequação 
de se exigir que o Ministério da Educação seja con-
vocado a conceder bolsas de estudo para servidores 
vinculados aos governos estaduais, como é o caso dos 
policiais civis e militares e dos bombeiros.

III – Voto

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação, no 
mérito, do Projeto de Lei do Senado nº  297, de 1999, 
e pelo envio da matéria à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

Sala da Comissão, – Leonel Pavan, Relator.

Of. nº  CE/149/2006

Brasília, 12 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº  297, 
dc 1999, de autoria de Sua Excelência o Senhor Se-
nador Luiz Estevão que, “Institui o sistema de bolsa de 
estudo para os integrantes das carreiras de policiais 
federais, policiais civis, policiais militares, dos corpos 
de bombeiros militares e das Forças Armadas”, com 
as emendas oferecidas.

Atenciosamente, – Senador Wellington Salgado 
de Oliveira, Presidente Comissão de Educação

PARECER Nº 61, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 2, de 2005, de autoria do Sena-
dor Álvaro Dias, que altera a Lei nº 9.099, 
de 26 de setembro de 1995, para prever a 
suspensão do prazo prescricional até a 
satisfação da composição dos danos pelo 
réu e o restabelecimento do direito de ação 
em caso de descumprimento.

Relator: Senador Demóstenes Torres

I – Relatório

Vem a esta Comissão para exame, em caráter 
terminativo, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº  2, 
de 2005, de iniciativa do ilustre Senador Alvaro Dias, 
que altera a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 
para prever a suspensão do prazo prescriciohal até 
a satisfação da composição dos danos pelo réu e o 

restabelecimento do direito de ação em caso de des-
cumprimento.

O PLS nº  2, de 2005, propõe duas alterações no 
art. 74 da Lei nº  9.099, de 1995:

a) interromper a prescrição até a satisfa-
ção da composição dos danos civis pelo réu;

b) prever o restabelecimento do direito 
de ação para o Ministério Público em caso de 
descumprimento, ainda que, parcial, da tran-
sação penal.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – Análise

Esta Comissão, nos termos do art. 101, II, d, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), é regi-
mentalmente competente para apreciar a matéria, que 
trata de direito processual penal.

O direito processual penal é matéria de compe-
tência privativa da União e sujeita à plena disposição 
pelo Poder Legislativo, conforme os arts. 22, I e 48, 
caput, da Constituição Federal, nos limites materiais 
constitucionais.

Não se identificam vícios de constitucionalidade, 
regimentalidade ou juridicidade no presente projeto.

Trata-se de valiosa contribuição do ilustre Senador 
Alvaro Dias para o ordenamento processual penal. A 
transação penal é um instrumento desprisionalizador 
e dá ao acusado a chance de aceitar a imposição ime-
diata de pena restritiva de direitos (como a prestação 
de serviços à comunidade) ou de multa, poupando-o 
de ter que enfrentar um processo formal e demorado, 
que poderá culminar na imposição, pelo juiz, de uma 
pena privativa de liberdade (encarceramento). O Mi-
nistério Público (MP) oferece o acordo, que, uma vez 
aceito pelo acusado, é submetido à apreciação do juiz 
para homologação.

O problema surge quando o autor do fato (denomi-
nação do réu nos crimes de menor potencial ofensivo) 
deixa de cumprir o objeto da transação penal.

É majoritário o entendimento de que a homolo-
gação da transação penal proposta pelo MP e aceita 
pelo acusado e seu advogado tem natureza de decisão 
condenatória, uma vez que culmina com a aplicação 
de pena restritiva de direitos ou de multa; ou seja, tem 
caráter punitivo. Partindo da premissa de que a homo-
logação da transação penal é sentença condenatória, 
o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem entendido, em 
vários julgados, que tal decisão produz coisa julgada 
material e formal (põe termo à causa), motivo pelo qual 
não seria possível, no caso de descumprimento das 
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condições impostas, ao MP oferecer posterior ação 
penal contra o infrator.

Por outro lado, o entendimento do Ministério Pú-
blico, exteriorizado em suas súmulas, é justamente no 
sentido de que, diante do descumprimento das obri-
gações impostas ao autor do fato, deve o promotor de 
Justiça oferecer a denúncia, simplesmente desconsi-
derando a homologação do acordo. A Súmula nº  7, 
do Conselho Nacional dos Corregedores-Gerais, por 
exemplo, diz que: “Na transação penal, caso seja des-
cumprida a medida restritiva de direito, ou não ocorra 
o pagamento da multa, ao Ministério Público caberá 
oferecer denúncia.”

Nesse sentido, o Ministério Público, dada a la-
cuna normativa, defende o uso analógico do instituto 
da suspensão condicional do processo, previsto no 
art. 89 da Lei nº  9.099, de 1995. Assim, invoca-se a 
analogia aos dispositivos permissivos da suspensão 
condicional do processo, e até mesmo de suspensão 
condicional da pena, nos quais se mostra presente a 
dependência do efetivo cumprimento das condições 
para que se verifique a extinção da punibilidade ou a 
extinção da pena. O STJ tem negado explicitamente 
o uso dessa analogia.

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal (STF), 
divergindo do STJ, acolheu o entendimento do Mi-
nistério Público, asseverando que se houver o des-
cumprimento da pena alternativa, o MP deve ofere-
cer a denúncia. O STF usa justamente o instituto da 
suspensão condicional do processo analogicamente: 
o não exercício da ação penal fica condicionado ao 
cumprimento da pena imposta, e, diante do des-
cumprimento, o MP ficaria autorizado a promover 
a ação penal.

Uma solução de boa técnica seria, no próprio 
processo, condicionar a homologação da transação 
ao efetivo cumprimento das condições impostas, o 
que permitiria, no caso de descumprimento, o ofereci-
mento de denúncia. O art. 89 poderia ser usado como 
inspiração, e só haveria a extinção da punibilidade ou 
a extinção da pena em caso de efetivo cumprimento 
das condições impostas na transação penal. E exata-
mente a estratégia que o PLS nº  2, de 2005, adota, 
dando força de lei a esse ajuste. O projeto deixa claro 
que não haverá extinção de punibilidade até o cumpri-
mento do acordo e, uma vez descumprido, o processo 
penal tem prosseguimento.

Todavia, na forma como redigido, o projeto, se 
tomado lei, poderá acarretar problemas de interpre-
tação, dado que fez a referida alteração no como do 
dispositivo que trata da composição civil dos danos. A 

composição civil dos danos é, na verdade, um acordo 
prévio à transação penal propriamente dita. A sua ho-
mologação possui, inclusive, natureza distinta: serve 
como título executivo no juízo cível em caso de des-
cumprimento. De fato, se o réu não cumprir voluntaria-
mente o acordo de indenização, restará ao ofendido 
executá-lo no juízo cível, como observa a justificação 
do projeto.

Não obstante, fica claro na Justificação que o 
ilustre Senador intenta dar o mesmo tratamento para 
o caso de descumprimento tanto da transação penal 
quanto da composição civil dos danos. Assim, não 
satisfeita a indenização, bem como não cumpridas 
as condições da transação penal, restabelecer-se-á 
o direito de ação contra o réu – no primeiro caso, o 
direito de queixa ou representação, paralelamente à 
execução no juízo cível, e, no segundo, o direito de 
denúncia.

O PLS nº  2, de 2005, constitui inegável contribui-
ção para o aperfeiçoamento de nossa lei processual 
penal, apenas necessitando, para que a intenção de 
seu ilustre autor fique mais clara, assim como para 
evitar possíveis problemas de interpretação no futu-
ro, caso a proposta seja convertida em lei, de alguns 
ajustes em sua apresentação.

 
III – Voto

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do 
PLS nº  2, de 2005, com a apresentação da seguinte 
Emenda:

EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº  
2, de 2005, a seguinte redação:

Art. 1º  ...................................................

“Art. 74.  ................................................
Parágrafo único. Tratando-se de ação 

penal de iniciativa privada ou de ação penal 
pública condicionada à representação, o acor-
do homologado acarreta renúncia ao direito 
de queixa ou representação, que será resta-
belecido no caso de não serem cumpridas as 
condiçôes acordadas sobre a composição dos 
danos civis. (NR)

Art. 76.  ..................................................
§ 5º Descumprida a transação penal, ain-

da que parcialmente, restabelece-se o direito 
de ação. (NR)”
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Art. 85. O curso do prazo prescricional 
ficará interrompido até a efetiva satisfação da 
composição dos danos civis e da transação 
penal. (NR)”

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2006.

EMENDA Nº 1 – CCJ 
(ao PLS nº 2 de 2005)

Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 2 de 2005, a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................
...............................................................
................................... ...........................
Art. 76. ...................................................  
“§ 5º Descumprida a transação penal, 

ainda que parcialmente, restabelecer-se-á o 
direito de ação, computando-se, em caso de 
condenação, o tempo da pena restritiva de 
direitos parcialmente cumprida pelo autor da 
infração.” (NR)

Justificação

A proposta do ilustre Senador Alvaro Dias, re-
latada pelo eminente Senador Demóstenes Torres, 
busca solucionar lacuna na legislação, já bem inter-
pretada pela jurisprudência pátria, para que se institua 
a suspensão do prazo prescricional até a satisfação 
da composição dos danos civis pelo réu, de modo 
que, em caso de descumprimento da transação pe-
nal, possa o Ministério Público atuar naquele mesmo 
processo.

O projeto, porém, pode ser aperfeiçoado quanto 
à possibilidade de que réu veja aproveitada a pena 
parcialmente cumprida na transação penal. A redação 
do § 5º do art. 76 da emenda do relator, ao prever 
o restabelecimento do direito de ação do Ministério 
Público em caso de descumprimento da transação 
penal, torna ineficaz a pena parcialmente cumpri-
da pelo réu na transação penal, que, a nosso ver, 
deveria ser abatida de uma eventual condenação 
que este viesse a cumprir, observando-se, assim, o 
princípio do nom bis in idem, presente no Direito 

Penal Brasileiro, que veda a dupla punição do mes-
mo fato criminoso.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2006. 
– Senador Romero Jucá

IV – Decisão da Comissão

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, em Reunião Ordinária realizada nesta data, decide 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 2, de 
2005, da Emenda de Relator e da Emenda de autoria 
do Senador Romero Jucá, a seguir descritas:

EMENDA Nº 1 – CCJ

Dê-se ao art. 1 do Projeto de Lei do Senado nº 
2, de 2005, a seguinte redação:

Art.  1º ...................................................
“Art. 74.  ................................................  
Parágrafo único. Tratando-se de ação 

penal de iniciativa privada ou de ação penal 
pública condicionada à representação, o acor-
do homologado acarreta renúncia ao direito 
de queixa ou representação, que será resta-
belecido no caso de não serem cumpridas as 
condições acordadas sobre a composição dos 
danos civis.” (NR)

“Art. 76.  ................................................  
§ 5º Descumprida a transação penal, ain-

da que parcialmente, restabelece-se o direito 
de ação”. (NR)

“Art. 85. O curso do prazo prescricional 
ficará interrompido até a efetiva satisfação da 
composição dos danos civis e da transação 
penal.” (NR)

EMENDA Nº 2 – CCJ

Dê-se ao artigo 1º do Projeto de Lei do Senado 
nº 2, de 2005, a seguinte redação:

“Art. 1º ...................................................
 ..............................................................
Art. 76. ...................................................
“§ 5º Descumprida a transação penal, 

ainda que parcialmente, restabelecer-se-á o 
direito de ação, computando-se, em caso de 
condenação, o tempo da pena restritiva de 
direitos parcialmente cumprida pelo autor da 
infração.” (NR)

Sala das Comissões, 22 de novembro de 2006. 
– Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
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TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 2,  
DE 2005, NA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA

Altera a Lei nº 9.099, de 26 de setem-
bro de 1995, para prever a suspensão do 
prazo prescricional até a satisfação da com-
posição dos danos pelo réu e o restabe-
lecimento do direito de ação em caso de 
descumprimento.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

passa a viger com as seguintes alterações:

Art. 74. ...................................................
Parágrafo único. Tratando-se de ação penal 

de iniciativa privada ou de ação penal públíca 
condicionada à representação, o acordo homo-
logado acarreta renúncia ao direito de queixa ou 
representação, que será restabelecido no caso de 
não serem cumpridas as condições acordadas 
sobre a composição dos danos civis. (NR)

Art. 76. ...................................................
 ..............................................................  
§ 5º Descumprida a transação penal, ainda 

que parcialmente, restabelecer-se-á o direito de 
ação, computando-se, em caso de condenação, 
o tempo da pena restritiva de direitos parcial-
mente cumprida pelo autor da infração. (NR)

Art. 85. O curso do prazo prescricional ficará 
interrompido até a efetiva satisfação da composi-
ção dos danos civis e da transação penal. (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2006.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.099. DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cí-
veis e Criminais e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 74. A composição dos danos civis será redu-

zida a escrito e, homologada pelo Juiz mediante sen-
tença irrecorrivel, terá eficácia de título a ser executado 
no juízo civil competente.

Parágrafo único. Tratando-se de ação penal de 
iniciativa privada ou de ação penal pública condiciona-
da à representação, o acordo homologado acarreta a 
renúncia ao direito de queixa ou representação.
....................................................................................

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se 
de crime de ação penal pública incondicionada, não 
sendo caso de arquivamento, o Ministério Público po-
derá propor a aplicação imediata de pena restritiva de 
direitos ou multas, a ser especificada na proposta.
....................................................................................

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior 
caberá a apelação referida no art. 82 desta Lei.
....................................................................................

Art. 85. Não efetuado o pagamento de multa, será 
feita a conversão em pena privativa da liberdade, ou 
restritiva de direitos, nos termos previstos em lei.
....................................................................................

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima comi-
nada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não 
por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denún-
cia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a 
quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo pro-
cessado ou não tenha sido condenado por outro crime, 
presentes os demais requisitos que autorizariam a sus-
pensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defen-
sor, na presença do Juiz, este, recebendo a denúncia, 
poderá suspender o processo, submetendo o acusado 
a período de prova, sob as seguintes condiçães:

I – reparação do dano, salvo impossibilidade de 
fazê-lo;

II – proibição de freqüentar determinados lugares;
III – proibição de ausentar-se da comarca onde 

reside, sem autorização do Juiz;
IV – comparecimento pessoal e obrigatório a 

juízo, mensalmente, para informar e justificar suas 
atividades.

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições 
a que fica subordinada a suspensão, desde que ade-
quadas ao fato e à situação pessoal do acusado.

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do 
prazo, o beneficiário vier a ser processado por outro 
crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a repa-
ração do dano.

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o 
acusado vier a ser processado, no curso do prazo, 
por contravenção, ou descumprir qualquer outra con-
dição imposta.

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz de-
clarará extinta a punibilidade.

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de 
suspensão do processo.
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§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta pre-
vista neste artigo, o processo prosseguirá em seus 
ulteriores termos.
....................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Art. 22. Compete privativamente à União legis-
lar sobre:

I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-
toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, não exigida esta para o espe-
cificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as maté-
rias de competência da União, especialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas:

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal.

XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supre-
mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arte. 
39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, 19, 12, 2003)
....................................................................................

23ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO  
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA,  
DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA,  

DA 52ª LEGISLATURA, REALIZADA  
NO DIA 8 DE NOVEMBRO DE 2006,  

ÀS 10 HORAS E 52 MINUTOS

SR. PRESIDENTE SENADOR ANTONIO CAR-
LOS MAGALHÃES (PFL – BA) –  Há número legal, 
declaro aberta a Reunião. Antes de iniciarmos os nos-
sos trabalhos, proponho a dispensa da leitura da Ata 
da Sessão anterior. Os senhores que aprovam queiram 
conservar como se encontram. Aprovado.

SR. PRESIDENTE SENADOR ANTONIO CAR-
LOS MAGALHAES (PPL – BA) –  Em discussão. En-
cerrada a discussão. Adiada a votação por falta de 
número para ser aprovado.

O Senador Romeu Tuma relata o processo do 
Senador Álvaro Dias, cujo Relator é o Senador Demós-
tenes Torres que é pela aprovação. E o Item 9.

SENADOR ROMEU TUMA (PFL – SP) –  Sena-
dor Demóstenes Torres é pela aprovação com Emenda, 
com uma Emenda. Apenas uma Emenda, então ele é 
favorável a sua aprovação.

SR. PRESIDENTE SENADOR ANTONIO CAR-
LOS MAGALHÃES (PFL – BA) –  V.Exª é favorável.

SENADOR ROMEU TUMA (PFL – SP) –  Fa-
vorável.

SR.. PRESIDENTE SENADOR ANTONIO CAR-
LOS MAGALHAES (PFL – BA) –  Então está em dis-
cussão. Encerrada a discussão, adiada a votação.

25ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO  
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA  

DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 52ª 
LEGISLATURA, REALIZADA  

NO DIA 22 DE NOVEMBRO DE 2006,  
ÀS 10 HORAS E 54 MINUTOS

SR. PRESIDENTE SENADOR ANTÔNIO CAR-
LOS MAGALHÃES (PFL – BA) –  Reabro a outra 
Reunião dos Projetos. Tem Projetos terminativos que 
já estão com discussão encerrada.

SR. PRESIDENTE SENADOR ANTONIO CARLOS 
MAGALHAES (PFL – BA) –  Item 5, autor Alvaro Dias. 
Prevê a suspensão do prazo prescricional até a satisfação 
da composição dos danos pelo réu e o restabelecimento 
do direito da ação em caso de descumprimento. E pela 
aprovação com a Emenda que apresenta.
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SENADOR ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) –  Sr. 
Presidente, pela ordem.

SR. PRESIDENTE SENADOR ANTÔNIO CAR-
LOS MAGALHÃES (PFL – BA) –  Pela ordem, V.Exª.

SENADOR ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) Sr. 
Presidente, nós tivemos contato com o Relator, Se-
nador Demostenes Torres, e estamos apresentando 
com aquiescência do Relator, dentro do processo de 
negociação, uma Emenda exatamente para dar a pro-
porcionalidade da suspensão da pena. Porque como 
suspendia-se, se fosse só cumprido uma parte da 
pena provisória, da pena alternativa, ao não cumprir 
o restante, voltaria à pena original.

Portanto, se pagaria duas vezes a mesma pena. 
Então, nós estamos proporcionalizando essa questão. 
Não sei se o Senador...

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB – PR) –  De 
acordo.

SENADOR ROMERO JUCÃ (PMDB – RR) –  En-
tão eu gostaria de apresentar a Emenda dentro da 
negociação.

SR. PRESIDENTE SENADOR ANTÔNIO CAR-
LOS MAGALHÃES (PFL – BA) –  A Emenda não cabe. 
Entretanto se a Comissão deliberar...

SENADOR ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) É isso 
que eu estou propondo, um entendimento.

SENADOR ALVARO DIAS (PSDB – PR) –  Se 
houve acordo com o Relator...

SR. PRESIDENTE SENADOR ANTÔNIO CAR-
LOS MAGALHÃES (PFL – BA) –  Eu posso adiar a 
votaçao.

SENADOR ROMERO JUCÁ (PMDB – RR) –  Tem 
entendimento com o Relator. E eu peço a Comissão 
que analise. Porque nós vamos melhorar, corrigir um 
defeito do Projeto...

SR. PRESIDENTE SENADOR ANTÔNIO CAR-
LOS MAGALHÃES (PFL – BA) –  Se a Comissão aceita 
o adiamento, que não é normal, antiregimental, mas 
a Comissão tem poder para tudo. Se aceita, queiram 
conservar-se como se encontram. Aprovado.

Ofício nº 68/06 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 22 de novembro de 2006.

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico que, em 
Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comissão 

deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação, com 
as Emendas nºs 1-CCJ e 2-CCJ, do Projeto de Lei do 
Senado nº 2, de 2005, que “Altera a Lei nº 9.099, de 
26 de setembro de 1995, para prever a suspensão do 
prazo prescricional até a satisfação da composição 
dos danos pelo réu e o restabelecimento do direito 
de ação em caso de descumprimento”, de autoria do 
Senador Alvaro Dias.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhãoes, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 62, DE 2007

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
237, de 2005, de autoria do senador Rodol-
pho Tourino, que altera a Lei nº 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, e a Lei nº 10.833, 
de 29 de dezemhro de 2003, para subme-
ter os serviços de geração, transmissão e 
distribuição de energia ao regime cumula-
tivo da contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patri-
monio do Servidor Público (PIS/Pasep) e 
da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS).

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

E submetido à apreciação desta Comissão, em 
caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado nº 237, 
de 2005, que altera a Lei nº 10.637, de 30 de dezem-
bro de 2002, e a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, para submeter os serviços de geração, transmis-
são e distribuição de energia ao regime cumulativo da 
contribuição para os Programas de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público. 
(PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social (COFINS).

A mencionada proposição legislativa é constitu-
ída por três artigos.

O art. 1º acrescenta à lista de exceções ao regi-
me não-cumulativo da contribuição para o PIS/Pasep, 
formulada no art. 8º da Lei nº 10.637, de 2002, as re-
ceitas decorrentes de prestação de serviços de gera-
ção, transmissão e distribuição de energia.

O art. 2º inclui as referidas receitas na relação de 
exceções ao regime não-cumulativo da Cofins, cons-
tante do art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003.

O art. 3º determina que a lei resultante do pre-
sente projeto vigore a partir de sua publicação.
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O autor do PLS nº 237, de 2005, Senador Ro-
dolpho Tourinho, assim justifica as alterações acima 
propostas:

A Lei nº 10.637, de 2002, instituiu o regime de 
tributação não-cumulativo do PIS/Pasep é elevou sua 
aliquota de 0,65% para 1,65%. No mesmo sentido, a 
Lei nº 10.833, de 2003, que tomou a Cofins não-cumu-
lativa, também contemplou elevação de alíquota, que 
passou de 3% para 7,6%.

É inegável que o fim da cumulatividade das con-
tribuições sociais sobre o faturamento trouxe benefícios 
para a economia do País, pois reduziu a incidência “em 
cascata” dessas contribuições, especialmente no caso de 
bens cuja cadeia de produção envolve múltiplas fases.

A calibragem das alíquotas, no entanto, não de-
veria implicar aumento da já elevada carga tributária, 
principalmente em relação àqueles setores essenciais 
à sociedade e à retomada do crescimento. Todavia, so-
mente o PIS/Pasep, no primeiro ano de sua vigência 
(2003), teve um crescimento real de quase 19%.

Os setores mais prejudicados são aqueles que 
não dispõem de créditos a deduzir referentes a fases 
anteriores da cadeia. Nesses casos, têm de arcar, 
quase que integralmente, com as novas aliquotas. 
Para corrigir essa distorção, vários setores econômi-
cos, prejudicados que foram pelas novas regras, foram 
transferidos para o regime anterior, cumulativo, mas 
com aliquota menor.

No rol de setores que já foram excetuados, in-
cluem-se os serviços de telecomunicações, hospitala-
res, de hotelaria, de transporte coletivo de passageiros, 
de educação, de call-center, entre vários outros.

A finalidade da proposição que ora apresentamos 
é, justamente, incluir nesse rol os serviços de geração, 
transmissão e distribuição de energia.

O setor energético foi extremamente prejudicado 
pelas novas regras. Segundo levantamento dos princi-
pais agentes do mercado, as mudanças nas alíquotas 
do PIS/Pasep e da Cofins representaram incremento de 
aproximadamente 50% do peso dessas contribuições 
no setor de energia, passando de 3,65% para 5,3% 
do faturamento. Esses custos representaram, para os 
consumidores, um aumento nas tarifas de 3% a 4%, 
que, certamente, será revertido com a aprovação da 
presente proposição.

É sabido, ademais, que a energia constitui insu-
mo para qualquer atividade produtiva. Retirar o setor 
energético do regime da não-cumulatividade, portan-
to, além de restaurar a justiça fiscal, trará benefícios 
a toda economia. A redução de preços não ficará, 
portanto, restrita à tarifa de energia, mas será geral, 
aliviando os índices de inflação e o custo de vida do 
povo brasileiro.

II – Análise

Não há óbices quanto à iniciativa legislativa, fa-
cultada a qualquer Senador ou Deputado, pelo art. 
61, caput, da Constituição, nem quanto à atribuição 
do Congresso Nacional para dispor sobre matéria de 
competência da União, referente ao sistema tributário 
(art. 48, I, da Lei Maior), no âmbito da contribuição para 
o PIS/Pasep e da Cofins.

Também não há reparos a fazer quanto à técni-
ca legislativa.

No tocante à juridicidade, a proposta não atende 
ao dispostos no art. 14, caput, da Lei Complementar nº  
101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), já que, por implicar redução discriminada de 
contribuições, deveria estar acompanhada de estima-
tiva do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e a pelo menos uma das seguintes condições:

a) demonstração pelo proponente de que 
a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 
12, e de que não afetará as metas de resul-
tados fiscais previstas no anexo próprio da lei 
de diretrizes orçamentárias;

b) estar acompanhada de medidas de 
compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, pro-
veniente da elevação de alíquotas, ampliação 
da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.

O problema, no entanto, é sanável mediante a 
elaboração de emenda.

O mérito do projeto reside na diminuição da car-
ga tributária indireta que é repassada ao consumidor 
de energia elétrica. Embora, na composição do preço 
cobrado pelo fornecimento de energia elétrica, a par-
cela correspondente à Cofins e à contribuição para o 
PIS/Pasep seja menor do que a do Imposto sobre Ope-
rações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), é evidente 
que a medida terá repercussões muito positivas para 
a redução de custos do setor e para toda a cadeia 
produtiva, bem como sobre o controle da inflação. A 
iniciativa é, pois, digna de aplauso.

Na análise deste projeto, também não há como 
fugir à discussão sobre a prejudicialidade, ou não, da 
proposição, em razão da deliberação desta Casa acerca 
do Projeto de Lei de Conversão (PLC) nº  23, de 2005, 
originário da Medida Provisória nº  252, de 16 de junho 
de 2005, aprovado pela Câmara dos Deputados. Nele 
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constavam três dispositivos (arts. 43, 96 e 98) referen-
tes à incidência da contribuição para o PTS/Pasep e 
da Cofins sobre energia elétrica:

Art. 43. Os arts. 2º, 10 e 15 da Lei nº  
10.833, de 29 de dezembro de 2003, passam 
a vigorar com a seguinte redação:

 ..............................................................
“Art. 10.  ................................................
 ..............................................................
XXVI – as receitas decorrentes das ati-

vidades de revenda de imóveis, desmembra-
mento ou loteamento de terrenos, incorporação 
imobiliária e construção de prédio destinado à 
venda, até 31 de dezembro de 2006;

XXVII – as receitas decorrentes de ope-
rações relativas a energia elétrica celebradas 
com os consumidores das classes residencial, 
rural, poder público, iluminação pública e ser-
viços públicos.

 ..................................................... (NR)”
Art. 96. Aplica-se o disposto no caput do 

art. 10 da Lei nº  10.833, de 29 de dezembro 
de 2003, às receitas relativas ao fornecimento 
de energia elétrica produzida por fontes alter-
nativas de energia, com base em fontes eólica, 
solar, biomassa e pequenas centrais hidroelé-
tricas, conforme definido pela Aneel.

Parágrafo único. O disposto no caput des-
te artigo estende-se à Contribuição para o PIS/
Pasep no regime não cumulativo de que trata a 
Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

Art. 98. O caput do art. 8º da Lei nº  
10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso XII:

“Art. 8º  ..................................................
 ..............................................................
XII – as receitas decorrentes de opera-

ções relativas a energia elétrica celebradas 
com os consumidores das classes residen-
cial, rural, poder público, iluminação pública e 
serviços públicos (NR)”

O referido PLC nº  23, de 2005, foi aprovado pelo 
Senado Federal, com emendas supressivas dos três 
dispositivos sobre energia elétrica acima transcritos 
(Emendas nº s 7, 17 e 18).

Como o projeto teve de ser reexaminado pela Câma-
ra dos Deputados, o prazo se esgotou sem que houvesse 
deliberação sobre a matéria, o que acarretou a perda de 
eficácia da Medida Provisória nº 252, de 2005.

Recentemente, no art. 44 do Projeto de Lei de 
Conversão (PLV) nº 28, de 2005, derivado da Medida 
Provisória nº  255, que veio a ser chamada de MP do 
Bem II, foi aprovada pelo Congresso a inserção de 

novo inciso atinente à matéria, que propunha o regi-
me anterior do PIS/Cofins para as receitas relativas ao 
fornecimento de energia elétrica produzida por fontes 
alternativas, o que, apesar de mais restritivo, viria a 
contemplar parte do que se deseja no art. 2º do pre-
sente projeto. Entretanto, o dispositivo foi vetado pelo 
Presidente da República.

Entendemos, entretanto, que a supressão dos 
citados dispositivos do PLC nº  23, de 2005, pelo 
Plenário do Senado Federal, e o veto presidencial 
do PLV nº  28, de 2005, não podem ser confundidos 
com prejulgamento da matéria ora analisada. A maior 
abrangência do PLS nº  237, de 2005, o diferencia dos 
mencionados projetos, motivo pelo qual temos a con-
vicção de que sobre ele não incide o impedimento do 
art. 334, inciso II, do Regimento Interno.

Outra conseqüência importante do veto presiden-
cial da parte do art. 44 do PLV nº  28, de 2005, que 
inseria o inciso XXVII do art. 10 da Lei nº  10. 833, de 
2003, é que ele obriga a modificação do número do 
inciso a ser inserido ao art. 10 da mesma Lei pelo art. 
2º do presente projeto, visto que o art. 12, III, c, da 
Lei Complementar nº 95, de 1998, impede o aprovei-
tamento de número de dispositivo vetado.

Ainda em relação à técnica legislativa, na mes-
ma emenda para modificar a numeração do inciso, 
propomos modificar a redação do art. 15, V, da Lei nº  
10.833, de 2003, a fim de incluir o novo inciso XXVIII 
aos ali arrolados, já que o artigo trata exatamente das 
modificações à Lei nº10.637, de 2002, perpetradas 
pela Lei nº 10.833, de 2003.

III – Voto

Em face do acima exposto, o voto é pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº  237, de 2005, 
nos termos das seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 – CAE

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº  
237, de 2005, a seguinte redação:

“Art. 2º Os arts. 10 e 15 da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

Art 10.  ..................................................
 ..............................................................
XXVIII – as receitas decorrentes e pres-

tação de serviços de geração, transmissão e 
distribuição de energia.

 ..................................................... “(NR)
Art. 15.  ..................................................
 ..............................................................
V – no.s incisos VI, IX a XXVIII do caput 

e nos §§ 1º e 2º do art. 10 desta Lei:
 .....................................................  (NR)
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EMENDA Nº 2 – CAE

Acrescente-se art. 3º ao Projeto de Lei do Se-
nado nº 237, de 2005, conforme a redação seguinte, 
renumerando-se o atual para art. 4º:

“Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao 
cumprimento do disposto nos arts. 5º, II, 12 e 
14 da Lei Complementar nº  101, de 4 de maio 
de 2000, estimará o montante da renúncia fis-
cal decorrente do disposto nesta Lei e o inclui-
rá no demonstrativo a que se refere o § 6º do 
art. 165 da Constituição, o qual acompanhará 
o projeto de lei orçamentária, cuja apresenta-
ção se der após decorridos sessenta dias da 
publicação desta Lei.”

EMENDA Nº 3 – CAE

Acrescente-se ao atual art. 3º do Projeto de Lei 

do Senado nº 237, de 2005, renumerado para art. 4º, 

o seguinte parágrafo único:

“Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação.

Parágrafo único. A isenção de que trata 

esta Lei só produzirá efeitos a partir do primeiro 

dia do exercício financeiro imediatamente pos-

terior ao cumprimento do disposto no art. 3º”

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2006.
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TEXTO FINAL

 APRESENTADO AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 237, DE 2005

Altera a Lei nº 10.637, de 30 de dezem-
bro de 2002, e a Lei nº 10.833, de 29 de de-
zembro de 2003, para submeter os serviços 
de geração, transmissão e distribuição de 
energia ao regime cumulativo da contribuição 
para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/Pasep) e da Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social (COFINS).

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de de-

zembro de 2002, passa a vigorar acrescido do se-
guinte inciso:

“Art. 8º ...................................................
 ..............................................................
XII – as receitas decorrentes de pres-

tação de serviços de geração, transmissão e 
distribuição de energia. (NR)”

Art. 2º Os arts. 10 e 15 da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003, passam a vigorar com a se-
guinte redação:

“Art. 10.  ................................................
 ..............................................................
XXVIII – as receitas decorrentes e pres-

tação de serviços de geração, transmissão e 
distribuição de energia.

 ..................................................... (NR)”
Art. 15.  ..................................................
 ..............................................................
V – nos incisos VI, IX a XXVIII do caput 

e nos §§ 1º e 2º do art. 10 desta Lei:
 ..................................................... (NR)”

Art. 3º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimen-
to do disposto nos arts. 50, II, 12 e 14 da Lei Complemen-
tar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o montante 
da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 
165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei 
orçamentária, cuja apresentação se der após decorridos 
sessenta dias da publicação desta Lei. (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Parágrafo único. A isenção de que trata esta Lei 
só produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício 
financeiro imediatamente posterior ao cumprimento do 
disposto no art. 3º. (NR)

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2006. 
– Luiz Otávio, Presidente – Romeu Tuma, Relator

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 

sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.
....................................................................................

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:

I – o plano plurianual;
II – as diretrizes orçamentárias;
III – os orçamentos anuais.

....................................................................................
§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompa-

nhado de demonstrativo regionalizado do efeito, sobre 
as receitas e despesas, decorrente de isenções, anis-
tias, remissões, subsídios e benefícios de natureza 
financeira, tributária e creditícia.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Vide Decreto nº 2.954, de 29-1-1999

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
Art. 12. A alteração da lei será feita:

....................................................................................
III – nos demais casos, por meio de substituição, 

no próprio texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo 
de dispositivo novo, observadas as seguintes regras:
....................................................................................
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c) é vedado o aproveitamento do número de dispo-
sitivo revogado, vetado, declarado inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa 
pelo Senado Federal em face de decisão do Supremo 
Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa 
indicação, seguida da expressão ‘revogado’, ‘vetado’, 
‘declarado inconstitucional, em controle concentrado, 
pelo Supremo Tribunal Federal’, ou ‘execução suspensa 
pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Consti-
tuição Federal’; (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 107, de 26-4-2001)
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, 
DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públi-
cas voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, ela-

borado de forma compatível com o plano plurianual, 
com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas 
desta lei complementar:
....................................................................................

II – será acompanhado do documento a que se 
refere o § 6º do art. 165 da Constituição, bem como das 
medidas de compensação a renúncias de receita e ao au-
mento de despesas obrigatórias de caráter continuado;
....................................................................................

Art. 12. As previsões de receita observarão as 
normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de pre-
ços, do crescimento econômico ou de qualquer outro 
fator relevante e serão acompanhadas de demonstrati-
vo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 
para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder 
Legislativo só será admitida se comprovado erro ou 
omissão de ordem técnica ou legal.

§ 2º O montante previsto para as receitas de 
operações de crédito não poderá ser superior ao das 
despesas de capital constantes do projeto de lei orça-
mentária. (Vide ADIN 2.238-5)

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará 
à disposição dos demais Poderes e do Ministério Pú-
blico, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, 
os estudos e as estimativas das receitas para o exer-
cício subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo.
....................................................................................

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo 
ou benefício de natureza tributária da qual decorra re-

núncia de receita deverá estar acompanhada de esti-
mativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias 
e a pelo menos uma das seguintes condições:
....................................................................................

LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal 
e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/Pasep 

não-cumulativa de que trata a Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, o disposto: (Redação dada pela 
Lei nº 10.865, de 2004)
....................................................................................

V – nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 
1º e 2º do art. 10 desta Lei; (Redação dada pela lei nº 
11.196, de 2005)
....................................................................................

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação 
para a Plataforma de Exportação de Servi-
ços de Tecnologia da Informação – REPES, 
o Regime Especial de Aquisição de Bens de 
Capital para Empresas Exportadoras – HE-
CAP e o Programa de Inclusão Digital; dispõe 
sobre incentivos fiscais para a inovação tec-
nológica; altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 
de fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, de 
6 de março de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, 
de 23 de julho de 1986, as Leis nº 4.502, de 
30 de novembro de 1964, 8.212, de 24 de ju-
lho de 1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 
21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 
26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de de-
zembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 
1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezem-
bro de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 
10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro 
de 2003, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 
de julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 
2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 
11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, 
de 29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
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2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 
24 de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, 
de 2 de junho de 1993, e dispositivos das 
Leis nº 8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novem-
bro de 2003, 10,865, de 30 de abril de 2004, 
10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 44. Os arts. 7º, 8º 15, 28 e 40 da Lei nº com 

a seguinte redação: (Vigência)

Art.7º .....................................................
 ..............................................................
§ 5º Para efeito do disposto no § 4º des-

te artigo, não se inclui a parcela a que se r 
efere a alínea e do inciso V do art. 13 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 
1996.” (NR)

“Art. 8º ...................................................
 ..............................................................
§ 11.  .....................................................
 ..............................................................
II – produtos destinados ao uso em hos-

pitais, clínicas e consultórios médicos e odon-
tológicos, campanhas de saúde realizadas 
pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 
patológica, citológica ou de análises clínicas, 
classificados nas posições 30,02, 30.06,39.26, 
40.15 e 90.18 da NCM.

§ 12.  .....................................................
 ..............................................................
XIII – preparações compostas não alco-

ólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 
01 da Tipi destinadas à elaboração de bebidas 
pelas pessoas jurídicas industriais dos produ-
tos referidos no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003.

 ...................................................... (NR)
“Art. 15.  ................................................
 ..............................................................
V – máquinas, equipamentos e outros 

bens incorporados ao ativo imobilizado, adqui-
ridos para locação a terceiros ou para utiliza-
ção na produção de bens destinados à venda 
ou na prestação de serviços.

 ..................................................... ”(NR)
“Art. 28.  ................................................
 ..............................................................
VII – preparações compostas não alco-

ólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 
01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas 
pelas pessoas jurídicas industriais dos produ-

tos referidos no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003.

 ..................................................... “(NR)
“Art. 40. .. ...............................................
§ 1º Para fins do disposto no caput deste 

artigo, considera-se pessoa jurídica preponde-
rantemente exportadora aquela cuja receita 
bruta decorrente de exportação para o exterior, 
no ano-calendário imediatamente anterior ao 
da aquisição, houver sido igual ou superior a 
80% (oitenta por cento) de sua receita bruta 
total de venda de bens e serviços no mesmo 
período, após excluídos os impostos e contri-
buições incidentes sobre a venda.

 ..................................................... ”(NR)

OF. nº 313/2006/CAE

Brasília, 12 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento Interno 

do Senado Federal, comunico a V. Exª que esta Comissão 
aprovou, em reunião realizada no dia 12 de dezembro 
do corrente, o Projeto de Lei do Senado nº 237, de 2005, 
que “altera a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
e a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para sub-
meter os serviços de geração, transmissão e distribuição 
de energia ao regime cumulativo da contribuição para os 
Programas de Integração Social e de Formação do Patri-
mônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS)”, 
com as Emendas nºs 1, 2 e 3-CAF.

Respeitosamente, – Senador Luiz Otávio, Pre-
sidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

PARECER Nº 63, DE 2007

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 326, de 2005, de 
autoria da Senadora Ana Júlia carepa, que 
denomina ‘Aeroporto Internacional de Belém 
– Julio Cezar Ribeiro de Souza’ o aeroporto 
da cidade de Belém, no Estado do Pará.

Relator: Senador Jonas Pinheiro

I – Relatório

Chega a esta Comissão para decisão em caráter 
terminativo o Projeto de Lei do Senado nº 326, de 2005, 
de autoria da Senadora Ana Júlia Carepa, que pretende 
dar ao aeroporto de Belém a denominação “Aeroporto In-
ternacional de Belém – Júlio Cezar Ribeiro de Souza”.

A justificação apresentada destaca aspectos da 
biografia do homenageado. Nascido no Pará em 1843 
e falecido em 1884, o brasileiro Júlio Cezar Ribeiro de 
Souza foi um dos inventores que muito contribuíram 
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para o desenvolvimento da aviação. De acordo com a 
autora do projeto, a ele se deve a descoberta, ainda 
no final do século XIX, da “tecnologia que propiciou a 
transformação dos balões de então em dirigíveis, que 
podiam ser para destinos pré-determinados, inclusive 
em sentido contrário ao vento”.

À Comissão de Educação compete examinar a 
proposição quanto à constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e técnica legislativa, além de pronun-
ciar-se sobre o mérito da iniciativa.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – Análise

Trata-se de justa homenagem a que propõe a 
Senadora Ana Júlia Carepa, ao pretender atribuir ao 
Aeroporto Internacional de Belém o nome do paraense 
Júlio Cezar Ribeiro de Souza, cujos inventos merecem 
registro na história da aviação.

Ocorre, todavia, que o aeroporto em questão, 
tradicionalmente chamado Val-de-Cans – numa re-
ferência ao bairro onde se situa –, figura na Relação 
Descritiva dos Aeródromos, anexa ao Plano Nacional 
de Viação (PNV), juntamente com outro aeroporto, 
também localizado na cidade de Belém, e coinciden-
temente denominado Aeroporto Júlio Cezar.

O primeiro é o principal aeroporto da capital para-
ense, de classe internacional; o outro, um aeródromo, 
que abriga o aeroclube da cidade e é utilizado basica-
mente para a prática de atividades aerodesportivas e 
aviação de pequeno porte. Embora se trate de infra-
estruturas totalmente distintas, não é recomendável 
incorrer em duplicidade dessa natureza, sob pena de 
a repetição de nomes gerar leituras conflitantes pelos 
usuários das cartas aeronáuticas e insegurança no 
tráfego aéreo.

Isso significa que, por desconhecer a existência 
de outro aeródromo que já adota a denominação ora 
proposta para o aeroporto internacional, o PLS nº 326, 
de 2005, para se tornar viável, carece de ajustes. Faz-
se necessário, assim, que, ao atribuir o nome de Júlio 
Cezar Ribeiro de Souza ao aeroporto principal, o projeto 
passe a estabelecer, simultaneamente, uma nova deno-
minação para o outro aeroporto existente na cidade.

O Comando da Aeronáutica, por meio de sua 
Assessoria Parlamentar, já havia chamado a atenção 
para o problema. Em Nota Técnica datada de 27 de de-
zembro de 2005 (encaminhada ao Senador Luiz Otá-
vio, inicialmente designado relator do projeto), aquele 
Comando recomenda, além da observância a normas 
específicas na composição final do nome a ser adotado, 
que a proposição contemple igualmente a substituição 
da atual denominação do Aeroporto Júlio Cezar. A esse 
respeito, a nota registra que matéria publicada no jornal 
paraense O Liberal (edição do dia 11 de setembro de 

2005), defende a idéia de que, passando o Aeroporto 
Internacional de Belém a adotar o nome de Júlio Cezar 
Ribeiro de Souza, fosse atribuído ao outro aeroporto o 
nome do Brigadeiro Protásio de Oliveira.

À vista da biografia do homenageado, esta tam-
bém nos parece uma homenagem merecida. O briga-
deiro Protásio Lopes de Oliveira, nascido no Rio Gran-
de do Norte em 1923 e falecido em Belém em 2003, 
manteve, no exercício de uma carreira bem-sucedida, 
fortes ligações com o Pará. Naquele estado, ocupou 
os mais altos postos da Aeronáutica. Foi comandante 
do I Comando Aéreo Regional (I COMAR), sediado na 
capital Belém, onde também ocupou o cargo de diretor 
do Parque da Aeronáutica e de chefe do Estado Maior 
do I Comar. Além disso, presidiu a Empresa Brasileira 
de Infra-Estrutura Aeroportuária (INFRAERO).

Superado o entrave, observa-se que, de resto, o 
projeto apresenta conformidade com o ordenamento 
jurídico vigente, já que estão atendidos os requisitos 
formais de constitucionalidade e juridicidade. Além dis-
so, não contém ofensa regimental e está elaborado de 
acordo com a boa técnica legislativa.

O amparo constitucional reside no art. 22, XI, que 
inclui os transportes na reserva de competência legisla-
tiva da União. O art. 48, caput, possibilita ao Congresso 
Nacional – e a qualquer de seus membros, na forma 
do art. 61, caput –, a iniciativa para a proposição de 
leis relativas a matérias de interesse da União, obser-
vado que, no presente caso, não incide a reserva de 
iniciativa, privativa do Presidente da República, de que 
trata o § 1º do art. 61.

A Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, por sua 
vez, faculta atribuir a terminais, viadutos ou trechos de 
vias integrantes do Sistema Nacional de Transportes, 
mediante lei especial, designação supletiva àquela de 
caráter oficial estabelecida no Plano Nacional de Via-
ção (PNV), aprovado pela Lei nº 5.917, de 1973. São 
admissíveis, para esse fim, designações de fatos his-
tóricos ou nomes de pessoas falecidas com relevantes 
serviços prestados à Nação ou à humanidade.

Ainda mais específica, a Lei nº 1.909, de 21 de 
julho de 1953, estabelece que os aeroportos ou aeró-
dromos podem ter a designação de um brasileiro que 
tenha prestado relevante serviço à causa da aviação, 
ou um fato histórico nacional.

Sendo assim, ao defendermos a aprovação da 
matéria, cabe-nos, na qualidade de relator, propor os 
ajustes necessários no texto original da proposição, 
com destaque para a indicação do novo nome a ser 
dado ao aeroporto atualmente denominado “Júlio Ce-
zar” e para o atendimento às demais recomendações 
oriundas do Comando da Aeronáutica. É o que faze-
mos por meio do substitutivo apresentado na seqüên-
cia deste parecer.
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III – Voto

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 326, de 2005, na forma da se-
guinte

EMENDA Nº 1 – CE (SUBSTITUTIVO)

Denomina “Aeroporto Internacional de Belém/ 
Val-de-Cans/Júlio Cezar Ribeiro” o aeroporto interna-
cional de Belém (Val-de-Cans), no Estado do Pará, e 
dá outras providências.

Art. 1º Fica denominado “Aeroporto Internacional 
de Belém/Val-de-Cans/Júlio Cezar Ribeiro” o aeropor-
to internacional da cidade de Belém (Val-de-Cans), no 
Estado do Pará.

Art. 2º O aeroporto atualmente denominado Júlio 
Cezar, igualmente situado na cidade de Belém, passa 
a denominar-se “Aeroporto de Belém/Brigadeiro Pro-
tásio de Oliveira”.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2006.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 326, DE 2005

Denomina “Aeroporto Internacional 
de Belém/Val-de-Cans/Júlio Cezar Ribeiro” 
o aeroporto internacional de Belém (Val-
de-Cans), no Estado do Pará, e dá outras 
providências.

Art. 1º Fica denominado “Aeroporto Internacional 
de Belém/Val-de-Cans/Júlio Cezar Ribeiro” o aeropor-

to internacional da cidade de Belém (Val-de-Cans), no 
Estado do Pará.

Art. 2º O aeroporto atualmente denominado Júlio 
Cezar, igualmente situado na cidade de Belém, passa 
a denominar-se “Aeroporto de Belém/Brigadeiro Pro-
tásio de Oliveira.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2006. 
– Senador Jonas Pinheiro, Relator.
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Of. nº CF/147/2006

Brasília, 12 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou, em turno suplementar, na 
reunião realizada nesta data, substitutivo, de autoria 
de Sua Excelência o Senhor Senador Jonas Pinheiro 
ao Projeto de Lei do Senado nº 326, de 2005 da Exce-
lentíssima Senhora Senadora Ana Júlia Carepa que, 
“Denomina ‘Aeroporto Internacional de Belém – Júlio 
Cezar Ribeiro de Souza’ o aeroporto da cidade de Be-
lém, no Estado do Pará’”.

Atenciosamente, – Senador Wellington Salgado 
de Oliveira, Presidente da Comissão de Educação.

DOCUMENTO ANEXADO NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO 
DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO 
FEDERAL

Ofício nº 509/ASPAER/3119

Brasília, 27 de dezembro de 2005

Assunto: Projeto de Lei do Senado nº 326, de 2005

Senhor Senador,
1. Dirijo-me a V. Exa sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 326/2005, de autoria da Senadora Ana Jú-
lia Carepa, que “denomina ‘Aeroporto Internacional de 
Belém – Júlio Cezar Ribeiro de Souza’ o aeroporto da 
cidade de Belém, no Estado do Pará”’.

2. Considerando o fato de V. Exa ter sido designa-
do Relator do Projeto de Lei em apreço e objetivando 
levar ao seu conhecimento dados relevantes sobre a 
matéria, encaminho a anexa Nota Técnica, retratando 
aspectos importantes da questão sob a ótica do Co-
mando da Aeronáutica.

3. Ao cumprimentar V. Exa, agradeço a sempre 
gentil atenção para os assuntos de interesse da Ae-
ronáutica, colocando a estrutura desta Assessoria 
Parlamentar à disposição para quaisquer interações 
julgadas convenientes.

Respeitosamente, – Átila Maia da Rocha, Chefe 
Interino da Assessoria Parlamentar do Comandante 
da Aeronáutica.

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 326, DE 2005

Denomina “Aeroporto Internacional 
de Belém – Júlio Cezar Ribeiro de Souza” 
o aeroporto da cidade de Belém, no Esta-
do do Pará.

NOTA TÉCNICA

Ao analisar o PLS nº 326/05, de autoria da Senado-
ra Ana Júlia Carepa, há que se considerar o seguinte:

Já existe em operação na capital paraense o 
Aeroporto de Belém/Júlio Cezar, antigo Campo de 
Souza, onde esteve instalado o Parque de Material 
Aeronáutico de Belém.

A denominação Júlio Cezar foi acrescentada 
àquela unidade aeroportuária, em 1976, quando da 
sua abertura ao tráfego aéreo do doméstico público, por 
intermédio da Portaria DAC nº 91, de 30 de agosto de 
1976 (Anexo A), em homenagem ao Ilmº Sr. Júlio Cezar 
Ribeiro de Souza, conforme registro histórico obtido 
junto à administração local da Infraero (Anexo B).

Quanto aos aspectos inerentes ao ordenamento 
normativo pertinente à denominação de Aeroportos 
Internacionais, cumpre ressaltar que:

a) o Aeroporto Internacional de Belém 
está situado no Bairro de Vai de Cans, o que o 
levou a ter sua atual denominação (Belém/Val-
de-Cans), estando, portanto em conformidade 
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com o dispositivo do Art. 1º da Lei no 1.909/53 
(Anexo C) e com a Portaria no 467/GC-5, de 
11 de junho de 2001 (Anexo D), tendo sido 
incluído entre os aeroportos internacionais do 
Brasil por intermédio do Decreto nº 74.924, de 
21 de novembro de 1974;

b) o Código Brasileiro de Aeronáutica, 
em seu art. 22, parágrafo único (Lei nº 7.565, 
de 19 de dezembro de 1986), cita que:

“A lista de aeroportos internacionais será 
publicada pela autoridade aeronáutica, e suas 
denominações somente poderão ser modi-
ficadas mediante lei federal, quando houver 
necessidade técnica dessa alteração.”

c) a Portaria nº 467/GC-5, de 11 de junho 
de 2001, cita que:

“Art. 1º Os aeroportos e aeródromos pú-
blicos brasileiros terão em geral a denominação 
das próprias cidades, vilas ou povoados em 
que se encontrem, declarando-se a posição 
norte, sul, leste ou oeste, quando houver mais 
de um na localidade.

Art. 2º Sempre mediante lei especial, de 
âmbito federal, estadual ou municipal, para 
cada caso, poderá um aeroporto ou um ae-
ródromo público ter o nome de brasileiro que 
tenha prestado relevante serviço à causa da 
aviação ou de um fato histórico nacional, com-
pondo sua denominação.

§ 1º Na aplicação do disposto no caput 
deste artigo, o nome ou fato histórico desig-
nado deverá, obrigatoriamente, ser precedido 
da denominação atribuída ao aeroporto, nos 
termos do art. 1º.

[...]
§ 3º As denominações dos aeroportos in-

ternacionais e dos demais de interesse federal 
somente poderão ser modificados mediante lei 
federal, quando houver necessidade técnica 
dessa alteração.”

Neste contexto, oportuno acrescentar o texto do 
Jornal O Liberal, de 11 de setembro de 2005, do qual 
são destacados:

a) que “a idéia é passar a chamar o aero-
porto Val-de-Cans de Aeroporto Internacional 
de Belém Júlio Cezar Ribeiro de Souza”; e

b) “o nome do atual Aeroporto Júlio Cezar, 
(...) também mudaria, passando a chamar-se 
Aeroporto Brigadeiro Protásio de Oliveira”.

Por oportuno, levo ao conhecimento de V. Exª 
que solicitações semelhantes, contemplaram, por lei 
federal, os seguintes aeroportos:

a) Aeroporto Internacional do Rio de Ja-
neiro/Galeão/Antonio Carlos Jobim – Lei nº 

9.778, de 5 de janeiro de 1999 (grifo nosso); 
e

b) Aeroporto Internacional de São Paulo/
Guarulhos/Governador André Franco Montoro 
– Lei nº 10.314, de 23 de novembro de 2001 
(grifo nosso).

Desta forma, recomenda-se que:

a) seja adotada a denominação: Aeropor-
to Internacional de Belém/ Val-de-Cans/Júlio 
Cezar Ribeiro de Souza, haja vista o disposto 
no § 1º do art. 2º da Portaria nº 467/GC-5, de 
11 de junho de 2001 (Anexo D); e

b) seja alterada a denominação do atual 
Aeroporto de Belém/Júlio Cezar.

PORTARIA Nº 91, DE 30 DE AGOSTO DE 1976

O Diretor-Geral do Departamento de Aviação Civil, 
usando das atribuições que lhe confere a Portaria Mi-
nisterial nº 3-GM4, de 3 de janeiro de 1974, resolve:

Considerar homologado e aberto ao tráfego aé-
reo o aeródromo público abaixo, com as seguintes 
características:

I – Dados do Aeródromo – Classe C
(Ref. Of. nº 209-CIA-02960, de 18 de 

maio de 1976).
1.1 – Aeródromo – Júlio Cesar – SNBB.
1.2 – Unidade da Federação – Pará.
1.3 – Município – Belém
1.4 – Latitude – 01º25”S
1.5 – Longitude – 48º28”W
1.6 – Elevação – 15m
1.7 – Designação da pista – 15/33
1.8 – Dimensões da pista – 1.500 x 30m
1.9 – Natureza do piso – Asfalto

II – Mínimos Meteorológicos Operacio-
nais

2.1 – VFR 450m x 500m
2.2 – IFR Inexistente

III – Pesos Máximos de Pouso e Daco-
lagem.

Aeronaves:
SW 41.000 kg (Peso total)
DW 68.000 kg (Peso total)
DTW 126.000 kg (Peso total)

Observações:
1. Os pesos máximos de pouso e decolagem cons-

tantes desta Portaria referem-se apenas à resistência 
da pista. Correções, no momento da operação, relativa 
a vento, temperatura, pressão, altitude e comprimento 
de pista dlsponível, são da alçada do operador.

2. Esta Portaria cancela as homologações anterio-
res deste aeródromo. – Stetison Machado de Carvalho, 
Chefe do Subdepartamento de Operações por Delegação 
do Diretor-Geral do Departamento de Aviação Civil.
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PARECER Nº 64, DE 2007

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 286, de 2006, de 
autoria do Senador Paulo Paim, que institui 
o Dia Nacional de Reflexão do “Cantando 
as Diferenças”.

Relator: Senador Marcelo Crivella

I – Relatório

Chega ao exame da Comissão de Educação o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 286, de 2006, que 
institui o Dia Nacional de Reflexão do “Cantando as 
Diferenças”, a ser celebrado em 10 de agosto.

De acordo com o autor do projeto, Senador Paulo 
Paim, a referida celebração inspira-se na experiência 
vitoriosa do programa “Cantando as Diferenças”, que 
existe em vários municípios gaúchos, com o objetivo 
de promover uma mudança de consciência e atitude 
com relação às mais variadas diferenças de gênero, 
raça, idade, opção sexual e condição física ou mental. 
O programa, voltado aos grupos tradicionalmente dis-
criminados, propõe o trabalho conjunto da sociedade 
e do governo no âmbito municipal e abrange as áreas 
de educação, esportes, lazer, cultura e artes.

A celebração anual do êxito dessa iniciativa, se-
gundo o autor, deve acontecer no dia 10 de agosto em 
homenagem a Florestan Fernandes, sociólogo brasi-
leiro que morreu nessa data e que lutou toda a sua 
vida contra a opressão, a desigualdade, o preconceito 
e a injustiça.

O projeto em exame, distribuído exclusivamente 
à Comissão de Educação, não recebeu emendas.

II – Análise

Cabe a este Colegiado deliberar terminativamente 
sobre o PLS nº 286, de 2006, pronunciando-se acerca 
da constitucionalidade, da juridicidade, da regimenta-
lidade e do mérito do projeto, conforme o encaminha-
mento da Mesa do Senado e o disposto no art. 102, 
inciso II, do Regimento Interno desta Casa.

A proposição está livre de problemas regimen-
tais e não contém vícios jurídicos ou constitucionais 
insanáveis.

Do ponto de vista constitucional, ele trata de 
matéria submetida à competência comum dos vários 
entes federativos, pois busca promover a integração 
social de setores desfavorecidos, nos termos do art. 
23, incisos II e X, combinado com o art. 24, incisos XIV 
e XV da Lei Maior.

O projeto está vazado na espécie normativa ade-
quada e não comporta vício de iniciativa, representa 
inovação e não poderia encerrar maior generalidade, 
todos esses elementos desejáveis ligados ao aspecto 
da juridicidade.

Merece especial louvor a feliz escolha concebi-
da pelo autor do projeto para a denominação dessa 
data: Dia Nacional de Reflexão do “Cantando as Di-
ferenças”.

Com efeito, não é de hoje que a música tem sido 
utilizada como poderoso instrumento de integração 
social, com destaque para o segmento que tem des-
pertado, cada vez mais, a atenção da sociedade: o dos 
portadores de deficiências.

Experiências como a relatada pela professora 
de Prática do Ensino da Música, Alicia Maria Almeida 
Loureiro, da Universidade Federal de Minas Gerais, 
constante dos Anais do III Seminário Internacional da 
Sociedade Inclusiva PUC Minas � Ações Inclusivas de 
Sucesso, dão conta desse poder da música.

Com a autoridade de quem vivenciou desde a 
educação de crianças internas na Febem até a for-
mação de acadêmicos, ela testemunha a capacidade 
da música de (re)ativar os mecanismos de reflexão, 
criação e expressão, de romper as dificuldades de 
ampliação das relações interpessoais e interclasses, e 
abrir, nesse espaço de diversidades, meios para que 
os discentes possam interagir e se integrar, não só 
com o seu próprio ambiente, mas, também, no con-
junto da sociedade.

Assim, nada mais apropriado para um projeto que 
busca estabelecer um dia para que a Nação brasileira 
possa refletir sobre sua diversidade, aprendendo a res-
peitar e valorizar as diferenças responsáveis por seu 
engrandecimento social, do que fazê-lo por alusão à 
força da música.

Note-se, por oportuno, que a instituição da data 
comemorativa em apreço reforça e concentra as di-
versas celebrações hoje existentes destinadas aos 
segmentos mais desfavorecidos da população, a sa-
ber: Dia Internacional da Mulher (8 de março); Dia In-
ternacional pela Eliminação da Discriminação Racial 
(21 de março): Dia do Índio (19 de abril); Dia Nacional 
da Mulher (30 de abril); Dia Nacional de Luta contra 
o Racismo (13 de maio); Dia dos Povos Indígenas da 
América (18 de maio); Dia de Luta por uma Educação 
sem Discriminação e Dia Internacional de Educação 
Não-Sexista (21 de junho); Dia do Orgulho Gay (28 de 
junho); Dia Internacional da Mulher Negra Latino-Ame-
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ricana e Caribenha (25 de julho); Dia Internacional dos 
Povos Indígenas (9 de agosto); Dia Internacional de 
Ação pela Igualdade da Mulher (6 de setembro); Dia 
dos Direitos Cívicos das Mulheres (7 de setembro); Dia 
dos Direitos Cidadãos das Mulheres (8 de setembro); 
Dia Nacional de Luta dos Podadores de Deficiência (21 
de setembro); Dia Nacional da Juventude (22 de setem-
bro); Dia do Idoso (27 de setembro); Dia da Visibilidade 
Lésbica (29 de setembro); Dia Internacional por uma 
Terceira Idade Digna (10 de outubro); Dia Mundial das 
Crianças (4 de outubro); Dia dos Direitos das Meninas 
e dos Meninos (5 de outubro); Dia do Nordestino (8 de 
outubro); Dia do Deficiente Físico (11 de outubro); Dia 
Internacional da Mulher Indígena e Dia da Criança (12 
de outubro); Dia Internacional da Mulher Rural (15 de 
outubro); Dia Nacional da Consciência Negra (20 de 
novembro); Dia Internacional pela Eliminação da Vio-
lência contra a Mulher (25 de novembro); Dia Interna-
cional das Pessoas com Deficiência (3 de dezembro) 
e Dia Nacional do Cego (13 de dezembro).

Louve-se, por fim, a justa homenagem do PLS 
nº 286; de 2006, ao paulista Florestan Fernandes, 
educador que alertou os brasileiros para a importân-
cia e riqueza da diversidade, ele mesmo uma vítima 
da discriminação.

Merece registro que a luta de Florestan se iniciou 
ainda em tenra idade, na infância, e para conquistar o 
próprio nome, já que a patroa de sua mãe insistia em 
chamá-lo de Vicente, por considerar que o seu nome 
de batismo não era nome de pobre.

Mas a pobreza não lhe retirou o nome e nem o 
ânimo. Aos seis anos começou a trabalhar, o que o 
impediu de completar o curso primário e o levou a se 
formar no então curso de madureza, hoje conhecido 
como supletivo.

Vencendo as adversidades ele chega, aos de-
zoito anos, a vendedor de produtos farmacêuticos, o 

que lhe permitiu o ingresso na Faculdade de Filosofia, 
Ciências e Letras da Universidade de São Paulo, em 
1947, onde formou-se em ciências sociais. Doutorou-
se em 1951 e foi assistente catedrático, livre docente 
e professor titular na cadeira de sociologia em caráter 
interino até 1964, ano em que se efetivou na cátedra, 
tendo publicado mais de cinqüenta obras.

Ligado ao Partido dos Trabalhadores (PT) desde 
sua fundação, em 1986 filiou-se ao partido e exerceu 
dois mandatos de deputado federal (1987-1991 e 1991-
1995). Florestan Fernandes morreu em São Paulo no 
dia 10 de agosto de 1995.

Por sua luta, ensinamentos e, acima de tudo, 
do seu exemplo, faz jus a homenagem que ora lhe é 
prestada.

Por fim, em nada obstante a relevância do projeto, 
há necessidade de singelo reparo para adequá-lo ao 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, Que “Dispõe sobre a elaboração, redação, a 
alteração e consolidação das leis...”, o que se promove 
pelas emendas oferecidas ao final deste relatório.

III – Voto

Diante exposto, conclui-se pela constitucionali-
dade, juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 286, de 
2006, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº 1 – CE

Acresça-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Sena-
do nº 286, de 2006, o seguinte parágrafo único, com 
a seguinte redação:

“Parágrafo único. O dia 10 de agosto 
buscará a reflexão sobre as diversidades em 
todo o País nos aspectos sociais, culturais, 
individuais e do meio ambiente.”

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2006.
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TEXTO FINAL

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 286, DE 2006

“Institui o Dia Nacional de reflexão do 
‘Cantando as Diferenças’.”

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º É instituído o Dia Nacional de reflexão do 

“Cantando as Diferenças”, que será celebrado no dia 
10 de agosto.

Parágrafo único. O dia 10 de agosto buscará a refle-
xão sobre as diversidades em todo o País nos aspectos 
sociais, culturais, individuais e do meio ambiente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2006.  
– Senador Marcelo Crivella, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 23. É competência comum da União, dos Es-

tados, do Distrito Federal e dos Municípios:
....................................................................................

II – cuidar da saúde e assistência pública, da 
proteção e garantia das pessoas portadoras de de-
ficiência;
....................................................................................

X – combater as causas da pobreza e os fatores 
de marginalização, promovendo a integração social 
dos setores desfavorecidos;
....................................................................................

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-
trito Federal legislar concorrentemente sobre:
....................................................................................

XIV – proteção e integração social das pessoas 
portadoras de deficiência;

XV – proteção à infância e à juventude;
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

Of. nº CE/151/2006

Brasília, 12 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 286, 
de 2006, de autoria de Sua Excelência o Senhor Se-
nador Paulo Paim que, “Institui o Dia Nacional de re-
flexão do ‘Cantando as Diferenças’”, com as emendas 
oferecidas. 

Atenciosamente, – Senador Wellington Salgado 
de Oliveira,  Presidente da Comissão de Educação.

PARECERES NºS 65 E 66, DE 2007

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
106, de 2004, de autoria da Senadora Rose-
ana Sarney,  que regulamenta a concessão 
de incentivos destinados a viabilizar o de-
senvolvimento cultural e socioeconômico, 
o bem estar da população e a autonomia 
tecnológica do País, de que tratam os §§ 
3º a 5º do art. 218 e o art. 219 da Constitui-
ção Federal.

PARECER Nº 65, DE 2007 
(Da Comissão De Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator: Senador Alvaro Dias

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 106, de 
2004, de autoria da Senadora Roseana Sarney, regu-
lamenta a concessão de incentivos destinados a via-
bilizar o desenvolvimento cultural e socioeconômico, 
o bem-estar da população e a autonomia tecnológica 
do País, de que tratam os §§ 3º a 5º do artigo 218 e o 
artigo 219 da Constituição Federal.

O art. 1º do projeto determina que a União deverá 
instituir política permanente de concessão dos incen-
tivos descritos, que serão de natureza fiscal ou cre-
ditícia e terão por objetivo reduzir o custo da geração 
interna de ciência e tecnologia em comparação com 
o valor do componente tecnológico contido no produto 
importado (caput e § 1º).

Estabelece, em seguida, que o desenvolvimento 
científico e tecnológico será implementado mediante 
estímulo á geração de inovações tecnológicas e ao 
desenvolvimento de produtos ou processos produtivos 
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direcionados aos setores da indústria, agropecuária e 
prestação de serviços (§ 2º).

Para tanto, conceitua inovação tecnológica e 
relaciona com que ações ela deve ser buscada (§§ 
3º e 4º). Lista também as atividades de desenvolvi-
mento tecnológico de produtos ou processos produ-
tivos (§ 5º).

Dispõe o art. 2º que a concessão dos incenti-
vos terá como prioridade as atividades produtivas 
com elevado nível de exigências no que se refere 
ao conhecimento tecnológico, particularmente com 
destino aos setores eletro-eletrônico, aeronáutico e 
aeroespacial, de informática, de telecomunicações, 
de geração de energia e de atividades agropecuá-
rias, e outros que disponham de acentuado poten-
cial exportador.

O art. 3º do projeto exige que os incentivos à ci-
ência e tecnologia atendam às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000), com relação à renúncia de receita 
e à despesa pública.

O art. 4º prevê que a União adotará sistema de 
aferição de resultados da aplicação de incentivos à 
ciência e tecnologia, instituindo procedimentos cone-
tivos a serem aplicados sempre que seus objetivos 
não estejam sendo devidamente atingidos. O art. 5º 
confere o prazo de três anos para que os incentivos 
atualmente em vigor sejam revistos à Luz de tal siste-
ma de aferição de resultados.

O art. 6º veda que a utilização dos incentivos 
previstos sirva para constituir reserva de mercado 
de determinado produto ou para introduzir trata-
mento diferenciado entre produtores nacionais e 
estrangeiros.

O art. 7º estipula que os Estados e o Distrito Fe-
deral poderão, mediante autorização expressa em lei 
estadual, vincular parcela de sua receita orçamentária 
ao apoio de entidades públicas de fomento ao ensino 
e à pesquisa científica e tecnológica.

O art. 8º constitui a cláusula de vigência.
Lido em Plenário em 28 de abril de 2004, o projeto 

foi distribuído às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ) e de Educação (CE), em decisão 
terminativa.

Após vista concedida na reunião de 9 de novem-
bro de 2005, a ilustre Senadora Serys Slhessarenko 
ofereceu a Emenda nº 1 ao projeto, em 16 do mesmo 
mês. Pretende a Emenda que, ao invés de os incen-
tivos descritos serem prioritariamente destinados às 
atividades relacionadas no art. 2º, eles sejam aloca-
dos aos objetivos estabelecidos pelo Poder Executivo 

para a Política Industrial, Tecnológica e de Comércio 
Exterior do País.

II – Análise

Tratando-se de projeto cuja decisão terminativa, 
de mérito, cabe à Comissão de Educação, incumbe-
nos analisar a constitucionalidade, juridicidade e regi-
mentalidade da matéria, com base no art. 101, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal.

No plano constitucional, cumpre observar que 
o projeto atende ao inciso IX do art. 21 da Constitui-
ção Federal (CF), segundo o qual compete à União 
elaborar e executar planos nacionais e regionais de 
ordenação do território e de desenvolvimento eco-
nômico e social. Em conexão, o inciso IV do art. 48, 
assegura caber ao Congresso Nacional, com a san-
ção do Presidente da República, dispor sobre planos 
e programas nacionais, regionais e setoriais de de-
senvolvimento.

Vale ressaltar que sobre a matéria não incide re-
serva de iniciativa do Presidente da República, razão 
pela qual pode ser oferecido projeto de autoria parla-
mentar, em conformidade com o caput e § 1º do art. 
61 da Carta Magna.

Importa também observar que, conforme a 
ementa e o art. 1º expressamente enunciam, trata 
o projeto de regular o que dispõem os §§ 3º a 5º do 
art. 218 e o art. 219 da Constituição. A nosso ver, o 
projeto vem atender, em especial, ao apelo da pri-
meira parte do § 4º do art. 218, onde se lê que a 
lei apoiará e estimulará as empresas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao 
País, formação e aperfeiçoamento de seus recur-
sos humanos.

Desse modo, não há óbices quanto à constitucio-
nalidade do projeto. Apenas fazemos ressalva ao que 
dispõe o art. 7º, segundo o qual os Estados e o Distrito 
Federal poderão, mediante autorização expressa em lei 
estadual, vincular parcela de sua receita orçamentária 
ao apoio de entidades públicas de fomento ao ensino 
e à pesquisa científica e tecnológica.

Tal dispositivo, na verdade, praticamente repete 
o § 5º do art. 218 da Constituição Federal, pelo qual 
é facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 
parcela de sua receita orçamentária a entidades pú-
blicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e 
tecnológica.

Do confronto dos textos, porém, vê-se que a di-
ferença está em que o projeto dispõe que a vincula-
ção de receita orçamentária deverá ser feita mediante 
autorização expressa em lei estadual. Ocorre que tal 
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restrição, que não consta na Constituição, não pode 
ser acrescida em simples lei ordinária.

Aliás, já houve até mesmo quem se insurgisse 
com o dispositivo da Carta Política, entendendo-o dis-
pensável. Essa a posição de Ives Gandra Martins, na 
festejada obra Comentários à Constituição do Brasil, 
escrita em parceria com Celso Ribeiro Bastos, cujo 
trecho a respeito transcrevemos:

O § 5º do art. 218 é um princípio de re-
forço programático, mas desnecessário, A evi-
dência, Estados e Distrito Federal, sendo en-
tidades federativas autônomas, mesmo que 
não houvesse o dispositivo, poderiam vincular 
parcela de sua receita orçamentária às entida-
des públicas de fomento ao ensino e pesquisa 
científica e tecnológica. (Ed. Saraiva, 1998, 8º 
vol., p. 792).

Tal dispositivo, contudo, apresenta-se como ne-
cessária exceção ao art. 167, IV, também da Carta 
Federal, que veda a vinculação de receita de impostos 
a determinada despesa. Além disso, serviu de inspira-
ção a alguns constituintes estaduais, para, no exercí-
cio do poder constituinte decorrente, estabelecer nas 
respectivas constituições estaduais o percentual de 
vinculação do orçamento a ser destinado à entidade 
pública de ciência e tecnologia.

Contra disposições dessa natureza, foram ajui-
zadas ações diretas de inconstitucionalidade perante 
o Supremo Tribunal Federal que, no entanto, terminou 
por julgá-las constitucionais. Assim, vale mencionar 
como caso paradigma a Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade nº 550-2, cujo acórdão sustenta, na parte que 
aqui nos interessa:

Dispositivo da Constituição estadual que, 
ao destinar dois por cento da receita tributá-
ria do Estado do Mato Grosso à mencionada 
entidade de fomento científico, o fez nos limi-
tes do art. 218, § 5º, da Carta da República, o 
que evidencia a improcedência da ação nes-
te ponto.

Assentado, portanto, que tal vinculação pode 
ser feita na constituição estadual, afigura-se inconsti-
tucional o art. 7º do projeto, que obriga seja a vincula-
ção expressa em lei estadual. Por isso, apresentamos 
emenda pela supressão do dispositivo, uma vez que 
seu objeto já se encontra adequadamente definido no 
§ 5º do art. 218 da Carta Magna.

Com relação à Emenda nº 1, da Senadora Serys 
Slhessarenko, verifica-se que a alteração proposta é, 
essencialmente, de mérito. Com efeito, o atual art. 2º 

elege como atividades prioritárias, para receberem os 
incentivos previstos no projeto, aquelas com elevado 
nível de exigências no que se refere ao conhecimento 
tecnológico, consignando expressamente os setores 
eletro-eletrônico, aeronáutico, aeroespacial, de infor-
mática, de telecomunicações, de geração de energia 
e de atividades agropecuárias, e os que disponham de 
acentuado potencial exportador. A emenda, por outro 
lado, prefere que a prioridade seja conferida conforme 
objetivos estabelecidos pelo Poder Executivo para a 
Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exte-
rior do País.

Entretanto, duas considerações conduzem nos-
sa posição pela rejeição da emenda. A primeira é 
a de que, caso adotado o texto por ela sugerido, o 
Poder Legislativo estaria abdicando de escolher os 
setores prioritários, deixando essa importante atri-
buição ao Poder Executivo, na elaboração da Políti-
ca Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior do 
País. Além disso, como a esta Comissão compete 
apenas o exame da constitucionalidade, juridicida-
de e regimentalidade da matéria (art. 101, I, do Re-
gimento Interno), julgamos que o fórum adequado 
para o debate acerca dos setores prioritários, para os 
quais os incentivos serão destinados, é a Comissão 
de Educação, para onde a matéria – se aqui aprova-
da – será encaminhada para análise de mérito, em 
caráter terminativo.

No mais, não encontramos vício de juridicidade 
ou regimentalidade. Apenas quanto à técnica legislati-
va, sugerimos a substituição, na ementa, da expressão 
“regulamenta” por “regula”.

Por fim, vale louvar a iniciativa da Senadora Ro-
seana Sarney ao incitar o Congresso Nacional a le-
gislar sobre matéria de tal relevância, uma vez que o 
desenvolvimento nacional somente pode-se dar, nos 
tempos atuais, pelo incentivo à produção científica e 
tecnológica.

III – Voto

Por todo o exposto, o voto é pela rejeição da 
Emenda nº 1 e aprovação do Projeto de Lei do Sena-
do nº 106, de 2004, com acolhimento das seguintes 
emendas:

EMENDA Nº  1 – CCJ

Substitua-se na ementa do PLS nº 106, de 2004, 
a expressão –“Regulamenta” por “Regula”.

EMENDA Nº 2 – CCJ

Suprima-se o art. 7º do PLS nº 106, de 2004

Sala da Comissão, 30 de novembro de 2005. 
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PARECER Nº 66, DE 2007 
(Da Comissão de Educação)

Relator: Senador Roberto Cavalcanti

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 106, de 
2004, de autoria da Senadora Roseana Sarney, regu-
lamenta a concessão de incentivos destinados a via-
bilizar o desenvolvimento cultural e socioeconômico, 
o bem-estar da população e a autonomia tecnológica 
do País, de que tratam os §§ 3º a 5º do artigo 218 e o 
artigo 219 da Constituição Federal.

O art. 1º do projeto determina que a União deverá 
instituir política permanente de concessão dos incen-
tivos descritos, que serão de natureza fiscal ou cre-
ditícia e terão por objetivo reduzir o custo da geração 
interna de ciência e tecnologia em comparação com 
o valor do componente tecnológico contido no produto 
importado (caput e § 1º).

Estabelece, em seguida, que o desenvolvimento 
científico e tecnológico será implementado mediante 
estímulo à geração de inovações tecnológicas e ao 
desenvolvimento de produtos ou processos produtivos 
direcionados aos setores da indústria, agropecuária e 
prestação de serviços (§ 2º).

Para tanto, conceitua inovação tecnológica e rela-
ciona com que ações ela deve ser buscada (§§ 3º e 4º). 
Lista também as atividades de desenvolvimento tecno-
lógico de produtos ou processos produtivos (§ 5º).

Dispõe o art. 2º que a concessão dos incentivos 
terá como prioridade as atividades produtivas com ele-
vado nível de exigências no que se refere ao conheci-
mento tecnológico, particularmente com destino aos 
setores eletro-eletrônico, aeronáutico e aeroespacial, 
de informática, de 21 telecomunicações, de geração 
de energia e de atividades agropecuárias, e outros que 
disponham de acentuado potencial exportador.

O art. 3º do projeto exige que os incentivos à ci-
ência e tecnologia atendam às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000), com relação à renúncia de receita 
e à despesa pública.

O art. 4º prevê que a União adotará sistema de 
aferição de resultados da aplicação de incentivos à 
ciência e tecnologia, instituindo procedimentos cone-
tivos a serem aplicados sempre que seus objetivos 
não estejam sendo devidamente atingidos. O art. 5º 
confere o prazo de três anos para que os incentivos 

atualmente em vigor sejam revistos à luz de tal sistema 
de aferição de resultados.

O art. 6º veda que a utilização dos incentivos 
previstos sirva para constituir reserva de mercado 
de determinado produto ou para introduzir trata-
mento diferenciado entre produtores nacionais e 
estrangeiros.

O art. 7º estipula que os Estados e o Distrito Fe-
deral poderão, mediante autorização expressa em lei 
estadual, vincular parcela de sua receita orçamentária 
ao apoio de entidades públicas de fomento ao ensino 
e à pesquisa científica e tecnológica.

O art. 8º constitui a cláusula de vigência.
Lido em Plenário em 28 de abril de 2004, o projeto 

foi distribuído às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ) e de Educação (CE), em decisão 
terminativa.

Após vista concedida na reunião de 9 de novem-
bro de 2005, a Senadora Serys Slhessarenko ofere-
ceu a emenda ao projeto. Pretende a emenda que, em 
vez de os incentivos descritos serem prioritariamente 
destinados às atividades relacionadas no art. 2º, eles 
sejam alocados aos objetivos estabelecidos pelo Po-
der Executivo para a Política Industrial, Tecnológica e 
de Comércio Exterior do País.

O Senador Alvaro Dias, relator da matéria na 
CCJ, apresentou parecer que concluiu pela inexis-
tência de vício de juridicidade ou regimentalidade na 
proposição, glosando apenas o art. 7º do projeto, que 
obriga seja expressa em lei estadual a vinculação de 
parcela da receita destinada ao apoio ao ensino e à 
pesquisa científica e tecnológica. Entendeu o Rela-
tor que tal dispositivo é inconstitucional por dispor 
que a vinculação de receita orçamentária deverá ser 
feita mediante autorização expressa em lei estadu-
al, restrição essa que não consta da Constituição e 
que não pode ser acrescida em simples lei ordinária. 
Conseqüentemente, o parecer do Relator apresentou 
emenda pela supressão do dispositivo. O parecer ain-
da propõe a rejeição da emenda da Senadora Serys 
Slhessarenko, em razão de seu mérito, por conside-
rar que sua aprovação levaria o Poder Legislativo a 
abdicar da importante atribuição de estabelecer as 
prioridades da Política Industrial, Tecnológica e de 
Comércio Exterior do País.

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia (CCJ) aprovou, no dia 30 de novembro de 2005, o 
Relatório do Senador Alvaro Dias, que passou a ser 
Parecer da CCJ, favorável ao Projeto, com a aprova-
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ção da Emenda nº 1 – CCJ, de autoria do relator, e a 
rejeição da Emenda nº 2 – CCJ, de autoria da Sena-
dora Serys Slhessarenko.

II – Análise

Merece louvor a iniciativa da Senadora Rosea-
na Sarney de apresentar proposição de há muito re-
clamada pelo País para regular o que dispõem os §§ 
3º a 5º do art. 218 e o art. 219 da Constituição e, em 
especial, a primeira parte do § 4º do art. 218, onde se 
lê que a lei apoiará e estimulará as empresas que in-
vistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada 
ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recur-
sos humanos. Certamente, o desenvolvimento do País 
depende de maneira vital do avanço de nossa capaci-
dade de realizar pesquisas científicas e tecnológicas 
e de gerar inovações.

Apesar do mérito da proposição, de sua cons-
titucionalidade, juridicidade e legalidade, é preciso 
registrar que a matéria tratada pelo PLS nº 106, de 
2004, foi objeto de deliberação do Congresso Na-
cional durante o período em que ele tramitava nas 
comissões.

Assim como o PLS nº 106, de 2004, a Lei nº 
10.973, promulgada em 2 de dezembro de 2004, cha-
mada de “Lei de Inovação”, tem por objetivo a regu-
lamentação dos incentivos previstos nos arts. 218 e 
219 da Constituição Federal, como fica explícito pelos 
termos do seu primeiro artigo:

Art. 1º Esta lei estabelece medidas de incentivo 
à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no 
ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao al-
cance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento 
industrial do País, nos termos dos arts. 218 e 219 da 
Constituição.

A “Lei de Inovação” concede estímulos à consti-
tuição de parcerias estratégicas e à cooperação entre 
universidades, institutos de pesquisa públicos e em-
presas privadas voltadas para a realização de ativida-
des de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a 
geração de inovações; incentiva a transferência para 
o setor privado de tecnologias geradas em instituições 
públicas de pesquisa; e estimula a geração de inova-
ções diretamente nas empresas nacionais.

Ademais, o Capítulo III da Lei nº 11.196, promul-
gada em 21 de novembro de 2005, chamada de “Lei 
do Bem”, regulamenta o fomento à inovação tecnoló-
gica na empresa mediante a concessão de incentivos 

fiscais, que haviam sido previstos no art. 28 da “Lei 
de Inovação”.

A “Lei do Bem” aperfeiçoou e consolidou incen-
tivos já existentes, assim como estabeleceu novos in-
centivos fiscais, todos concedidos de forma automática, 
de acordo com determinadas condições, a empresas 
que realizam pesquisa e desenvolvem inovação tec-
nológica.

Essa lei concede incentivos fiscais tais como:

• deduções de Imposto de Renda e da 
Contribuição sobre o Lucro Líquido (CSLL) 
de dispêndios efetuados com atividades de 
P&D;

• redução do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) na compra de máquinas 
e equipamentos para P&D;

• depreciação acelerada desses bens;
• amortização acelerada de bens intan-

gíveis;
• redução do Imposto de Renda retido 

na fonte incidente sobre remessa ao exterior 
resultante de contratos de transferência de 
tecnologia;

• isenção do Imposto de Renda retido na 
fonte nas remessas efetuadas para o exterior 
destinadas ao registro e manutenção de mar-
cas, patentes e cultivares.

Além desses incentivos fiscais, a lei autoriza o 
Governo a conceder subvenções econômicas a em-
presas que contratarem pesquisadores, titulados como 
mestres ou doutores, para a realização de atividades de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica.

Por tratar da mesma matéria, o PLS nº 106, de 
2004, deveria ter tramitado em conjunto com os pro-
jetos de lei que acabaram sendo convertidos na “Lei 
de Inovação” e na “Lei do Bem”.

Resta registrar, ademais, que essas duas leis, 
aprovadas pelo Congresso Nacional durante a trami-
tação do PLS nº 106, de 2004, constituem avanços na 
matéria que vão muito além daquilo que foi original-
mente proposto pelo referido PLS.

III – Voto

Pelo exposto, voto pelo arquivamento do PLS nº 
106, de 2004, por esse haver sido prejudicado em vir-
tude de ter ocorrido seu prejulgamento pelo Plenário 
em outras deliberações.

Sala da Comissão, 28 de novembro de 2006. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 21. Compete à União:

....................................................................................
IX – elaborar e executar planos nacionais e regio-

nais de ordenação do território e de desenvolvimento 
econômico e social;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:
....................................................................................

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;
....................................................................................

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao

Presidente da República, ao Supremo Tribunal 
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Ge-
ral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os afetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria;(Redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime 
jurídico, provimento de cargos, promoções, estabili-
dade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva.(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, 
de 1998)
....................................................................................

Art. 167. São vedados:
....................................................................................

IV – a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do pro-
duto da arrecadação dos impostos a que se referem 
os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as 
ações e serviços públicos de saúde, para manuten-
ção e desenvolvimento do ensino e para realização 
de atividades da administração tributária, como deter-
minado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 
37, XXII, e a prestação de garantias às operações de 
crédito por antecipação de receita, previstas no art. 
165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, 
de 19-12-2003)
....................................................................................

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 
pesquisa científica e tecnológica no ambien-
te produtivo e dá outras providências.

....................................................................................
Ar. 28. A União fomentará a inovação na empre-

sa mediante a concessão de incentivos fiscais com 
vistas na consecução dos objetivos estabelecidos 
nesta lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminha-
rá ao Congresso Nacional, em até 120 (cento e vinte) 
dias, contados da publicação desta lei, projeto de lei 
para atender o previsto no caput deste artigo.
....................................................................................

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tribu-
tação para a Plataforma de Exportação 
de Serviços de Tecnologia da Informação 
– REPES, o Regime Especial de Aquisi-
ção de Bens de Capital para Empresas 
Exportadoras – RECAP e o Programa de 
Inclusão Digital; dispõe sobre incentivo 
fiscais para a inovação tecnológica; altera 
o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 
1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 
julho de 1986, as Leis nº 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho 
de 1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991. 
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8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, 
de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de 
outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.336, 
de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 
de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 
2002, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003. 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, 11.051, 
de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 
de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fe-
vereiro de 2005, 11,128, de 28 de junho de 
2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 
24 de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, 
de 2 de junho de 1993, e dispositivos das 
Leis nº 8.668, de 25 de junho de 1993, 8.981, 
de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novem-
bro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 
10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências.

....................................................................................

DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos 
seguintes incentivos fiscais: (Vigência) (Regula-
mento)

I – dedução, para efeito de apuração do lucro 
líquido, de valor correspondente à soma dos dispên-
dios realizados no período de apuração com pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnoló-
gica classificáveis como despesas operacionais pela 
legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa Ju-
rídica – IRPJ ou como pagamento na forma prevista 
no § 2º deste artigo;

II – redução de 50% (cinqüenta por cento) do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI inci-
dente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos 
e instrumentos, bem como os acessórios sobres-
salentes e ferramentas que acompanhem esses 
bens, destinados à pesquisa e ao desenvolvimento 
tecnológico;

III – depreciação acelerada, calculada pela apli-
cação da taxa de depreciação usualmente admitida, 

multiplicada por 2 (dois), sem prejuízo da deprecia-
ção normal das máquinas, equipamentos, aparelhos 
e instrumentos, novos, destinados à utilização nas 
atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimen-
to de inovação tecnológica, para efeito de apuração 
do IRPJ;

IV – amortização acelerada, mediante dedução 
como custo ou despesa operacional, no período de 
apuração em que forem efetuados, dos dispêndios 
relativos à aquisição de bens intangíveis, vinculados 
exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica 
e desenvolvimento de inovação tecnológica, classifi-
cáveis no ativo diferido do beneficiário, para efeito de 
apuração do IRPJ;

V – crédito do imposto sobre a renda retido na 
fonte incidente sobre os valores pagos, remetidos 
ou creditados a beneficiários residentes ou domi-
ciliados no exterior, a título de royalties, de assis-
tência técnica ou científica e de serviços especiali-
zados, previstos em contratos de transferência de 
tecnologia averbados ou registrados nos termos da 
Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, nos seguintes 
percentuais:

a) 20% (vinte por cento), relativamente aos perí-
odos de apuração encerrados a partir de 1º de janeiro 
de 2006 até 31 de dezembro de 2008;

b) 10% (dez por cento), relativamente aos perío-
dos de apuração encerrados a partir de 10 de janeiro 
de 2009 até 31 de dezembro de 2013;

VI – redução a 0 (zero) da alíquota do Imposto de 
Renda retido na fonte nas remessas efetuadas para o 
exterior destinadas ao registro e manutenção de mar-
cas, patentes e cultivares.

§ 1º Considera-se inovação tecnológica a con-
cepção de novo produto ou processo de fabricação, 
bem como a agregação de novas funcionalidades ou 
características ao produto ou processo que implique 
melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade 
ou produtividade, resultando maior competitividade 
no mercado.

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo 
aplica-se também aos dispêndios com pesquisa tec-
nológica e desenvolvimento de inovação tecnológica 
contratados no País com universidade, instituição de 
pesquisa ou inventor independente de que trata o in-
ciso IX do art. 2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro 
de 2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou o 
dispêndio fique com a responsabilidade, o risco em-
presarial, a gestão e o controle da utilização dos re-
sultados dos dispêndios.

§ 3º Na hipótese de dispêndios com assistência 
técnica, científica ou assemelhados e de royalties por 
patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica 
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no exterior, a dedutibilidade fica condicionada à obser-
vância do disposto nos arts. 52 e 71 da Lei nº 4.506, 
de 30 de novembro de 1964.

§ 4º Na apuração dos dispêndios realizados com 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica, não serão computados os montantes alo-
cados como recursos não reembolsáveis por órgãos e 
entidades do Poder Público.

§ 5º O benefício a que se refere o inciso V do 
caput deste artigo somente poderá ser usufruido por 
pessoa jurídica que assuma o compromisso de rea-
lizar dispêndios em pesquisa no País, em montante 
equivalente a, no mínimo:

I – uma vez e meia o valor do benefício, para 
pessoas jurídicas nas áreas de atuação das extintas 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste 
– SUDENE e Superintendência de Desenvolvimento 
da Amazónia – SUDAM;

II – o dobro do valor do benefício, nas demais 
regiões.

§ 6º A dedução de que trata o inciso I do ca-
put deste artigo aplica-se para efeito de apuração da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido – CSLL.

§ 7º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos 
de que trata este artigo fica obrigada a prestar, em 
meio eletrônico, informações sobre os programas de 
pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, na 
forma estabelecida em regulamento.

§ 8º A quota de depreciação acelerada de que 
trata o inciso III do caput deste artigo constituirá ex-
clusão do lucro líquido para fins de determinação do 
lucro real e será controlada em livro fiscal de apura-
ção do lucro real.

§ 9º O total da depreciação acumulada, incluin-
do a contábil e a acelerada, não poderá ultrapassar o 
custo de aquisição do bem.

§ 10. A partir do período de apuração em que for 
atingido o limite de que trata o § 9º deste artigo, o valor 
da depreciação registrado na escrituração comercial 
deverá ser adicionado ao lucro liquido para efeito de 
determinação do lucro real.

Art. 18. Poderão ser deduzidas como despesas 
operacionais, na forma do inciso I do caput do art. 
17 desta lei e de seu § 6º, as importâncias transferi-
das a microempresas e empresas de pequeno porte 
de que trata a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, 
destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de 
desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse 
e por conta e ordem da pessoa jurídica que promoveu 
a transferência, ainda que a pessoa jurídica recebe-

dora dessas importâncias venha a ter participação no 
resultado econômico do produto resultante. (Vigência) 
(Regulamento)

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se às trans-
ferências de recursos efetuadas para inventor inde-
pendente de que trata o inciso IX do art. 2º da Lei nº 

10.973, de 2 de dezembro de 2004.
§ 2º Não constituem receita das microempre-

sas e empresas de pequeno porte, nem rendimento 
do inventor independente, as importâncias recebidas 
na forma do caput deste artigo, desde que utilizadas 
integralmente na realização da pesquisa ou desenvol-
vimento de inovação tecnológica.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, para as 
microempresas e empresas de pequeno porte de 
que trata o caput deste artigo que apuram o Impos-
to de Renda com base no lucro real, os dispêndios 
efetuados com a execução de pesquisa tecnológica 
e desenvolvimento de inovação tecnológica não se-
rão dedutíveis na apuração do lucro real e da base 
de cálculo da CSLL.

Art. 19. Sem prejuízo do disposto no art. 17 
desta lei, a partir do ano-calendário de 2006, a 
pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, na 
determinação do lucro real e da base de cálculo da 
CSLL, o valor correspondente a até 60% (sessenta 
por cento) da soma dos dispêndios realizados no 
período de apuração com pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica, classifi-
cáveis como despesa pela legislação do IRPJ, na 
forma do inciso I do caput do art. 17 desta lei. (Vi-
gência) (Regulamento)

§ 1º A exclusão de que trata o caput deste ar-
tigo poderá chegar a até 80% (oitenta por cento) dos 
dispêndios em função do número de empregados pes-
quisadores contratados pela pessoa jurídica, na forma 
a ser definida em regulamento.

§ 2º Na hipótese de pessoa jurídica que se de-
dica exclusivamente à pesquisa e desenvolvimento 
tecnológico, poderão também ser considerados, na 
forma do regulamento, os sócios que exerçam ativi-
dade de pesquisa.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1º 
deste artigo, a pessoa jurídica poderá excluir do lucro 
líquido, na determinação do lucro real e da base de cál-
culo da CSLL, o valor correspondente a até 20% (vinte 
por cento) da soma dos dispêndios ou pagamentos 
vinculados à pesquisa tecnológica e desenvolvimento 
de inovação tecnológica objeto de patente concedida 
ou cultivar registrado.
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§ 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, 
os dispêndios e pagamentos serão registrados em 
livro fiscal de apuração do lucro real e excluídos no 
período de apuração da concessão da patente ou do 
registro do cultivar.

§ 5º A exclusão de que trata este artigo fica li-
mitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da 
CSLL antes da própria exclusão, vedado o aproveita-
mento de eventual excesso em período de apuração 
posterior.

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica 
à pessoa jurídica referida no § 2º deste artigo.

Art. 20. Para fins do disposto neste capítulo, os 
valores relativos aos dispêndios incorridos em insta-
lações fixas e na aquisição de aparelhos, máquinas 
e equipamentos, destinados à utilização em projetos 
de pesquisa e desenvolvimento tecnológico, metro-
logia, normalização técnica e avaliação da conformi-
dade, aplicáveis a produtos, processos, sistemas e 
pessoal, procedimentos de autorização de registros, 
licenças, homologações e suas formas correlatas, 
bem como relativos a procedimentos de proteção de 
propriedade intelectual, poderão ser depreciados ou 
amortizados na forma da legislação vigente, poden-
do o saldo não depreciado ou não amortizado ser 
excluído na determinação do lucro real, no período 
de apuração em que for concluída sua utilização. (Vi-
gência) (Regulamento)

§ 1º O valor do saldo excluído na forma do caput 
deste artigo deverá ser controlado em livro fiscal de 
apuração do lucro real e será adicionado, na deter-
minação do lucro real, em cada período de apuração 
posterior, pelo valor da depreciação ou amortização 
normal que venha a ser contabilizada como despesa 
operacional.

§ 2º A pessoa jurídica beneficiária de depreciação 
ou amortização acelerada nos termos dos incisos III 
e IV do caput do art. 17 desta Lei não poderá utilizar-
se do benefício de que trata o caput 7º deste artigo 
relativamente aos mesmos ativos.

§ 3º A depreciação ou amortização acelerada de 
que tratam os incisos III e IV do caput do art. 17 desta 
lei bem como a exclusão do saldo não depreciado ou 
não amortizado na forma do caput deste artigo não 
se aplicam para efeito de apuração da base de cálcu-
lo da CSLL.

Art. 21. A União, por intermédio das agências de 
fomento de ciências e tecnologia, poderá subvencionar 
o valor da remuneração de pesquisadores, titulados 
como mestres ou doutores, empregados em atividades 
de inovação tecnológica em empresas localizadas no 

território brasileiro, na forma do regulamento. (Vigên-
cia) (Regulamento)

Parágrafo único. O valor da subvenção de que 
trata o caput deste artigo será de:

I – até 60% (sessenta por cento) para as pessoas 
jurídicas nas áreas de atuação das extintas Sudene 
e Sudam;

II – até 40% (quarenta por cento), nas demais 
regiões.

Art. 22. Os dispêndios e pagamentos de que 
tratam os arts. 17 a 20 desta lei: (Vigência) (Regula-
mento)

I – serão controlados contabilmente em contas 
especificas; e

II – somente poderão ser deduzidos se pagos a 
pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas 
no País, ressalvados os mencionados nos incisos V e 
VI do caput do art. 17 desta lei.

Art. 23. O gozo dos benefícios fiscais e da sub-
venção de que tratam os arts. 17 a 21 desta lei fica 
condicionado à comprovação da regularidade fiscal da 
pessoa jurídica. (Vigência) (Regulamento)

Art. 24. O descumprimento de qualquer obriga-
ção assumida para obtenção dos incentivos de que 
tratam os arts. 17 a 22 desta lei bem como a utiliza-
ção indevida dos incentivos fiscais neles referidos 
implicam perda do direito aos incentivos ainda não 
utilizados e o recolhimento do valor correspondente 
aos tributos não pagos em decorrência dos incen-
tivos já utilizados, acrescidos de juros e multa, de 
mora ou de ofício, previstos na legislação tributária, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. (Vigência) 
(Regulamento)

Art. 25. Os Programas de Desenvolvimento Tec-
nológico Industrial – PDTI e Programas de Desenvol-
vimento Tecnológico Agropecuário – PDTA e os pro-
jetos aprovados até 31 de dezembro de 2005 ficarão 
regidos pela legislação em vigor na data da publicação 
da Medida Provisória nº 252, de 15 de junho de 2005, 
autorizada a migração para o regime previsto nesta 
lei, conforme  disciplinado em regulamento. (Vigência) 
(Regulamento)

Art. 26. O disposto neste Capítulo não se apli-
ca as pessoas jurídicas que utilizarem os benefícios 
de que tratam as Leis nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991; 8.387, de 30 de dezembro de 1991; e 10.176, 
de 11 de janeiro de 2001, observado do art. 21 desta 
lei (Vigência)

(Regulamento) 
Art. 27. (VETADO)

....................................................................................
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Of. nº CE/140/2006

Brasília, 28 de novembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º, do artigo 91, do Regimen-

to Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada nesta data, pela 
prejudicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 106, 
de 2004, de autoria de Sua Excelência a Senhora 
Senadora Roseana Sarney que, “Regulamenta a 
concessão de incentivos destinados a viabilizar o de-
senvolvimento cultural e socioeconômico, o bem estar 
da população e a autonomia tecnológica do País, de 
que tratam os §§ 3º a 5º do art. 218 e o art. 219 da 
Constituição Federal.”

Atenciosamente, Senador Paulo Paim, Presidente 
Eventual da Comissão de Educação.

DOCUMENTO ANEXADO NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO  
DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO 
FEDERAL.

RELATÓRIO

Relator: Senador Alvaro Dias

 I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 106, de 
2004, de autoria da Senadora Roseana Sarney, regu-
lamenta a concessão de incentivos destinados a via-
bilizar o desenvolvimento cultural e socioeconômico, 
o bem-estar da população e a autonomia tecnológica 
do País, de que tratam os §§ 3º a 5º do art. 218 e o 
art. 219 da Constituição Federal.

O art. 1º do projeto determina que a União deverá 
instituir política permanente de concessão dos incen-
tivos descritos, que serão de natureza fiscal ou cre-
ditícia e terão por objetivo reduzir o custo da geração 
interna de ciência e tecnologia em comparação com 
o valor do componente tecnológico contido no produto 
importado (caput e § 1º).

Estabelece, em seguida, que o desenvolvimento 
científico e tecnológico será implementado mediante 
estímulo à geração de inovações tecnológicas e ao 
desenvolvimento de produtos ou processos produtivos 
direcionados aos setores da indústria, agropecuária e 
prestação de serviços (§ 2º).

Para tanto, conceitua inovação tecnológica e rela-
ciona com que ações ela deve ser buscada (§§ 3º e 4º). 
Lista também as atividades de desenvolvimento tecno-
lógico de produtos ou processos produtivos (§ 5º).

Dispõe o art. 2º que a concessão dos incenti-
vos terá como prioridade as atividades produtivas 
com elevado nível de exigências no que se refere 
ao conhecimento tecnológico, particularmente com 
destino aos setores eletro-eletrônico, aeronáutico e 
aeroespacial, de informática, de telecomunicações, 
de geração de energia e de atividades agropecuá-
rias, e outros que disponham de acentuado poten-
cial exportador.

O art. 3º do projeto exige que os incentivos à ci-
ência e tecnologia atendam às disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000), com relação à renúncia de receita 
e à despesa pública.

O art. 4º prevê que a União adotará sistema de 
aferição de resultados da aplicação de incentivos à 
ciência e tecnologia, instituindo procedimentos cone-
tivos a serem aplicados sempre que seus objetivos 
não estejam sendo devidamente atingidos. O art. 5º 
confere o prazo de três anos para que os incentivos 
atualmente em vigor sejam revistos à luz de tal siste-
ma de aferição de resultados.

O art. 6º veda que a utilização dos incentivos 
previstos sirva para constituir reserva de mercado 
de determinado produto ou para introduzir trata-
mento diferenciado entre produtores nacionais e 
estrangeiros.

O art. 7º estipula que os Estados e o Distrito Fe-
deral poderão, mediante autorização expressa em lei 
estadual, vincular parcela de sua receita orçamentária 
ao apoio de entidades públicas de fomento ao ensino 
e à pesquisa científica e tecnológica.

O art. 8º constitui a cláusula de vigência.
Lido em Plenário em 28 de abril de 2004, o projeto 

foi distribuído às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ) e de Educação (CE), em decisão 
terminativa.

Ao projeto não foram oferecidas emendas.

II – Análise

Tratando-se de projeto cuja decisão terminativa, 
de mérito, cabe à Comissão de Educação, incumbe-
nos analisar a constitucionalidade, juridicidade e regi-
mentalidade da matéria, com base no art. 101, I, do 
Regimento Interno do Senado Federal.

No plano constitucional, cumpre observar que o 
projeto atende ao inciso IX do art. 21 da Constituição 
Federal (CF), segundo o qual compete à União elaborar 
e executar planos nacionais e regionais de ordenação 
do território e de desenvolvimento econômico e social. 
Em conexão, o inciso IV do art. 48 assegura caber ao 
Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 
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República, dispor sobre planos e programas nacionais, 
regionais e setoriais de desenvolvimento.

Vale ressaltar que sobre a matéria não incide re-
serva de iniciativa do Presidente da República, razão 
pela qual pode ser oferecido projeto de autoria parla-
mentar, em conformidade com o caput e § 1º do art. 
61 da Carta Magna.

Importa também observar que, conforme a 
ementa e o art. 12 expressamente enunciam, trata 
o projeto de regular o que dispõem os §§ 3º a 5º do 
art. 218 e o art. 219 da Constituição. A nosso ver, o 
projeto vem atender, em especial, ao apelo da pri-
meira parte do § 4º do art. 218, onde se lê que a lei 
apoiará e estimulará as empresas que invistam em 
pesquisa, criação de tecnologia adequada ao Pais, 
formação e aperfeiçoamento de seus recursos hu-
manos.

Desse modo, não há óbices quanto à constitucio-
nalidade do projeto. Apenas fazemos ressalva ao que 
dispõe o art. 7º, segundo o qual os Estados e o Distrito 
Federal poderão, mediante autorização expressa em lei 
estadual, vincular parcela de sua receita orçamentária 
ao apoio de entidades públicas de fomento ao ensino 
e à pesquisa cient fica e tecnológica.

Tal dispositivo, na verdade, praticamente repete 
o § 5º do art. 218 da Constituição Federal, pelo qual 
é facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular 
parcela de sua receita orçamentária a entidades pú-
blicas defomento ao ensino e à pesquisa científica e 
tecnológica.

Do confronto dos textos, porém, vê-se que a di-
ferênça está em que o projeto dispõe que a vincula-
ção de receita orçamentária deverá ser feita mediante 
autorização expressa em lei estadual. Ocorre que tal 
restrição, que não consta na Constituição, não pode 
ser acrescida em simples lei ordinária.

Aliás, já houve até mesmo quem se insurgisse 
com o dispositivo da Cana Política, entendendo-o dis-
pensável. Essa aposição de Jves Gandra Martins, na 
festejada obra Comentários à Constituição do Brasil, 
escrita em parceria com Celso Ribeiro Bastos, cujo 
trecho a respeito transcrevemos:

O § 5º  do art. 218 é um principio de 
reforço programático, mas desnecessário. Á 
evidência, Estados e Distrito Federal, sendo 
entidades federativas autônomas, mesmo que 
não houvesse o dispositivo, poderiam vincular 
parcela de sua receita orçamentária às entida-
des públicas de fomento ao ensino e pesquisa 
científica e tecnológica. (Ed. Saraiva, 1998, 8º 
vol., p. 792).

Tal dispositivo, contudo, apresenta-se como ne-
cessária exceção ao art. 167, IV, também da Carta 
Federal, que veda a vinculação de receita de impostos 
a determinada despesa. Além disso, serviu de inspira-
ção a alguns constituintes estaduais, para, no exercí-
cio do poder constituinte decorrente, estabelecer nas 
respectivas constituições estaduais o percentual de 
vinculação do orçamento a ser destinado à entidade 
pública de ciência e tecnologia.

Contra disposições dessa natureza, foram ajui-
zadas ações diretas de inconstitucionalidade perante 
o Supremo Tribunal Federal que, no entanto, terminou 
por juigá-las constitucionais. Assim, vale mencionar 
como caso paradigma a Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade nº 550-2, cujo acórdão sustenta, na parte que 
aqui nos interessa:

Dispositivo da Constituição estadual que, 
ao destinar dois por cento da receita tributária do 
Estado do Mato Grosso à mencionada entidade 
de fomento científico, o fez nos limites do art. 
218, § 5º, da Carta da República, o que eviden-
cia a improcedência da ação neste ponto

 Assentado, portanto, que tal vinculação pode 
ser feita na constituição estadual, afigura-se inconsti-
tucional o art. 7º do projeto, que obrigaseja a vincula-
ção expressa em lei estadual. Por isso, apresentamos 
emenda pela supressão do dispositivo, uma vez que 
seu objeto já se encontra adequadamente definido no 
§ 5º do art. 218 da Carta Magna.

No mais, não encontramos vício dejuridicidade 
ou regimentalidade no projeto que pudesse conduzir 
a sua rejeição. Apenas quanto à técnica legislativa, 
sugerimos a substituição, na ementa, da expressão 
“regulamenta” por “regula”.

Por fim, vale louvar a iniciativa da Senadora Roseana 
Sarney ao incitar o Congresso Nacional a legislar sobre 
matéria de tal relevância, uma vez que o desenvolvimento 
nacional somente pode-se dar, nos tempos atuais, pelo 
incentivo à produção científica e tecnológica.

III – Voto

Por todo o exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 106, de 2004, com as se-
guintes emendas:

EMENDA Nº – CCJ

Substitua-se na ementa do PLS nº 106, de 2004, 
a expressão “Regulamenta” por “Regula”.

EMENDA Nº – CCJ

Suprima-se o art. 7º do PLS nº 106, de 2004.

Sala da Comissão, – Alvaro Dias, Relator.
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PARECERES NºS 67 E 68 , DE 2007

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

263,de 2004 que acrescenta § 6º ao art. 
43, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para dispor sobre a formação de ca-
dastro positivo nos sistemas de proteção 
ao crédito

PARECER Nº 67, DE 2007 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator: Senador Garibaldi Filho

 I – Relatório

Esta Comissão examina o Projeto de Lei do Se-
nado (PLS) nº 263, de 2004, de autoria do Senador 
Rodolpho Tourinho, que acrescenta § 6º ao art. 43 
do Código de Defesa do Consumidor (CDC – Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990), para dispor so-
bre a formação de cadastro positivo nos sistemas de 
proteção ao crédito.

Excetuada a cláusula de vigência, limita-se o 
projeto a acrescentar § 6º ao art. 43 do CDC, cóm o 
seguinte teor:

Art. 43.  ..................................................
 ..............................................................  
§ 6º No fornecimento de produtos ou 

serviços que envolvam outorga de crédito ou 
concessão de financiamentó ao consumidor, 
o fornecedor infcnnará, aos respectivos Siste-
mas de Proteção ao Crédito, sobre o adimple-
mento das obrigações pelo consumidor para 
formação de cadastro positivo.

A justificação explicita o objetivo de melhorar a 
qualidade dcts informações constantes dos arquivos 
de crédito com a inclusão de dacbs referentes aos 
bons pagadores.

Afirma, ainda, que a prestação de informações 
sobre o cumprimento, pelo consumidor, de suas obri-
gações contribuirá para aumentar a segurança na 
concessão do crédito e para diminuir as taxas de juros 
atualmente cobradas no mercado.

Houve apresentação de duas emendas.
A Emenda nº 1, de autoria do Senador Antero 

Paes de Barros, acrescenta, ao final do novo § 6º, a 
expressão ficando, na hipótese, dispensada a comu-
nicação a que alude o § 2º, a fim de excluir a comuni-
cação prévia ao consumidor no caso de formação do 
cadastro positivo.

Esclarece a justificação da Emenda nº 1 que a 
comunicação prévia ao consumidor seria, na hipótese, 
desnecessária, porquanto as informações a serem in-

cluídas em bancos de dados dessa natureza são po-
sitivas e benéficas aos tomadores de crédito.

A Emenda nº 2, de autoria do Senador Arthur 
Virgílio, visa a suprimir o art. 20 do substitutivo ao PLS 
nº 263, de 2004, apresentado por este Relator, a fim 
de excluir a vedação, endereçada aos operadores de 
cadastros positivos, para discriminar sem justa cau-
sa as condições e taxas ofertadas aos tomadores de 
empréstimos.

Esclarece a justificação da Emenda nº 2 que tal 
regra propiciará insegurança jurídica no exercício da 
atividade de ofertar condições diferenciadas por meio 
do uso de informações contidas em cadastro positivo. 
A insegurança decorreria da redação proposta pelo 
Relator: poder-se-ia entender que toda e qualquer 
prática diferenciada de condições e taxas constitui 
discriminação sem justa causa.

II – Análise

Passamos à abordagem do PLS nº 263, de 2004, 
sob os parâmetros de constitucionalidade, regimenta-
lidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito.

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o 
projeto não apresenta vícios, porquanto observadas as 
regras pertinentes à competência de ente federativo 
– dado que cabe concorrentemente à União legislar 
sobre direito econômico, produção e consumo e res-
ponsabilidade por dano ao consumidor (art. 24, incisos 
I, V e VIII, da Constituição) – e à iniciativa legislativa, 
atribuida a qualquer membro do Congresso Nacional 
(ad. 61 da Constituição), inclusive para o tema em 
análise, que não se insere entre aqueles de iniciativa 
privativa do Presidente da República ou de outros ti-
tulares previstos no texto constitucional.

Sob o enfoque da constitucionalidade material, 
o projeto também não apresenta vícios.

Com efeito, a criação e manutenção de cadastros 
positivos por detentores de bancos de dados consubs-
tancia atividade econômica de objeto lícito e sujeita à 
liberdade de iniciativa econômica.

É constitucional, inclusive, a possibilidade de 
inclusão de dados no cadastro positivo, sem que pré-
via anuência seja solicitada ao consumidor, e isso por 
cinco firndamentos.

Primeiro, a inclusão, em sistemas de proteção ao 
crédito, de dados creditícios referentes a usuários de 
crédito (consumidores) constitui requisito necessário 
ao exercício dessa atividade econômica, a qual está 
baseada em dados e informações sobre operações de 
crédito firmadas com consumidores.

Segundo, os cadastros positivos fomentam a 
efetividade de diversos princípios constitucionais que 
informam a ordem econômica, em especial: a) a livre 
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iniciativa econômica (CF, art. 170, caput); b) a defesa 
do consumidor (CF, art. 170, inc. V), porquanto pro-
piciará o barateamento da captação de empréstimo 
pelos bons pagadores; c) a defesa da concorrência 
(CF, art. 170, inc. IV), porque estimulará a competição, 
entre instituições financeiras, pela oferta, aos bons pa-
gadores, de serviços creditícios mais baratos; e d) a 
busca do pleno emprego (CF, art. 170, inc. VIII), porque 
propiciará maior eficiência alocativa na concessão de 
crédito, tanto no aspecto subjetivo (a quem conceder 
o crédito), como no aspecto objetivo (volume de cré-
dito a ser concedido).

Terceiro, a exigência de que a inclusão de dados 
em cadastros positivos dependa de anuência, prévia ou 
póstuma, do consumidor, inviabiliza, em termos opera-
cionais, qualitativos, de custo e de tempo, a atividade 
de prestação de serviços de informação creditícia por 
meio de cadastros positivos.

Quarto, considerando-se, como salientado no 
parágrafo anterior, que a exigência de anuência do 
consumidor inviabiliza a formação e manutenção de 
cadastros positivos, deve ser considerada razoável 
e proporcional a restrição que tal atividade opera na 
intimidade e na vida privada dos consumidores (CF, 
art. 5º, inc. X).

Quinto, considerados o disposto no parágrafo an-
terior e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
não há vício de inconstitucionalidade se a busca de 
objetivos e valores juridicamente tutelados – no caso, 
a livre iniciativa econômica, a defesa da concorrência, 
a defesa do consumidor e a busca do pleno emprego, 
promovidos por meio do exercício da atividade rela-
cionada aos cadastros positivos – acarreta restrição 
razoável e proporcional (isto é, que atenda aos princí-
pios da razoabilidade e proporcionalidade) a direitos e 
garantias fundamentais,

Na hipótese, a restrição é razoável e proporcional 
porque os beneflcios que os cadastros positivos geram 
– a promoção da livre iniciativa econômica, da defesa 
da concorrência e do consumidor e a busca do pleno 
emprego – compensam, largamente, os custos de sua 
formação e manutenção — no caso, a restrição, não 
excessiva, operada nos direitos fundamentais à vida 
privada e à intimidade dos tomadores de crédito.

Questão diversa, a ser abordada no mérito da 
presente análise, relaciona-se à possibilidade de utili-
zação do cadastro no intuito de discriminar ilicitamente 
consumidores de crédito.

Quanto à regimentalidade, o projeto não apresen-
ta vício, vez que, nos termos do art. 101, inciso I, do 
Regimento Interno desta Casa, compete àComissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 

matérias que lhe forem submetidas por deliberação do 
Plenário, e, nos termos do art. 99, inciso I, compete à 
Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre as-
pectos econômicos e financeiros de qualquer matéria 
que lhe seja submetida por deliberação do Plenário.

Quanto à juridicidade, observa o projeto os as-
pectos de: a) inova ç&o, dado que regula o cadastro 
positivo gerido por entidades privadas de proteção ao 
crédito, formado a partir de dados pessoais dos toma-
dores de crédito, dados esses capazes de atestar a 
boa conduta de seus titulares em face de compromis-
sos assumidos com credores; b) efetividade, repre-
sentada pela potencial utilização de tais cadastros por 
prestadores de serviço de crédito, os quais passarão a 
deter critério objetivo para discriminar consumidores; 
c) espécie normativa adequada, já que a intervenção 
do Estado na atividade econômica de cadastro positi-
vo de tomadores de crédito depende de lei ordinária, 
exigível pelo art. 174, caput, da Constituição, para o 
exercício de fiscalização e controle; d) coercitividade, 
representada pelo comando imposto ao fornecedor de 
crédito, o qual deverá enviar, ao titular do sistema de 
proteção de dados, informações referentes aos seus 
tomadores de crédito, e e) generalidade, vez que as 
normas do projeto se aplicam, indistintamente, a todos 
os fornecedores e tomadores de crédito.

A técnica legislativa também foi observada, dado 
que não há inclusão de matéria diversa ao tema, e a 
expressão utilizada – “cadastro positivo” – preenche 
os requisitos de redação das disposições nonnativas, 
por ser afeta ao senso comum e designar, de modo 
abrangente, o conjunto de dados capazes de atestar a 
boa conduta de consumidores que tenham assumido 
compromissos com fornecedores de crédito.

Sugere-se, entretanto, emenda de mera redação 
para o § 6º adicionado ao art. 43 do CDC, a fim de to-
mar mais claros os limites dos direitos e deveres envol-
vidos na prestação de serviços de outorga de crédito 
mediante a utilização de cadastros positivos.

Acerca do mérito, o projeto acresce nova finali-
dade aos bancos de dados crediticios, caracterizada 
pela descrição de informações mais precisas sobre os 
tomadores de crédito.

A proposição fomenta a circulação de riquezas e 
incentiva a atividade econômica, em especial a ativida-
de de outorga de crédito e financiamento ao consumi-
dor, porquanto os dados obtidos por meio do cadastro 
positivo reduzem a assimetria de informação em favor 
do fornecedor de crédito, o qual poderá, nesse con-
texto, reduzir o custo e ampliar o volume do crédito 
que outorga.

A utilidade social da medida evidencia-se, nesse 
contexto, pelo incremento de linhas de crédito mais 
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baratas e amplas aos consumidores que, com base 
nos critérios adotados pelo gestor do cadastro positivo, 
sejam considerados bons pagadores, isto é, devedo-
res de baixo risco.

Deve-se observar, entretanto, que os critérios de-
finidos pelos gestores de cadastros positivos podem, 
em cedas circunstâncias, discriminar de modo não ra-
zoável diversas categorias de consumidores com perfil 
de baixo risco para a conduta inadimplente. Entre as 
diversas formas de discriminação ilícita identificáveis, 
duas merecem destaque:

a) primeiro, a discriminação operada 
entre o bom tomador de crédito e aquele que 
regulamente não toma crédito, porque prefere 
adquirir bens ou serviços por meio de paga-
mento àvista. Na hipótese, quem compra à 
vista não possuirá perfil indicado em cadas-
tros positivos de crédito; se eventualmente 
necessitar de crédito, não deterá, provavel-
mente, as mesmas facilidades e descontos 
ofertados ao contumaz consumidor (e bom 
pagador) de crédito;

b) segundo, o cadastro positivo propiciará 
o monitoramento do nível de endividamento do 
consumidor, o que possibilita a discriminação 
entre consumidores que não atrasam seus 
pagamentos, mas que possuam níveis de en-
dividamento (relação entre renda e volume de 
crédito tomado) distintos.

Com o fito de solucionar as questões postas neste 
item, apresentamos emenda ao projeto, a qual acres-
centa um novo art. 2º renumerando-se o atual art. 2º 
para art. 3º, que contempla a proibição de discrimina-
ção não razoável entre consumidores que cumprem 
suas obrigações à vista ou a crédito, com alto ou baixo 
nível de endividamento.

III – Análise da Emenda nº 1

A Emenda nº 1 é meritória, porquanto dispensa, 
para o cadastro de informações positivas, a exigência 
prevista no § 2º acrescido ao art. 43 do CDC, justifi-
cável apenas na hipótese de inserção de informações 
negativas sobre o consumidor.

IV – Análise da Emenda nº 2

A Emenda nº 2 deve ser rejeitada pelos moti-
vos expostos no mérito deste relatório, com especial 
enfoque para a possibilidade de os critérios definidos 
pelos gestores de cadastros positivos discriminarem, 
de modo não razoável, diversas categorias de con-
sumidores com perfil de baixo risco para a conduta 
inadimplente.

V – Voto

Em consonância com as justificativas apresen-
tadas, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 263, de 2004, com o acolhimento da Emen-
da nº 1, rejeição da Emenda nº 2 e adição da emenda 
2 anotada ao final:

EMENDA Nº 1-CCJ (DE REDAÇÃO)

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 263, de 2004, a se-
guinte redação:

Art. 1º Acrescente-se § 6º ao art. 43 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, com 
a seguinte redação:

“Art. 43.  ................................................
 ..............................................................  
§ 6º No fornecimento de produtos ou 

serviços que envolvam outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, 
o fornecedor informará aos sistemas de pro-
teção ao crédito, para formação de cadastro 
positivo, as características e o adimplemento 
das obrigações contraídas, dispensando-se, 
na hipótese, a comunicação a que alude o § 
2º do art. 43. (NR)”

EMENDA Nº 2

Acrescente-se ao PLS nº 263, de 2004, um novo 
art 2º, renumerando-se o artigo subseqüente:

Art. 2º Acrescente-se § 4º ao art. 52 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, com 
a seguinte redação:

“Art. 52.  ................................................
 ..............................................................  
§ 4º É vedado ao fornecedor de crédito 

ou financiamento discriminar, sem justa cau-
sa, as condições e taxas ofertadas aos con-
sumidores. (NR)”

Sala da Comissão, 14 de setembro de 2005 . 
– Antônio Carlos Magalhães, Presidente – Garibaldi 
Alves Filho, Relator.

VI – Decisão da Comissão

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, em Reunião Ordinária realizada nesta data, decide 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 263, 
de 2004, com a seguinte Emenda:

EMENDA Nº 1-CCJ

Dê-se ao art. 1º  do PLS nº 263, de 2004, a se-
guinte redação:
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Art.1º Acrescente-se § 6º ao art. 43 da 
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, com 
a seguinte redação:

“Art. 43.  ................................................
 ..............................................................  
§ 6º No fornecimento de produtos ou 

serviços que envolvam outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, 
o fornecedor informará aos sistemas de pro-

teção ao crédito, para formação de cadastro 
positivo, as características e o adimplemento 
das obrigações contraídas, dispensando-se, 
na hipótese, a comunicação a que alude o § 
2º do art. 43. (NR)”

Sala das Comissões, 14 de setembro de 2005. 
– Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.
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PARECER Nº 68, DE 2007 
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator: Senador Gilberto Mestrinho

 
I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 263, de 
2004, que acrescenta o § 6º do Código de Defesa 
ao Consumidor (lei nº 8.072,de 11 de setembro de 
1990), para dispor sobe a formação de cadastro 
positivo nos sistemas de proteção ao crédito; foi 
apresentado pelo Senador Rodolpho Tourinho em 
16 de setembro de 2004, sendo encaminhado às 
Comissões de Constituição,justiça e Cidadania e 
de Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão 
terminativa. 

Além da cláusula de vigência, o Projeto se limi-
ta a acrescentar o § 6º ao art. 43 da Lei nº 8.078, de 
1990, com o seguinte teor:

Art. 43 ...................................................
 ..............................................................  
§ 6º No fornecimento de produtos ou 

serviços que envolvam outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, 
o fornecedor informará, aos respectivos Siste-
mas de Proteção ao Crédito, sobre o adimple-
mento das obrigações pelo consumidor para 
a formação de cadastro positivo. 

No prazo de cinco dias úteis perante a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) foi apre-
sentada a Emenda nº 1 pelo Senador Antero Pães de 
Barros, para acrescentar, ao final do novo § 6º, a ex-
pressão ficando, na hipótese, dispensada a comunica-
ção a que alude o § 2º a fim de excluir a comunicação 
prévia ao consumidor no caso de formação do cadas-
tro positivo. De acordo com a justificação da Emenda 
nº 1 a comunicação prévia ao consumidor seria, no 
caso do cadastro positivo, desnecessária porque as 
informações a serem incluídas em bancos de dados 
dessa natureza são positivas e benéficas aos toma-
dores de crédito.

O PLS nº 263/04 foi distribuído ao Senador Ga-
ribaldi Alves Filho para apresentar Relatório. Este foi 
apresentado em 5 de maio de 2005, com voto pela 
rejeição da Emenda nº 1 e pela aprovação do Projeto 
na forma do substitutivo que apresentou, modificando 
a redação do § 6º e acrescentando o § 7º ao art. 43 

e o § 4º ao art. 52 da Lei nº 8.078, de 1990, na forma 
transcrita a seguir:

“Art. 43.  ................................................
 ..............................................................  
§ 6º No fornecimento de produtos ou 

serviços que envolvam outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, 
o fornecedor informará aos sistemas de pro-
teção ao crédito, para formação de cadastro 
positivo, as características e o adimplemento 
das obrigações contraídas.

§ 7º A inclusão em banco de dados das 
informações a que se refere o § 6º dependerá 
de prévia anuência do consumidor, que poderá 
revogá-la a qualquer momento. (NR)”

“Art. 52.  ................................................
 ..............................................................  
§ 4º É vedado ao fornecedor de crédito 

ou financiamento discriminar, sem justa cau-
sa, as condições e taxas ofertadas aos con-
sumidores. (NR)”

Em 24 de agosto de 2005, o Senador Arthur Vir-
gílio apresentou a Emenda nº 2, sugerindo a supressão 
do § 4º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 1990, inserido 
pelo art. 2º do Substitutivo do Relator. De acordo com a 
justificação da Emenda nº 2, a redação do § 4º poderia 
propiciar insegurança jurídica no exercício da atividade 
de ofertar condições de crédito diferenciadas por meio 
do uso de informações contidas em cadastro positivo. 
Poder-se-ia entender que toda e qualquer prática dife-
renciada de condições e taxas constitui discriminação 
sem justa causa.

O Senador Garibaldi Alves Filho, relator da ma-
téria na CCJ, entregou, em 13 de setembro de 2005, 
novo Relatório, com voto pela aprovação do PLS nº 
263/04, contendo uma Emenda de Relator, a qual 
acolhia a Emenda nº 1, do Senador Antero Pães de 
Barros, e rejeitava a Emenda nº 2, do Senador Ar-
thur Virgílio.

Em Reunião Ordinária da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Cidadania, realizada em 14 de setem-
bro de 2005, durante a discussão do PLS nº 263/04, 
o Senador Garibaldi Alves Filho reformulou o Relató-
rio para concluir pela aprovação do Projeto, retirando 
a Emenda de Relator que apresentara, acolhendo a 
Emenda nº 1 e rejeitando a Emenda nº 2.

O Relatório apresentado à Comissão de Constitui-
ção, Justiça e Cidadania atestou a ausência de vícios 
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de constitucionalidade, regimentalidade e juridicidade 
no Projeto de Lei do Senado nº 263, de 2004. A CCJ 
também concluiu que a técnica legislativa foi obser-
vada no Projeto.

O Relatório aprovado, que passou a constituir 
Parecer da CCJ, favorável ao Projeto, com a Emenda 
nº  1 – CCJ, tendo a seguinte redação:

“Art. 43.  ................................................
 ..............................................................  
§ 6º No fornecimento de produtos ou 

serviços que envolvam outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, 
o fornecedor informará aos sistemas de pro-
teção ao crédito, para formação de cadastro 
positivo, as características e o adimplemento 
das obrigações contraídas, dispensando-se, 
na hipótese, a comunicação a que alude o § 
2º do art. 43. (NR)”

 
II – Análise

Nos termos do art. 99, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à Comissão de 
Assuntos Econômicos opinar sobre aspectos econô-
micos e financeiros de qualquer matéria que lhe seja 
submetida por deliberação do Plenário. Passemos, 
então, à análise do mérito do Projeto de Lei do Sena-
do nº 263, de 2004.

Já se foi o tempo em que aqueles que concedem 
crédito conheciam todos os seus clientes e a capaci-
dade de pagamento de cada um deles. A concessão 
de crédito é hoje em dia uma atividade impessoal. Na 
maior parte dos casos, o concedente não conhece o 
histórico de crédito da maioria das pessoas que plei-
teia um empréstimo. Ademais, como as instituições 
financeiras e as empresas comerciais não possuem 
um relacionamento contínuo com grande parte de 
sua clientela, a utilização de informações históricas 
de seus próprios cadastros é insuficiente para avaliar 
o risco de crédito. Nesse quadro, torna-se necessário 
o recurso a instituições que reúnam informações de 
diversos cadastros de crédito e possibilitem a troca 
dessas informações no mercado.

O recurso aos cadastros de crédito é necessário 
porque há na atividade de concessão de crédito aquilo 
que é conhecido na literatura econômica como assime-
tria de informação. Esta ocorre quando os participantes 
de um mercado não têm a mesma informação sobre 
as variáveis econômicas relevantes para as escolhas 

com que se defrontam; algumas partes possuem mais 
informações que outras.

A informação assimétrica pode ter conseqüên-
cias danosas para o funcionamento de um mercado. 
No caso do mercado de crédito – vendas aprazo ou 
empréstimos bancários – , os tomadores têm mais 
informação sobre sua capacidade ou disposição para 
pagar o empréstimo que o concedente. O ganho da-
queles que concedem empréstimos vem da cobran-
ça de juros. Mas, eles não podem, a priori, distinguir 
entre devedores de alta qualidade – aqueles que pa-
gam suas dívidas – e de baixa qualidade – aqueles 
que não as pagam. Na falta de informações sobre a 
capacidade de pagamento dos devedores, os cre-
dores acabam cobrando uma mesma taxa de juros 
de todos os devedores, baseada no risco médio de 
inadimplência.

  A cobrança de uma só taxa de juros para to-
dos os devedores tem um efeito negativo. Potenciais 
tomadores de empréstimos que são bons pagadores 
não vão ao mercado porque julgam que a taxa de ju-
ros, baseada no risco médio de inadimplência, é muito 
alta para seu próprio risco, que é conhecido por eles, 
mas não pelo credor. A cobrança de uma taxa de juros 
única, baseada no risco médio, acaba atraindo apenas 
maus pagadores para o mercado. Esse é um problema 
conhecido na literatura econômica como seleção ad-
versa. A atração de devedores de baixa qualidade faz 
com que a taxa de inadimplência cresça. Com isso, o 
risco médio aumenta e as instituições de crédito co-
bram taxas de juros ainda maiores, atraindo, mais uma 
vez, maus pagadores e forçando um novo aumento da 
taxa de juros.

Os credores podem, dentro de determinados 
limites, lazer uso de cadastros de crédito para dis-
tinguir entre devedores de baixa e alta qualidade, 
cobrando taxas de juros diferenciadas dos dois 
grupos. Os cadastros são de dois tipos: negativos 
e positivos. No primeiro caso, há informações so-
bre tomadores de empréstimos que não honram 
seus compromissos, ou seja, sobre a inadimplên-
cia. No segundo caso, os cadastros contêm infor-
mações sobre a adimplência daqueles que tomam 
empréstimos.

Com o uso de cadastros de crédito abrangentes 
e confiáveis seria possível discriminar entre maus 
e bons devedores e oferecer a estes taxas de juros 
menores. Com isso, bons devedores seriam atraidos 
para o mercado de crédito e a taxa de juros média 
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poderia ser menor. Os cadastros de crédito têm, 
portanto, uma função econômica importante. Eles 
reduzem bastante os problemas de informação as-
simétrica e de seleção adversa, que atrapalham o 
funcionamento do mercado de crédito, tão importante 
para o consumo, para a produção e para a geração 
de empregos.

Os cadastros de crédito também ajudam a 
reduzir a chance da ocorrência de um outro pro-
blema conhecido como risco moral. Este ocorre 
porque uma das partes de uma transação não tem 
como monitorar o comportamento da outra após a 
transação ter sido concluída. Não há como saber 
se, depois de tomado o empréstimo, o devedor se 
negará a pagá-lo. É necessário que o devedor te-
nha incentivos para honrar suas dívidas. O incen-
tivo viria da possibilidade de ter o nome inscrito 
em cadastros negativos passíveis de compartilha-
mento por outros credores e da conseqüente im-
possibilidade de conseguir crédito no futuro. Viria 
também da possibilidade de inscrição de seu nome 
em cadastros positivos e de conseguir taxas de ju-
ros mais baixas no futuro. Em ambos os casos, a 
inadimplência e, conseqüentemente, as taxas de 
juros tendem a cair.

Portanto, o uso combinado dos dois tipos de 
cadastro – negativo e positivo – pode auxiliar os for-
necedores de crédito a fazer uma melhor análise de 
risco, ou seja, a calcular com maior precisão as pro-
babilidades de inadimplência, dado que eles terão 
mais informações sobre aqueles que deixam de pa-
gar suas dívidas e aqueles que são sistematicamente 
adimplentes. Com o melhor gerenciamento do risco, 
há a possibilidade de diferenciação das taxas de ju-
ros, com o oferecimento de taxas mais baixas para 
os bons pagadores. Taxas de juros menores podem 
encorajar mais pessoas a tomar empréstimos, o que 
se refletiria em um aumento do consumo, da produ-
ção e do emprego.

O texto aprovado na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania difere do texto original do PLS nº 
263/04 porque dispensa a comunicação a que alude 
o § 2º do art. 43 da Lei nº 8.078, de 1990, cujo texto 
determina que a abertura de cadastro, ficha, registro 
e dados pessoais e de consumo deverá ser comuni-
cada por escrito ao consumidor, quando não solici-
tada por ele. A dispensa de anuência do consumidor 
como requisito à inserção de seus dados creditícios 
em cadastros positivos se justifica porque informar ao 

cadastrado, a cada pagamento de uma parcela, que 
a mesma foi efetuada e registrada em um banco de 
dados tornaria esse serviço impraticável, em termos 
operacionais e de custo, inibindo a circulação de da-
dos de adimplemento de crédito, que é o objetivo do 
PLS nº 263/04.

A inclusão de dados em cadastros positivos sem 
anuência prévia do consumidor tem fundamentação 
constitucional, já que esses cadastros fomentam a 
efetividade de princípios constitucionais relativos à 
ordem econômica, tais como: (a) a livre iniciativa eco-
nômica (Constituição Federal, art. 170, caput); (b) a 
defesa do consumidor (Constituição Federal, art. 170, 
V), uma vez que os cadastros positivos poderão propi-
ciar o acesso a empréstimos com taxas de juros mais 
baixas por parte daqueles que são sistematicamente 
adimplentes; (c) a defesa da concorrência (Constitui-
ção Federal, art. 170, IV), porque poderá estimular 
a concorrência entre as instituições financeiras pela 
oferta de empréstimos aos bons pagadores; e (d) a 
busca do pleno emprego (Constituição Federal, art. 
170, VIII), porque há a possibilidade de oferecer ta-
xas de juros mais baixas para os bons pagadores, 
encorajando mais pessoas a tomar empréstimos, 
o que se refletiria em um aumento do consumo, da 
produção e do emprego.

A regulamentação existente no Brasil, no que 
tange aos bancos de dados com informações sobre 
o histórico de crédito dos consumidores, restrin-
ge-se às informações negativas, ou seja, àquelas 
relativas à falta de pagamento por parte dos to-
madores de crédito, expressa no art. 43 da Lei nº 
8.078, de 1990, conhecida como Código de Defesa 
do Consumidor. Não há dispositivos legais que tra-
tam dos cadastros positivos, ou seja, aqueles que 
refletem o histórico de adimplência dos tomadores 
de crédito. Pode-se concluir, então, que, além de 
preencher uma lacuna legal, o mérito do Projeto 
de Lei do Senado nº 263, de 2004, é, em termos 
econômicos, positivo.

 
III – Voto

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 263, de 2004, na forma 
aprovada pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2006.
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TEXTO FINAL 

APRESENTADO AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 263, DE 2004

Acrescenta § 6º ao art 43 da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, para dis-
por sobre a formação do cadastro positivo 
nos Sistemas de Proteção ao Crédito.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Acrescente-se o § 6º ao art. 43 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, com a seguinte 
redação:

“Art. 43.  ................................................
 ..............................................................  

§ 6º No fornecimento de produtos ou 
serviços que envolvam outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, 
o fornecedor informará aos sistemas de pro-
teção ao crédito, para formação de cadastro 
positivo, as características e o adimplemento 
das obrigações contraídas, dispensando-se, 
na hipótese, a comunicação a que alude o § 
2º do art. 43.(NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2006. 
– Senador Luiz Otávio, Presidente – Senador Gilberto 
Mestrinho, Relator.
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OF. 312/2006/CAE

Brasília, 12 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta Comissão aprovou, em reunião realizada 
no dia 12 de dezembro do corrente, o Projeto de Lei 
do Senado nº 263, de 2004, que “acrescenta § 6º ao 
art. 43, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para dispor sobre a formação do cadastro positivo nos 
Sistemas de Proteção ao Crédito”, com a Emenda nº 
2-CCJ-CAE.

Respeitosamente, – Senador Luiz Otávio, Pre-
sidente da Comissão de Assuntos Econômicos.

DOCUMENTO ANEXADO NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO REGIMENTO INTERNO DO SENADO 
FEDERAL

RELATÓRIO

Relator: Senador Garibaldi Alves Filho

I – Relatório

O projeto em exame, de autoria do Senador Ro-
dolpho Tourinho, acrescenta § 6º ao art. 43 do Código 
de Defesa do Consumidor (CDC – Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990), para dispor sobre a formação 
de cadastro positivo nos sistemas de proteção ao 
crédito.

Excetuada a cláusula de vigência, limita-se o 
projeto a acrescentar § 6º ao art. 43 do CDC, com o 
seguinte teor:

Art. 43.  ..................................................
 ..............................................................
§ 6º No fornecimento de produtos ou 

serviços que envolvam outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, 
o fornecedor informará, aos respectivos Siste-
mas de Proteção ao Crédito, sobre o adimple-
mento das obrigações pelo consumidor para 
formação de cadastro positivo.

A justificação explicita o objetivo de melhorar a 
qualidade das informações constantes dos arquivos 
de crédito com a inclusão de dados referentes aos 
bons pagadores.

Afirma, ainda, que a prestação de informações 
sobre o cumprimento, pelo consumidor, de suas obri-
gações contribuirá para aumentar a segurança na 
concessão do crédito e para diminuir as taxas de juros 
atualmente cobradas no mercado.

Houve apresentação de uma emenda (Emenda 
nº 1), de autoria do Senador Antero Paes de Barros, 
a qual acrescenta, ao final do novo § 6º, a expressão 
“ficando, na hipótese, dispensada a comunicação a 
que alude o § 2º”, a fim de excluir a comunicação pré-
via ao consumidor no caso de formação do cadastro 
positivo.

Esclarece a justificação da Emenda nº 1 que a 
comunicação prévia ao consumidor seria, na hipótese, 
desnecessária, porquanto as informações a serem in-
cluídas em bancos de dados dessa natureza são posi-
tivas e benéficas aos tomadores de crédito.

II – Análise

Passamos à abordagem do PLS nº 263, de 2004, 
sob os parâmetros de constitucionalidade, regimenta-
lidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito.

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o 
projeto não apresenta vícios, porquanto observadas as 
regras pertinentes à competência do ente federativo 
– dado que cabe concorrentemente à União legislar 
sobre direito econômico, produção e consumo e res-
ponsabilidade por dano ao consumidor (art. 24, incisos 
I, V e VIII, da Constituição) – e à iniciativa legislativa, 
atribuida a qualquer membro do Senado Federal (art. 
61 da Constituição), inclusive para o tema em análise, 
que não se insere entre aqueles de iniciativa privati-
va do Presidente da República ou de outros titulares 
previstos no texto constitucional.

Sob o enfoque da constitucionalidade material, o 
projeto apresenta vício decorrente da falta de anuên-
cia do consumidor como requisito à inserção de seus 
dados creditícios.

Ainda que positivos e benéficos ao consumi-
dor, os dados creditícios compõem as esferas da 
vida privada e da intimidade do titular, as quais são 
consideradas invioláveis pelo inciso X do art. 5º da 
Constituição.

Nesses termos considerados, a ausência de anu-
ência do consumidor – como requisito essencial à in-
clusão de seus dados creditícios positivos em siste-
mas de proteção de crédito – viola garantia individual 
prevista na Constituição.

A solução para o vício de inconstitucionalidade 
está, assim, em reconhecer ao consumidor o direito 
de consentir, ou não, com a inclusão de seus dados 
creditícios positivos nos sistemas de proteção de cré-
dito, a fim de se tutelar a inviolabilidade da vida privada 
e da intimidade.

Por sua vez, a previsão de criação e manutenção 
de cadastros positivos por detentores de bancos de da-
dos não encerra vício de constitucionalidade material, 
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vez que se trata de atividade econômica de objeto lícito 
e sujeita à liberdade de iniciativa econômica.

Questão diversa, a ser abordada no mérito da 
presente análise, relaciona-se com a possibilidade de 
utilização do cadastro no intuito de discriminar ilicita-
mente consumidores de crédito.

Quanto à regimentalidade, o projeto não apre-
senta vício, vez que, nos termos do art. 101, inciso 
I, do Regimento Interno desta Casa, compete à Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania opinar 
sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimen-
talidade das matérias que lhe forem submetidas por 
deliberação do Plenário, e, nos termos do art. 99, in-
ciso I, compete à Comissão de Assuntos Econômicos 
opinar sobre aspectos econômicos e financeiros de 
qualquer matéria que lhe seja submetida por delibe-
ração do Plenário.

Quanto à juridicidade, observa o projeto os as-
pectos de: a) inovação, dado que regula o cadastro 
positivo gerido por entidades privadas de proteção 
ao crédito, formado a partir de dados pessoais dos 
tomadores de crédito, dados estes capazes de ates-
tar a boa conduta de seus titulares em face de com-
promissos assumidos com credores; b) efetividade, 
representada pela potencial e efetiva utilização de tais 
cadastros por prestadores de serviço de crédito, os 
quais passarão a deter critério objetivo para discrimi-
nar consumidores; c) espécie normativa adequada, já 
que a intervenção do Estado na atividade econômica 
de cadastro positivo de tomadores de crédito depen-
de de lei ordinária, exigível pelo art. 174, caput, da 
Constituição, para o exercício de fiscalização e con-
trole; d) coercitividade, representada pelo comando 
imposto ao fornecedor de crédito, o qual deverá enviar, 
ao titular do sistema de proteção de dados, informa-
ções referentes aos seus tomadores de crédito, e e) 
generalidade, uma vez que as normas do projeto se 
aplicam, indistintamente, a todos os fornecedores e 
tomadores de crédito.

A técnica legislativa também foi observada, 
dado que não há inclusão de matéria diversa ao 
tema, e a expressão utilizada – “cadastro  positivo” 
– preenche os requisitos de redação das disposi-
ções normativas, por ser afeta ao senso comum e 
designar, de modo abrangente, o conjunto de dados 
capazes de atestar a boa conduta de consumidores 
que tenham assumido compromissos com fornece-
dores de crédito.

Acerca do mérito, o projeto acresce nova finali-
dade aos bancos de dados creditícios, caracterizada 
pela descrição de informações mais precisas sobre os 
tomadores de crédito.

A proposição apresentada fomenta a circulação 
de riquezas e incentiva a atividade econômica, em es-
pecial a atividade de outorga de crédito e financiamento 
ao consumidor, porquanto os dados obtidos por meio 
do cadastro positivo reduzem a assimetria de informa-
ção em favor do fornecedor de crédito, o qual poderá, 
nesse contexto, reduzir o custo e ampliar o volume do 
crédito que outorga.

A utilidade social da medida evidencia-se, nesse 
contexto, pelo incremento de linhas de crédito mais 
baratas e amplas aos consumidores que, com base 
nos critérios adotados pelo gestor do cadastro positivo, 
sejam considerados bons pagadores, isto é, devedo-
res de baixo risco.

Deve-se observar, entretanto, que os critérios de-
finidos pelos gestores de cadastros positivos podem, 
em certas circunstâncias, discriminar de modo não ra-
zoável diversas categorias de consumidores com perfil 
de baixo risco para a conduta inadimplente. Entre as 
diversas formas de discriminação ilícita identificáveis, 
duas merecem destaque:

a) primeiro, a discriminação operada en-
tre o bom tomador de crédito e aquele que 
regulamente não toma crédito, porque prefere 
adquirir bens ou serviços por meio de paga-
mento à vista. Na hipótese, quem compra à 
vista não possuirá perfil indicado em cadastros 
positivos de crédito; se eventualmente neces-
sitar de crédito, não deterá, provavelmente, 
as mesmas facilidades e descontos ofertados 
ao contumaz consumidor (e bom pagador) de 
crédito; e

b) segundo, o cadastro positivo propiciará 
o monitoramento do nível de endividamento do 
consumidor, o que possibilita a discriminação 
entre consumidores que não atrasam seus 
pagamentos, mas que possuem níveis de en-
dividamento (relação entre renda e volume de 
crédito tomado) distintos.

 
III – Análise da Emenda nº 1

Sob o enfoque da constitucionalidade material, 
a Emenda nº 1 apresenta vício decorrente da falta de 
anuência do consumidor como requisito à inserção de 
seus dados creditícios, porquanto apenas dispensa a 
necessidade de ciência prévia ao consumidor sobre 
a inclusão de seus dados, como exige o § 2º do art. 
43 do CDC.

Como ressaltado no item II, ainda que posi-
tivos e benéficos ao consumidor, os dados credi-
tícios compõem as esferas da vida privada e da 
intimidade do titular, as quais são consideradas 
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invioláveis pelo inciso X do art. 5º da Constituição. 
Nesses termos considerados, a ausência de anu-
ência do consumidor viola garantia individual pre-
vista na Constituição.

Com o fito de solucionar as questões postas nos 
itens II e III deste Parecer, segue proposta de substituti-
vo, o qual contempla: a) a necessidade de anuência do 
consumidor como requisito à inclusão de seus dados 
em cadastro positivo; b) a proibição à discriminação 
não razoável entre consumidores que cumprem com 
suas obrigações à vista ou a crédito, com alto ou baixo 
nível de endividamento.

 
IV – Voto

Em consonância com as justificativas apresen-
tadas, opinamos pela rejeição da Emenda nº 1 e pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 263, de 
2004, na forma do seguinte substitutivo:

 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 263 (SUBSTITUTIVO), DE 2004 

Acrescenta §§ 6º e 7º ao art. 43 e § 4º 
ao art. 52 da lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, para disciplinar a formação de ca-
dastros positivos em sistemas de proteção 
ao crédito.

Art. 1º Acrescentem-se os §§ 6º e 7º  ao art. 43 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, com a 
seguinte redação:

“Art. 43.  ................................................
 ..............................................................
§ 6º No fornecimento de produtos ou 

serviços que envolvam outorga de crédito ou 
concessão de financiamento ao consumidor, 
o fornecedor informará aos sistemas de pro-
teção ao crédito, para formação de cadastro 
positivo, as caracteristicas e o adimplemento 
das obrigações contraídas.

§ 7º A inclusão em banco de dados das 
informações a que se refere o § 6º dependerá 
de prévia anuência do consumidor, que poderá 
revogá-la a qualquer momento. (NR)”

Art. 2º Acrescente-se o § 4º ao art. 52 da Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, com a seguinte 
redação:

“Art. 52.  ................................................
 ..............................................................
§ 4º É vedado ao fornecedor de crédito 

ou financiamento discriminar, sem justa cau-

sa, as condições e taxas ofertadas aos con-
sumidores: (NR)”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão,

 
PARECER  Nº 69, DE 2007

Da Comissão de Constituição Justiça 
e Cidadania, sobre a Emenda da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Sena-
do nº 337, de 1999 nº 2.516/2000, naquela 
casa que acrescenta parágrafo ao art. 14 da 
Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, no 
sentido de regular a gratuidade dos hono-
rários de perito.

Relator: Senador Arthur Virgílio

 
I – Relatório

Esta Comissão examina a Emenda da Câmara 
dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 337, 
de 1999 (PL nº 2.516, de 2000, na Casa Revisora), que 
acrescenta parágrafo ao art 14 da Lei nº 1.060, de 5 de 
fevereiro de 1950, no sentido de regular a gratuidade 
dos honorários de perito.

Em síntese apertada, a proposição emenda-
da prevê que salvo motivo escusável ou de força 
maior plenamente justificado e assim reconhecido 
por decisão judicial, os profissionais formados em 
instituições públicas gratuitas devem aceitar no-
meações judiciais, em número anual não superior 
a três, no prazo de cinco anos a contar da data de 
conclusão do curso, para elaboração de perícias 
quando o ônus da prova couber a beneficiários da 
assistência gratuita.

A Câmara dos Deputados procedeu a duas mo-
dificações no projeto original, sendo uma meramente 
de redação e outra de mérito. A redacional adequou a 
proposição à alínea d do art. 12 da Lei Complementar 
nº 95, de 1998. A de mérito, por seu turno, suprimiu 
a expressão “em instituições públicas”, de modo que 
a obrigatoriedade estipulada pela redação oferecida 
pela Câmara dos Deputados estende-se a todos os 
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profissionais, formados ou não em instituições públi-
cas e gratuitas.

Tal extensão adveio do parecer da Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço Público da Câma-
ra dos Deputados, conforme sugestão do relator, Dep. 
Júlio Delgado. No mesmo sentido o parecer da Comis-
são de Constituição e Justiça e de Redação daquela 
Casa, consoante assentado pelo relator da matéria, 
Dep. Antonio Carlos Magalhães Neto, para quem a 
formulação inicial para impor o encargo da perícia 
processual tão somente aos profissionais formados 
em instituições públicas gratuitas, cria uma discrimi-
nação desarrazoada em relação a esses profissionais, 
constituindo-se medida atentatória contra o Princípio 
da Igualdade consagrado no art. 5º inciso I da Cons-
tituição Federal.

 
II – Análise

Os requisitos formais e materiais de constitu-
cionalidade são atendidos pelo Projeto de Lei do 
Senado nº 337, de 1999, tendo em vista que com-
pete privativamente à União legislar sobre direito 
processual civil, a teor do disposto no art. 22, inciso 
I da Constituição Federal, bem como por não violar 
qualquer cláusula pétrea inserta no art. 60, § 4º, da 
Carta Magna.

No atinente à juridicidade e técnica legislativa, 
a proposta não merece reparos, em especial após a 
adequação redacional trazida no bojo da Emenda da 
Câmara dos Deputados ora em análise.

Quanto ao mérito, porém, em que pese a nobre-
za dos fundamentos alinhavados pelos nobres Depu-
tados, entendemos que a modificação introduzida não 
é consentânea com o conteúdo jurídico do princípio 
constitucional da igualdade.

Com efeito, há que se distinguir igualdade mate-
rial de igualdade formal, bem assim analisar-se se o 
critério eleito pela proposição legislativa (profissionais 
egressos de instituições públicas e gratuitas) é juridi-
camente válido e constitucionalmente aceito.

Sabe-se que o texto constitucional veda que cer-
tas situações sejam erigidas em elemento discnmina-
dor. Entretanto, é forçoso considerar que, a despeito 
do destaque dado à proibição desses discrimens, não 
é, na verdade, neles que repousa o exato conteúdo 
do principio da isonomia. A real proteção é dirigida a 
certas finalidades, o que, de resto, não é uma parti-
cularidade do tema em análise, mas de todo o direito, 
que há de ser sempre examinado à luz da teleologia 
que o informa.

Assim é que, por exemplo, o discrimen “sexo” tor-
na-se inegavelmente inaceitável sempre que o mesmo 
seja eleito com o propósito de desnivelar materialmen-
te o homem da mulher. Será suficiente, contudo, evi-
denciar que o discrimen “sexo” foi es colhido precisa-
mente com a finalidade de atenuar os desníveis entre 
eles, para tomá-lo válido, como nos casos de ações 
afirmativas. Em síntese, só se tem por lesado o prin-
cípio constitucional quando o elemento discriminador 
não se encontre a serviço de uma finalidade acolhida 
pelo direito.

No que pertine ao elemento discrimen já foi 
dito que ele não pode, isoladamente, fornecer o cri-
tério da sua validade ou invalidade, ainda quando a 
Constituição expressamente o vede, como nos casos 
de raça, sexo, cor etc. Não há negar-se que nestas 
hipóteses a presunção de sua inconstitucionalidade 
é fortíssima, mas não chega, contudo, ao ponto de 
obstar a demonstração de que neste caso a ereção 
de quaisquer desses elementos em fato discrimina-
dor se afigura necessária ao atingimento de uma fi-
nalidade constitucionalmente perseguida. Em outras 
palavras: o elemento discrimen não é autônomo em 
face do elemento finalidade. Ele é uma decorrência 
deste e tem que ser escolhido em função dele. As-
sim, uma vez definida a finalidade, o discrimen há de 
ser aquele que delimite com ngor e precisão quais 
as pessoas que se adaptam à persecução da finali-
dade normativa.

No caso particular do Projeto de Lei do Sena-
do nº 337, de 1999, eMendemos que o critério elei-
to como fator discrimen (ser egresso de instituição 
pública e gratuita de ensino) é perfeitamente válido, 
na medida em que impõe uma obrigação razoável 
para aqueles que, durante quatro, cinco ou seis 
anos, estudaram gratuitamente na rede pública de 
ensino superior.

Acreditamos que tal medida representará uma 
relevante contraprestação ao ensino gratuito que foi 
oferecido a tais profissionais, o que não ocorreria se 
estendêssemos o alcance do dever a todos os recém-
formados, indistintamente.

 
III – Voto

Ante o exposto, somos pela rejeição da emenda 
de mérito apresentada pela Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado nº 337, de 1999, e pela 
aprovação da emenda de redação oferecida por aque-
la Casa.

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 2006.



02614 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02615 

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distin-

ção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes:

I – homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição;
....................................................................................

Art. 22. Compete privativamente à União legis-
lar sobre:

I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-
toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 
mediante proposta:
....................................................................................

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e periódico;
III – a separação dos Poderes;
IV – os direitos e garantias individuais.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Vide Decreto nº 2.954, de 29-01-1999

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
Art. 12. A alteração da lei será feita:

....................................................................................
d) é admissível a reordenação interna das uni-

dades em que se desdobra o artigo, identificando-se 
o artigo assim modificado por alteração de redação, 
supressão ou acréscimo com as letras ‘NR’ maiús-
culas, entre parênteses, uma única vez ao seu final, 
obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alí-
nea c. (Redação dada pela Lei Complementar nº 107, 
de 26-4-2001)
....................................................................................

PARECER Nº 70, DE 2007

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 146, 
de 2006, de iniciativa da Comissão de Di-
reitos Humanos e Legislação Participativa, 
que altera a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro 
de 1973, para permitir a comercialização, 
por supermercados, de medicamentos cuja 
venda e dispensação não dependam da 
apresentação de prescrição (em audiência, 
nos termos do RQS 940/2006).

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório

Em face da aprovação do Requerimento nº 940, 
de 2006, de autoria do Senador Paulo Octávio, veio 
à apreciação da Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) o Projeto de Lei do Senado nº 146, de 2006, de 
iniciativa da Comissão de Direitos Humanos e Legis-
lação Participativa (CDH).

O projeto altera o art. 6º da Lei nº 5.991, de 17 de 
dezembro de 1973, para permitir a venda em super-
mercados a critério da autoridade sanitária federal, de 
medicamentos anódinos e outros que não dependam 
de receita médica.

A proposição originou-se da Sugestão nº 17, 
de 2005, da Associação Capixaba de Supermerca-
dos (ACAPS), enviada ao Senador Magno Malta. Ela 
foi aprovada na CDH por meio do Parecer nº 552, de 
2006, de autoria do Senador Edison Lobão.

O art. 1º do Projeto modifica a redação do art. 6º 
da Lei nº 5.991, de 1973, com a finalidade de permitir 
que os supermercados comercializem medicamentos 
cuja venda e dispensação não dependam de apresen-
tação de prescrição, a critério da autoridade sanitária 
federal. O art. 2º trata da entrada em vigor da nova 
legislação na data de sua publicação.

A proposição foi submetida à apreciação da Co-
missão de Assuntos Sociais (CAS), onde foi aprovada, 
na forma de Substitutivo apresentado pelo Relator da 
matéria, Senador Valdir Raupp.

Não foram apresentadas emendas perante a 
CAE.

II – Análise

Conforme destacou o Senador Valdir Raupp no 
Parecer nº 1.034, de 2006, aprovado pela CAS, o mérito 
da proposição é inquestionável. A venda de medica-
mentos que não dependem de prescrição médica em 
um número maior de estabelecimentos será benéfica 
para os consumidores, podendo, inclusive, contribuir 
para a diminuição de seus preços.

O Substitutivo aprovado na CAS promoveu duas 
importantes adequações do texto original do PLS nº 
146, de 2006, a saber:



02616 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007

a) extensão da permissão de venda dos 
medicamentos em tela aos armazéns, empó-
rios, lojas de conveniências e similares, para 
possibilitar a disponibilização de um maior 
número de medicamentos anódinos e não-
anódinos que, a critério da Anvisa, poderão ter 
a venda liberada nesses estabelecimentos;

b) substituição do termo “anódino” por 
“analgésico”, para melhor compreensão, e inclu-
são do termo “antitérmico”, já que a maioria dos 
analgésicos tem propriedades antitérmicas.

Do ponto de vista formal, cabe ressaltar que a 
proposição não contém eivas de inconstitucionalida-
de e atende ao disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 1998.

Todavia, no que diz respeito ao mérito, cumpre-
nos destacar aspectos substantivos levantados pela 
Anvisa, conforme Parecer nº 014/ASTEC/ANVISA, de 
23 de outubro de 2006.

O projeto utiliza a expressão ‘medicamentos anô-
dinos’. Todavia, embora a palavra ‘anódino’ signifique, 
semanticamente, ‘inofensivo’, sob a perspectiva sanitária 
não existe medicamento que seja inofensivo à saúde.

De acordo com informações do Sistema Nacional 
de Informações Tóxico-Farmacológicas (SJNITOX), os 
medicamentos são a principal causa de intoxicações 
em seres humanos desde 1996. Em 1999, foram res-
ponsáveis por 28,3% e, em 2000, já representaram 
30,4% de um total de 72.786 casos de intoxicação 
humana registrados no País. Em 2000 foram registra-
dos, ainda, 79 óbitos por medicamentos, de um total 
de 377 mortes por intoxicação, resultando em uma 
letalidade igual a 0,35%.

Essas informações, por si só, seriam suficientes 
para desmistificar a idéia, incorporada no Projeto em 
exame, de que os medicamentos, mesmo os isentos de 
prescrição médica, são anódinos, isto é, sem capacidade 
de produzir efeitos nocivos ao organismo humano.

Ao contrário, ao se ter presente que, dos casos 
constatados de desvios de qualidade em medicamen-
tos, 11,85% diziam respeito a problemas relacionados 
com Medicamentos Isentos de Prescrição (MIP), e 
que 16% das notificações de problemas como rea-
ções adversas e desvios de qualidade referem-se aos 
Medicamentos Isentos de Prescrição (MIP), das quais 
16,9% foram classificadas como graves, entende-se 
que a ampliação da disponibilidade dessa categoria 
de medicamentos em estabelecimentos cujas ativida-
des são notoriamente reconhecidas como meramente 
comerciais não será benéfica aos consumidores, cons-
tituindo apenas mais um estímulo para o consumo in-
discriminado desses produtos, com sérios riscos para 
a saúde e a vida das pessoas.

Por outro lado, a Constituição Federal deixou ex-
plícita a responsabilidade pública sobre a qualidade da 

produção e comercialização de medicamentos no País. 
Daí, a necessidade de uma política de assistência far-
macêutica capaz de equacionar a eficiência do sistema 
de distribuição de medicamentos e a promoção do uso 
racional desses produtos, segundo as necessidades 
epidemiológicas e sanitárias da população.

E, sabe-se, a assistência farmacêutica não se limita 
à aquisição e distribuição de medicamentos, como pre-
tendido no Projeto em exame. Contrariamente, o acesso 
racional pressupõe o acesso ao medicamento adequado 
para uma finalidade específica, em quantidade, tempo 
e dosagem suficientes para o tratamento correspon-
dente, sob a orientação e a supervisão de profissional 
qualificado, incluindo o recebimento de informações e o 
acompanhamentos dos resultados inerentes à atenção 
à saúde. Sem tais características, o acesso a medica-
mentos se toma irracional e indiscriminado, distancian-
do-se de sua finalidade terapêutica, com sérios riscos 
para a saúde e a vida das pessoas.

Em suma, parece-nos que autorizar os supermer-
cados, ou quaisquer outros estabelecimentos alheios ao 
serviço farmacêutico, a venderem medicamentos sem 
as exigências técnicas necessárias, como pretendido 
no Projeto, seria não apenas desconsiderar todas as 
conquistas da sociedade alcançadas por meio da legis-
lação sanitária vigente, mas também desconsiderar por 
completo a segurança da saúde da população, contra-
nar a Política Nacional de Medicamentos e a Política de 
Assistência Farmacêutica do Ministério da Saúde, apro-
vada pela Conselho Nacional de Saúde – uma política 
pública em execução e que busca, em sua essência, 
a promoção do uso racional de medicamentos, com a 
necessária qualidade, controle, segurança e eficácia.

Por fim, cabe ressaltar que o presente projeto 
de lei traz à baila uma situação clássica da economia 
política: a necessária regulamentação e delimitação 
de certas atividades privadas, objetivando proteger 
o interesse público em face dos interesses privados, 
ainda que legítimos.

E esse o caso do mercado de medicamentos. 
A prática econômica dos agentes desse mercado, e 
seus interesses, não podem prevalecer sobre os ne-
cessários e indispensáveis mecanismos de proteção 
e defesa da saúde da população. A permissão para a 
venda de medicamentos em estabelecimentos que não 
os especializados e submetidos ao controle pelo Sis-
tema Nacional de Vigilância Sanitária e pelas medidas 
adotadas em conformidade com as Politicas Nacionais 
de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica, em 
última instância, aprofundaria aquela prevalência, em 
nítido detrimento aos mecanismos de proteção de de-
fesa da saúde da população.

III – Voto

Em face do exposto, recomendo a rejeição do 
Projeto de Lei do Senado nº 146, de 2006.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2006.
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PARECER Nº 71, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 251, de 2004, de autoria do Senador 
Rodolpho Tourinho, que altera o art. 15 da 
Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, com 
vistas a incriminar condutas relacionadas 
ao comércio de tecidos, órgãos ou parte 
do corpo humano.

Relator: Senador Romero Jucá

I – Relatório

Vem a esta Comissão para exame, em caráter 
terminativo, o Projeto de Lei do Senado nº 251, de 2004, 
de iniciativa do Senador Rodolpho Tourinho, que altera o 
art. 15, da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, com 
vistas a incriminar condutas relacionadas ao comércio 
de tecidos, órgãos ou parte do corpo humano.

O projeto acrescenta ao art. 15 da Lei nº 9.434, 
de 1997, a conduta de aliciar, induzir ou promoter van-
tagem para alguém comprar ou vender tecidos, órgãos 
ou panes do corpo humano, e prevê causa de aumento 
de pena (um terço) para a hipótese de as partes do 
corpo serem destinadas “ao tráfico internacional”.

Esta Comissão, nos termos do art. 101, II, d, do 
Regimento Interno do Senado Federal, é regimental-
mente competente para apreciar a matéria, que trata 
de direito penal.

Não foram apresentadas emendas.

II – Análise

O direito penal é matéria de competência priva-
tiva da União e sujeita à plena disposição pelo Poder 
Legislativo, nos termos dos arts. 22, I e 48, caput, da 
Constituição Federal, nos limites materiais constitu-
cionais.

O projeto não apresenta óbices de regimentali-
dade, de constitucionalidade ou de juridicidade.

O PLS nº 251, de 2004, propõe, considerando a 
gravidade do comércio de tecidos e órgãos e a reite-
ração dessa atividade ilícita no Brasil – conforme vem 
noticiando a imprensa –, substituir a valoração da con-
duta do aliciador prevista atualmente na regra genérica 

do art. 29 do Código Penal (concurso de agentes) por 
uma descrição típica específica na própria lei que rege 
os crimes relativos ao comércio de partes do corpo 
humano. A vantagem dessa estratégia é que vincula 
a apreciação do juiz aos elementos previstos no dis-
positivo penal (as ações de aliciar, induzir e prometer 
vantagem) e informa a sociedade sobre as condutas 
específicas relativas a esse crime que o Estado repro-
va e sobre as quais foca o seu direito de punir – o que, 
em última instância, otimiza a função do tipo penal, 
anunciada pelo renomado jurista italiano Camelutti, 
de prevenção geral.

Não obstante, a redação proposta para o § 2º do 
art. 15 carece da melhor técnica legislativa. A expressão 
“caso os tecidos, órgãos ou partes do corpo humano 
sejam destinadas ao tráfico internacional” é de difícil 
verificação, podendo ser substituída, com vantagens, 
por “caso os tecidos, órgãos ou partes do corpo huma-
no sejam destinadas ao mercado internacional”, uma 
vez que, na primeira, haveria a necessidade de se 
comprovar a ocorrência de tráfico (caput do art. 15 ou 
caput do art. 17 da mesma lei). Na segunda, bastaria 
averiguar o destino geográfico do produto.

III – Voto

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
PLS nº 251, de 2004, com o oferecimento da seguin-
te emenda.

EMENDA  Nº 1 – CCJ

Dê-se ao § 2º do art. 15 da Lei nº 9.434, de 1997, 
de que trata o art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 

251, de 2004, a seguinte redação:

Art.1º  ....................................................
“Art.15.  .................................................
§ 2º Caso os tecidos, órgãos ou partes 

do corpo humano sejam destinadas ao mer-
cado internacional, a pena é aumentada em 
um terço. (NR)”

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2006.
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TEXTO FINAL

DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 251, DE 2004, 

NA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA  

E CIDADANIA QUE:

Altera o art. 15, da Lei nº 9.434, de 4 de 
fevereiro de 1997, com vistas a incriminar 
condutas relacionadas ao comércio de teci-
dos, órgãos ou parte do corpo humano.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 15 da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro 

de 1997, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 15. Comprar ou vender tecidos, ór-
gãos ou partes do como humano:

Pena – reclusão, de três a oito anos, e 
multa, de 200 a 360 dias-multa.

§ 1º Incorre na mesma pena quem:
I – promove, intermedeia, facilita ou aufe-

re qualquer vantagem com a transação;
II – alicia, induz, oferece ou promete van-

tagem para alguém praticar as condutas des-
critas neste artigo.

§ 2º Caso os tecidos, órgãos ou partes 
do como humano sejam destinadas ao mer-
cado internacional, a pena é aumentada em 
um terço. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2006. – An-
tonio Carlos Magalhães, Presidente.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-

toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49. 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:
....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

   Código Penal.

....................................................................................
Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para 

o crime incide nas penas a este cominadas, na me-
dida de sua culpabilidade. (Redacão dada oela Lei nº 

7.209, de 11-7-1984)
§ 1º Se a participação for de menor importância, 

a pena pode ser diminuída de um sexto a um terço. 
(Redacão dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

§ 2º Se algum dos concorrentes quis participar de 
crime menos grave, ser-lhe-á aplicada a pena deste; 
essa pena será aumentada até metade, na hipótese 
de ter sido previsível o resultado mais grave. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)
....................................................................................

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997

Dispõe sobre a remoção de órgãos. 
tecidos e partes do corpo humano para 
fins de transplante e tratamento e dá ou-
tras providências.

....................................................................................
Art. 17. Recolher, transportar, guardar ou distri-

buir partes do corpo humano de que se tem ciência 
terem sido obtidos em desacordo com os dispositivos 
desta Lei:

Pena – reclusão, de seis meses a dois anos, e 
multa, de 100 a 250 dias-multa.
....................................................................................

Ofício no 75/06-Presidência/CCJ

Brasília, 6 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico que, em 
Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comis-
são deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação, 
Com a Emenda nº 1-CCJ, do Projeto de Lei do Senado 
nº 251, de 2004, que “Altera o art. 15, da Lei nº 9.434, 
de 4 de fevereiro de 1997, com vistas a incriminar con-
dutas relacionadas ao comércio de tecidos, órgãos ou 
parte do corpo humano”, de autoria do Senador Ro-
dolpho Tourinho.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, e 
Justiça e Cidadania.
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PARECER Nº 72, DE 2007

Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 71, de 2005, de autoria do Senador 
Pedro Simon, que acrescenta o art. 541-A 
à Lei nº 5.869 de 11 e janeiro de 1973 (Có-
digo de Processo Civil), para estabelecer 
as hipóteses de inadmissibilidade do re-
curso especial.

Relator: Senador Jefferson Péres

I – Relatório

Esta Comissão examina, em caráter terminativo, 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 71, de 2005, de 
autoria do Senador Pedro Simon, que acrescenta o art 
541-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código 
de Processo Civil), para estabelecer as hipóteses de 
inadmissibilidade do recurso especial.

O dispositivo acrescido ao Código de Processo 
Civil (CPC) pela proposição (art. 541-A) estabelece, em 
síntese, que não se admitirá recurso especial:

i) nas causas em que a Fazenda Pública 
for parte ou nas condenatórias cujo valor seja 
inferior a mil vezes o salário mínimo vigente 
no País, salvo se interposto por divergência 
jurisprudencial;

ii) nas causas submetidas aos juizados 
especiais cíveis ou ao procedimento sumário 
(art. 275);

iii) nas ações cautelares;
iv) quando o acórdão recorrido houver 

sido proferido em julgamento de recurso contra 
decisão interlocutória em processo de conhe-
cimento ou de execução;

v) em relação a matéria não apreciada 
pelo acórdão recorrido, mesmo que tenham 
sido opostos embargos declaratórios;

vi) quando o acórdão recorrido estiver 
assentado em fundamentos constitucional e 
infraconstitucional, qualquer deles suficiente, 
por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não 
houver interposto recurso extraordinário;

vii) quando, sendo o fundamento da in-
terposição a divergência, a jurisprudência do 
plenário ou do órgão especial do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) tiver se firmado no 
sentido da decisão recorrida;

viii) quando a divergência jurispruden-
cial, fundamento da interposição, ocorrer no 
âmbito do mesmo Tribunal;

ix) quando a decisão recorrida estiver as-
sentada em mais de um fundamento suficiente 
e o recurso não abranger todos eles;

x) quando a pretensão recursal se limitar 
à valoração de provas ou à interpretação de 
cláusula contratual.

Os §§ 1º e 2º, que encerram o artigo proposto, 
consignam, respectivamente, que da decisão judicial 
que indevidamente aplicar as hipóteses previstas nes-
te artigo caberá reclamação ao Superior Tribunal de 
Justiça; e que excepcionam-se à hipótese prevista no 
inciso I as ações condenatórias cujo valor seja inferior 
a mil vezes o salário mínimo vigente no País, desde 
que se trate de matéria inédita, a respeito da qual o 
Superior Tribunal de Justiça não tenha ainda se man-
festado, hipótese em que, da decisão que inadmitir o 
recurso especial, caberá reclamação, na forma do § 
1º deste artigo.

Na justificação, aduz-se que o objetivo da pro-
posição consiste em dar concretude à segunda etapa 
da Reforma do Judiciário, regulando o § 3º do art. 105 
da Constituição da República, que, por sua vez, ou-
torgou à lei ordinária a responsabilidade pela fixação 
dos casos de inadmissibilidade do recurso especial, 
limitando-se, em grande medida, a positivar o que o 
Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de 
Justiça já consolidaram sobre o tema.

Não foram oferecidas emendas.

II – Análise

O PLS nº 71, de 2005, não apresenta vício de 
regimentalidade. Com efeito, nos termos do art, 101, 
incisos I e II, alíneas d e l, do Regimento Interno des-
ta Casa (RISF), cabe à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania opinar sobre a constitucionalida-
de, juridicidade e regimentalidade dos temas que lhe 
são submetidos, bem como, no mérito, sobre direito 
processual.

Os requisitos formais e materiais de constitucio-
nalidade, por sua vez, são atendidos pela proposição, 
tendo em vista que compete privativamente à União 
legislar sobre direito processual, a teor do disposto 
no art. 22, inciso I, da Constituição Federal (CF), bem 
como por não ter sido vulnerada cláusula pétrea al-
guma. Ademais, a matéria se insere no âmbito das 
atribuições do Congresso Nacional, de conformidade 
com o caput do art. 48 da Carta Magna, sendo livre a 
iniciativa de deputados e senadores.

No que concerne à juridicidade, o projeto se 
afigura irretocável, porquanto i) o meio eleito para o 
alcance dos objetivos pretendidos (normatização via 
edição de lei) é o adequado, ii) a matéria nele vertida 
inova o ordenamento jurídico, iii) possui o atributo da 
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generalidade, iv) se afigura dotado de potencial coer-
citividade e v) se revela compatível com os princípios 
diretores do sistema de direito pátrio.

Quanto à técnica legislativa, no entanto, enten-
demos que se faz necessária a adequação da propo-
sição aos ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998. Nesse sentido, apresentamos 
emendas meramente de redação para:

i) dar nova disposição ao texto do inciso lido art. 
541-A alvitrado, tornando-o mais preciso;

ii) expurgar, da norma encartada no inciso VI do 
mesmo artigo, o sintagma “por si só”, evidentemente 
expletivo;

iii) promover a adequação do modo verbal da dis-
posição encenada no inciso VII, também do art. 541-A, 
mediante a substituição da forma “tenha” por “tiver”;

iv) incluir, no texto do § 2º do art, 541-A, a expres-
são “do caput deste artigo”, após a expressão “inciso 
I”, e adequar-lhe o modo verbal.

No mérito, cumpre destacar que o PLS nº 71, 
de 2005, se destina a dar prosseguimento à Refor-
ma Processual iniciada com a Lei nº 8.950, de 13 de 
dezembro de 1994, à qual se seguiram outras leis, 
todas destinadas a simplificar os procedimentos no 
Juízo Cível, em especial os relativos aos prazos pro-
cessuais, ao agravo de instrumento, ao agravo retido 
e à apelação.

Especificamente, a proposição objetiva restringir 
as hipóteses de cabimento do recurso especial (CF, art. 
105, inciso III), de competência do Superior Tribunal 
de Justiça. Trata-se de medida de natureza restritiva 
capaz de aprimorar o processo civil, tendo em vista o 
diagnóstico que aponta, como uma das razões da de-
mora na entrega da prestação jurisdicional, a quanti-
dade de recursos que assoberbam nossas instâncias 
especial e extraordinária.

De fato, segundo a formulação de juristas, ad-
vogados, professores, integrantes do Poder Judiciá-
rio e membros do Ministério Público, há, no sistema 
processual civil brasileiro, recursos em número ex-
cessivo – prática que suprime instâncias e acaba por 
eleger o STJ (e também o STF) como via obrigatória 
para todas as ações em que figurem, como parte, as 
Fazendas Públicas.

Cabe ressaltar, por fim, que a elaboração do PLS 
nº 71, de 2005, contou com a colaboração da Asso-
ciação de Magistrados Brasileiros (AMB), e a razão 
declarada de sua apresentação consiste no estabe-
lecimento de limitações à admissibilidade do recurso 
especial, como contribuição à reforma constitucional 
complementar do Poder Judiciário (PEC nº 29-A, de 
2000), em tramitação na Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação da Câmara dos Deputados.

III – Voto

Do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto 
de Lei do Senado nº 71, de 2005, com as seguintes 
emendas:

EMENDA Nº  1-CCJ

Dê-se ao inciso I do art. 541-A da Lei nº  5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), 
proposto nos termos do art. 1º do PLS nº 71, de 2005, 
a seguinte redação:

“Art. 1º  ..................................................

“Art. 541-A.  ...........................................
I – nas causas em que a Fazenda Pública 

for parte ou nas condenatórias cujo valor for 
inferior a mil vezes o salário mínimo vigente 
no País, salvo se interposto com fundamento 
em divergência jurisprudencial;

 ............................................................ .”

EMENDA Nº 2-CCJ

Suprima-se, do texto do inciso VI do art. 541-A 
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil), proposto nos termos do art. 1º do PLS 
nº 71, a expressão “por si só”.

EMENDA Nº 3-CCJ

Substitua-se, no texto do inciso VII do art. 541-A 
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil), proposto nos termos do PLS nº 71, de 
2005, a forma verbal “tenha” por “tiver”.

EMENDA Nº 4-CCJ

Dê-se ao § 2º do art. 541-A da Lei nº 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), pro-
posto nos termos do art. 1º do PLS nº 71, de 2005, a 
seguinte redação:

“Art. 1º  ..................................................

“Art. 541-A.  ...........................................
 ..............................................................  
§ 2º Excepcionam-se à hipótese previs-

ta no inciso I do caput deste artigo as ações 
condenatórias que, não obstante apresentem 
valor inferior a mil vezes o salário mínimo vi-
gente no País, versarem matéria inédita, a 
respeito da qual o Superior Tribunal de Justi-
ça não se tenha ainda manifestado, hipótese 
em que, da decisão que não admitir o recurso 
especial, caberá reclamação, na forma do § 
1º deste artigo.”’

Sala da Comissão.
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TEXTO FINAL

DO PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 71, DE 2005, 

NA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA  
E CIDADANIA QUE:

Acrescenta o art. 541-A à Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 (Código de Pro-
cesso Civil), para estabelecer as hipó-
teses de inadmissibilidade do recurso 
especial.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de Janeiro de 1973 

(Código de Processo Civil), passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 541-A:

Art. 541-A. Não será admitido recurso espe-
cial:

I – nas causas em que a Fazenda Pública for 
parte ou nas condenatórias cujo valor for inferior a 
mil vezes o salário minimo vigente no País, salvo se 
interposto com fundamento em divergência jurispru-
dencial;

II – nas causas submetidas aos juizados especiais 
cíveis ou ao procedimento sumário (art. 275);

III – nas ações cautelares;
IV – quando o acórdão recorrido houver sido 

proferido em julgamento de recurso contra decisão 
interlocutória em processo de conhecimento ou de 
execução;

V – em relação a matéria não apreciada pelo 
acórdão recorrido, mesmo que tenham sido opostos 
embargos declaratórios;

VI – quando o acórdão recorrido estiver assen-
tado em fundamentos constitucional e infraconstitu-
cional, qualquer deles suficiente para mantê-lo, e a 
parte vencida não houver interposto recurso extra-
ordinário;

VII – quando, sendo o fundamento da interposi-
ção a divergência, a jurisprudência do plenário ou do 
órgão especial do Superior Tribunal de Justiça tiver se 
firmado no sentido da decisão recorrida;

VIII – quando a divergência jurisprudencial, fun-
damento da interposição, ocorrer no âmbito do mes-
mo Tribunal;

IX – quando a decisão recorrida estiver assenta-
da em mais de um fundamento suficiente e o recurso 
não abranger todos eles;

X – quando a pretensão recursal se limitar à 
valoração de provas ou à interpretação de cláusula 
contratual;

§ 1º Da decisão judicial que indevidamente apli-
car as hipóteses previstas neste artigo, caberá re-

clamação ao Superior Tribunal de Justiça, que, jul-
gando-a procedente, determinará a imediata subida 
dos autos.

§ 2º Excepcionam-se à hipótese prevista no 
inciso I do caput deste artigo as ações condenató-
rias que, não obstante apresentem valor inferior a 
mil vezes o salário mínimo vigente no País, versa-
rem matéria inédita, a respeito da qual o Superior 
Tribunal de Justiça não se tenha ainda manifesta-
do, hipótese em que, da decisão que não admitir o 
recurso especial, caberá reclamação, na forma do 
§ 1º deste artigo.

Art. 2º Esta lei entra em vigor depois de decorri-
dos noventa dias de sua publicação.

Sala da Comissão, 5 de dezembro de de 2006. 
– Antonio Carlos Magalhães, Presidente.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-

toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
....................................................................................

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Jus-
tiça:
....................................................................................

III – julgar, em recurso especial, as causas de-
cididas, em única ou última instância, pelos Tribunais 
Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, 
do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão re-
corrida:
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 69 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 8.950, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1994

Altera dispositivos do Código de Pro-
cesso Civil, relativos aos recursos.

....................................................................................
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Ofício nº 73/006 – Residência/CCJ

Brasília, 6 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Em Cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico que, em 
Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comis-
são deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação, 
com as Emendas nº 1-CCJ a 4-CCJ, do Projeto de 
Lei do Senado nº 71, de 2005, que “Acrescenta o art. 
541-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Códi-
go de Processo Civil), para estabelecer as hipóteses 
de inadmissibilidade do recurso especial”, de autoria 
do Senador Pedro Simon.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Antônio Carlos Magalhães, Pre-
sidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania.

PARECERES NºS 73 E 74, DE 2007

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
415, de 2005, de autoria do Senador Antônio 
Carlos Magalhães, que estabelece normas 
gerais para a simplificação do procedimento 
de registro de empresários e pessoas jurí-
dicas no âmbito da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.

PARECER Nº 73, DE 2007 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania)

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca
Relator ad hoc: Senador Edison Lobão

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 415, de 
2005, de autoria do eminente Senador Antonio Carlos 
Magalhães, visa a dispensar os empresários e pessoas 
jurídicas inscritas no Cadastro Nacional das Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) de se inscreverem em qualquer ou-
tro cadastro de contribuintes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios ou da Previdência 
Social.

Em sua justificação, o autor afirma que o projeto 
tenciona racionalizar o processo de abertura e baixa 
de empresas no País, ao mesmo tempo em que re-
gulamenta a parte final do inciso XXII do art. 37 da 
Constituição, inserido pela Emenda Constitucional nº 
42, de 2003.

São três as principais modificações em relação 
aos procedimentos em vigor. O art. 2º dispensa a 
inscrição da empresa registrada na Receita Federal 
nos fiscos estaduais e municipais. O art. 3º permite 

o início da atividade da empresa, nos casos em que 
o risco seja considerado baixo, imediatamente após 
a concessão da inscrição. O art. 4º prevê que os em-
presários poderão requerer a suspensão de suas 
atividades, cessando as exigências de obrigações 
tributárias e a aplicação de penalidades, inclusive 
quando houver pendências tributárias que impeçam 
a baixa da inscrição.

Compete, sucessivamente, a esta Comissão e à 
Comissão de Assuntos Econômicos a análise da pro-
posição, que, por ser de autoria de Senador, tramita 
nesta última em caráter terminativo, nos termos do art. 
91, I, do Regimento Interno do Senado Federal.

Não foram apresentadas emendas.

II – Análise

O projeto cuida de matéria inserida na competên-
cia legislativa da União. Cabe ao Congresso Nacional 
sobre ele dispor, sendo legitima a iniciativa parlamen-
tar, nos termos do art. 61 da Lei Maior. Tampouco há 
norma constitucional que, no aspecto material, esteja 
em conflito com o tecr da proposição em exame. Não 
há vícios de injuridicidade.

Acerca da técnica legislativa, o projeto observa 
as regras previstas na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998, com as alterações promo-
vidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril 
de 2001. Não há inclusão de matéria diversa ao tema 
tratado na proposição e a sua redação, a nosso ver, 
apresenta-se adequada, com exceção de erro de 
grafia que corrigimos por meio da emenda ao final 
apresentada.

Quanto ao mérito, o projeto encontra-se em 
consonância com o inciso XXII do art. 37 da Cons-
tituição, inserido pela Emenda nº 42, de 2003, que 
trata da Reforma Tributária, e dispõe que as adminis-
trações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao 
funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários 
para a realização de suas atividades e atuarão de 
forma integrada, inclusive com o compartilhamento 
de cadastros e de informações fiscais, na forma da 
lei ou de convênio.

O objetivo do projeto é concentrar no CNPJ as 
informações cadastrais das empresas em atividade no 
País, o que já vem sendo buscado mediante convênios 
celebrados entre os fiscos federal, estaduais e munici-
pais. Recentemente, teve inicio o projeto de cadastro 
sincronizado nacional, consistente na integração dos 
procedimentos de cadastramento tributário entre a 
Receita Federal e as secretarias de fazenda dos Es-
tados e Municípios. Está prevista a entrada única de 
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dados cadastrais, por meio de software disponível no 
endereço eletrônico da Receita Federal. A documen-
tação apresentada passa a atender à Receita Federal 
e às secretarias de fazenda. A idéia é utilizar o CNPJ 
como única inscrição cadastral em todas as esferas 
de governo, que poderão acessar as informações do 
cadastro.

O sistema encontra-se implantado na Secretaria 
da Fazenda do Estado da Bahia e em fase de implanta-
ção na Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo. 
Há vários convênios assinados, com cronograma de 
implantação sendo elaborados (Acre, Alagoas, Ama-
pá, Ceará, Espírito Santo, Maranhão, Minas Gerais, 
Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Rio Grande do 
Norte, Roraima, Rio Grande do Sul, Santa Catarina 
e Sergipe, e Municípios de Aracajú, Belo Horizonte, 
Salvador, São Paulo e Contagem), e outros em fase 
de estudo (Amazonas, Distrito Federal, Goiás, Mato 
Grosso, Mato Grosso do Sul, Piauí, Rio de Janeiro, 
Rondônia e Tocantins).

Prevê-se, quando de sua total implementação, a 
integração no sistema de todos os órgãos de gover-
no envolvidos no processo de abertura de empresas, 
entre eles as juntas comerciais, os cartórios de regis-
tro das pessoas jurídicas, o corpo de bombeiros e a 
vigilância sanitária.

Conclui-se, portanto, que o projeto é pertinente 
e vai ao encontro das conclusões do relatório final do 
Grupo de Trabalho da Desburocratização e da Sim-
plificação das Relações do Estado com o Cidadão e 
as bmpresas, criado no Senado Federal pelo Ato do 
Presidente nº 79, de 2005, do qual consta que a ine-
xistência de número de identificação único no Brasil 
resulta, em princípio, do nosso sistema federativo e 
da falta de integração entre as unidades federativas 
[sendo esse] um dos graves problemas que se podem 
apontar no País.

Além disso, o projeto permite que as empresas 
possam iniciar suas atividades imediatamente após a 
inscrição no CNPJ, assim como simplifica o procedi-
mento de baixa dos registros.

III – Voto

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 415, de 2005, com a se-
guinte emenda:

EMENDA Nº 1-CCJ

Dê-se ao § 3º do art. 2º, aos §§ 1º e 7º do art, 
3º e ao § 4º do art. 4º do PLS nº 415, de 2005, a se-
guinte redação:

Art. 2º  ...................................................
 ..............................................................
§ 3º A Secretaria da Receita Federal, ob-

servado o atendimento a requisitos técnicos, 
habilitará, além dos seus próprios, órgãos da 
Secretaria da Receita Previdenciária e das 
Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios 
como agentes operacionais do CNPJ, com 
competência para promover inscrição ou baixa 
de contribuintes, bem assim outras alterações 
cadastrais.

 ..............................................................

Art. 3º  ...................................................
§ 1º Exceto nos casos em que o grau 

de risco da atividade seja considerado alto, o 
agente operacional emitirá Alvará de Funcio-
namento Provisório, que permitirá o início de 
operação do estabelecimento imediatamente 
após o ato de concessão da inscrição, con-
forme convênio celebrado entre a União e o 
Distrito Federal ou o Município.

 ..............................................................
§ 7º A convolação do Alvará de Funciona-

mento Provisório em Alvará de Funcionamento 
será condicionada à apresentação das licenças 
de autorização de funcionamento emitidas pe-
los órgãos e entidades competentes.

Art. 4º  ...................................................
 ..............................................................
§ 4º Os créditos tributários apurados após 

a baixa da inscrição da pessoa jurídica serão 
exigidos mediante lançamento efetuado em 
nome dos respectivos responsáveis, propor-
cionalmente às participações societárias, ob-
servando-se a limitação dessa responsabili-
dade ao montante da participação no capital 
social, nos casos em que a lei assim dispu-
ser, ressalvada a ocorrência de dolo, fraude 
ou simulação.

Sala da Comissão, 6 de setembro de 2006.
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PARECER Nº 74, DE 2007  
(Da Comissão de Assuntos Econômicos)

Relator: Senador José Agripino

I – Relatório

Encontra-se em exame nesta comissão o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 415, de 2005, que estabe-
lece normas gerais para a simplificaçâo do procedi-
mento de registro de empresários e pessoas jurídicas 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

O objetivo do PLS é unificar os cadastros de 
empresários e de pessoas jurídicas, simplificar os 
procedimentos de inscrição e cancelamento de re-
gistro e permitir aos órgãos de fiscalização fazen-
dária de todas as esferas da Federação o acesso 
às informações cadastrais e econômico-fiscais dos 
contribuintes. A Secretaria da Receita Federal (SRF) 
será responsável pelas normas necessárias ao fun-
cionamento do cadastro, inclusive a habilitação, como 
agentes operacionais, da Secretaria da Receita Pre-
videnciária e das Secretarias de Fazenda ou Finan-
ças dos demais entes da Federação. Serão também 
extintas as cobranças de taxas relativas a quaisquer 
atos praticados pelo contribuinte perante os agentes 
operacionais do cadastro.

A proposição cria o Alvará de Funcionamento 
Provisório, que será expedido imediatamente após o 
ato de inscrição e permitirá o início das operações do 
estabelecimento, ressalvados os casos em que o ris-
co da atividade seja considerado alto. Mesmo nesses 
casos, o PLS garante o prazo máximo de quinze dias 
úteis para a realização da vistoria prévia, a contar do 
ato de concessão da inscrição. Uma vez apresentadas 
as licenças necessárias, o Alvará de Funcionamento 
assumirá caráter permanente. O PLS determina ainda 
que os requisitos de segurança sanitária e ambiental, 
bem como as normas relativas à prevenção de incên-
dios, sejam simplificados, racionalizados e uniformiza-
dos pelos entes da Federação.

A baixa do registro do contribuinte, mesmo se 
inscrito segundo as regras anteriores às do projeto, 
será realizada mediante requerimento, acompanha-
do de uma via do distrato social ou do documento 
de dissolução, bem como de todas as notas fiscais 
não utilizadas e canceladas. O agente operacional 
informará imediatamente todos os órgãos respon-
sáveis pela fiscalização não-fazendária previamen-
te registrados no CNPJ, bem como os Registros de 

Pessoas Jurídicas e de Empresas Mercantis, que 
cancelarão imediatamente o estatuto ou contra-
to social do requerente. A certidão de baixa será 
emitida após verificada a inexistência de qualquer 
pendência fiscal, e os créditos tributários apurados 
após a baixa da inscrição serão atribuídos aos res-
ponsáveis, proporcionalmente às respectivas parti-
cipações societárias. O PLS também cria a figura da 
suspensão das atividades, que fará cessar a exigên-
cia de obrigações tributárias, inclusive acessórias, 
e a aplicação de penalidades, inclusive se houver 
pendências que impeçam a baixa definitiva do re-
gistro no cadastro.

A cláusula de vigência prevê que os efeitos ocor-
ram noventa dias após a data de sua publicação.

O autor justifica a proposição argumentando que 
a burocracia representa um dos maiores entraves ao 
desenvolvimento econômico do País. As dificulda-
des atualmente impostas pelo Estado à abertura e 
ao fechamento de empresas são bem conhecidas, 
o que se reflete na demora dos procedimentos, fato 
que é confirmado por estudos comparativos do Ban-
co Mundial.

O projeto regulamenta o final do inciso XXII do 
art. 37 da Constituição Federal, que, na redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003, relativa à 
reforma tributária, passou a prever a atuação integrada 
das administrações tributárias dos entes da Federação 
e o compartilhamento de cadastros e de informações 
fiscais, na forma da lei ou convênio.

Apresentado em 13 de dezembro de 2005, o 
projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ) e à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE); para decisão terminativa na se-
gunda. Na CCJ, onde foram examinados os aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e 
técnica legislativa, o projeto recebeu parecer favorá-
vel, com emenda que aprimorou a redação dos arts. 
2º, 3º e 4º

Não foram apresentadas emendas no âmbito 
da CAE.

II – Análise

Os aspectos relativos à constitucionalidade, juri-
dicidade, regimentalidade e técnica legislativa já foram 
apreciados no âmbito da CCJ, razão pela qual com-
pete à CAE pronunciar-se exclusivamente acerca do 
mérito da proposição.
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Não resta dúvida de que as exigências burocrá-
ticas representam uma elevada – senão exagerada 
– carga sobre o setor produtivo brasileiro. Essa disfun-
ção do setor público resulta em uma atividade econô-
mica mais onerosa para a empresa e, portanto, para 
o consumidor, quando não na redução do incentivo 
a produzir e a criar empregos. A insatisfação com os 
excessos burocráticos gerou vivos debates no País 
nas últimas décadas, mas não conseguiu traduzir-se 
em soluções efetivas, devido a obstáculos técnicos e 
políticos. Mais recentemente, os avanços da informá-
tica e das telecomunicações inspiraram uma série de 
iniciativas, dentre as quais ressaltamos os diversos 
convênios celebrados entre a SRF e as Secretarias 
Estaduais de Fazenda e Finanças, inclusive para a 
criação do cadastro sincronizado nacional, atualmen-
te em processo de implantação. O cadastro sincroni-
zado, que pretende integrar os fiscos da União, dos 
estados e dos municípios, está em vias de tomar-se 
realidade. Ganha o Estado, com a maior disponibili-
dade de informações e conseqüente capacidade de 
fiscalização, e ganha também a empresa, que vê os 
procedimentos burocráticos reduzirem-se ao mínimo 
necessário.

Conclui-se, portanto, que o PLS nº 415, de 2005, 
que facilita e simplifica substancialmente a inscrição e 
a baixa do registro das empresas e demais pessoas 
jurídicas no País e regulamenta o compartilhamento 
de cadastros e informações econômico-fiscais previs-
to no art. 37, XXII, da Constituição Federal, merece o 
apoio do Congresso Nacional. No entanto, é conve-
niente fazer um pequeno reparo à redação do § 5º do 
art. 4º, onde se lê que os contribuintes poderão decla-
rar a suspensão de suas atividades, cessando, a par-
tir de então, as exigências de obrigações tributárias, 
principais e acessórias, e a aplicação de penalidades 
(...). Presumivelmente, o objetivo é impedir que, após 
a suspensão das atividades, sejam criadas novas 

obrigações tributárias, principalmente em decorrência 
de exigências acessórias, já que uma empresa que 
suspendeu suas atividades não dará origem a novos 
fatos geradores. Não obstante, a redação atual pode 
dar margem à interpretação de que, enquanto as ati-
vidades estiverem suspensas, não haverá cobrança 
das obrigações tributárias preexistentes. Sugerimos 
uma redação alternativa por meio da emenda no final 
deste parecer.

Finalmente, oferecemos também uma emenda 
para aprimorar a redação do § 6º do art. 2º

III – Voto

Em virtude do exposto, o voto é favorável ao PLS 
nº 415, de 2005, com a emenda nº 1–CCJ e com as 
emendas abaixo:

EMENDA Nº 2 – CAE

Dê-se ao § 6º do art. 2º do PLS nº 415, de 2005, 
a seguinte redação:

§ 6º Os agentes operacionais poderão 
firmar convênios com órgãos e instituições 
capacitados tecnicamente, visando à facili-
tação da inscrição e da baixa do registro de 
empresérios e pessoas jurídicas.

EMENDA Nº 3 – CAE

Dê-se ao § 5º do art. 4º do PLS nº 415, de 2005, 
a seguinte redaçao:

§ 5º Os empresários e as pessoas ju-
rídicas poderão declarar a suspensão de 
suas atividades, cessando, a partir de então, 
as exigências de novas obrigações tributá-
rias, principais e acessórias, e a aplicação 
de penalidades, inclusive enquanto houver 
pendências tributárias que impeçam a baixa 
e a emissão da respectiva certidão, quando 
for o caso.

Sala da Comissão, 12 de dezembro de 2006.
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TEXTO FINAL

APRESENTADO AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 415, DE 2005

Estabelece normas gerais para a sim-
plificação do procedimento de registro de 
empresários e pessoas jurídicas no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei estabelece normas gerais de sim-

plificação do procedimento de registro de empresários 
e pessoas jurídicas no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 2º Os empresários e as pessoas jurídicas 
inscritas no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídi-
cas (CNPJ), administrado pela Secretaria da Receita 
Federal, ficam dispensadas de se inscrever em qual-
quer outro cadastro de contribuintes, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou da 
Previdência Social.

§ 1º Os órgãos de fiscalização fazendária da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municí-
pios e da Previdência Social, observada sua respectiva 
jurisdição, terão acesso às informações cadastrais ou 
econômico-fiscais, relacionadas aos empresários e às 
pessoas jurídicas constantes do CNPJ.

§ 2º Os dados cadastrais dos empresários e das 
pessoas jurídicas, constantes do CNPJ, serão, também, 
disponibilizados por meio da Internet.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal, observado 
o atendimento a requisitos técnicos, habilitará, além 
dos seus próprios, órgãos da Secretaria da Receita 
Previdenciária e das Secretarias de Fazenda ou Finan-
ças dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
como agentes operacionais do CNPJ, com competên-
cia para promover inscrição ou baixa de contribuintes, 
bem assim outras alterações cadastrais.

§ 4º É da Secretaria da Receita Federal a res-
ponsabilidade para expedir normas necessárias ao 
funcionamento do CNPJ.

§ 5º Não será exigida nenhuma taxa relativamente 
a quaisquer atos praticados pelo contribuinte perante 
o CNPJ, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios ou da Previdência Social.

§ 6º Os agentes operacionais póderão firmar con-
vênios com órgãos e instituições capacitados tecnica-
mente, visando à facilitação da inscrição e da baixa do 
registro de empresários e pessoas jurídicas. (NR)

Art. 3º A inscrição de empresário ou pessoa ju-
rídica no CNPJ, será efetivada pelo respectivo agente 
operacional, mediante entrega dos documentos pre-

vistos em regulamento, ficando vedada a exigência de 
qualquer outro documento.

§ 1º Exceto nos casos em que o grau de risco 
da atividade seja considerado alto, o agente operacio-
nal emitirá Alvará de Funcionamento Provisório, que 
permitirá o início de operação do estabelecimento 
imediatamente após o ato de concessão da inscrição, 
conforme convênio celebrado entre a União e o Distrito 
Federal ou o Município.

§ 2º Nos casos em que o grau de risco da ati-
vidade não for considerado alto, na forma do § lº, 
os órgãos e entidades que sejam responsáveis pela 
emissão de licenças e autorizações de funcionamen-
to realizarão vistorias após o início de operação do 
estabelecimento.

§ 3º No caso da atividade em que o grau de risco 
seja considerado alto, as licenças de autorização de 
firncionamento deverão ser emitidas após a realização 
de vistoria prévia, pelos órgãos e entidades compe-
tentes, em até quinze dias úteis do ato de concessão 
da inscrição.

§ 4º Não emitidas as licenças de autorização de 
funcionamento no prazo previsto no § 3º, será emitido 
pelo agente operacional do CNPJ Alvará de Funciona-
mento Provisório, que permitirá o início de operação 
do estabelecimento.

§ 5º Os alvarás de funcionamento provisório de 
que tratam os §§ 1º e 4º serão acompanhados de in-
formações dos requisitos exigidos para funcionamento 
e exercício das atividades econômicas constantes do 
objeto social, para efeito de cumprimento das normas 
de segurança sanitária, ambiental e de prevenção con-
tra incêndio, vigentes no município em que operará o 
empresário ou a pessoa jurídica.

§ 6º A emissão dos alvarás de funcionamento 
provisório dar-se-á mediante a assinatura de Termo de 
Ciência e Responsabilidade por parte do responsável 
legal pela atividade, pelo qual este firmará compro-
misso, sob as penas da lei, de observar os requisitos 
previstos no § 5º

§ 7º A convolação do Alvará de Funcionamento 
Provisório em Alvará de Funcionamento será condi-
cionada à apresentação das licenças de autorização 
de funcionamento emitidas pelos órgãos e entidades 
competentes.

§ 8º Os requisitos de segurança sanitária, controle 
ambiental e prevenção contra incêndios, para os fins 
de registro e legalização de empresários e pessoas 
jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e 
uniformizados pelos entes e órgãos dos poderes públi-
cos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
no âmbito de suas competências.
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§ 9º O comprovante de inscrição no CNPJ será 
emitido e entregue ao contribuinte imediatamente após 
a apresentação dos documentos a que se refere o 
caput. (NR)

Art. 4º A baixa da inscrição de empresário ou 
pessoa jurídica, no CNPJ, será efetivada pelo respec-
tivo agente operacional, que, para esse efeito, exigirá 
do contribuinte, exclusivamente, a apresentação do 
requerimento de baixa, de uma via do distrato social, 
se sociedade, ou do documento de dissolução, se 
empresário, e de todas as notas fiscais não utilizadas 
e canceladas.

§ 1º O agente operacional do CNPJ dará imedia-
ta ciência do ato de baixa e de todas as informações 
necessárias a todos os órgãos com competência de 
realizar a fiscalização não-fazendária, previamente 
credenciados no CNPJ, bem como ao Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou ao Registro Público das 
Empresas Mercantis, que cancelarão imediatamente 
o estatuto ou contrato social.

§ 2º A certidão de baixa da inscrição da pessoa 
jurídica será expedida por Agente Operacional do CNPJ, 
imediatamente após a verificação da inexistência de 
qualquer pendência de natureza tributária, principal 
ou acessória.

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também 
aos empresários e às pessoas jurídicas constituídos 
anteriormente à vigência desta Lei.

§ 4º Os créditos tributários apurados após a baixa 
da inscrição da pessoa jurídica serão exigidos mediante 
lançamento efetuado em nome dos respectivos respon-
sáveis, proporcionalmente às participações societárias, 
observando-se a limitação dessa responsabilidade ao 
montante da participação no capital social, nos casos 
em que a lei assim dispuser, ressalvada a ocorrência 
de dolo, fraude ou simulação.

§ 5º Os empresários e as pessoas jurídicas pode-
rão declarar a suspensão de suas atividades, cessando, 
a pattir de então, as exigências de novas obrigações 
tributárias, principais e acessórias, e a aplicação de 
penalidades, inclusive enquanto houver pendências 
tributárias que impeçam a baixa e a emissão da res-
pectiva certidão, quando for o caso.

§ 6º Para o disposto no § 5º, as notas fiscais 
não utilizadas deverão ser canceladas e entregues ao 
agente operacional do CNPJ. (NR)

Art. 5º Esta Lei entra em vigor noventa dias após 
a data de sua publicação.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2006. 
– Senador Luiz Otávio, Presidente, – Senador José 
Agripino, Relator.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
....................................................................................

XXII – as administrações tributárias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades 
essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por 
servidores de carreiras específicas, terão recursos prio-
ritários para a realização de suas atividades e atuarão 
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento 
de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei 
ou convênio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

42, de 19-12-2003)
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao

Presidente da República, ao Supremo Tribunal 
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Ge-
ral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas;

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da De-
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública dos Estados do Distrito Federal e dos 
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
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84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

32 de 2001)
f) militares das Forças Armadas, seu regime 

jurídico, provimento de cargos, promoções, estabi-
lidade, remuneração, reforma e transferência para 
a reserva. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 

18, de 1998)
§ 2º  A iniciativa popular pode ser exercida pela 

apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 107,  
DE 26 DE ABRIL DE 2001

Altera a Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998.

....................................................................................

 
OF. 31l/2006/CAE

Brasília, 12 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em reunião rea-
lizada no dia 12 de dezembro do corrente, o Projeto 
de Lei do Senado nº 415, de 2005, que “estabelece 
normas gerais para a simplificação do procedimento 
de registro de empresários e pessoas jurídicas no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios”, com as Emendas nºs 1-CCJ-CAE, 
2 e 3-CAE.

Respeitosamente, – Senador Luz Otávio, Presi-
dente da Comissão de Assuntos Econômicos.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/
PTB – RS) – Os Pareceres que acabam de ser lidos 
vão à publicação.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Of. nº. CE/149/2006.
Brasilia, 12 de dezembro de 2006.

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do art. 91, do Regi-

mento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada nesta data, pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 297, de 
1999, de autoria de Sua Excelência o Senhor Sena-
dor Luiz Estevão que, “Institui o sistema de bolsa de 
estudo para os integrantes das carreiras de policiais 
federais, policiais civis, policiais militares, dos cornos 
de bombeiros militares e das Forças Armadas”, com 
as emendas oferecidas.

Atenciosamente, – Senador Wellinqton Salgado 
De Oliveira, Presidente da Comissão de Educação

 
Of. Nº CE/97/2006

Brasilia, 11 de julho de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do art. 91, do Regi-

mento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta Comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada nesta data, pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 281, de 2003, de 
autoria de Sua Excelência o Senhor Senador Efraim 
Morais que, “Institui a obrigação do ensino do Direito 
Internacional Humanitário nas escolas e academias 
militares do Exército, da Marinha e da Aeronáutica”, 
com as emendas oferecidas.

Atenciosamente, Senador Wellington Salgado 
de Oliveira, Presidente da Comissão de Educação.

Of nº CE/147/2006 

Brasília, 12 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 20, do art. 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico 
a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou, 
em turno suplementar, na reunião realizada nesta 
data, substitutivo, de autoria de Sua Excelência o 
Senhor Senador Jonas Pinheiro ao Projeto de Lei 
do Senado nº 326 de 2005, da Excelentíssima Se-
nhora Senadora Ana Júlia Carepa que, “Denomina 
‘Aeroporto Internacional de Belém – Júlio Cezar 
Ribeiro de Souza’ o aeroporto da cidade de Belém, 
no Estado do Pará”.

Atenciosamente, – Senador Wellington Salgado 
de Oliveira  Presidente da Comissão de Educação.
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Of. nº CE/151/2006

Brasília, 12 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do art. 91, do Regi-

mento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada nesta data, pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 286, de 
2006, de autoria de Sua Excelência o Senhor Sena-
dor Paulo Paim que, “Institui o Dia Nacional de refle-
xão do “Cantando as Diferenças””, com as emendas 
oferecidas. 

Atenciosamente, – Senador Wellington Sal-
gado de Oliveira, Presidente da Comissão de Edu-
cação.

 
Of. nº CE/140/2006

Brasília, 28 de novembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do art. 91, do Regi-

mento Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta comissão deliberou, em caráter 
terminativo, em reunião realizada nesta data, pela pre-
judicialidade do Projeto de Lei do Senado nº 106, de 
2004, de autoria de Sua Excelência a Senhora Sena-
dora Roseana Sarney que, “Regulamenta a concessão 
de incentivos destinados a viabilizar o desenvolvimento 
cultural e socioeconômico, o bem estar da população 
e a autonomia tecnológica do País, de que tratam os 
§§ 3º a 5º do artigo 218 e o art. 219 da Constituição 
Federal”.

Atenciosamente, – Senador Paulo Paim Presi-
dente Eventual da Comissão de Educação.

 
OF. 311/2006/CAE

Brasília, 12 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em reunião rea-
lizada no dia 12 de dezembro do corrente, o Projeto 
de Lei do Senado nº 415, de 2005, que “estabelece 
normas gerais para a simplificação do procedimento 
de registro de empresários e pessoas jurídicas no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios”, com as Emendas nºs 1-CCJ-CAE, 
2 e 3-CAE.

Respeitosamente, – Senador Luiz Otávio Presi-
dente da Comissão de Assuntos Econômicos.

OF. Nº 312/2006/CAE

Brasília, 12 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta Comissão aprovou, em reunião realizada 
no dia 12 de dezembro do corrente, o Projeto de Lei 
do Senado nº 263, de 2004, que “acrescenta § 6º ao 
art. 43, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para dispor sobre a formação do cadastro positivo nos 
Sistemas de Proteção ao Crédito”, com a Emenda nº 

2-CCJ-CAE.
Respeitosamente, Senador Luiz Otávio, Presi-

dente da Comissão de Assuntos Econômicos.

 
OF. Nº 313/2006/CAE

Brasília, 12 de dezembro de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do art. 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em reunião rea-
lizada no dia 12 de dezembro do corrente, o Projeto 
de Lei do Senado nº 237, de 2005, que “Altera a Lei 
nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e a Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, para submeter 
os serviços de geração, transmissão e distribuição de 
energia ao regime cumulativo da contribuição para 
os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e 
da Contribuição para o Financiamento da Seguri-
dade Social (COFINS)”, com as Emendas nos 1, 2 
e 3-CAE.

Respeitosamente,  Senador Luiz Otávio, Presi-
dente da Comissão de Assuntos Econômicos.

 
Ofício nº 68/06-Presidência/CCJ 

Brasília, 22 de novembro de 2006

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico que, em 
Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comissão 
deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação, com 
as Emendas nºs 1-CCJ e 2-CCJ, do Projeto de Lei do 
Senado nº 2, de 2005, que “Altera a Lei nº 9.099, de 
26 de setembro de 1995, para prever a suspensão do 
prazo prescricional até a satisfação da composição 
dos danos pelo réu e o restabelecimento do direito 
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de ação em caso de descumprimento”, de autoria do 
Senador Alvaro Dias.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, Presidente da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

 
Ofício nº 73/06-PRESIDÊNCIA/CCJ 

Brasília, 6 de dezembro de 2006

Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico que, em 
Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comis-
são deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação, 
com as Emendas nº 1-CCJ a 4-CCJ, do Projeto de 
Lei do Senado nº 71, de 2005, que “Acrescenta o art. 
541-A à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Códi-
go de Processo Civil), para estabelecer as hipóteses 
de inadmissibilidade do recurso especial”, de autoria 
do Senador Pedro Simon.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, Presidente da Comissão de Constituição, Jus-
tiça a Cidadania.

 
Ofício nº 75/06-PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 6 de dezembro de 2006

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico que, em 
Reunião Ordinária realizada nesta data, esta Comis-
são deliberou, em caráter terminativo, pela aprovação, 
com a Emenda nº 1-CCJ, do Projeto de Lei do Senado 
nº 251, de 2004, que “Altera o art. 15, da Lei nº 9.434, 
de 4 de fevereiro de 1997, com vistas a incriminar con-
dutas relacionadas ao comércio de tecidos, órgãos ou 
parte do corpo humano”, de autoria do Senador Ro-
dolpho Tourinho.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, Presidente da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/
PTB – RS) – Os Ofícios que acabam de ser lidos vão 
à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/
PTB – RS) – Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do 
Regimento Interno, fica aberto o prazo de cinco dias 
úteis para interposição de recurso, por um décimo da 
composição da Casa, para que os Projetos de Lei do 
Senado nºs 297, de 1999; 281, de 2003; 2, 237 e 326, 
de 2005; e 286, de 2006, cujos pareceres foram lidos 
anteriormente, sejam apreciados pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 
– RS) – Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimen-
to Interno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que os Projetos de Lei do Senado nºs 
106 e 263, de 2004, cujos pareceres foram lidos ante-
riormente, sejam apreciados pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 
– RS) – Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimen-
to Interno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da composi-
ção da Casa, para que o Projeto de Lei do Senado 
nº 251, de 2004, cujo parecer foi lido anteriormente, 
seja apreciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 
– RS) – Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimen-
to Interno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da composição 
da Casa, para que os Projetos de Lei do Senado nºs 
71 e 415, de 2005, cujos pareceres foram lidos ante-
riormente, sejam apreciados pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 
– RS) – Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OF. Nº 63/2007/GLPTB/SF

Brasília, 22 de fevereiro de 2007

Senhor Presidente,
Comunico a V. Exª que passo a declinar da con-

dição de membro titular da Comissão de Desenvolvi-
mento Regional e Turismo, em decorrência do que, para 
a mencionada titularidade, indico o Exmº Sr. Senador 
João Vicente Claudino.

Senador Sérgio Zambiasi, Vice-Líder do PTB.

Ofício nº 64/07-GLPSDB

Brasília, 22 de fevereiro de 2007 

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, indico a V. Exª, o Sena-

dor Flexa Ribeiro, para integrar como suplente a Co-
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missão de Ciência e Tecnologia, em substituição ao 
Senador Sérgio Guerra.

Na oportunidade, renovo protestos de apreço e 
distinta consideração.

Atenciosamente, Senador Arthur Virgílio, Líder 
do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 
– RS) – Serão feitas as substituições solicitadas.
Sobre a mesa, projeto recebido da Câmara dos 
Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 9, DE 2007 
(Nº 166/2007, na Casa de origem)

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, e dá ou-
tras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
passa a vigorar acrescido da seguinte alínea m:

“Art. 61.  ................................................
 ..............................................................
II –  ........................................................
 ..............................................................
m) admitindo, na ação delituosa, a partici-

pação de menor de 18 (dezoito) anos.” (NR)

Art. 2º o art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar 
com seguinte redação:

“Art. 288.  ..............................................
 ..............................................................
Paragráfo único. A pena aplica-se em 

dobro se a quadrilha ou bando é armado ou 
envolve a participação de menor de 18 (de-
zoito) anos.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL Nº 166, DE 2007

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 1940 
– Código Penal, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 288.  ..............................................
 ..............................................................
Parágrafo único. A pena aplica-se em 

dobro se a Quadrilha ou bando é armado ou 
envolve a Participação de menor.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O projeto modifica o Código Penal, agravando a 
situação dos Integrantes de quadrilha  ou bando que 
envolva a participação de menor. 

Propõe-se a duplicação da pena dos compo-
nentes de quadrilha ou bando em que houver menor 
de 18 anos.

O projeto é de grande importância para realidade 
da segurança pública atual. É notório a participação de 
menores em graves crimes que atingem a sociedade. 
Assim, se houver a formação de quadrilha ou bando 
armado, ou o envolvimento de menores na prática de 
crimes em conjunto com estes delinquentes, terão as 
suas penas dobradas, garantindo, desta forma, a di-
minuição do número de menores praticando delitos e 
a paz social.

Ante o exposto, verifica-se que a presente pro-
posição tem relevância para política pública de segu-
rança para o país.

Sala das Sessões, 14 de fevereiro de 2007. – 
Deputado Onyx Lorenzoni.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

DECRETO-LEI Nº 2.848,  
DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

   Código Penal.

....................................................................................
Art. 61. São circunstâncias que sempre agra-

vam a pena, quando não constituem ou qualificam 
o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11-7-
1984)
....................................................................................

II – ter o agente cometido o crime: (Redação dada 
pela Lei nº 7.209, de 11-7-1984)

a) por motivo fútil ou torpe;
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocul-

tação, a impunidade ou vantagem de outro crime;
c) à traição, de emboscada, ou mediante dis-

simulação, ou outro recurso que dificultou ou tornou 
impossível a defesa do ofendido;
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d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tor-
tura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que podia 
resultar perigo comum;

e) contra ascendente, descendente, irmão ou 
cônjuge;

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se 
de relações domésticas, de coabitação ou de hospitali-
dade, ou com violência contra a mulher na forma da lei 
específica; (Incluído pela Lei nº 11.340, de 2006)

g) com abuso de poder ou violação de dever ine-
rente a cargo, ofício, ministério ou profissão;

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, 
enfermo ou mulher grávida; (Redação dada pela Lei 
nº 10.741, de 2003)

i) quando o ofendido estava sob a imediata pro-
teção da autoridade;

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação 
ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça par-
ticular do ofendido;

l) em estado de embriaguez preordenada.
Agravantes no caso de concurso de pessoas

....................................................................................
Art. 288. Associarem-se mais de três pessoas, em 

quadrilha ou bando, para o fim de cometer crimes:
Pena – reclusão, de um a três anos. (Vide Lei nº 

8.072, de 25-7-1990)
Parágrafo único. A pena aplica-se em dobro, se 

a quadrilha ou bando é armado.
....................................................................................

(Á Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania.)

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 
– RS) – O Projeto que acaba de ser lido vai à Comis-
são de Constituição, Justiça e Cidadania.

O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/
PTB – RS) – Há oradores inscritos.

Pela ordem de inscrição, concedo a palavra ao 
meu conterrâneo, Senador Paulo Paim, do PT do Rio 
Grande do Sul.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sena-
dor Sérgio Zambiasi, que preside esta sessão, Sena-
dor Mão Santa, quero, da tribuna do Senado Federal, 
registrar a minha satisfação pela audiência realizada 
hoje, pela manhã, na Comissão de Direitos Humanos 
e Legislação Participativa.

Por que faço esse registro, Senadores Sérgio 
Zambiasi, Mão Santa, Eduardo Suplicy, que esteve lá 
pela manhã, Cristovam Buarque e Geraldo Mesquita 
Júnior? Porque, quando marquei a reunião para uma 
quinta-feira pela manhã, após o Carnaval, não me 
faltaram informações e alertas no sentido de que os 

Senadores não estariam presentes e, muito menos, 
as entidades.

Convidamos a OAB, e a OAB esteve lá, presente; 
convidamos a CNBB, e a CNBB esteve lá presente; 
convidamos o jornalista que fez um belo documentá-
rio na TV Globo, e ele esteve lá presente; convidamos 
a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República, e mandaram dois representantes; convida-
mos os representantes da Associação dos Procurado-
res-Gerais da República, e eles estiveram lá também. 
Enfim, dos cinco convidados, todos participaram desse 
bom debate sobre a violência no País, sob a ótica de 
não somente aumentar essa ou aquela punição. Deve 
haver debate sobre a punição? Deve haver! Ninguém 
nega isso. No entanto, todos foram unânimes em di-
zer que só aumentar a responsabilidade do menor de 
idade não seria a solução.

Senador Sérgio Zambiasi, que comentou comigo 
a respeito de um artigo que aborda esse tema, Senador 
Mão Santa, que também esteve conosco, aquele foi um 
momento importante. Os Senadores e as entidades de 
direitos humanos que se fizeram presentes deixaram 
no ar a seguinte reflexão: por que chegamos a este 
momento? Onde erramos? O que fizemos que permitiu 
que a violência aumentasse de forma tão assustadora? 
O simples crescimento da violência já é assustador, 
mas mais assustadora é a forma cruel como ela se dá 
nos dias de hoje, em nosso País.

Esse ciclo de debates, Senador Eduardo Suplicy, 
tem como objetivo olhar para o passado e para o pre-
sente, mas projetando o futuro. E surgiram inúmeras 
propostas, que não estão concluídas, e seria até pre-
maturo de minha parte dizer que, já nessa primeira 
audiência do ciclo de debates, concordamos com uma 
série de propostas que poderíamos encaminhar à Pre-
sidência da República, ao Senado Federal ou à Câmara 
dos Deputados. Surgiram idéias que serão consolidadas 
com as outras audiências públicas que realizaremos, 
com certeza, nos próximos seis meses.

Conforme disse o Senador Cristovam Buarque, 
faremos audiências públicas para discutir os temas: 
Direitos Humanos, Educação e Violência; Direitos Hu-
manos, Trabalho e Violência; e, com certeza absoluta, a 
importância do ensino técnico profissionalizante como 
forma de tirar nossa juventude do ócio e da situação 
de quem procura um emprego e leva a porta na cara 
porque não possui uma profissão, quando ela poderia 
ter sido aprendida já nos bancos escolares.

O Senador Eduardo Suplicy participou ativamente 
do debate, como sempre, contribuindo e fazendo su-
gestões. Concordo que a proposta de renda mínima 
feita por V. Exª, que é conhecida no mundo, deve ser 
incluída na pauta de debates também, porque, como 
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todos disseram, trata-se de uma situação de exclusão 
de um segmento majoritário da sociedade. Nada des-
culpa a violência, mas devemos refletir sobre por que 
permitimos que a situação chegasse a tal ponto.

Srªs e Srs. Senadores, estou animado com o 
debate propositivo e afirmativo, que aponta para o 
futuro. Dei o exemplo das casas-lar que conheci em 
Foz do Iguaçu. Visitei mais de vinte casas-lar, onde 
meninos e meninas, recolhidos das ruas, são trata-
dos em família.

Como disse muito bem a representante da Se-
cretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública, gastam-se com um menor, numa casa de 
detenção, cerca de R$4,4 mil por mês. Esse valor é 
suficiente para dar a um aluno uma bolsa-educação 
de R$200,00, durante dois anos.

Então, se simplesmente deter, prender, bater e 
aumentar a pena não resolve, quais seriam os outros 
caminhos?

Senador Eduardo Suplicy, já lhe concedo um 
aparte.

Todos os que participaram daquela audiência 
pública apontaram prováveis caminhos, mas ninguém 
apresentou uma fórmula definitiva ou esperou que, 
no final desse ciclo, tivéssemos um documento a ser 
apresentado à sociedade.

Concedo um aparte ao Senador Eduardo Suplicy 
e, em seguida, ao Senador Mão Santa.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Quero 
cumprimentá-lo, caro Senador Paulo Paim, Presidente 
da Comissão de Direitos Humanos e Legislação Partici-
pativa do Senado, pela organização desse debate que 
ocorreu hoje cedo, em que contamos com a presença 
de representantes da OAB, da Secretaria de Direitos 
Humanos, da Procuradoria-Geral da Justiça, do ex-
periente jornalista da Rede Globo e do presidente da 
Comissão de Direitos da Pessoa Humana da OAB. De 
fato, o momento foi especial, inclusive com a participa-
ção de representantes de diversas outras entidades. 
Portanto, hoje, tivemos a oportunidade de dialogar e 
de refletir, o que considero de bom senso. Todos esses 
episódios foram agravados depois da morte bárbara 
do menino João Hélio, que foi arrastado por um carro, 
há três semanas no Rio de janeiro, o que acentuou o 
grau de preocupação e o de emoção em toda a so-
ciedade. Daí por que alguns Srs. Senadores avaliaram 
ser importante votarmos, imediatamente, uma medi-
da para a diminuição da idade penal dos brasileiros e 
das brasileiras. Nobre Senador, respeito a opinião dos 
Parlamentares que pensam nessa linha, mas é muito 
importante que possamos ouvir os argumentos daque-
les que apontam outros caminhos, como ocorreu hoje 
pela manhã. Particularmente, não estou persuadido de 

que diminuir a idade penal seja o melhor caminho. No 
entanto, é necessário criar condições de sobrevivência 
digna; é necessário criar condições educacionais ade-
quadas para todas as crianças, meninos e meninas, 
todos os jovens deste País, inclusive propiciar oportu-
nidades aos adultos que, quando crianças, não tiveram 
as devidas oportunidades de educação, bem como 
criar as condições de reeducação, de ressocialização 
daqueles que, porventura, tenham cometido algum 
delito na sua adolescência. Creio que os caminhos 
seguem nesse sentido, ou seja, no de criar condições 
de atividades esportivas, culturais e tudo que possa 
estimular os jovens a terem uma vida produtiva, sau-
dável. É por esse caminho, Senador Paulo Paim, que 
contribuiremos, e muito, para diminuir a criminalidade 
e a violência. Sem dúvida, seja por intermédio da re-
forma agrária ou do microcrédito, ou por programas 
como o Bolsa-Escola ou o Bolsa-Família, que possam, 
um dia, serem transformados na renda básica de ci-
dadania, como um direito a todo e qualquer brasileiro 
de partilhar da riqueza da Nação, creio que seja por aí 
que, de fato, conseguiremos diminuir a criminalidade. 
Meus parabéns por organizar o simpósio, na manhã 
de hoje, na Comissão de Direitos Humanos e Legis-
lação Participativa.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Eduardo Suplicy, agradeço as palavras de V. Exª nesta 
tarde e, também, pela participação brilhante na Comis-
são, contribuindo com idéias e apontando caminhos.

Concedo o aparte ao Senador Mão Santa. 
O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Paulo 

Paim, congratulo-me com V. Exª, além de parabenizá-
lo. O Senado da República e o Congresso têm uma 
dívida muito grande com V. Exª. Hoje de manhã, pra-
ticamente, ninguém acreditava que aquela audiência 
pública pudesse se realizar. Contudo, V. Exª, muito 
cedo – às 9 horas da manhã –, convocava autorida-
des, Senadores e o Brasil para o debate de um tema 
dos mais agudos, a violência. O Presidente da Repú-
blica tem, realmente, de acordar para essa realidade. 
Senador Paulo Paim, nós, médicos – e sei que Sua 
Excelência era um operário –, chamamos esse quadro 
de emergência, que tem de ser atacada, como se faz 
nas emergências dos hospitais. Uma apendicite, algo 
simples, se for deixado de lado, supura, dá abscesso, 
dá peritonite, septicemia e morte. Aqui, chegamos à 
conclusão de que a violência se transformou em uma 
guerra civil. É algo que não existe em outro país qual-
quer. No Afeganistão ou no Paquistão há guerras por 
conta do confronto de princípios religiosos, que não 
me cabe comentar. Mas, aqui, a violência gerou uma 
guerra civil. A todo instante, todos estamos sobressal-
tados! V. Exª foi muito feliz quando chamou a socieda-
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de para debater um tema como esse. Sabemos, pelo 
estudo da História, que, há quase três mil anos, era 
bom viver em conjunto. Cada qual com a sua compe-
tência, orientado por regras pré-estabelecidas, regras 
que a civilização passou a chamar de leis, agia em prol 
da coletividade, o que beneficiava a todos. Ocorre que 
existem os excluídos, os que não têm benefício algum, 
não têm emprego e, por isso, desobedecem as regras 
e fazem as suas próprias, nos guetos, nas favelas, fa-
vorecendo a igualdade entre eles. O problema para 
o qual V. Exª chamou a nossa atenção é grave. Dias 
atrás, tivemos a morte daquela criança, o João Helio, 
no Rio de Janeiro; porém, no Pará, algo semelhante 
aconteceu, aqui relatado pelo Senador Flexa Ribeiro: 
um pai, médico, teve o seu filho morto por uma bala 
perdida quando o levava para fazer o vestibular. On-
tem, na televisão, assisti ao jogo Corinthians e Piram-
bú. Na partida, o goleiro, que fora considerado o me-
lhor jogador em campo, estava vencendo um trauma 
enorme: seu pai havia sido assassinado recentemente. 
Impunidade! Para os comentaristas e expectadores, 
o assassinato recente do pai do goleiro chamava a 
atenção. Penso que o Presidente da República, Luiz 
Inácio Lula da Silva, com todo o respeito, deve tomar 
uma atitude. Isso é uma urgência, uma emergência. A 
situação está se transformando numa guerra civil. Sua 
Excelência deveria seguir o exemplo do ex-Presidente 
Fernando Henrique Cardoso – e não é feio copiar o 
exemplo dos outros, não – que tomou a inflação como 
objetivo. Depois houve o apagão, oportunidade em que 
se criou uma câmara de gestão para resolver o pro-
blema. Pedro Parente tinha todo o poder para chamar 
o País, a comunidade, a população a apagarem as 
luzes, e todos obedeciam. Está na hora de ser criada 
uma câmara de gestão sobre a violência.

Parabenizo V. Exª por estar, hoje cedo, chaman-
do a atenção das autoridades. Esta Casa e o País 
devem muito a V. Exª – repito. Entendo que tudo re-
pousa naquilo que V. Exª tem defendido: o trabalho e 
o trabalhador. Quando estudamos História e vemos 
as construções das pirâmides – o Presidente Lula foi 
lá, com a encantadora Primeira-Dama, D. Marisa, que 
tirou fotografias nas pirâmides –, observamos que não 
foi apenas para dar trabalho ao povo, tampouco porque 
os faraós seriam ali enterrados, de forma alguma; as 
pirâmides foram construídas para dar trabalho e em-
prego àquele povo. Está na Bíblia: “Comerás o pão 
com o suor do teu rosto”. Senador Paulo Paim, é uma 
mensagem de Deus. Senador Eduardo Suplicy, V. Exª 
acredita em Deus? Pois quando Ele disse: “Comerás 
o pão com o suor do teu rosto”, Ele quis passar uma 
mensagem aos governantes para propiciar emprego 

e trabalho. Isso era o que esperávamos de Sua Exce-
lência, o Presidente da República.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Mão Santa, agradeço a V. Exª o aparte. 

Sr. Presidente, por questão de justiça, citarei os 
nomes daqueles que participaram, como convidados, do 
debate hoje pela manhã, ao mesmo tempo em que os 
agradeço: ao repórter da Rede Globo que cobriu o caso 
do menino João, que foi assassinado, Vinícius Dônola; 
ao Sr. Carlos Moura, Secretário Executivo da Comis-
são Brasileira de Justiça e Paz – CNBB; ao Sr. Jomar 
Alves Moreno, Conselheiro da OAB/DF: à Srª Carmem 
Oliveira, Presidenta do Conanda e aqui representada 
pelo Sr. Perly Cipriano, Subsecretário de Promoção e 
Defesa dos Direitos Humanos da Secretaria Especial 
dos Direitos Humanos da Presidência da República; ao 
Sr. Nicolao Dino de Castro e Costa Neto, Presidente 
da Associação Nacional dos Procuradores da Repú-
blica e outros convidados que não estão listados no 
requerimento, tais como, Ivônio Barros, Coordenador 
Nacional do Fórum de Entidades Nacionais de Direitos 
Humanos; e ainda Benedito Cintra, Subsecretário de 
Políticas de Ações Afirmativas da Secretaria Especial 
de Políticas de Promoção de Igualdade Racial; Dr. Jo-
elson Dias, Conselheiro do Conanda, representando 
a OAB, e Soraia da Rosa Mendes, especialista em 
direitos humanos.

Sr. Presidente, quero também ressaltar a impor-
tância de todos que lá participaram, não só do repre-
sentante da OAB mas também de todas as entidades 
que, de uma forma ou de outra, estiveram lá, contri-
buindo para esse debate.

Repito, Srªs e Srs. Senadores: esse foi o primeiro 
de um ciclo de debates que teremos com o objetivo 
de aprofundar políticas públicas em parceria, como foi 
dito lá, com a iniciativa privada, para apontar um futu-
ro promissor, a fim de que, como digo, toda a nossa 
juventude possa viver e envelhecer com dignidade e 
qualidade de vida.

Vamos debater lá também a violência contra a 
mulher, a violência contra o idoso e a violência con-
tra todos os grupos que são discriminados em nossa 
sociedade.

Senador Sérgio Zambiasi, quero concluir esta 
minha fala no dia de hoje, dizendo que, há mais ou 
menos três meses, Senador Suplicy, em uma audiên-
cia pública na Comissão de Assuntos Sociais, disse ao 
representante dos trabalhadores no Conselho Curador 
do FGTS que achava equivocado, arriscado e perigo-
so usar o dinheiro do Fundo de Garantia, que, num 
primeiro momento, era de R$5 bilhões e que poderia 
chegar a R$20 bilhões, para obra de infra-estrutura sem 
nenhuma proteção, sem nenhuma garantia do retor-
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no, é uma linha de risco.O representante do Conselho 
Curador me disse que eu não me preocupasse porque 
íamos aprofundar o debate e que essa matéria viria 
para o Congresso Nacional. A partir daí, suscitamos o 
debate na sociedade, colaboramos com o debate, as 
próprias centrais sindicais também entraram em es-
tado de alerta contra essa questão e, para felicidade 
nossa, o Presidente Lula tomou uma decisão que nos 
tranqüilizou. Quero, mais uma vez, elogiar o Presiden-
te Lula, Senador Mão Santa, e V. Exª sabe da minha 
independência. Elogiei aqui o Presidente quando ele 
disse que a Previdência não tem déficit, como vimos 
dizendo há décadas, há mais de vinte anos. Fiz isso 
durante meus mandatos como Deputado – 16 anos – e 
também como Senador – estou nesta Casa há pelo 
menos cinco anos. Felizmente, o Presidente Lula, na 
semana passada, disse que a Caixa Econômica Fe-
deral vai criar um fundo para dar segurança à aplica-
ção do FGTS, medida inteligente, sábia. Com isso, os 
trabalhadores não terão nenhum prejuízo.

Eu debati no meu Estado com algumas pessoas 
que tinham dúvidas quanto a isso. Algumas diziam que 
seria bom aplicar o dinheiro do FGTS numa obra de 
infra-estrutura, ao que eu sempre respondia: foi assim 
também com o dinheiro da Previdência. São R$500 bi-
lhões que o Estado brasileiro, que os governos passam, 
devem para os aposentados e pensionistas, porque 
usaram indevidamente o dinheiro da Previdência. Eu 
tinha medo de que o filme se repetisse. Felizmente, o 
Presidente determinou que a Caixa Econômica Federal 
avalizasse a aplicação dos recursos do FGTS, median-
te esse fundo. Assim, o que for retirado do FGTS para 
obra de infra-estrutura deverá retornar, no mínimo, na 
mesma proporção do rendimento atual, que é 3% mais 
a TR. Eu, na emenda que apresentei nesta Casa, co-
loquei o rendimento da poupança, mas entendo que a 
garantia do atual rendimento que o FGTS tem hoje vai 
no sentido do que eu anunciava aqui numa audiência 
pública do Senado há mais de três meses.

Prevaleceu o bom senso. Entendo que o FGTS 
do trabalhador estará efetivamente protegido com a 
responsabilidade assumida pela Caixa Econômica 
Federal. Se o investimento der certo, receberá o divi-
dendo adequado; se não der certo, a Caixa assumirá, 
e o trabalhador não terá nenhum prejuízo. 

Já apresentei à Casa emenda nesse sentido e 
espero que seja aprovada no momento em que essa 
medida provisória for votada.

Concluo, Sr. Presidente, dizendo que esse ciclo 
de debates sobre direitos humanos e a violência vai 
continuar.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Não va-
mos parar até que efetivamente tenhamos respostas 
concretas para os anseios da sociedade. 

Disse na sexta-feira passada e repito hoje: não dá 
mais para aturar essa situação. Cada vez que nossos 
filhos saem de casa, quando vão ao colégio, a uma 
festa, ao trabalho, a uma caminhada ou a um passeio, 
não temos certeza se eles voltarão vivos. A sociedade 
tem de reagir, e o momento é este, com muito mais 
políticas educativas que simplesmente punitivas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 

– RS) – Senador Paulo Paim, acompanho a manifes-
tação do Senador Eduardo Suplicy e do Senador Mão 
Santa. Lamento não ter conseguido chegar a tempo 
para participar do encontro desta manhã. Reconheço 
a importância do encontro, porque, quando a Comis-
são de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
do Senado abre um evento dessa dimensão, ela ouve 
a sociedade. 

Esse é um processo de inversão extremamente 
importante. A tendência é o Parlamentar expor aqui 
suas idéias e iniciativas. Mas essa Comissão inverte 
o processo, ouvindo a sociedade. O que a sociedade 
está pensando? Que sugestões tem a oferecer? Que 
sugestões traz ao Governo ou ao Parlamento para 
que proponha a mudança, a adequação ou a adap-
tação de leis?

É esse um aspecto muito positivo que vejo na 
iniciativa de V. Exª ao propor a realização da reunião 
na manhã de quinta-feira da semana de Carnaval. A 
expectativa maior é saber se haverá ou não gente para 
participar do debate de tema tão importantes, tema de 
tanto valor. E V. Exª trouxe debatedores e Parlamen-
tares e a Casa os ouviu. É esse o grande valor desse 
processo.

Penso que a origem da violência está em vários 
fatores, em vários vetores. Esta manhã, eu falei com a 
Drª Brizabel, Presidente da Fundação de Assistência 
Social e Comunitária de Porto Alegre, sobre a violên-
cia gerada pelo abandono não apenas de menores, 
de crianças, mas também de adultos, que acabam mi-
grando, perdendo sua própria identidade e passando 
a conviver com as ruas. Porto Alegre não é diferente 
das grandes cidades e das regiões metropolitanas do 
Brasil e do mundo. 

Ela me disse que um dos aspectos que mais 
preocupam a administração é o tráfico de drogas, pois 
comunidades pobres estão sob o domínio de chefes do 
tráfico, que se transformam em donos, em comandan-
tes das comunidades. Ela chegou a dizer que em de-
terminada comunidade muito grande – lá são dezenas 
de famílias – das dezenas de famílias, Senador Paulo 
Paim, apenas três ainda não haviam sido dominadas 



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02647 

pelos traficantes, apenas elas estavam resistindo. As 
demais, todas, estavam sob o comando do tráfico de 
drogas. Queria apenas salientar que são muitos os 
motivos que levam a esta violência que resulta numa 
comoção não apenas nacional mas também interna-
cional, como o caso do menino esquartejado – dá para 
falar assim – no Rio de Janeiro. Não tenho dúvida ne-
nhuma de que o gesto que resultou na morte desse 
pequeno mártir carioca, que passa a ser um marco na 
luta contra a violência, também deve ter, em princípio, 
origem no tráfico de drogas, Senador Paulo Paim. 

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Senador 
Sérgio Zambiasi, quero cumprimentar V. Exª, que foi 
muito feliz. Foi exatamente esse o diferencial, eu diria, 
da Comissão de Direitos Humanos. E V. Exª, que faz 
parte da Comissão de Direitos Humanos, o destacou. 
Em de só aprovarmos, a toque de caixa, dezenas de 
leis, nós chamamos a sociedade, os especialistas na 
área, para que eles contribuam com a formulação, se 
for necessário, de outras leis para, então, responder-
mos à expectativa criadas na sociedade. 

Quero cumprimentar V. Exª e dizer que também 
concordo. Eu já vim à tribuna algumas vezes e dialoguei 
com V. Exª, que falava do microfone do plenário – hoje 
está na Presidência – dizendo que, infelizmente, hoje 
é difícil a família brasileira a que a droga ainda não 
chegou. Se não chegou a ela, chegou à vizinha dela. 
Alguém que está nos ouvindo pode dizer que à família 
dele não chegou. Se essa pessoa procurar o seu vizi-
nho, verá que a droga chegou lá. É difícil! É incrível a 
forma como a droga conseguiu envolver e conduzir a 
nossa juventude, inclusive para a violência.

Na minha cabeça, passa a idéia de que, em um 
crime tão violento como o do João Hélio, é difícil que 
os envolvidos não estejam envolvidos com drogas. É 
difícil, pela marca tão forte que essa questão deixou 
na sociedade. 

Por isso, agradeço o aparte que V. Exª fez da Pre-
sidência, que só dignifica este pequeno pronunciamento 
sobre um tema tão grande, tão importante, que, neste 
momento, é motivo de uma verdadeira cruzada nacio-
nal contra a violência, pela paz e pela justiça. 

Está chegando o Senador Geraldo Mesquita Jú-
nior. S. Exª foi um dos signatários do requerimento que 
criou este espaço na Comissão de Direitos Humanos 
e Participação Legislativa, que é o ciclo de debates 
sobre a violência em nosso País.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Sérgio Zambiasi. Bloco/PTB 

– RS) – Obrigado, Senador Paulo Paim.
Inscrito, para falar, o Senador Eduardo Suplicy, 

a quem concedo a palavra. 
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) 

– Prezado Presidente, Senador Sérgio Zambiasi, caros 
Senadores, o Presidente Lula está tomando decisões 
importantes a respeito de seus Ministros e das pessoas 
que designará, neste seu segundo mandato, para as 
mais diversas posições da Administração Pública. 

Tenho tido por norma, Senador Mão Santa, não 
interferir; na oposição ou na situação, sempre tenho 
tido o procedimento de não indicar pessoas para pos-
tos na Administração Pública em geral – como o de 
Ministros – ou na administração privada. Avalio que, 
para um presidente que teve 61% dos votos no segun-
do turno, é muito melhor que tenha total liberdade para 
escolher os melhores nomes para cada uma das áre-
as da Administração. O mais adequado que podemos 
fazer aqui é analisar procedimentos, políticas públicas 
e assim por diante, mesmo para um órgão tão impor-
tante quanto o Banco Central. 

Nos últimos dias, surgiram na imprensa diver-
sas informações a respeito da possível mudança que 
o Presidente Lula fará no âmbito do Banco Central, 
quanto a membros do Conselho de Política Monetária 
e a diretores daquele Banco.

Pois bem. Tenho tido sempre uma relação de res-
peito muito construtiva com o Presidente Henrique Mei-
relles e com todos os diretores do Banco Central que 
aqui passaram por argüição, seja no momento em que 
foram escolhidos, seja no das audiências, como a que 
foi realizada no ano passado, quando todos os diretores 
do Banco e membros do Copom aqui estiveram, para 
explicar quais as formas de raciocínio que levam em 
conta, na hora de definir a taxa básica de juros. 

Hoje, gostaria de falar, sobretudo, sobre a experi-
ência que tive, ao conhecer mais de perto a República 
Popular da China, cujos indicadores econômicos, nos 
últimos anos, tanto têm impressionado o mundo, em 
especial depois de a China ter tido taxas de crescimen-
to superiores a 9% ao ano, desde a segunda metade 
dos anos 80 e, principalmente, nos anos 90. 

No ano passado, a taxa de crescimento do Pro-
duto Interno Bruto da China foi nada menos do que 
10,7% ao ano, enquanto que a do Brasil – estima-se 
– foi algo em torno de 2,7% ao ano. 

E o que observamos lá? No que diz respeito ao 
objetivo de estabilidade de preços, a China teve, du-
rante o ano de 2006, uma taxa de inflação da ordem 
de 1,5%. Tivemos uma taxa de inflação das mais bai-
xas, desde quando foi iniciado o programa de metas 
do Banco Central: da ordem de 3,14%. 

Mas o que podemos observar na China é que 
está sendo perfeitamente possível compatibilizar ex-
traordinária taxa de crescimento da economia com 
estabilidade de preços. Será, portanto, que não está 
sendo prudente demais a orientação dos membros do 
Copom, dos diretores do Banco Central? Será que não 
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estão percebendo que é possível compatibilizar uma 
taxa de juros menor do que a de 13%, a última defi-
nida como taxa básica de juros? Lembro que a taxa 
básica de juros atingiu um pico de 19,5% em setembro 
de 2005 e desde então veio diminuindo gradualmente 
para 13%. 

Mas a taxa de juros, na economia chinesa, por 
exemplo, tem estado em torno de 2,3% – às vezes, um 
pouco maior; às vezes, um pouco menor. Mas isso está 
a indicar que é possível, para uma economia de dina-
mismo excepcional como a que vem caracterizando a 
China, haver um crescimento muito mais acelerado do 
que aquele que temos observado no Brasil.

A China, em 2006, que teve um Produto Inter-
no Bruto superior a US$2,2 trilhões, passando a ser 
a quarta economia do mundo, depois das economias 
dos Estados Unidos, da Alemanha e do Japão, ainda 
tem uma renda per capita menor do que a nossa. Se 
analisarmos o Produto Interno Bruto de 2005, vamos 
verificar que a nossa foi US$4,323, e a da China, 
US$1,740. 

Quando estive na China em 1976, naquela épo-
ca, ela tinha um Produto Interno Bruto per capita da 
ordem de 34%, quase um terço ou pouco mais de um 
terço do PIB per capita da economia brasileira. O cres-
cimento anual do Produto Interno Bruto da China foi 
mais elevado do que o do Brasil no período 1975–2004: 
o PIB per capita brasileiro cresceu 0,7%, e o PIB per 
capita da China cresceu 8,4%. No período 1990/2004, 
a taxa de crescimento do PIB per capita brasileiro foi 
de 1,2% ao ano; da China, 8,9% ao ano. Se pegarmos 
o período 2004/2005, a taxa de crescimento anual do 
PIB per capita brasileiro foi de 0,8%; da China, 9,2%, 
então é natural que tivesse diminuído a diferença.

Pois bem, agora o produto per capita da China 
em relação ao do Brasil é de 43%. Eles estão se apro-
ximando daquilo que é o nosso PIB.

Do ponto de vista da balança comercial, a China 
vem apresentando um desenvolvimento do seu co-
mércio externo também fantástico. As exportações da 
China, em 2005, chegaram a US$762 bilhões; a nossa, 
a US$118 bilhões. As importações na China, US$628 
bilhões; as nossas, US$73,5 bilhões. 

O crescimento cada vez maior levou as reservas 
internacionais da China a ultrapassarem US$1 trilhão, 
enquanto as nossas reservas internacionais estão pró-
ximas de US$100 bilhões. 

Do ponto de vista do Índice de Desenvolvimento 
Humano, segundo os dados compilados pelo relatório 
de desenvolvimento do PNUD das Nações Unidas, te-
mos atualmente um Índice de Desenvolvimento Huma-
no próximo do chinês, mas o nosso é um pouco maior 
que o deles. Considerando os dados de 1976, o Brasil 
estava com 0,792 e a China, com 0,768. 

Quais são os indicadores que levam a este Índice 
de Desenvolvimento Humano? A ONU considera, para 
compor este índice, a renda per capita, a expectativa 
de vida ao nascer, a taxa de mortalidade infantil por 
mil nascimentos e a taxa de analfabetismo dos adul-
tos. Pois bem, no que diz respeito ao Produto Interno 
Bruto per capita, já mencionei: o do Brasil está em 
US$4.323,2 e o da China, US$1,740.00. Portanto, a 
deles cerca de 43% em relação a nossa. 

No que diz respeito à expectativa de vida ao nas-
cer, é bastante semelhante. Estamos com uma expec-
tativa de vida ao nascer para o brasileiro da ordem de 
72 anos, a China está passando para 73 anos. 

A taxa de mortalidade infantil por mil nascimen-
tos está para ambos em torno de 26 por mil nasci-
mentos. 

A taxa de analfabetismo de adultos está ligeira-
mente maior para o Brasil, 11%, enquanto que para a 
China é de 9,1%. Então é melhor a China no que diz 
respeito ao menor grau de analfabetismo.

Algo que representa um desenvolvimento diferen-
te, em anos recentes, o coeficiente Gini de desigualda-
de, ou seja, este coeficiente está tão mais próximo de 
zero quanto maior a igualdade e mais próximo de um 
quanto maior a desigualdade. Pois bem, o coeficiente 
Gini para o Brasil, que era superior a 0,60 quando atin-
gimos um dos países com maior desigualdade no mun-
do, vem diminuindo, sobretudo nesses últimos quatro 
ou cinco anos – o IBGE mediu até 2005; e, no ano de 
2005, para a economia brasileira, este índice estava 
em 0,545. Já a China, que chegou a ter um coeficien-
te Gini bem menor do que o nosso, de 0,32, em 1987, 
vem aumentando o seu grau de desigualdade e, no ano 
de 2005, atingiu 0,447, bem menor do que o atingido 
pelo Brasil, mas já se aproximando, e isso obviamente 
levou as autoridades chinesas a um alerta. 

Avalio que podemos – os chineses e os bra-
sileiros – aprender muito uns com os outros. Se a 
China tem conseguido um grau de desenvolvimento 
tão acelerado, isso se deve, em boa parte, às refor-
mas econômicas que aconteceram desde 1978, sob 
a condução daquele que se tornou Secretário-Geral 
do Partido Comunista Chinês, Deng Xiaoping, e, so-
bretudo, das mudanças que fizeram a China instituir 
maiores incentivos para o funcionamento da economia 
de mercado, ainda que, Senador Geraldo Mesquita, 
tivesse a China a preocupação sempre de manter um 
planejamento da sua economia muito forte e mantendo 
também certos segmentos da economia sob controle 
do estado, alguns setores chaves, tais como o setor 
de energia elétrica, de petróleo, de carvão, de teleco-
municações, da indústria de construção de navios, da 
indústria de construção de aviões. Se bem que mesmo 
nestas indústrias – sobretudo setores de infra-estrutura 
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– há programas de parcerias com empresas multina-
cionais, a exemplo do que recentemente a Embraer 
vem fazendo com a principal empresa de construção 
de aviões da China, e ambas estão muito satisfeitas 
com este entendimento. 

Mas, sobretudo, o que pude observar na China 
é que há uma tensão muito significativa também para 
com o planejamento do crescimento da infra-estru-
tura, de quais os tipos de incentivos que fazem para 
as empresas, sejam as de iniciativa privada, sejam 
as internacionais, as multinacionais, sejam aquelas 
empresas que têm uma forma de propriedade mista: 
governo e iniciativa privada, governo e cooperativas, 
cooperativa e iniciativa privada; enfim, diversas formas 
de parcerias. 

Algo importante também é o grau de planejamen-
to urbano, sobretudo para as grandes cidades, como 
Shangai e Pequim, eu tive a oportunidade de ver como 
é que os chineses estão planejando o crescimento de 
suas cidades em prazos bem maiores do que o que 
se costuma ver aqui em nosso País.

Obviamente, a China não tem um grau de liberda-
des democráticas tais como aquele que conhecemos 
no Brasil e em outros países onde há maior liberdade 
de organização, seja de partidos políticos, seja maior 
liberdade de imprensa, de organização política, e as-
sim por diante. Eu, por exemplo, perguntei ali, junto a 
algumas autoridades se porventura um grupo de jor-
nalistas poderia, eventualmente, criar um jornal e for-
mular críticas severas às autoridades. Informaram-me 
que isso não seria possível. Normalmente, os órgãos 
de imprensa – hoje, são em número cada vez maior 
jornais, revistas, emissoras de rádio e de televisão 
– são instados a dar notícias que não venham a criar 
um pessimismo na população.

O Partido Comunista Chinês funciona quase 
como um órgão de governo. Eu, por exemplo, visitei 
o Departamento Internacional do Partido Comunista 
Chinês, cujo edifício guarda paralelo com o do Minis-
tério das Relações Exteriores do Brasil, o Itamaraty. 
Ali, em cada uma das reuniões que mantive, pude 
perceber que, na verdade, se trata praticamente de 
um órgão de governo. O Partido Comunista Chinês 
que tem um número de filiados da ordem de 70 mi-
lhões de chineses, numa população de 1,320 bilhão 
de chineses, tem uma representação muito maior do 
que a de qualquer partido político aqui no Brasil ou 
mesmo do Partido dos Trabalhadores que, hoje, tem 
na Presidência o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva. 
O nosso número de filiados é da ordem de 700 a 800 
mil pessoas. Portanto, o grau de interação ou de influ-
ência dentro do governo do Partido Comunista Chinês 
é extraordinariamente maior.

Senadores Sérgio Zambiasi e Mão Santa, gostaria 
de chamar a atenção para algo importante quanto ao 
aspecto comparativo entre a economia brasileira e a 
chinesa. Com todas as características em instituições, 
se a economia chinesa conseguiu um desenvolvimen-
to muito rápido, com maior grau de desigualdade em 
termos de evolução em anos recentes, é importante 
registrar que hoje estão, em grande alerta, à procura 
de medidas que possam contribuir para que o cres-
cimento seja compatível com maior igualdade e jus-
tiça. Por outro lado, demonstram claramente algo im-
portante para nós, ou seja: é possível compatibilizar 
uma taxa de crescimento de 10,7% com uma taxa de 
inflação de 1,5%. Quer dizer, quando alguns dizem 
que diminuir a taxa de juros vai provocar uma taxa de 
inflação muito maior; ali está a demonstração de que 
é possível baixar significativamente a taxa de juros e 
obter a compatibilização entre crescimento acelerado 
e estabilidade de preços.

Nós também temos bastante o que ensinar aos 
chineses, inclusive do ponto de vista das liberdades 
democráticas, porque, ainda que não perfeitas, feliz-
mente, nesses últimos anos temos tido um processo 
de liberdade de expressão, liberdade de comunicação, 
liberdade de imprensa e liberdade de escolha por parte 
do povo na hora de escolher Prefeitos, Governadores, 
Presidente da República, Deputados, Senadores e Ve-
readores. A China tem um outro sistema. Lá, também, 
há pessoas escolhidas pelo povo para a Assembléia 
Nacional Popular, mas o processo de escolha dos 
governantes não é exatamente como o que estamos 
acostumados. Seria importante que eles soubessem 
mais daquilo que estamos experimentando, como es-
tamos evoluindo, mas também é importante que pos-
samos conhecer a experiência deles, porque muito 
poderemos aprender uns com os outros.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Eduardo Su-
plicy, o Sr. Sérgio Zambiasi, deixa a cadeira 
da Presidência, que é ocupada pelo Sr. Mão 
Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra ao Senador do Rio Grande do 
Sul, que fala como Líder do Partido dos Trabalhadores 
do Brasil, para uma comunicação urgente, de interesse 
partidário, nos termos do art. 14, inciso II, alínea a, do 
Regimento Interno. Tem a palavra o Senador Sérgio 
Zambiasi, do PTB de Getúlio Vargas.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS. Pela 
Liderança do PTB. Sem revisão do orador.) – Obrigado, 
Sr. Presidente, Senador Mão Santa. Srªs e Srs. Sena-
dores, em 14 de dezembro do ano passado, constituí-
mos aqui, neste plenário do Senado Federal brasileiro, 
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o Parlamento do Mercosul. Foi uma sessão especial, 
realizada nesta Casa, com a presença de autoridades 
do Legislativo, do Executivo e da sociedade civil dos 
Países-Membros, destacando-se o Presidente Luiz 
Inácio Lula da Silva.

Com isso, depois de um trabalho coletivo, e orien-
tado pelo sentimento de busca da unidade sul-ame-
ricana, cumprimos a decisão dos Chefes de Estado 
firmada em dezembro de 2005, em Montevidéu, que 
determinara a instalação do Parlamento do Mercosul 
até o final do ano de 2006.

Nesse curto período, uma série de decisões e 
iniciativas contribuíram para avançar o processo de 
integração, em todos os seus aspectos, entre as quais 
destacamos a criação do Instituto Social do Mercosul, 
na última reunião do Mercado Comum, no Rio de Ja-
neiro, no mês passado.

A decisão de criar o Instituto Social do Mercosul, 
segundo o documento oficial, partiu da visão de que 
é necessário “avançar no desenvolvimento da dimen-
são social no Mercosul, com o objetivo de fortalecer o 
processo de integração e promover o desenvolvimento 
humano integral”.

Entre os objetivos gerais do Instituto Social do 
Mercosul, com sede definida para Assunção, no Para-
guai, estão “contribuir para superar assimetrias, cola-
borar tecnicamente na elaboração de políticas sociais 
regionais e recompilar e intercambiar boas práticas em 
matéria social”, entre outros.

Já seguindo essa orientação, destaco a divul-
gação, no final do ano passado, de trabalho contendo 
sugestões e propostas para a harmonização das legis-
lações voltadas para o combate ao trabalho infantil nos 
países do Bloco, resultado de parceria da Comissão 
Parlamentar Conjunta do Mercosul com a Organização 
Internacional do Trabalho, Senador Paulo Paim.

Já é uma grande preocupação em todos os en-
contros. Está aqui o Senador Geraldo Mesquita, que 
tem participado de todas as reuniões do Mercosul, da 
nossa Comissão conjunta, que se transforma agora 
em Parlamento. Esses temas têm surgido à mesa de 
discussões. 

À medida que avançamos nesse processo, va-
mos encontrando, primeiro, a disposição da integração; 
ela é evidente. E, segundo, claro, deparamo-nos com 
inúmeros diferenciais: as diferenças entre os próprios 
países, a importância do investimento dos sócios no 
Paraguai, na Bolívia, o apoio ao Uruguai, para que 
possamos superar as assimetrias existentes.

Outra decisão, também da máxima importância, 
foi a aprovação dos Projetos-Piloto no âmbito do Fundo 
para a Convergência Estrutural do Mercosul – Focem, 
voltados para enfrentar as assimetrias regionais e bus-

car um nível de desenvolvimento social e econômico 
das diferentes realidades nacionais.

Um dos mais importantes projetos aprovados é 
o que prevê medidas integradas de combate à febre 
aftosa nos países do Mercosul, batizado de “Mercosul 
Livre da Febre Aftosa”, e que, recentemente, contou 
com o apoio do Congresso Nacional brasileiro, onde 
aprovamos recursos ao Orçamento Geral da União 
para a sua execução.

O primeiro resultado concreto dessa política de 
colaboração foi a assinatura de convênio entre o Brasil 
e a Bolívia, firmado no último dia 15 pelos Presiden-
tes Luiz Inácio Lula da Silva e Evo Morales, que prevê 
ações integradas no combate aos focos de febre aftosa 
identificados em alguns pontos do vizinho país.

Num total de onze projetos, que totalizaram em 
torno de 72 milhões de dólares, as iniciativas também 
atendem diversos segmentos, como apoio a microem-
presas, desenvolvimento de tecnologia de software 
e melhorias em estruturas viárias, entre outras me-
didas fundamentais para superar essas diferenças 
regionais.

A mesma decisão dos Chefes de Estado, reunidos 
no Rio de Janeiro, no mês passado, ainda definiu que, 
neste ano de 2007, os Estados-Partes poderão apre-
sentar novos projetos-piloto que, uma vez aprovados, 
também serão financiados com recursos do primeiro 
orçamento do Focem.

Ainda gostaria de destacar a decisão do Conselho 
do Mercado Comum que criou o Observatório da De-
mocracia do Mercosul, associado ao Centro Mercosul 
de Promoção do Estado de Direito, Senador Mesquita, 
voltado para assegurar a plena vigência das institui-
ções democráticas na região, condição essencial para 
o processo de integração.

De acordo com a decisão, o Observatório da 
Democracia do Mercosul terá como funções contribuir 
para o fortalecimento do Protocolo de Ushuaia sobre 
o Compromisso Democrático no Mercosul e realizar 
o acompanhamento dos processos eleitorais nos Es-
tados-Partes do bloco, entre outras.

Assim como o aprofundamento das relações 
econômicas e sociais, a garantia e o aprimoramento 
da democracia em cada um dos países do bloco são 
condições para promover a integração do Mercosul 
com harmonia e busca de um caminho de unidade 
sul-americana com respeito às diferenças políticas e 
ideológicas.

Este é um ano decisivo para o processo de inte-
gração, que, a partir de agora, passa a contar com o 
Parlamento do Mercosul, fórum fundamental para ab-
sorver, organizar, repercutir e dar solução prática para 
os anseios e demandas sociais, políticas e econômicas 
das populações dos países do bloco.
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Nesse sentido, o próximo passo é a adequação da 
atual Comissão Parlamentar Conjunta do Mercosul aos 
dispositivos do Protocolo Constitutivo do Parlamento do 
Mercosul, com sua transformação em Representação 
Brasileira no Parlamento do Mercosul.

Com esses dois instrumentos fundamentais, esta-
remos aptos a formular, encaminhar, defender e aprovar 
medidas comuns ao conjunto dos países integrantes 
do bloco, bem como a agilizar o processo de interna-
cionalização das legislações definidas no âmbito do 
Mercosul, principalmente por ser o Parlamento o centro 
de referência para as discussões acerca da cidadania 
mercossulina, das questões de fronteiras, do convívio 
dos povos e da busca dessa verdadeira unidade que 
se faz pela integração dos povos.

No futuro, teremos uma carteira de identidade do 
Mercosul. Nos próximos meses, o passaporte brasileiro 
será identificado. Assim como o passaporte dos países 
europeus é válido para todo o bloco europeu, teremos 
o passaporte do Mercosul, que será uma identidade 
extremamente importante. Atualmente, boa parte dos 
países já não exige passaporte oficial para atraves-
sar as fronteiras, basta a carteira de identidade. Não 
obstante, ainda há muita burocracia, ainda se coloca 
o povo simples, o trabalhador mais humilde, em enor-
mes filas para poder visitar um familiar do outro lado 
da fronteira.

Já temos, porém, alguns avanços. Na fronteira do 
Brasil com o Uruguai já está em vigor a Carteira de Ci-
dadão Fronteiriço: os brasileiros que residem até 25km 
distantes das fronteiras uruguaias, assim como os uru-
guaios que residem até 25 km distantes das fronteiras 
brasileiras, já podem fazer uso desse documento que 
lhes dá uma dupla cidadania, uma cidadania especial. 
Logo nós estaremos contemplando também os cida-
dãos brasileiros e argentinos que moram em nossas 
fronteiras. É claro que o primeiro Estado beneficiado 
é o Rio Grande do Sul, por ser o Estado com maior 
fronteira com esses dois países: são mil quilômetros 
junto ao Uruguai e mil quilômetros junto à Argentina. 
Com o Uruguai, é mais fácil ainda, porque lá nós te-
mos uma fronteira seca, Senador Paulo Paim: ali, em 
Rivera, junto a Livramento, em Chuí, o Chuí brasileiro, 
o Chuí uruguaio, põe-se um pé no Brasil e outro pé no 
Uruguai. E essa união, essa unidade, nasce exatamen-
te do relacionamento entre as famílias ali residentes, 
que, já antes de existirem essas fronteiras, conviviam 
como irmãs. 

Muito obrigado, Senador Paulo Paim.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Senador Sérgio Zambiasi, permita-me não aparteá-
lo, mas cumprimentá-lo pelo brilhante trabalho que 
está fazendo à frente do Mercosul. Tenho dialogado 
com V. Exª sobre esse assunto e gostaria também de 

ressaltar a importância que tem esse debate para os 
trabalhadores. 

Devo encaminhar à comissão competente para 
tratar do tema, comissão presidida por V. Exª, uma 
proposta que evite, na visão do trabalhadores, o que 
seria o dumping social entre os países que compõem 
o Mercosul. 

Isso apontaria para o seguinte sentido: nenhum 
dos países que compõem o Mercosul poderá ter uma 
legislação que não contemple aquilo que hoje eu diria 
que há, aqui, no Brasil. Eu queria que as leis traba-
lhistas tenham um equilíbrio no fórum no Mercosul. 
O que não pode acontecer, no Mercosul, é um país 
pagar um salário mínimo de trezentos dólares e outro 
pagar um salário mínimo de cem dólares – esse seria 
apenas um exemplo. 

Vamos encaminhar como sugestão à comissão 
competente que haja um equilíbrio no que tange à le-
gislação trabalhista para evitar o que chamamos dum-
ping social, que é uma preocupação que tem hoje o 
conjunto do movimento sindical.

Trata-se apenas de uma contribuição. No mais, 
quero cumprimentá-lo pelo brilhante trabalho que V. Exª 
está fazendo à frente da Comissão do Mercosul.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (Bloco/PTB – RS) 
– Senador Paulo Paim, quero salientar que este é um 
dos primeiros desafios do Parlamento do Mercosul: a 
harmonização das leis, a integração social e humana, 
porque a integração comercial já existe, Senador Paulo 
Paim; muitas vezes ela independe do próprio Governo. 
A maioria das grandes empresas está aqui, no Uru-
guai, na Argentina, na Bolívia, na Venezuela, nos Es-
tados Unidos e na China. Com os povos, porém, não 
é assim. E essa preocupação com os povos deve ser 
tratada com prioridade pelo Parlamento.

Muito obrigado por sua participação. Reitero que 
toda contribuição será bem-vinda, especialmente nessa 
área que é tão sensível para a vida humana.

Durante o discurso do Sr. Sérgio Zambia-
si, o Sr. Mão Santa, deixa a cadeira da Presi-
dência, que é ocupada pelo Sr. Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Parabéns a V. Exª, Senador Sérgio Zambiasi.

Passamos a palavra ao Senador Mão Santa. 
V. Exª dispõe de 20 minutos e da tolerância des-

ta Presidência para a conclusão de seu pronuncia-
mento.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Paulo Paim, que preside esta sessão, Senadoras e 
Senadores presentes na Casa, brasileiras e brasilei-
ros aqui presentes e que nos assistem pelo Sistema 
de Comunicação do Senado: a democracia é muito 
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importante, entendo ser ela a maior conquista da ci-
vilização. Governo sempre houve: os índios o tinham; 
os brutamontes da época da Pedra Lascada governa-
vam os mais fracos, e a humanidade buscava sempre 
aperfeiçoar esses governos. 

Aristóteles dizia que o homem é um animal so-
cial, é um animal político, Senador Geraldo Mesquita, 
e ninguém o contestou. Esses animais sociais fizeram 
as cidades – chegaram à conclusão de que era melhor 
viver cada um fazendo uma atividade, um ajudando o 
outro – e, a partir daí, surgiu a necessidade de haver 
regras para que cada um respeitasse as conquistas 
alheias. Essas regras, o homem, com a sua inteligên-
cia, transformou-as em leis. E estamos vivendo isto: 
há as leis, mas aquelas regras primeiras eram mais 
inteligentes do que estas de hoje, pois todos partici-
pavam. Hoje, há leis, vive-se nas cidades, mas muitos 
não participam. São os excluídos. Aí está a confusão. 
Por que eles vão obedecer a essas regras e essas 
leis? Por que, se eles não participam? Eles não têm 
emprego, não têm nada. E aí está essa barbárie. Es-
ses crimes que vemos são uma barbárie. É a falta de 
reconhecimento das regras, hoje batizadas de leis, 
que não interessam a eles porque não têm o mínimo 
necessário. O emprego, o trabalho é que dignifica o 
homem. Não é sem razão que Deus disse: “Comerás 
o pão com o suor do teu rosto”. É uma mensagem aos 
governantes, no sentido de propiciarem trabalho. 

Presidente Lula, isso é um dever! Foi Deus quem 
disse. 

Muitos governantes da História foram muito inte-
ligentes. Quando vemos essas obras faraônicas, termo 
que se origina da palavra “faraó”, essas pirâmides que 
eram construídas, Presidente Lula da Silva – sei que 
Vossa Excelência foi lá e tirou fotografias lindas com 
a encantadora Primeira-Dama Marisa –, os faraós as 
fizeram não para se enterrarem, pois eram inteligentes, 
mas para dar emprego e trabalho. E, assim, com as 
muralhas, enfim, com as obras chamadas de faraônicas. 
Portanto, é dever do governante propiciar trabalho. 

Essas leis não interessam aos excluídos, já que 
não ganham nada. Eles não têm trabalho, que é o 
fundamental.

Sei que há muitas religiões, mas nós somos 
cristãos e temos o Apóstolo Paulo. Há um livro mui-
to interessante que cita os cem maiores homens da 
humanidade; nesse livro, o Apóstolo Paulo é coloca-
do antes de Cristo. E o autor defende o porquê – e o 
pai do Paim, sabidamente, já colocou o nome dele de 
Paulo Paim. Por que o Apóstolo Paulo vem antes de 
Cristo? Porque ele viveu mais, teve uma vida longa, foi 
crucificado, escreveu, pregou, lutou... Cristo só viveu 
33 anos. O autor analisa, então, que quem consolidou 
mesmo foi...

O que o Apóstolo Paulo disse, Presidente Lula da 
Silva, foi: “Quem não trabalha não merece ganhar para 
comer”. Aí o Suplicy vai-se embora. Sei que, emergen-
cialmente, estavam excluídos, então aquilo foi bom: o 
Presidente dar aquela Bolsa-Escola, transformada em 
esmola, foi bom. Mas temos que transformá-la em tra-
balho. E é fácil fazer isso. Paim, eu sei fazer. Eu faria.

Eu, no lugar do Presidente Lula da Silva e dos 
que o acompanham... 

Olha, Paim, eu fui ao México e me impressionou 
uma frase do General Álvaro Obregón. Geraldo Mes-
quita, ele disse assim: “Não tema o seu adversário, o 
seu inimigo que diz verdades. Tema o seu bajulador, 
o seu puxa-saco. São seus amigos puxa-sacos que 
estão lhe fazendo mal, que o meteram na maior fria 
do mundo”. 

Eu nunca o meti. Votei em S. Exª. 
Aquela frase me impressionou! De repente, ele 

estava envolvido com 40 amigos que o Ministério Pú-
blico disse que eram ladrões. Não fui eu; foi o Ministé-
rio Público. Eu não conheço. Eu conheço o Paim, que 
é gente boa do PT! 

Mas e aí... Muitos governos... Os reis é que predo-
minaram, não é, Geraldo Mesquita? Porque o rei seria 
um deus na terra. Deus seria um rei no céu. Teve ou-
tras formas, mas esses dominaram. E o povo, o povo, 
o povo... A voz do povo é a voz de Deus. O povo é for-
te. O povo insatisfeito e esquecido foi às ruas e gritou: 
liberdade, igualdade e fraternidade. Caíram todos os 
reis. E aqui nós somos meio... Infelizmente, não sei ex-
plicar. Mas levou 100 anos para esse grito funcionar no 
Brasil. Cem anos! Os pobres pretos aqui demoraram 
mais. Não bastasse o sacrifício dos lanceiros negros 
no Rio Grande do Sul, na Guerra dos Farrapos, que 
se deixaram massacrar pelo Exército comandado pelo 
português Caxias, enganado pelo Imperador. Mas fo-
ram cem anos! Como somos tardios!

Se o povo derrubou o Absolutismo, veio um gênio 
– como o Geraldo Mesquita, como o jurista Rui Barbo-
sa – que disse: vamos dividir esse poder; dividiu-se, 
conforme sugestão de um tal de Montesquieu.

Olha, aqui estamos! Esse povo que era chamado, 
nos tempos de Platão, Aristóteles, para cada votação 
– votava até com ostras do mar, daí o termo ostracismo, 
usado para quem não prestava, porque ia buscar uma 
ostra, não tinha uma chapinha, não tinha uma urna ele-
trônica, o cabra era ruim e quando tinha um monte de 
ostras dizia-se: vai-te embora! Mas o povo não podia 
votar toda hora, daí inventaram isto: a democracia re-
presentativa. Nós somos o povo! Eu sou o povo! José 
Agripino, que adentra o plenário, é o povo! Essa é a 
perfeição da democracia. A ele a minha homenagem, 
o meu respeito e a minha admiração: Rui Barbosa.
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José Agripino, Rui Barbosa, com 32 anos de Se-
nado, só foi governo com Deodoro e Floriano. Quando 
quiseram colocar outro militar, ele disse: “estou fora”. 
Então disseram: “Nós lhe daremos o Ministério da Fa-
zenda”, porque ele já havia sido Ministro. Rui disse: 
“Não troco a trouxa das minhas convicções por um 
Ministério”.E é o grande. Está aí. 

Oposição. Ó José Agripino, V. Exª representa o 
Rui de hoje! É mais bonito, tem essa vantagem; o Rui 
não era bonito, não. Mas José Agripino é elegante. 
Eu posso dizer que é porque todo mundo sabe que 
eu gosto é da minha mulher mesmo, é da Adalgisa. É 
porque V. Exª é essa figura simpática.

Mas outro do meu Partido passou aqui e gritou, 
lá do Rio Grande do Sul – está aí o Paim –, ele chegou 
e disse: “Eu tive um milhão de votos, eu represento um 
milhão de pessoas. Então, o que eu posso fazer? Falar 
por elas”. E falou. Falou e nos tirou da ditadura: Bros-
sard. Foi o que ele podia fazer, e fez bem. Paulo Bros-
sard é do Rio Grande do Sul. Lá tem muita gente.

E quero dizer aqui o que significa isso, Suplicy e 
Geraldo. Nós somos responsáveis, nós é que somos os 
líderes. Está aqui o Geraldo Mesquita do meu PMDB. 
Eu não votei no José Agripino. Eu fui tentado. Vonta-
de, toda. Mas é porque tem que ter fidelidade; e eu 
sou fiel à mulher, à Pátria, aos princípios, à Medicina, 
porque sou do PMDB. Mas aí é que está a gravidade. 
E alerto a Nação e este Partido: o PMDB é do povo, o 
PMDB é da História, o PMDB é da Pátria, o PMDB foi 
que nos tirou da ditadura. Então, o PMDB não pode 
ser assim. Ele não é meu, não, ele é nosso, porque eu 
sou o povo, eu gosto do povo, eu represento o povo. 
O PMDB é do povo.

Mas, neste País, que está todo conturbado, o 
Lula é inteligente. Ó Paim, Sua Excelência o Presiden-
te da República é sabido todo. Ele viu – Ó Senador 
Suplicy, olhe aqui! – que o PT está contaminado, com 
pus mesmo, necrosado. E está aqui o diagnóstico. Se-
nador Arthur Virgílio, ele viu! Então, ele pensou: “Vou 
pegar o PMDB”. O PT não representa mais aqueles 
homens extraordinários, nem a ética, nem a verdade, 
nem o altruísmo. Está aqui – isto é grave – Roberto 
Jefferson. É difícil encontrar este livro nas livrarias, 
acho que foi o Senador Arthur Virgílio que o mandou 
para mim. Eu o li todinho. 

Mas vou dizer porque estou aqui. Haverá elei-
ções no PMDB, que fará 41 anos este ano. Este livro 
foi escrito pelo peemedebista Tarcísio Delgado, e eu o 
li todinho, Senador Arthur Virgílio, para entender me-
lhor a história que eu vivi. Em 1974, Ulysses e Sobral 
Pinto afrontavam a ditadura. Ulysses era o anticandi-
dato, ele sabia que não ia ganhar. E não foi só ele, em 
1978 escolheram um general para a Presidência, para 
dividir o Exército, e Brossard era seu vice. Mas, antes 

disso, ó Geraldo Mesquita – por isto que estou aqui –, 
em 1972, Alberto Silva era o governador da Revolução, 
da ditadura na minha cidade. Fizemos um movimento 
com Elias Ximenes do Prado. Senador Arthur Virgílio, 
em 1972, enfrentamos os canhões e ganhamos as 
eleições. Ó Senador Paim, 1972 é antes de 1974! E 
isso aconteceu na maior cidade do Piauí, Parnaíba. Foi 
difícil, havia muitos soldados, muitos canhões, mas o 
povo... Então, antes de Ulysses, Senador Arthur Vir-
gílio, nós já simbolizávamos seu pai na luta. Por isso 
que votei no PMDB. 

Então, quero salvaguardar isso. Entendo que o 
Presidente Lula, muito inteligente, agora quer o PMDB. 
Mas entendo, Senador Suplicy, que ele deve indicar 
quem será o Presidente do PT; do PMDB, somos nós, 
nós, nós! E vou dizer por que. Primeiro, olhem este 
livro do Tarcísio Delgado, que beleza! O Partido fará, 
em março, 41 anos. Ulysses disse: “Luta-se como se 
pode e não como se quer; desonra é não lutar”. Esta-
mos aqui lutando. Oposição é um aperfeiçoamento da 
democracia. Senador Arthur Virgílio, governo sempre 
teve, desde os tempos dos índios, da Pedra Lascada, 
dos homens da caverna, que tinham um chefe, mas 
oposição é a conquista maior, é o polimento, é o avan-
ço! E isso aí, o pai do Senador Arthur Virgílio, com sa-
crifício, com luta, viu surgir no País.

Mas o que seria deste País se não tivéssemos 
feito uma oposiçãozinha? O mar da corrupção não 
seria mar, seria oceano, seria inimaginável. Nós fre-
amos. Perdemos, mas não perdemos a vergonha e a 
dignidade. 

Ó Senador Suplicy, quando estarás assim, como 
Rui Barbosa? Ele perdeu mais eleições do que nós, 
mas seu busto está ali. Pergunto aos brasileiros e às 
brasileiras se conhecem o nome de dez Presidentes 
da República. Mas de Rui Barbosa, sim. Por quê? 
Porque ele disse: “A justiça e a lei são o caminho e a 
salvação”. “Ao trabalho, ao trabalhador tem de se dar 
primazia, pois ele é quem faz as riquezas.” 

E o PT se ajoelha aos banqueiros. É só quem 
ganha dinheiro. Dá-se aquele pouquinho para o Bol-
sa-Escola, esmola, mas dá-se muito, muito, muito 
para os poderosos, para os banqueiros, como nunca 
dantes na vida. 

Então, veja o que disse Ulysses Guimarães. E 
aqui sacrificaram muitos, não foram apenas Ulysses 
Guimarães, Teotônio; Tancredo Neves, que se imolou; 
Ramez Tebet, outro dia; Juscelino Kubitschek, humi-
lhado e cassado ali; Marcos Freire, do meu Nordeste; 
Alencar Furtado... 

Professor Marco Maciel, o que disse Alencar Fur-
tado, cassado, mas exaltado com o renascer da de-
mocracia? “Liderança sem coerência é repudiada. Os 
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governos que desprezam seu povo para servir a grupos 
caem, inapelavelmente, no descrédito popular.” 

Então, esse é o PMDB. Senador Suplicy, V. Exª 
escutou, cresceu na redemocratização, quando Ulys-
ses Guimarães disse: “A Frente Democrática Nacional 
percorrerá, com os pés do povo, a geografia do Brasil. 
Em São Paulo, clarinou o toque de reunir. Avançar e 
vencer sob o comando do lema imortal: unidos, vence-
remos”. E esse comandante é hoje nosso Presidente 
Michel Temer. 

Ulysses Guimarães dirigiu o Partido por 20 anos. 
Amigos pessoais o dirigiram, como Orestes Quércia, 
a quem devo favor. Fui candidato a Governador, e ele 
a Presidente. Ele não foi para o segundo turno. Deu-
me a estrutura, e estou aqui. O nosso ímpar Jarbas 
Vasconcelos foi Presidente do Partido. Ímpar, herói do 
Nordeste, fez-nos esquecer até Nassau. Ele, com Marco 
Maciel, deram exemplos de bem governar o Nordeste 
e o Brasil. Alguns Presidentes do PMDB foram amigos 
meus, como o Maguito Vilela, com quem viajei para 
a Itália, juntamente com seus filhos. Mas nenhum foi 
melhor do que Michel Temer!

Por quê? Pela tormenta que ele enfrentou. Eu vi 
a turbulência. Senador Arthur Virgílio, quatro membros 
do Partido quiseram ser candidatos a Presidente. Ele 
estava com a lei. Senador Suplicy, como as conven-
ções eram difíceis! Acho que já tenho mestrado em 
Direito de tanta liminar: começava, apagava; valia, não 
valia; vinha advogado, derrubava. Era uma confusão, 
e o Michel Temer estava sempre sereno, tranqüilo, in-
dependente. Leva o Partido, mas não o entrega. Não 
podemos entregá-lo ao Presidente Lula. 

Apoiar, nós o apoiamos; nós apoiamos o Brasil! Ele 
foi eleito, por que não daremos governabilidade? Dão 
lá no Piauí, e eu nunca falei nada. Eu precisei, quando 
governei o Estado. Uma coisa é isso, outra coisa é ele 
querer apontar o Presidente do Partido. Nós temos o 
melhor Presidente do Partido, que é Michel Temer.

Senador Marco Maciel, atentai bem! Olhem aqui! 
Senador Suplicy, V. Exª já leu Nervos de Aço, de Ro-
berto Jefferson? Não sou do PTB. Senador Marco Ma-
ciel, esse livro dá o diagnóstico clínico, de olho clínico, 
que eu já havia dado, mas com as provas laboratoriais, 
os exames, mostrando o que é o PT hoje. Esse livro 
analisa a política de hoje, o Congresso de hoje. E eu 
indico Nervos de Aço. Mas olha o que ele diz sobre 
o meu candidato, Geraldo Mesquita. Ele diz que, em 
todos os Partidos, havia esse negócio de mensalão e 
um passe, como o do Ronaldinho: Se saísse de um 
partido para o outro, ganhava R$1 milhão. Ele vem aqui 
e dá os nomes. Por que vamos processar um homem 
que está citando os nomes? O que me interessa é 
que ele cita os partidos e os nomes. Havia um passe, 
como quando se compra um bom jogador, que era de 

R$1 milhão. E depois ganhava um mensalão de R$ 
40 mil por mês. 

Ó Marco Maciel, V. Exª é cristão e não admite 
essas coisas. Mas, Geraldo Mesquita, ele cita os parti-
dos – eu não quero, porque isso é problema dele, e há 
colegas aqui dos partidos – e diz que “até numa parte 
do PMDB, mas ali não era algo institucional, apenas 
um grupo restrito, ligado ao Deputado José Borba”. 
Porque, se Delúbio, Marco Valério, Genoíno quises-
sem, não teriam essa conversa com Michel Temer, 
porque ele os colocaria para fora. Esse é o meu can-
didato a presidente do Partido. E digo, ó Arthur Virgílio, 
se entregares para o candidato do Lula... Ele quer o 
PMDB saneado, porque ele sabe que o PT, segundo 
Roberto Jefferson, está contaminado, necrosado. Ele 
quer o PMDB saneado por Ulysses, por Tancredo, por 
Teotônio, por Ramez Tebet, por Juscelino, por Marcos 
Freire, por Franco Montoro e por nós, como Geraldo 
Mesquita, Jarbas Vasconcelos, Garibaldi.

Aí, se deixar o PMDB que o Presidente da Repú-
blica indique o nome... Ele devia indicar o Presidente 
do PT, ao meu ver. Suplicy, ao meu ver, ele deveria 
indicar V. Exª Presidente do PT, porque V. Exª é um 
homem de dignidade, ou Paulo Paim; mas o PMDB é 
nosso, e nós temos o melhor Presidente hoje: Michel 
Temer. Dito aqui, ali.

Vi quatro candidatos. O Rio Grande do Sul não 
pode estar contra Michel Temer. Olhem como ele foi 
decente com Rigotto! Quem fez as regras da indicação 
foi até o nosso amigo Eliseu Padilha. Fez as regras das 
prévias. Que distinção com o Rio Grande do Sul! Ri-
gotto, Garotinho, excelentes todos os dois. Rigotto, do 
Rio Grande do Sul, só por ter nascido no Rio Grande 
do Sul, a história é de grandeza; e Garotinho, extraor-
dinário líder. Falar é fácil, mas vá ganhar o Governo 
do Rio de Janeiro, como o fez também sua mulher, e 
sair. Não foi? E Itamar. 

Michel Temer fazia as convenções, Michel Temer 
desceu do patamar, foi ao povo. Por isso que o PMDB 
não se acabou. As prévias, as liminares impediram. 
Mas houve a participação do povo, Paulo Paim. Não 
há democracia sem o povo. Ulysses dizia: “Ouça a 
voz rouca das ruas”. Quem ouviu foi o Michel. Houve 
a participação quanto a liminares, quanto a chanta-
gem, quanto a pressão, mas ele agüentou. Itamar, 
esse extraordinário Presidente pai-d’égua, que foi um 
dos que acabaram com a inflação, não permitiu. E, no 
fim, Pedro Simon, franciscano, paz e bem, extraordi-
nário, recebeu todo o apoio, toda a solidariedade, todo 
o apreço, todo o calor de Michel Temer. Se a Executiva 
não quis... Mas eu não acredito! Com o passado de 
dignidade de Pedro Simon... Sem Michel Temer, eu 
não acredito. Desculpe, Paim...

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)
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O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – ...mas eu 
nunca vi tanta serenidade, solidariedade e apoio. Se 
não quiseram... Mas Michel Temer foi bravo. É meu 
candidato e é por isso que nós estamos aqui.

Arthur Virgílio, entregar o PMDB para que Lula 
indique o Presidente, atentai bem, é fazer do Lula 
o super-Chávez. Pronto, o super-Chávez, por isso 
nós somos responsáveis. O que diz aqui Ulysses no 
início do PMDB: “O compromisso fundamental do 
PMDB é com a democracia, não como tática provi-
sória, mas como princípio primordial e inarredável”. 
Se acabar a democracia, aí vai ser a farsa. E não 
foi para isso. 

O povo votou no PMDB e houve a participação 
popular porque Michel Temer possibilitou as prévias. E 
as bases participaram, votaram, escolheram. Essa é a 
nossa... Há outros que eu não vejo sendo a cara... cuja 
história não vejo. Pelo contrário, os outros não têm essa 
vida de amor ao Direito e a correção que ele tem.

V. Exª sabe – eu conheço a gente do Piauí, e V. 
Exª conhece a gente do Rio Grande do Sul, povo que 
representa – que ninguém cedeu a Leonel Brizola.

Está aqui um dos últimos artigos: “A Fraude de 
Nelson Jobim”.

Nós estamos aqui, porque Rui Barbosa disse: “O 
homem que não luta pelos seus direitos não merece 
viver”. E o direito de todo peemedebista é salvaguar-
dar aquele patrimônio que é da Pátria, que é do povo 
e que é da democracia.

O grande comandante deste Partido, no momento 
mais difícil da sua história, é o nosso candidato, que, 
em março, deverá ganhar as eleições: o Presidente 
Michel Temer.

Era o que eu tinha a dizer.
O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 

– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 85, DE 2007

Requeiro, com fundamento no art. 256, I, do Regi-
mento Interno do Senado Federal, a retirada do Projeto 
de Lei nº 20, de 2007, de minha autoria.

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A Presidência defere o requerimento lido, nos termos 
do inciso I, § 2º, art. 256, do Regimento Interno.

O Projeto de Lei do Senado nº 20, de 2007, vai 
ao arquivo.
Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 86, DE 2007

Requer voto de pesar pela morte, de 
Valdemar Grazziotin, pai da Deputada Fe-
deral Vanessa Grazziotin.

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimen-
to Interno, a inserção em ata, de voto de pesar, pela 
morte do Senhor Valdemar Grazziotin, ocorrida no dia 
16 de fevereiro de 2007.

Requeiro, também, que esse voto de pesar seja 
levado ao conhecimento da família de Valdemar Gra-
zziotin, especialmente a sua filha, a Deputada Federal 
Vanessa Grazziotin, da representação do Amazonas.

Justificação

A morte do Sr. Valdemar Grazziotin sensibiliza-me 
e também esta casa. Ele é pai da Deputada Vanessa 
Grazziotin, da bancada federal do Amazonas. Seu pai, 
catarinense de nascimento, viveu por 33 anos em Ma-
naus, tornando-se conhecido pela sua militância po-
lítica, na área de assessoramento técnico ao PCdoB. 
Ultimamente, morava em Curitiba.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

REQUERIMENTO Nº 87, DE 2007

Requer voto de pesar pela morte de 
Terence Paul Cattley, primeiro brasileiro a 
atuar na Segunda Guerra Mundial, como 
integrante da Marinha da Grã-Bretanha, ele 
que tinha dupla nacionalidade.

Requeiro, nos termos do art. 218, do Regimento 
Interno, a inserção em ata, de voto de pesar pela morte 
do Senhor Terence Paul Cattley, ocorrida no dia 12 de 
fevereiro de 2007, no Rio de Janeiro.

Requeiro, também, que esse voto de pesar seja 
levado ao conhecimento da família de Terence Paul 
Cattley.

Justificação

Terence Paul Cattley nasceu no Rio em 1913, 
filho de pais ingleses. Formou-se em Direito e nota-
bilizou-se como um dos expoentes do moderno Direi-
to Contratual Internacional, assessorando empresas 
norte- americanas e escandinavas estabelecidas no 
Brasil. Durante a Segunda Guerra Mundial, ingressou 
na Marinha britânica, por ter dupla nacionalidade. As-
sim, tornou-se o primeiro brasileiro a atuar naquele 
conflito armado. Ele dedicou-se também à lingüística 
e ao cultivo de orquídeas Cattleya, assim batizadas em 
homenagem a seu tio-avô, Sir William Cattley, patrono 
da Botânica Inglesa.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.
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O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– A Presidência encaminhará os votos solicitados.

Os Requerimentos que acabam de ser lidos vão 
ao Arquivo.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 88, DE 2007

Requer ao Ministro das Minas e Ener-
gia, informações da Petrobras acerca de 
influência política na empresa, com conse-
quente queda do seu valor de mercado. 

Requeiro, de acordo com o art. 216, do Regimen-
to Interno, combinado com o que dispõe o art. 50, § 2º 
da Constituição Federal, e considerando a competên-
cia fiscalizadora do Congresso Nacional, que sejam 
solicitadas, ao Ministro das Minas e Energia, informa-
ções, da Petrobras, acerca de prejuízos à empresa, 
com conseqüente queda do seu valor de mercado, 
conforme noticia o jornal O Globo edição de 17 de 
fevereiro de 2007.

Justificação

O Globo, edição de 17 de fevereiro de 2007, 
noticia que “risco político faz Petrobras encolher US$ 
11,3 bi”. Acrescenta o jornal que há temor de novas 
perdas, decorrentes de uma maior influência política 
sobre as operações da empresa. As informações que 
estou formulando justificam-se também por ser a Petro-
bras empresa de economia mista, portanto, eventuais 
influências políticas sobre suas operações prejudicam 
também os investidores privados que nela acreditam. 
Está, pois, o Governo, no dever de prestar os esclare-
cimentos que a opinião merece.

Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2007. – Se-
nador Arthur Virgílio, Líder do PSDB.

(À Mesa para decisão)

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– O Requerimento que acaba de ser lido será despa-
chado à Mesa para decisão, nos termos do art. 216, 
III, do Regimento Interno.

Concedo a palavra, de acordo com a ordem de 
inscrição, ao Senador Marco Maciel. Em seguida, fa-
larão os Senadores Geraldo Mesquita Júnior, José 
Agripino e Arthur Virgílio.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – RS) 
– Tem V. Exª a palavra.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, estou encaminhando à Mesa reque-

rimento de voto de pesar pela morte do Sr. Valdemar 
Grazziotin, ocorrido no dia 16 de fevereiro deste ano. 
Ele era pai de uma Parlamentar do meu Estado, a 
Deputada Vanessa Grazziotin.

A morte do Sr. Valdemar Grazziotin sensibiliza a 
mim e a esta Casa.

Catarinense de nascimento, viveu por 33 anos 
em Manaus, tornando-se conhecido por sua militância 
política na área de assessoramento ao seu Partido, o 
PCdoB. Era figura de enorme respeitabilidade e de 
enorme simpatia, seja por parte de quem com ele con-
cordasse, seja quando visto por seus adversários.

Faço aqui a mais sentida homenagem a essa 
figura tão querida.

O SR. PRESIDENTE (Paulo Paim. Bloco/PT – 
RS) – A Mesa encaminhará sua solicitação, Senador 
Arthur Virgílio.

Concedo a palavra ao Senador Marco Maciel, por 
até vinte minutos, com a tolerância necessária.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Senador Paulo Paim, Srªs e Srs. Senadores, nes-
ta tarde venho tratar de questão que considero central 
para que o Brasil construa uma sociedade desenvolvida 
e, sobretudo, democrática: a educação. Infelizmente 
essa é uma guerra que estamos perdendo.

É certo que não se pode deixar de reconhecer 
que avançamos nos últimos anos no campo do ensino, 
sobretudo nos dois mandatos do Presidente Fernando 
Henrique Cardoso. Nada menos de 99% das crianças, 
hoje, têm acesso ao ensino fundamental, e 94% delas 
estão – o que é também muito importante – matricula-
das na primeira série, segundo o IBGE (Pnad de 2005). 
Muitos dos avanços em área tão sensível se devem, não 
podemos deixar de lembrar, à criação do Fundef, durante 
a administração Fernando Henrique Cardoso. E é de se 
esperar que, com a promulgação do Fundeb – embora 
as perspectivas não sejam tão alentadoras –, mais do 
que a continuidade do esforço empreendido pelo Presi-
dente Fernando Henrique Cardoso, por meio do Fundef, 
o Fundeb possa render frutos para eliminar as carências 
ainda persistentes na área do ensino, de modo especial 
as acentuadas taxas de evasão e repetência. 

Devo chamar a atenção para fato pouco obser-
vado e que, a meu ver, muito contribuiu para o êxito 
no campo do ensino, durante os oito anos do governo 
Fernando Henrique Cardoso, haver tido apenas um Mi-
nistro da Educação: o professor Paulo Renato Souza. 
Sabemos que educação é uma área que exige planos 
e programas bem elaborados e sobretudo continuidade 
na sua execução. Isso foi o que marcou a administração 
Fernando Henrique Cardoso, daí porque avanços tão 
significativos ocorreram. O mesmo não podemos dizer 
com relação ao atual Governo, que, em pouco mais 
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de quatro anos, já está às vésperas do quarto Ministro 
da Educação, o que significa praticamente um ministro 
por ano. Tal não vem a favor do desenvolvimento do 
ensino em nosso o País, porque se cria enorme des-
continuidade também no campo administrativo, que, de 
alguma forma, transfere-se também para os Estados 
e Municípios. Os Estados e Municípios dependem do 
suporte do Governo Federal, para que possam bem 
executar os seus programas de ensino.

Essas observações, Sr. Presidente, eu as faço 
com o objetivo de mostrar que, em que pesem as difi-
culdades que atravessamos, conseguimos avançar.

Com relação ao terceiro grau, vale lembrar que, 
em 1995, o número de matrículas no ensino era de 
1,7 milhão e, em oito anos, tal número mais do que 
dobrou, atingindo 3,8 milhões alunos, um salto muito 
significativo se considerarmos que, em 1995, havia, 
como já disse, 1,7 milhão de alunos. 

Esse aumento se deveu, em grande parte, à cria-
ção de instituições universitárias privadas e à estagnação 
das vagas de natureza pública, segundo revelou o Censo 
da Educação Superior de 2003 do Inep, uma instituição 
muito acatada e, portanto, de grande reputação. 

Atualmente, apenas uma das seis maiores uni-
versidades brasileiras é pública. O resultado disso é 
que a ociosidade nos estabelecimentos particulares 
de ensino superior, de acordo com o mesmo censo, 
atingiu o preocupante recorde de 42%. 

Se, contudo, no campo do ensino, há vitórias, em-
bora pudéssemos ir melhor, por que a educação, de um 
modo geral, não vai bem? Aliás, se compulsarmos os 
principais jornais do País, verificamos que todos eles 
convergem para uma crítica muito grande ao estado 
da educação nacional. Jornais como Valor Econômi-
co, Folha de S.Paulo, O Estado de S. Paulo, O Glo-
bo, Jornal do Brasil, sem contar os jornais regionais 
dos Estados, que, com base em dados de instituições 
como o IBGE e o Inep demonstram que não estamos 
marchando bem nessa área tão sensível. 

O ensino, sabemos, é a parte material da cultura, 
e, entre nós, seu conceito sempre esteve associado às 
necessidades do mercado de trabalho, voltadas para 
as atividades produtivas. Daí a sua vertente profissio-
nalizante. Já a educação abrange, além dos aspectos 
materiais, os imateriais, que, transcendendo o ensino, 
referem-se às atividades culturais, tanto a científica 
quanto a artística, conforme a lição magistral de Fer-
nando de Azevedo, em A Cultura Brasileira, marco 
da nossa bibliografia nesse campo.

Entre os aspectos imateriais, estão a cultura cívi-
ca, que caracteriza a nossa civilização e a nossa capa-
cidade de viver em sociedade, e a cultura política, parte 
dela inseparável. A cultura artística, que depende não 
só do talento e da criatividade individuais, mas também 

da imaginação e da inventividade, nunca esteve tão 
bem, depois de surtos inovadores – como Bossa Nova 
e Cinema Novo –, além das incontáveis contribuições 
nas artes plásticas, enriquecidas pela nossa enorme 
e admirável diversidade étnica e cultural. 

O que nos falta, em matéria de contribuição in-
dispensável e insubstituível, tanto em relação à edu-
cação e ao ensino quanto no que respeita à cultura, é 
um dos aspectos materiais de que também dependem 
nossas manifestações: o livro, um dos mais importantes 
paradigmas de todas as civilizações e, talvez, a mais 
significativa de todas as criações humanas – depois, 
certamente, da invenção da escrita, e aí não se pode 
omitir a presença de Gutemberg. 

Há um pequeno e pouco divulgado texto de Denis 
Diderot, um dos pais do primeiro e mais famoso dos 
repertórios do conhecimento humano, a Enciclopédia 
Francesa, publicada entre 1752 e 1772, que lembra 
os percalços e as dificuldades por que passou a in-
dústria editorial, na sua longa e desafiadora tarefa de 
assegurar a liberdade de manifestação, de difundir o 
conhecimento e de preservar o imenso patrimônio das 
conquistas humanas no campo intelectual. 

No Brasil, esse tema – o do livro – continua a ser ao 
mesmo tempo controvertido, polêmico e inquietante. Nos-
sos avanços nesta área têm sido lentos e, muitas vezes, 
tortuosos, como em outros países, temos de reconhecer. 
Aqui, friso, como em outras partes, continuamos vítimas 
de uma dependência perversa, cuja discussão rendeu 
poucos resultados: a de que os nossos livros são caros 
porque são raros e são raros porque são caros.

Como vencer este círculo vicioso continua a ser 
nosso maior desafio. Suas implicações extravasam a 
cadeia que envolve a indústria editorial, abrangendo, de 
autores, editores, distribuidores e livreiros, até os con-
sumidores. Abrange algo mais amplo que o destino da 
imprensa escrita que, sem liberdade e sob ameaças, não 
viceja nem sobrevive em parte alguma do mundo.

Estamos vivendo no limiar de uma nova era – a da 
informação, que deverá conviver com a necessidade de 
disseminação do conhecimento e com os novos meios 
dos avanços científicos e tecnológicos, que devem, an-
tes de mais nada, permitir que a imprensa sobreviva 
livre e íntegra e que os livros não desapareçam.

Sr. Presidente, concluo minha manifestação solici-
tando que lhe sejam apensados alguns editoriais de jor-
nais brasileiros, a respeito da questão da educação.

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCO MACIEL EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Marco Maciel, o 
Sr. Paulo Paim, deixa a cadeira da Presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Valdir Raupp.

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 
– Concedo a palavra ao nobre Senador Geraldo Mes-
quita, por permuta com este Senador.

V. Exª dispõe de 20 minutos.
O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 

– AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) – Senador Valdir Raupp, agradeço, sensibi-
lizado, a gentileza de V. Exª de permutar as nossas 
falas.

Há poucos instantes, falava o Senador Sérgio 
Zambiasi, que fez um breve relato das atividades con-
cernentes à Comissão Parlamentar Conjunta do Mer-
cosul e dos avanços ocorridos nessa área. S. Exª 
falava como Líder, portanto, de acordo com o nosso 
Regimento, não era permitido, no momento, qualquer 
aparte. 

Eu não poderia, no entanto, deixar de prestar 
o testemunho, uma vez que acompanhei o Senador 
Sérgio Zambiasi na Presidência da Comissão Par-
lamentar Conjunta, durante o semestre passado, de 
sua atuação, seu entusiasmo, sua empolgação em re-
lação ao funcionamento da Comissão e à instalação 
do Parlamento do Mercosul. S. Exª, de forma pioneira, 
traçou as linhas mestras do funcionamento desse fu-
turo órgão, instalado no final do ano, simbolicamente, 
neste plenário.

Há tempos, ouço o Senador Sérgio Zambiasi 
pregar que esse Parlamento, dada a sua importância 
no contexto da integração dos países que compõem 
o Mercosul, deve surgir cercado de muito cuidado e 
muita austeridade, como S. Exª diz, para que não seja, 
futuramente, por parte dos povos que compõem os pa-
íses que integram o Mercosul, alvo de críticas, muitas 
vezes justas. Tratando-se de um futuro Parlamento, é 
natural que essa preocupação aflore, tendo em vista 
o histórico e os precedentes que cercam órgãos des-
sa natureza.

Portanto, eu não me poderia furtar a prestar tes-
temunho da atuação do Senador Sérgio Zambiasi, o 
qual foi, logicamente, secundado por seus companhei-
ros e companheiras, bem como pelos servidores da 
Comissão, de uma dedicação incrível, como nunca vi. 
Todo esse trabalho e esse esforço resultaram, como 
eu disse, na instalação simbólica, neste plenário, do 
Parlamento do Mercosul, um órgão que me desperta 
a melhor expectativa.

Senador Valdir Raupp, o Regimento não permite 
que alguém, falando como Líder, seja aparteado, o que 
é justo, dado o tempo exíguo em que o Parlamentar 
fala nessa condição, mas também nos coloca numa 

situação complicada, por exemplo, tendo em vista o 
funcionamento das Comissões. 

Senador Mão Santa, eu queria a sua atenção e 
o seu apoio para uma proposição que pretendo pro-
tocolar nesta Casa, que altera, em parte, o funciona-
mento das Comissões, no que diz respeito a pedido 
de vista de processos.

Tenho, no tempo em que estou nesta Casa, ob-
servado que, aqui e acolá, pedidos de vista de projetos 
nas Comissões, muitas vezes, significam uma tentativa 
de protelação, de postergação do que se está discu-
tindo. Penso que isso não é justo, não é apropriado e 
faz com que a discussão de assuntos e matérias de 
relevante interesse seja adiada, o que não condiz com 
uma Casa desse porte e dessa grandeza. 

Portanto, pretendo propor ao Senado Federal que 
alteremos o nosso Regimento, para que o pedido de 
vista, nas Comissões, seja condicionado ao apoiamento 
de dois ou três outros Senadores ou Senadoras, a fim 
de que tal fato não prospere na nossa Casa, ou seja, 
para que pedidos de vista meramente protelatórios 
não gerem jurisprudência e não se fixem como artifício 
utilizado para o adiamento, a protelação da discussão 
de assuntos de tamanha importância. 

Também quero anunciar que já protocolei, no Se-
nado Federal, um projeto que denomina de Euclides da 
Cunha o trecho acreano da Rodovia BR-364, ou seja, 
aquela importante rodovia, no trecho compreendido no 
meu Estado, passaria a ser chamada dessa forma.

Euclides da Cunha não é somente um dos maio-
res escritores brasileiros de todos os tempos, o autor 
objeto de mais estudos críticos do século passado, de-
pois de Machado de Assis, e uma das mais celebradas 
expressões da Literatura Brasileira. Não foi apenas a 
sua obra clássica Os Sertões que realizou a façanha 
de descortinar para os brasileiros o panorama, ao 
mesmo tempo cruel, revelador e chocante, de uma 
parte esquecida e desconhecida da realidade do nosso 
País. Ele trilhou, com a marca de sua genial criação, o 
caminho que Capistrano de Abreu, com menor reper-
cussão, mas nem por isso de menor importância, já 
tinha percorrido, quando escreveu Caminhos Antigos 
e Povoamento do Brasil, outro marco do Brasil irreve-
lado. Sua participação no devassamento da Amazônia 
ocidental, como chefe da comissão mista Brasil-Peru, 
para o reconhecimento do curso do Alto Purus, quando 
das negociações do Tratado de Limites entre as duas 
nações, despertou-o para o “outro Brasil”, com que 
poucos, antes dele, tinham se preocupado.

Entramos no Século XX sem conhecer as nossas 
fronteiras, tal como tinha ocorrido até o marco histórico 
escrito pelos nordestinos anônimos que, liderados por 
Plácido de Castro, realizaram a epopéia que nem os 
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bandeirantes lograram materializar, quando desbrava-
ram sem ocupar a extensão do desconhecido.

Foi preciso que o talento diplomático, aliado à 
compreensão e à erudição histórica de Rio Branco, 
reconhecesse a importância de incorporar o Acre ao 
território nacional, depois da erudição histórica de Rio 
Branco reconhecesse a importância de incorporar o 
Acre ao território nacional, depois de ocupado, desbra-
vado, colonizado e conquistado por brasileiros.

As páginas que Euclides da Cunha escreveu 
sobre a Amazônia, Senador Mão Santa, são as de 
um homem deslumbrado pela imensidão da natureza 
que tão precariamente temos conservado, ao mesmo 
tempo monumental e inebriante, mas igualmente frágil, 
quando vítima da depredação a que a cupidez humana 
e a ignorância conseguem depredá-la, a pretexto de 
conservá-la. Não foi sem razão que no livro Contras-
tes e Confrontos, ele escreveu:

Não há, em todo o Brasil, região que te-
nha tido o vertiginoso progresso daquele remo-
tíssimo trecho da Amazônia, onde não vingou 
entrar o devotamento dos carmelitas nem a ab-
sorvente meio evangelizadora meio comercial 
atuação dos jesuítas. Há pouco mais de trinta 
anos era o deserto. O que dele se conhecia 
bem pouco adiantava às linhas desanimado-
ras do Padre João Daniel no seu imaginoso 
Tesouro Descoberto: “Entre o Madeira e o Ja-
vari, em distância de mais de 200 léguas, não 
há povoação alguma nem de brancos nem de 
tapuias mansos ou missões.”

A impressão que lhe causou o espetáculo telú-
rico do Brasil indevassado que ele desconhecia, ligou 
definitivamente o seu destino ao do futuro Território e 
depois Estado do Acre. Muito antes que alguém viesse 
a falar de transbrasiliana, ele imaginou ao longo da Li-
nha Cunha Gomes, hoje retificada, que marca o limite 
entre o Acre e o Amazonas, Senador Arthur Virgílio, 
uma ferrovia que sua imaginação lembrou de chamar-
se Transacreana. Era uma antevisão da rodovia iniciada 
e ainda não acabada, numa época em que ainda não 
se cogitava nem sequer da Madeira-Mamoré, compro-
misso do Tratado de Petrópolis, como compensação 
à Bolívia, pela troca de territórios que se operou com 
aquele acordo. 

Nada mais justo, portanto, Senador Valdir Raupp, 
que, como um tributo à memória desse grande escri-
tor e grande brasileiro e como um reconhecimento ao 
seu papel histórico de alertar o Brasil para o que re-
presentava a parte mais opulenta e rica de seu terri-
tório então por desbravar, se dê à rodovia que corta o 
Acre, ligando os Municípios que se espalham ao longo 

do trecho que separa os vales dos rios Acre e Juruá, 
o nome do brasileiro que a anteviu, que a imaginou e 
que a defendeu como essencial à ocupação e à defesa 
daquele inestimável patrimônio nacional.

Portanto, o projeto para o qual eu peço o apoio 
dos meus Pares, de forma justa, e prestando um re-
conhecimento a quem tantos serviços prestou ao Acre 
e ao Brasil no campo da literatura, como no extenso 
campo da diplomacia, a justa homenagem a Euclides 
da Cunha, esse brasileiro, esse genial escritor que 
também participou, Senador Mão Santa, de uma ver-
dadeira aventura, subindo o Purus até as suas cabe-
ceiras, juntamente com uma missão peruana. Esse 
périplo praticamente demarcou a divisa do País com 
aquele Peru,. Ele apresentou a quem o designou (Ba-
rão de Rio Branco, então chanceler) um relatório que 
não sofreu qualquer reparo, indicando exatamente os 
marcos que deveriam definitivamente fixar a fronteira 
do Brasil com o Peru naquela região tão bonita do meu 
querido Estado do Acre.

Portanto, a nossa homenagem a Euclides da 
Cunha, ao tempo em que peço, desde já, o apoio de 
todas as senhoras e senhores Senadores para a apro-
vação desse projeto.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 

– Muito obrigado a V. Exª.
Concedemos a palavra ao nobre Senador José 

Agripino, Líder do PFL.
V. Exª dispõe de 20 minutos.
O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pronuncia o 

seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, o Carnaval acabou. 
Hoje é quinta-feira gorda. Para alguns, o ano começa 
agora. Digo para alguns, porque, para mim, começou 
no dia 1º de Janeiro. É uma espécie de dito popular 
no Brasil: “tudo começa depois do Carnaval”. E, se co-
meça depois do Carnaval, lamentavelmente, Senador 
Eduardo Suplicy, está começando mal.

Os jornais de hoje, que todos lemos, até porque 
é nossa obrigação termos a informação precisa do 
que acontece, noticiam o aumento do desemprego se 
comparados os meses de dezembro do ano passado 
(8,4%) e janeiro último (9,3%) – dados do IBGE. E a 
renda, que vinha crescendo, lamentavelmente não su-
biu. Subiu o desemprego e caiu a renda. Caiu a renda, 
em média, 1,1% de dezembro para janeiro; igualmente 
de 2006 para 2007. A renda caiu 1,5% para os traba-
lhadores com carteira assinada; caiu 4,6% para os que 
trabalham por conta própria; e cresceu 3,7% para os 
trabalhadores que agem na informalidade, sem carteira 
assinada. No cômputo geral, caiu 1,1%.
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Senador Arthur Virgílio, não sei se V. Exª estava 
aqui na semana passada no dia em que tive oportuni-
dade de, modestamente, abordar a questão da indústria 
têxtil. Foquei especificamente o que está acontecendo 
com ela, que é uma grande empregadora no Brasil, 
que empregava 1,65 milhão de pais ou mães de família 
diretamente; ela que talvez seja a indústria que respon-
da com maior rapidez, na geração de emprego, nas 
vendas, aos investimentos que nela sejam feitos ou ao 
crescimento do mercado. Dizia isso e, modestamente, 
fazia um diagnóstico das razões da queda da indústria 
têxtil, das dificuldades por que passa esse setor tão 
importante da vida econômica do País, basicamente: 
taxa de juros, carga tributária e câmbio.

Quero abordar, e o faço no melhor sentido de 
contribuir, levantando o debate, mesmo nesta quinta-
feira depois do Carnaval, sobre aquilo que é preciso 
fazer para que o País retome o crescimento.

Senador Arthur Virgílio, V. Exª deve estar, como 
eu, acompanhando as hesitações do Presidente. O 
Presidente Lula ganhou um campeonato. Aleluia! Ga-
nhou um campeonato! Ele é o campeão de tempo no 
exercício do cargo de Presidente sem Ministério novo. 
Ele não teve a condição, ou política, ou por razões de 
Nação, de fazer a conciliação de sua Base. Ele tem de 
administrar conflitos entre o PP, Partido Popular, e o 
PT. Ele tem conflitos a administrar entre o PMDB e o 
PSB, sem saber para onde vai. Nós, nordestinos, aflitos, 
aguardamos a decisão de Sua Excelência, porque, se 
ele nomeia um peemedebista da Bahia, seguramente 
aquilo que ele prometeu ao Brasil – fazer a transposi-
ção do São Francisco – não acontecerá. Se ele man-
tiver um elemento, ou indicado do PSB, a sua palavra 
poderá ser cumprida, e os nordestinos que torcem 
pela transposição estão muito atentos à hesitação do 
Presidente Lula, que, infelizmente, não se decide. O 
Ministério não está definido, e o País está parando.

Os indicadores mostram que a taxa de desem-
prego aumentou de 8,4% para 9,3%. Não foi pequeno; 
foi muito grande o aumento do desemprego, acompa-
nhado, o que é pior, pela queda da renda, contrariando 
a curva ascendente a que vínhamos assistindo. Tudo 
isso, Senador Arthur Virgílio – e já lhe concedo um 
aparte com muito prazer –, leva-me a fazer uma refle-
xão para chegar à triste conclusão – e que Chávez, lá 
na Venezuela, não nos ouça! – de que aqui no Brasil, 
Senador Eduardo Suplicy, país pobre está empres-
tando a país rico. Já vou citar os dados para mostrar 
o que está acontecendo no Brasil e o que é preciso 
fazer para que possamos, de verdade, retomar o cres-
cimento, sem PAC, sem empulhação, sem empurrar 
os assuntos com a barriga.

Ouço, com muito prazer, o Senador Arthur Vir-
gílio.

O Sr. Arthur Virgílio (PSDB – AM) – Serei mui-
to breve, Senador José Agripino. Vejo que no nosso 
País – e não só no nosso – há duas formas de se unir 
forças partidárias a favor de um governo: ou o projeto 
estratégico e concreto de nação – e isso está faltando 
neste momento –, ou a troca de cargos, a fisiologia. E 
me parece que é precisamente a amarra à fisiologia, 
para constituir uma base eu não sei por que tão pu-
jante se não há um projeto de país concreto, que está 
atrasando a formatação final do Ministério e está tra-
zendo esse clima de marasmo ao País. Houvesse um 
projeto estratégico, a coisa andaria. Não há; então os 
Partidos pura e simplesmente negociam. Eu vejo dize-
rem assim: “Se me tirarem esse Ministério, eu quero 
um equivalente”. Pergunto: então, não há vocação para 
aquele ministério? Não há aquele técnico especialista, 
aquela figura cheia de expertise? Qualquer ministério 
serve? Eu diria que não; em um Partido normal, não. 
Não se trata de uma venda em que se compra três 
e se paga dois. Não é isso. Preocupa-me muito isso, 
porque estamos perdendo um tempo precioso – que 
são precisamente os cinqüenta anos mais líquidos e 
prósperos da economia internacional –, crescendo de 
maneira medíocre, com todas as hesitações de política 
externa, com todas as hesitações de política interna. 
O Brasil está perdendo o cavalo selado que lhe passa 
à frente, ou seja, a conjuntura internacional benigna. 
A parte operacional não funciona. Vejam o PAC! Esta-
mos aqui sem sequer começar a discutir o PAC, que 
não fala em reformas estruturais. Se o Brasil crescer 
um pouco mais do que os 3,5%, que imagino poderá 
acontecer no ano que vem – e isso é muito pouco em 
relação ao resto do mundo –, isso se deverá muito 
mais à legislação que votamos aqui, como a Lei de 
Falências e a Lei das Micro e Pequenas Empresas, 
e às reformas feitas nos dois governos de Fernando 
Henrique Cardoso, às reformas que quebraram mono-
pólios, às reformas que abriram a economia do País; 
isso se deverá muito mais à estabilidade econômica, às 
medidas que neste Governo e no passado significaram 
aumentar a capacidade de exportações. O mundo quer 
comprar de qualquer jeito. O mundo atual é comprador, 
mas, de certa forma, fizemos a nossa parte e tivemos 
uma melhoria significativa nas exportações. Isso tudo, 
essas reformas micro e macroeconômicas somadas 
poderão explicar, quem sabe, até o crescimento maior 
do que 3,5% ao ano em 2007. Do PAC não espero pra-
ticamente nada. Não acredito que nada de prático se 
execute por causa dele. Em 2008, quem sabe? Mas 
não há planos de PAC para 2009 – ou seja, é fôlego 
curto. É mergulhador que não tem fôlego para ir bus-
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car a visão que queira do mar. V. Exª faz um discurso 
oportuno, e eu o saúdo por isso.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Senador 
Arthur Virgílio, entre as várias observações proceden-
tes e ilustres que V. Exª fez, há aquelas acerca das 
exportações, do mundo comprador e da sua visão do 
PAC, que coincidem, em gênero, número e grau, com 
a minha, que é uma percepção de preocupação.

O nosso País, onde vivem os meus filhos e os 
seus, precisa crescer tanto quanto crescem os países 
com quem nos ombreamos. Não é preciso crescer como 
a Índia ou a Rússia, mas como a Argentina, o Paraguai, 
a Colômbia. Mas não crescemos! E nos apresentam o 
PAC, programa baseado em crescimento de 5% para 
dar uma receita que o País, se tiver, vai reaplicar, e, se 
não tiver, não reaplicará e o que foi colocado no papel 
não acontecerá. O PAC é isso.

O PAC pressupõe o investimento de muitos bi-
lhões de reais oriundos do Fundo de Garantia do Tra-
balhador, que bota a faca no bucho da União e diz: 
“Nesse aqui vocês não vão meter a mão! Esse aqui 
tem destinação específica por lei”. Querem insistir em 
usar o dinheiro do Fundo de Garantia, mas há óbices 
de ordem legal.

O PAC, portanto, é um grande elenco, um enun-
ciado de intenções. Acontece que o País não pode es-
perar por um enunciado de intenções. E o enunciado 
de intenções não resolve. Se ele todo acontecesse, 
ele não resolveria o problema do País.

Senador Arthur Virgílio, nós estamos assistindo 
neste começo de ano ao anúncio de um fato que, no 
primeiro momento, pode parecer extremamente al-
vissareiro.

Senador Eduardo Suplicy, vou conceder o aparte 
a V. Exª daqui a pouco.

Dólar a menos de US$2,10, maravilha! Que País 
supimpa! Dólar a menos de US$2,10! Supimpa para 
quem tem dinheiro para gastar no exterior! Mas para 
quem produz aqui dentro, gerando emprego para ven-
der para o exterior é um desastre! Desastre por várias 
razões, a começar pela origem, pelo alimento para que 
esse dólar se mantenha nesse nível.

Senador Eduardo Suplicy, V. Exª sabe que daqui 
a uma semana ou quinze dias, as reservas cambiais 
vão chegar aos US$100 bilhões. Nunca estivemos 
nem perto disso. Agora, qual é o custo para chegar 
a este valor de US$100 bilhões? E sobre isso quero 
falar antes de conceder o aparte a V. Exª, pois é a ra-
zão da minha preocupação. Por que é que isso está 
acontecendo? Por que é que chegamos a US$100 bi-
lhões? Por que o mundo é comprador? Claro que sim. 
Claro que sim! Entra muito dólar. Dólar que pertence 
à União? Não; pertence às empresas que produzem 

e que vendem. E aí esse dólar entra e fica por aqui? 
Como é que fica? O País troca dólar por real para pagar, 
em Real, a quem vendeu para o exterior. E tem esse 
dinheiro? Não creio. E não tendo, faz o quê? Emite tí-
tulos. Paga quanto? Paga 13% hoje. E esses dólares, 
o que o Brasil faz com eles? Deixa-os parados? Não; 
espertamente os aplica. Aplica a quanto? Pagou 13% 
para ter o dinheiro para comprá-los e aplica esses dó-
lares, a quanto? A 4,5%, comprando, o quê? Títulos 
do governo americano – país pobre, financiando país 
rico. Paga 13% na emissão de títulos brasileiros para 
ter dinheiro – Real – para comprar os dólares dos ex-
portadores, e aplica esses dólares a 4,5%. Para quê? 
Para uma coisa, Senador Eduardo Suplicy: para segu-
rar a inflação e para conter uma coisa chamada risco 
Lula Para ter muito dólar, um lastro grande para dar ao 
País e ao mundo a impressão de que nossa economia 
é sólida. Muito bem!

E aqui dentro do Brasil, como fica? Vamos ter 
100 bilhões de dólares empilhados, uma imensa casa 
cheia de dólares que provavelmente serão aplicados 
no tesouro americano, pagando uma diferença de juros 
de 4,5% para 13%. O que isso significa? Significa mais 
ou menos, segundo os experts, entre 0,6% e 0,7% do 
PIB do Brasil, gastos para manter o risco Lula. Quanto 
significa isso? Cinco bilhões de dólares para manter 
essa taxa de juros, para manter essa taxa de câmbio 
nos níveis atuais. Taxa de câmbio que é alimentada 
por quê? Só pelas exportações? Só pelo dinheiro que 
o Brasil toma emprestado no mercado interno para 
comprar? Não; pelos juros que nós praticamos sem 
necessidade, juros de 13%, o que faz com que o di-
nheiro saia da Inglaterra, do mercado da city londrina, 
saia de Wall Street, nos Estados Unidos, e venha ser 
aplicado aqui, porque é emprestado ao governo bra-
sileiro, que tem US$100 bilhões de lastro. Em suma, 
o dinheiro sai de lá, onde era remunerado a 4,5%, e 
vem para cá, onde é remunerado a 13,5%.

A taxa de juros que mata as empresas deprime 
a taxa de câmbio e faz com que as que não tenham 
como tomar dinheiro emprestado ainda tenham uma 
dificuldade adicional: na hora de produzir e exportar, 
exportam a preço vil, porque o câmbio está deprimido 
pela taxa de juros que as mata duplamente. Isso é o 
que tem de ser corrigido.

PAC é café pequeno para o mal que temos de 
matar. O dragão que está contendo, com ventas de 
fogo, o crescimento do Brasil chama-se taxas de juros 
e, em sua decorrência, câmbio supervalorizado. Ou 
resolvemos essas duas questões, ou o Governo toma 
coragem e enfrenta de frente esses problemas, ou, de 
PAC em PAC, o Brasil vai crescendo 3,5%, 3,2%, 3%, 
e a Argentina, o Paraguai, a Índia, a Rússia, a China 
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vão-nos dando adeus, e vamos ficando para trás. An-
tes que isso aconteça, em nome dos meus filhos, dos 
seus filhos, Senador Gilvam Borges, dos seus filhos, 
Senador Arthur Virgílio, e dos nossos netos, Senador 
Eduardo Suplicy, temos de gritar, e o lugar é aqui, e 
a hora é agora. 

Ouço, com muito prazer, o Senador Eduardo 
Suplicy.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Sena-
dor José Agripino, primeiro, com respeito às escolhas 
do Presidente Lula para o seu Ministério, ainda hoje 
observei que tenho tido por norma não fazer suges-
tões para o Poder Público. Não o fazia quando era da 
Oposição, não tenho feito quando na Situação, na base 
de apoio. Se o Presidente está aguardando um tempo 
mais para a escolha de seus Ministros é porque está 
com Ministros cujo trabalho julga adequado ou mes-
mo excepcional. Cito, por exemplo, o Ministro Márcio 
Thomaz Bastos, que certamente fará muita falta ao 
Presidente, já que se trata de um valor excepcional. 
Certamente, o Presidente tem valores excepcionais em 
seu Ministério e pode julgar que é necessário tempo 
adequado para fazer a escolha, já que seu time é muito 
bom. Mas, com respeito às considerações de V. Exª, 
ainda hoje havia mencionado reflexões sobre o que 
observei na China recentemente, país que conseguiu 
crescer a uma taxa de 10,7% no ano passado, com 
uma taxa de inflação de 1,5% e uma taxa de juros da 
ordem de 2,3%. Considero aquele país um exemplo. É 
claro que as nossas instituições são muito diferentes 
das deles em muitos aspectos, mas minha recomen-
dação foi a de que os membros do Copom, do Banco 
Central, examinem por que, afinal de contas, pode um 
país compatibilizar crescimento com estabilidade de 
preço e taxa de juros mais baixa. Note que, quanto a 
um dos aspectos que V. Exª mencionou, a questão da 
taxa da câmbio, também outros países reclamam um 
pouco de que a China deveria desvalorizar mais a sua 
moeda – os Estados Unidos têm feito esse apelo. Mas 
ela tem procurado manter a taxa de câmbio em torno 
de oito ienes por dólar, já há bastante tempo, e conse-
guiu, agora, ultrapassar as reservas no valor superior a 
um trilhão de dólares, bem mais do que os nossos cem 
bilhões. A economia chinesa foi para além de US$2,2 
trilhões, passou à quarta economia mundial. A minha 
recomendação é a de que os diretores do Copom exa-
minem como está sendo possível compatibilizar esse 
objetivo, que é anseio da sociedade brasileira. Acre-
dito, certamente, no presidente Henrique Meirelles e 
nos seus companheiros de diretoria; é preciso que 
quebrem mais a cabeça. E que os diretores do Banco 
Central logo compareçam à nossa Comissão de As-
suntos Econômicos, para travar um diálogo sobre por 

que não acreditar que é possível, sim, baixar as taxas 
de juros, considerando-se que já baixaram de 19,5% 
para 13%. Mas é preciso avançar, porque 13% ainda 
representam uma das taxas de juros mais altas do 
mundo. É bem verdade, Senador José Agripino, que 
13%, nominalmente, na moeda brasileira, não se com-
param diretamente, na hora de fazer aplicação, com os 
4,5% a que se referiu V. Exª na aplicação do dólar. Mas 
compreendi bem o espírito do que observou. Espero 
– e já está marcado – que, em breve, possamos ter o 
diálogo com o presidente Henrique Meirelles e com os 
demais diretores do Banco Central, na CAE.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agradeço 
a manifestação e o aparte do Senador Suplicy, com-
panheiro por quem tenho o maior respeito e o maior 
apreço de ordem pessoal. 

Desejo fazer apenas duas observações, Senador 
Eduardo Suplicy. Não tenho nada que ver, até porque 
não pertenço à base aliada, com a escolha que o Pre-
sidente Lula faça para esta, aquela ou aquela outra 
pasta. Eu nada tenho que ver com as escolhas que o 
Presidente vai fazer, mas tenho tudo a ver com relação 
à velocidade com que ele precisa fazê-las. Por uma ra-
zão muito simples: se o Presidente, nos tempos que 
estamos vivendo, não escolhe rapidamente quem vai 
substituir Furlan, bom Ministro, as questões de desen-
volvimento econômico ficam entregues a quem? Se o 
Presidente não escolhe rapidamente quem vai substituir 
o Ministro Márcio Thomaz Bastos, que quer sair, quem 
vai falar por João Hélio, que até agora não teve uma 
palavra sequer por parte do Governo Federal? Quem 
está falando pela criança não é ninguém do Governo 
Federal, mas a sociedade, a classe política, os Con-
gressistas, alguns Governadores e Prefeitos. 

(Interrupção do som.)

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Preocu-
pa-me, Senador Eduardo Suplicy, a pressa, para que 
não se estabeleça um vácuo de poder – um vácuo de 
definição de providências, de adoção de providências 
que o País espera angustiado. É preciso que se es-
colha logo quem é quem neste Governo, para que o 
País possa andar. 

Faço uma única figura: possa andar como? Al-
guém ouviu uma palavra do Governo Federal, do Mi-
nistro da Justiça, do Ministério da Justiça no que diz 
respeito a providências que tenham de ser tomadas 
com relação a João Hélio? Ninguém! Por quê? Porque 
o Ministro vai sair? Então, que saia e que o Presiden-
te Lula escolha seu sucessor. Preocupa-me isso, não 
quem vai ser; isso é tarefa e responsabilidade do Pre-
sidente Lula. O que vamos cobrar é que ele escolha 
bem e que o Ministro se conduza bem.
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A segunda e última observação sobre o que V. 
Exª me teceu como consideração, Senador Eduardo 
Suplicy: a China é um país diferente do Brasil, pois é 
comunista. Uma boa banda da economia comunista 
da China pertence ao Estado. 

As exportações chinesas, que produzem divisas 
cambiais em moeda forte, vão para o Estado, que dis-
põe diretamente, sem fazer conversão, do dinheiro vivo 
para ter US$1 trilhão aplicado, grande parte em títulos 
do tesouro americano. É diferente. 

Nós somos uma economia capitalista. O Brasil 
já quase não tem mais estatal. O que o Brasil exporta, 
exporta pela via privada, e os dólares são transforma-
dos em reais pelo Banco Central, pelo Governo, que 
toma dinheiro emprestado, paga 13% de juros, que é 
a taxa Selic, para ter dólares, para manter o risco Lula 
sob controle, e aplica esse dinheiro em letras do te-
souro americano, pagando juro de 4,5% e dando um 
deságio ao País de US$5 bilhões por ano. É isso que 
me preocupa.

Preocupa-me e essa é uma luta da qual eu não 
vou abrir mão, em nome do meu País – não é em nome 
do meu Partido –; em nome do meu País, do nosso 
País. Ou baixamos essa taxa de juros e contemos essa 
taxa de câmbio, ou não há PAC que vá resolver situ-
ação brasileira nenhuma. E não adianta querer tapar 
o sol com a peneira.

Senador Gilvam Borges, ninguém espere, de mi-
nha parte, nenhuma dificuldade à aprovação do PAC. 
Não. Arredondamento das propostas, correção de 
distorções, transporte das propostas para a realida-
de, isso sim. Disso nem eu, nem meu Partido vamos 
abrir mão. Criar dificuldades para que o PAC não seja 
aprovado? Não. Agora, que não se venda gato por le-
bre: não será o PAC que vai salvar o Brasil. O que vai 
salvar o Brasil, Senador Gilvam Borges, não se iluda, 
é baixar a carga tributária, é baixar a taxa de juros e 
trazer o câmbio para um número racional e civilizado. 
Fora isso, é conversa fiada! Fora isso, é querer enga-
nar! Fora isso, é querer-nos enganar e tapar o sol com 
a peneira! E contra isso vamos estar permanentemente 
desta tribuna, pelejando e denunciando o malfeito.

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 
– Senador Gilvam, já havia sido anunciado o pronun-
ciamento do Senador Arthur Virgílio. Dessa forma, V. 
Exª falará logo após o Senador Arthur Virgílio. Com-
binado?

Com a palavra o nobre Senador Arthur Virgílio. 
V. Exª dispõe de até 20 minutos.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. 
Presidente, Srªs e Srs. Senadores, começo referindo-
me ao consistente discurso do Senador José Agripino 

Maia, trazendo dois dados extras, que são, a meu ver, 
preocupantes:

Em 2006, as exportações, Senador José Agripi-
no, aumentaram 15% em relação ao exercício anterior, 
sendo que 12,5%, pelo aumento do preço, ou seja, é 
o tal mundo exterior ao Brasil comprador; e apenas 
2,5% em função do aumento de quantidade vendida. 
Então o Brasil não está pronto para sobreviver, do pon-
to de vista das suas exportações ainda, e infelizmente 
digo isso, de qualquer jeito. Ele depende deste mundo 
vorazmente comprador: depende de uma China, que 
compra tudo; depende dos Estados Unidos, que têm 
conseguido sustentar suas taxas de crescimento ele-
vadas e continuam sendo o grande motor da econo-
mia internacional.

O outro dado a que V. Exª se referiu também é 
a carga tributária. 

A carga tributária é vista como algo terrível: 
38,53%, mas esquecemos de fazer uma découpage, 
dividir metade para um lado e metade para o outro o 
que é essa carga tributária.

A carga tributária do setor externo, do setor ex-
portador é bem menor até porque, de algum tempo 
para cá, de maneira sábia, desonerações têm sido le-
vadas ao setor, têm beneficiado o setor. E se é verdade 
que a média é de 38,53% e que a parte exportadora 
é menos onerada, digo a V. Ex.ª que a carga tributária 
imposta ao setor externo não deve ser menor do que 
43% , quem sabe 44%, do Produto Interno Bruto bra-
sileiro, ou seja, está impossível trabalhar no País se 
não se é exportador. 

Vejam que quero desonerar mais o setor ex-
portador. Quero mais exportações. Não quero que o 
setor exportador não progrida. Estou dizendo é que 
está impossível quem não é exportador trabalhar no 
Brasil e viver almejando que vai continuar mantendo 
os empregos que fornece, que garante e garantindo 
a prosperidade da sua própria empresa.

Concedo a V. Exª o aparte.
O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Senador Ar-

thur Virgílio, na linha de raciocínio em que faz com ob-
jetivos de sempre, lembra-me de um fato ao qual acho 
que vale a pena darmos relevo. Toda vez que se trata 
de olhar para fora, o Brasil tem uma benevolência mo-
numental. Para se fazer um mimo a Evo Morales, que 
se danem os consumidores de gás de São Paulo, do 
Mato Grosso, do Paraná, do Rio de Janeiro. O preço 
pode subir para fazer um mimo a Evo Morales, para 
ajudar ao irmão pobre. Curioso: estamos ajudando ao 
irmão pobre, que é a Bolívia, e estamos ajudando o ir-
mão rico, que são os Estados Unidos, quando estamos 
aplicando US$100 bilhões a uma taxa de 4,5% e, para 
termos US$100 bilhões, estamos pagando aqui, inter-
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namente, 13% de juros – são 13% contra 4,5%. Vejam 
que, na hora em que é para beneficiar o prestador de 
serviços que mora no Brasil, na sua Amazônia ou no 
meu Rio Grande do Norte, o PIS, a CSLL e a Cofins 
vão para o espaço, vão lá para cima; quando é para 
tratar das vendas externas, dá-se a isenção de PIS, 
Cofins, etc., etc. e etc. Que País é este? Que Gover-
no é este? É preciso que façamos essa reflexão com 
muita correção, para que o Brasil compreenda que 
este Governo não é aquele bonzinho que se alardeia 
para a economia doméstica, para quem mora aqui. 
O comportamento para o exterior é um. Estamos en-
gordando a receita de um país rico como os Estados 
Unidos, que têm um monumental déficit comercial, 
aplicando lá, a 4,5%, US$100 bilhões e, pagando 13% 
para ter esses US$100 bilhões no mercado interno, ti-
rando esse dinheiro dos investimentos que iriam gerar 
emprego para os brasileiros. Estamos permitindo que 
Evo Morales, Presidente da Bolívia, eleve o preço do 
gás sem o esboço de uma reação altiva. Por que este 
viés ideológico vai permitir que isso aconteça? Para 
que hoje se faça no Paraguai uma campanha eleito-
ral açoitando o Brasil e anunciando que vai multiplicar 
por sete as tarifas de energia elétrica de Itaipu? Para 
que a Argentina agora se encoraje e comece a falar 
de novo na sobretaxa ou na criação de dificuldades 
para a importação da linha branca brasileira, que dá 
emprego a brasileiros, que exportam fogões, geladeiras 
para o mercado argentino, e o Brasil fica como um pol-
trão. Para isso, V. Exª pronuncia o discurso apropriado 
de sempre e recebe a minha manifestação de apreço, 
solidariedade e o comentário que faço, na tentativa de 
apenas exacerbar ou estabelecer o bom debate.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Obri-
gado, Senador José Agripino. E digo mais: eu até com-
preendo a raiz de uma certa lógica diplomática, que 
diz: “Olha, vamos impedir que a Bolívia fique na órbita 
de Hugo Chávez”.

Percebo que a própria diplomacia norte-america-
na tem agido nesse sentido, com uma certa paciência, 
com uma certa tolerância em relação à Bolívia e vejo 
que o Brasil também. Consigo enxergar uma certa 
lógica. Não enxergo lógica na passividade com que 
o Brasil permitiu a desapropriação dos seus ativos, a 
invasão manu militari de instalações da Petrobras, 
criando esse precedente, que agora é avenida aber-
ta para que no Paraguai se queira isso, na Argentina, 
aquilo outro, o Governo deixando de cumprir aquilo 
que é seu dever precípuo, seu dever essencial, que é 
o interesse brasileiro.

É incrível como, se é verdade que tenha uma 
certa lógica diplomática, US$ 100 milhões represen-
tam pouco para se competir com Hugo Chávez e não 

deixar Evo Morales se perder de vez naqueles desca-
minhos venezuelanos.

Por outro lado, fez-se esse jogo com uma empresa 
de capital aberto, que tem, por exemplo, ações vendidas 
na Bolsa de Nova Iorque, e que, segundo o jornal O 
Globo, do dia 17 de fevereiro de 2007, essa manobra 
teria feito a Petrobras encolher US$11,3 bilhões. Ela 
está para ser ultrapassada por uma empresa privati-
zada no governo passado, que é a Vale do Rio Doce, 
em valor patrimonial. Suas ações estão bombando, 
para usar uma linguagem da juventude. A Petrobras 
emagreceu, à custa desse gesto diplomático, inclusive 
em relação a Evo Morales, US$11,3 bilhões.

Estou inclusive fazendo pedido de informações ao 
Ministro das Minas e Energia e à Petrobras, indagando 
esses detalhes. Ela é uma empresa de economia mis-
ta e tem satisfações a prestar a seus acionistas, que 
querem obter o melhor lucro. A partir dessa interação 
entre o acionista e a empresa é que ela obtém recursos 
para fazer brilhantemente o que faz: prospecção em 
águas profundas. Ela é imbatível nessa tecnologia de 
petróleo em águas profundas. Mas não é desse jeito, 
ou seja, permitindo que a orientação política ou ide-
ológica de um governo ou de um partido interfira na 
forma de agir, na decisão da Petrobras.

Sr. Presidente, antes de mais nada, eu gostaria 
de pedir que V. Exª insira nos Anais da Casa um be-
líssimo artigo de Vera Brant, minha querida amiga, in-
titulado “Darcy”. Trata-se de uma homenagem a Darcy 
Ribeiro, que faz agora 10 anos de desaparecimento. 
Era uma figura que eu considerava mesmo um gênio 
da raça brasileira, uma figura de quem nem coerência 
eu poderia cobrar. Como iria cobrar coerência de um 
gênio? Lembro-me de Castro Alves, que era vaidosa-
mente genial e que dizia “sinto em mim o borbulhar do 
gênio”. Em Darcy Ribeiro nós sentíamos o borbulhar 
do gênio, não era preciso nem ele próprio declarar que 
estava sentindo. Vera Brant fez essa homenagem tão 
bonita a seu querido amigo Darcy Ribeiro.

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Com 
muita honra, Senador José Agripino.

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Senador, só 
uma observação. Como V. Exª, também me considero 
amigo de Vera Brant. V. Exª não era senador, eu já o 
era. Sentávamos ali atrás, lado a lado, porque o Rio 
Grande do Norte é seguido pelo Rio de Janeiro, duran-
te anos, eu e Darcy Ribeiro. Não nos conhecíamos e 
terminamos afetuosamente amigos, trocávamos confi-
dências. Lamentei muito o falecimento dele, assisti ao 
seu calvário. E li – acho que foi ontem ou anteontem 
– a citação do último diálogo de Vera Brant com ele, 
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ela visitando Darcy, já moribundo, nos seus três últimos 
dias de vida. Ouviu dele, em tom de brincadeira – veja 
que espírito forte –, falecendo: “Vera, vamos trocar de 
lugar?”. Veja que espírito.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – E ela 
aceitou.

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Ela aceitou.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – A na-

tureza que não permitiu. Grandeza de ambos.
O Sr. José Agripino (PFL – RN) – Com a reprodu-

ção desse diálogo, que lembro para que seja anexado 
ao discurso de V. Exª, quero aqui homenagear também 
Darcy Ribeiro pela passagem do 10º aniversário de sua 
morte, com essa manifestação, com esse registro do 
diálogo de Vera Brant, que talvez tenha sido sua maior 
amiga e que é nossa amiga, em relação a um grande 
brasileiro que foi Darcy Ribeiro.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Per-
feitamente.

Antes de conceder um aparte ao Senador Edu-
ardo Suplicy, quero dizer algo.

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 
– V. Exª será atendido na forma do Regimento.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

Darcy Ribeiro era isso, era uma figura genial. Eu, 
que me considerava amigo pessoal dele, tinha uma 
certa dificuldade, porque meu pai, Senador Eduardo 
Suplicy, foi líder do governo Goulart no Senado e líder 
do PTB de Darcy Ribeiro no Senado. Eu já tinha filhos 
– hoje, tenho netos, e tenho a impressão de que ele 
não mudaria o tratamento – e continuava sendo para 
ele aquele menino filho do Virgílio. Era uma coisa que 
me deliciava, porque ele dizia as coisas mais irreve-
rentes ainda, justamente imaginando que estava talvez 
até me chocando. Eu tinha um carinho por ele muito 
grande. Ele tinha uma facilidade enorme de tecer os 
comentários mais duros sem ofender o interlocutor que 
recebia aqueles comentários duros. Muitas vezes as 
pessoas riam do interlocutor, e o interlocutor ria de si 
próprio ou ria da situação.

O fato é que Darcy Ribeiro é uma figura que 
merece mesmo esse artigo de Vera Brant, merece to-
dos os artigos, merece todos os discursos, todos os 
encômios, todas as lembranças por ter sido o grande 
brasileiro que foi.

Ouço o Senador Eduardo Suplicy.
O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Fe-

lizmente, na próxima terça-feira, na sessão especial, 
teremos uma tarde em homenagem ao Senador, nosso 
colega, Darcy Ribeiro, que tantos ensinamentos nos 
deixou. Ele não era um Senador que falava, como V. 
Exª, por exemplo, quase todos os dias. Ele se resguar-

dava para falar de vez em quando. O que me chamava 
a atenção é que todos nós gostávamos de ouvi-lo com 
muita atenção. Portanto, V. Exª faz a mais justa home-
nagem a ele. E teremos a oportunidade, na próxima 
terça-feira, de aprofundarmos as nossas considerações 
sobre o grande legado do Mestre Darcy Ribeiro.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Ao 
contrário de V. Exª e de mim, ele não tinha, digamos 
assim, aquela característica – não é qualidade nem 
defeito – de eventualmente se credenciar à liderança 
de um partido, o que nos leva mais amiudadamente 
à tribuna.

Eu gostaria, Senador Suplicy, de revelar-lhe um 
fato, que não sei se é de seu conhecimento. Darcy 
Ribeiro, certa vez, estava em um congresso de antro-
pólogos, em Paris – cassado e exilado – e cada um 
que chegava para participar do congresso pagava a 
taxa de inscrição e dava suas características biográfi-
cas fundamentais. Em dada altura do Congresso, ele 
tomou um susto quando foi chamado à mesa. Àquela 
altura, por volta de 1960, ele era o único antropólogo 
que tinha sido, ao mesmo tempo, idealizador, funda-
dor, criador e primeiro reitor de uma universidade, a 
UnB; Ministro da Educação de um governo democráti-
co, obviamente; e Ministro-Chefe da Casa Civil de um 
governo. Nunca nenhum outro antropólogo, até aque-
la altura, havia obtido todo esse marco de densidade 
política, comparativamente a Darcy Ribeiro.

Por outro lado, ele não era precisamente um par-
lamentar. Por isso, talvez, falasse aqui e acolá. Ele era 
mesmo o scholar e, mais do que nunca, aquele com a 
vocação para a polêmica, aquele que defendia as suas 
verdades com unhas e dentes, aquele que não hesitava 
em, às vezes, errar fundamente, inventando – no bom 
sentido –, criando, mostrando a criatividade própria de 
um intelectual inteligente, renovador, reformador.

Eu não sabia da sessão de homenagem. Mas 
estarei aqui, é claro, de prontidão, para homenagear 
esse grande brasileiro.

Ouço o Senador Cristovam Buarque. 
O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Sena-

dor Arthur Virgílio, quero felicitá-lo por ter trazido ao 
plenário o nome de Darcy Ribeiro, dez anos depois de 
sua morte. De fato, como disse o Senador Eduardo Su-
plicy, faremos uma sessão só para homenagear esse 
grande nome. No entanto, o fato de V. Exª ter tomado 
a iniciativa de trazer até aqui o nome de Darcy Ribei-
ro merece todo o meu respeito. Pouca gente, neste 
Senado, merece tanto esse reconhecimento quanto 
Darcy Ribeiro. Poucos Senadores, em nossa história, 
desde 1823, honraram tanto esta Casa quanto Darcy 
Ribeiro.
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – V. Exª 
tem inteira razão.

Vamos, de fato, prestar homenagem ao Senador 
Darcy Ribeiro. Esta Casa só se honrou com a presença 
inusitada de Darcy Ribeiro, que não nasceu para ser 
Senador. Ele abrilhantou o Senado, agigantou o Sena-
do, mas não nasceu para ser Senador. Foi alguém que, 
pelo peso de sua força intelectual, terminou chegando 
ao Senado, como passou pela Vice-Governadoria do 
Rio de Janeiro. O que ele fez mesmo foi a UNB; o que 
ele fez mesmo foi aquela bela tentativa como Ministro 
da Educação; o que ele fez mesmo – e não o fez com 
tanta habilidade – foi a passagem pela Casa Civil de 
João Goulart. Não creio que tenha sido o melhor pos-
to para Darcy Ribeiro. Ele ficava com um peixe dentro 
d’água na UNB e no Ministério da Educação, mas era 
um peixe fora d’água na articulação política. Não era 
afeito a conversas do dia-a-dia com parlamentares. Mas 
não foi um peixe fora d’água no Congresso Nacional. 
Foi um Senador brilhante, que, toda vez que falava, 
polarizava a atenção da Casa.

Sr. Presidente, aproveito o tempo que me res-
ta para tratar de um assunto regional, mas que, nem 
por isso, deixa de ser de enorme importância para o 
País.

Em convergência com os propósitos de acelera-
ção do crescimento da economia brasileira e em prefeita 
sintonia com os anseios das populações da Amazônia, 
estou submetendo à consideração desta Casa proje-
to que assegura meios para a implantação, na minha 
região, de empreendimentos de grande envergadura, 
sobretudo na área de infra-estrutura, incluindo usinas 
e redes de energia, rodovias, hidrovias e complexos de 
telecomunicações. O projeto é abrangente e beneficia 
também a região Nordeste do Brasil.

A atual fase da vida brasileira é, sem dúvida, extre-
mamente propícia para repensar temas como este que 
aqui abordo. A retomada do desenvolvimento do Brasil 
já não pode aceitar qualquer retardo. Atuar de forma 
menos rápida significa desacelerar, aceitar a inânia em 
lugar da ação. Não é isso que convém a um País que 
não só pode e deve, mas que precisa crescer.

No caso da Amazônia, é preciso agir com maior 
velocidade. A região Norte apresenta no Amazonas 
alguns sinais de enfraquecimento nos índices de evo-
lução da indústria, felizmente compensados com cres-
cimento positivo no Pará.

Por coincidência, os números sobre o comporta-
mento da indústria foram divulgados na semana retra-
sada pelo IBGE. Leio um trecho dessas informações:

A produção das indústrias de 11 das 14 regiões 
do País pesquisadas pelo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE) cresceu em 2006 na com-
paração com os resultados de 2005, de acordo com 
dados divulgados nesta quinta-feira.

Apenas Paraná (com -1,6% no resultado da pro-
dução industrial local), Rio Grande do Sul (-2%) e 
Amazonas (-2,2%) apresentaram no ano passado 
desempenho inferior ao apurado em 2005, segundo 
o Instituto.

É bem verdade, Senador Gilvam Borges, que o 
Amazonas tinha uma base de comparação muito alta 
– havia crescido em torno de 14% – e decresceu em 
relação a essa base muito alta. Portanto, não é nada 
que deva causar pânico ao povo do meu Estado, por-
que o crescimento continua sendo muito grande. Seria 
difícil crescer mais em relação a uma base de compa-
ração tão expressiva quanto a de 2005.

Continua o texto:
A maior taxa de crescimento foi verificada no Pará, 

onde a produção da indústria local cresceu 14,2% em 
2006, impulsionada pelo dinamismo da indústria de 
exportação de produtos como minério de ferro e óxi-
do de alumínio.

Está, pois, mais do que na hora de criar condições 
para o crescimento da Região, aproveitando o forte 
nível registrado na indústria de exportação do Pará, 
além de abrir caminhos também para o fortalecimento 
da economia no Amazonas e nos demais estados da 
região e, extensivamente, no Nordeste.

Minha região já mostrou que sabe responder e 
corresponder aos acenos que se lhe são dirigidos. O 
melhor exemplo é o êxito do Pólo Industrial de Ma-
naus. A Suframa, que, no final deste mês, completa 
40 anos de existência, disse a que veio: deixou de 
ser uma idéia para se converter numa grata realidade 
para o Brasil.

O Pólo Industrial de Manaus transformou-se, 
nesse período de quase meio século, num centro de 
tecnologia de excelência, registrando índices de cres-
cimento industrial superiores à média nacional.

No começo, era tudo muito difícil. O Amazonas 
vivia uma triste fase de décadas de declínio da borracha 
– então, sua grande riqueza –, perdido no marasmo 
e na desesperança. À época, os investimentos gover-
namentais concentravam-se no Centro-Sul do País, e 
isso agravava as diferenças regionais.

Com a criação da Zona Franca de Manaus, co-
meçaram as mudanças.

Agora, é hora de nova arrancada, com ampliação 
de incentivos para empreendimentos na área da Sudam. 
Acredito que isso poderá ser alcançado com o projeto 
que encaminho à consideração dos meus Pares desta 
Casa e também da Câmara dos Deputados.

Com essa proposta, tento traduzir o pensamento 
do segmento empresarial do meu Estado. A Federação 
das Indústrias do Estado do Amazonas está prepara-
da para orientar a implantação de novos investimen-
tos na área.
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Recentemente, estive com os principais empresá-
rios do meu Estado e deles ouvi lúcidas ponderações 
acerca da forte vontade que anima o empresariado 
local. A impressão que me ficou é a de que há ali fir-
me disposição de investir na região, pelo que entendi 
oportuna a apresentação do projeto de lei destinado 
ao desenvolvimento da Amazônia. Coloco-o ao exa-
me dos meus Pares, na certeza de acolhimento des-
sa iniciativa.

Sr. Presidente, antes de concluir – peço a V. Exª 
um minuto de prorrogação –, informo que reeditei um 
projeto do Senador Luiz Otávio que teve como Rela-
tor nesta Casa o Senador Gilberto Mestrinho. Trata-se 
de proposta que reativa a perspectiva do investimento 
na região amazônica como um todo, não só na região 
amazônica oriental – Pará e Amapá –, mas também na 
região amazônica ocidental – Amazonas, Acre, Ron-
dônia e Roraima. E fiz isso precisamente. Fiz algumas 
mudanças, traduzindo para meu estilo algo da justifi-
cativa da lavra do Senador Luiz Otávio e aproveitando 

o espírito do relatório do Senador Mestrinho. Assim, 
trouxe à baila novamente um projeto de enorme im-
portância para minha região.

Devo dizer que é uma homenagem que presto 
ao Senador Luiz Otávio e ao Senador Gilberto Mes-
trinho. Não fiz outra coisa a não ser substituir os dois 
eminentes Colegas que deixaram esta Casa. Se es-
tivessem aqui os dois, não seria necessário tomar 
a atitude que tomei. Como aqui não estão, procurei 
substituí-los. Digo isso com honestidade intelectual e 
também com muita honra, até pelo apreço que ambos 
de mim merecem.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)



02670 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 

– Agradeço a V. Exª, Senador Arthur Virgílio.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 

– Pela ordem, tem a palavra V. Exª.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 

ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 

e Srs. Senadores, em nome da Liderança do Partido 

dos Trabalhadores, gostaria de fazer uma saudação à 

Campanha da Fraternidade ontem iniciada pela CNBB, 

pedindo a transcrição, inclusive, do pronunciamento de 

Dom Odilo Scherer, Secretário-Geral da CNBB.

Em seu discurso, Dom Odilo expõe a importância 

de todos nós brasileiros estarmos solidários à causa da 

preservação de toda a Amazônia, cuidando do homem 

amazônida e da mulher amazônida, para que não haja 

mais ali o sofrimento que enfrentaram, por exemplo, a 

Irmã Dorothy Stang e todos que, como Chico Mendes, 

lutaram pela preservação a mais adequada.

O Senador Arthur Virgílio, que é do Amazonas, 

também acaba de apresentar um projeto no sentido 

de proteger a Amazônia. Acredito esteja fazendo isso, 

inclusive, com esse propósito.

Quero registrar ainda que, ontem, na Catedral 

da Sé...

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 

– Pergunto se V. Exª já está fazendo o pronunciamento 

ou só está pedindo a inscrição.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – É 
um pronunciamento breve, pelo PT, até para respeitar 
os oradores inscritos, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 
– V. Exª deseja fazê-lo agora ou depois?

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Já estou concluindo.

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 
– Certo.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – 
Na Catedral da Sé, ontem, houve um apelo tanto pela 
Amazônia como por todos os excluídos na Campanha 
da Fraternidade.

Houve também um apelo para que a municipali-
dade, o Prefeito Gilberto Kassab, o Governador José 
Serra e o Governo do Presidente Lula estejam unidos 
no que diz respeito aos sem-teto em São Paulo, espe-
cialmente aos que estão ameaçados de serem despe-
jados, no próximo domingo, do edifício localizado na 
Avenida Prestes Maia, nº 911. Hoje, eles estão reuni-
dos com as autoridades, pedindo ao juiz que propor-
cione a oportunidade de um entendimento, inclusive 
atendendo a apelo do Diretor do Teatro Oficina, José 
Celso Martinez Corrêa.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR EDUARDO SUPLICY EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 
– Muito obrigado, Senador Eduardo Suplicy.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM) – Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 
– Pela ordem, tem V. Exª a palavra, Senador Arthur 
Virgílio.

Senador Eduardo Suplicy, V. Exª será atendido 
na forma do Regimento.

O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, gostaria de endossar o Senador 
Eduardo Suplicy na parte que se refere à Campanha 
da Fraternidade. Eu havia tido ocasião, da tribuna do 
Senado, de abordar essa decisão tão importante da 
CNBB de pegar a região de V. Exª, a minha região, a 
do Senador Gilvam Borges e de fazer dela o tema da 
Campanha da Fraternidade.

Não acredito em desenvolvimento sem respeito à 
ecologia. Não acredito nisso. Acredito que a galinha dos 
ovos de ouro tem de ser preservada e que economia e 
ecologia precisam andar sempre juntas. Qualquer de-
sequilíbrio significa ou se prejudicar o homem, logo de 
início, ou se prejudicar a natureza e, secundariamente, 
em seguida, prejudicar-se imediatamente o homem. 
Portanto, todos nós brasileiros precisamos ter noção 
clara do que é a Amazônia. Não dá para imaginar que 
aquilo pode ser devastado, transformado em um deser-
to, e que, depois, em se plantando tudo nasce, porque 
isso seria consumarmos uma terrível balela em cima 
do povo brasileiro.

É hora de muita responsabilidade. O mundo inteiro 
nos observa. Estamos discutindo a questão climática, 
e não dá para sermos insensíveis. Estamos discutin-
do a questão climática, que é extremamente séria e 
grave. A Amazônia tem a ver, sim, com a questão do 
clima mundial.

Alguns países têm sido profundamente irrespon-
sáveis, criando o efeito estufa, hiperbolizando o efeito 
estufa e tornando a vida dos que virão depois de nós 
bastante difícil sobre o planeta Terra. Temos a nossa 
parte e devemos cumpri-la, dividindo-a em dois itens 
de responsabilidade pública. Primeiro, o Brasil deve 
mostrar que sabe, com responsabilidade, desenvol-
ver e cuidar da Amazônia; segundo, após isso, com 
muita autoridade moral, cobrar do mundo que mude 
sua maneira de produzir. A atual maneira de produzir 
é suicida, porque leva a um progresso que não será 
aproveitado pelas gerações vindouras, que não é dura-

douro e que, ao final, empobrecerá a alma e os corpos 
dos seres humanos. 

Estamos vendo que a humanidade está em peri-
go. É muito oportuno que a CNBB tenha definido “Fra-
ternidade e Amazônia” como o tema da Campanha da 
Fraternidade deste ano, a fim de que tenhamos sabe-
doria e grandeza para explorá-la como merece, sem 
exterminá-la, sem desertificá-la e, ao mesmo tempo, 
sem deixar de explorá-la a favor dos 24 milhões de 
habitantes que lá vivem e que merecem o direito ao 
trabalho, à prosperidade e merecem usufruir das be-
nesses prodigalizáveis por uma natureza tão rica, tão 
bonita, tão pujante como a da nossa região.

Sr. Presidente, muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Valdir Raupp. PMDB – RO) 

– Obrigado, Senador. V. Exª e o Senador Eduardo Su-
plicy têm absoluta razão no que tange às questões da 
Amazônia. Coincidentemente, eu estava lendo acer-
ca do tema da Campanha da Fraternidade deste ano. 
Participei, ontem, em Brasília, com minha esposa e 
meus filhos, de uma missa em que o padre falou desse 
tema. Daqui a pouco, vou fazer um pronunciamento a 
respeito da Amazônia.

Senador Arthur Virgílio, se os países desenvol-
vidos não reduzirem a emissão de gás carbônico na 
atmosfera, o nosso sacrifício será em vão. A Amazônia 
não vai salvar-se apenas com o nosso esforço, e sim 
com o esforço de todo o mundo. 

Solicito ao Senador Cristovam Buarque ou ao 
Senador Eduardo Suplicy que presida a sessão para 
que eu, em seguida ao Senador Gilvam Borges, possa 
fazer meu pronunciamento.

Concedo a palavra ao eminente Senador Gilvam 
Borges.

O SR. GILVAM BORGES (PMDB – AP. Pronuncia 
o seguinte discurso.) – Sr. Presidente, Srªs Senadoras, 
Srs. Senadores, subo à tribuna esta tarde para falar a 
respeito da recriação da Sudam, que abre perspectivas 
positivas e animadoras para os Estados que compõem 
o Norte brasileiro.

É uma oportunidade de reavaliar o quadro da 
Amazônia de uma outra forma, e não apenas pelos 
aspectos quantitativos – ou seja, para além da disputa 
pelos volumes e destinação de recursos, usual entre 
as diversas unidades federadas. 

Tão significativa quanto a quantidade dos inves-
timentos é a oportunidade de repensar, em profundi-
dade, a vocação da região; ou seja, a possibilidade de 
estabelecer quais serão as alavancas mais adequadas 
para o desenvolvimento regional sob algumas diretri-
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zes básicas: o cuidado com a Amazônia ecológica, a 
Amazônia que reside na floresta, nos rios ou mesmo 
nos arredores das zonas povoadas, o respeito à cul-
tura do homem da Amazônia, cujos hábitos e valores 
devem ser respeitados, e, finalmente, a velocidade que 
precisamos empregar no resgate da enorme dívida 
contraída, de parte do conjunto do País, por anos e 
anos de uma atenção deficiente e descontinuada para 
com a região. 

Sr. Presidente, na condição de representante do 
Amapá, de uma das unidades federativas mais ativa-
mente comprometidas com o conceito de sustentabi-
lidade, sinto-me confortável em dizer que essas dire-
trizes são absolutamente consensuais e fundamentais 
para nós que somos nortistas. 

O fato é que, apenas com uma visão muito clara 
do que fazer – e também do que evitar –, poderemos 
finalmente romper com a mediocridade econômica e a 
injusta estrutura social que hoje fez da Amazônia um 
lugar de desigualdade e de estagnação, não obstante 
sua imensa e mundialmente destacada riqueza.

A tecnologia da informação é, certamente, entre 
outras modalidades tecnológicas de ponta, um dos 
campos a incentivar. Além de já contar com pólo fo-
mentador regional, representado pela Zona Franca, o 
setor tecnológico é não-poluente, além de altamente 
agregador de valor, do ponto de vista econômico.

No mesmo grupo podemos incluir a biotecnologia, 
ressaltando, a partir do imenso potencial representa-
do pelo próprio ecossistema, a raridade do diferencial 
que nessa área ostenta a Amazônia, não apenas no 
panorama brasileiro, mas em relação a todo o quadro 
mundial.

Há, ainda, toda uma gama de atividades de ca-
ráter não-poluidor facilmente associável a esses dois 
setores, com grandes vantagens estratégicas, tais 
como processos industriais ligados a medicamentos 
– com ênfase nos fitoterápicos –, aos cosméticos e à 
fruticultura industrial de caráter típico-regional, entre 
outros.

Uma atenção toda especial, Sr. Presidente, é 
devida ao setor de combustíveis. É natural, sob esse 
aspecto que se pense imediatamente no fantástico 
potencial da área em relação aos novos combustíveis 
de baixo impacto ecológico: álcool, biodiesel e bio-
combustível.

Aliás, praticamente toda a área de pesquisa nes-
sa fronteira da ciência e da tecnologia se debruça so-
bre espécies vegetais típicas do Norte e do Nordeste 
brasileiro.

Mas quero chamar a atenção, Sr. Presidente, de 
forma especial, para o setor dos combustíveis fósseis 
tradicionais. Nesse tema deve ser ressaltado o ex-
cepcional exemplo de compromisso com o meio am-
biente que vêm representando as obras do gasoduto 
Coari-Manaus.

Lá, o cuidado na preservação da cobertura vegetal 
e na prevenção de agentes externos nocivos eleva o 
projeto – sob responsabilidade da Petrobras – à refe-
rência de nível mundial entre obras do gênero.

Não há, pois, contradição entre exploração e 
conservação nesse setor; há, isto sim, patamares 
mais ou menos suficientes de cuidado para com o 
meio ambiente.

O próprio extrativismo, além de praticado inten-
samente por populações tradicionais, apresenta uma 
série de novas possibilidades, com a adoção de técnicas 
de gestão cooperativada mais modernas, compondo 
cadeias produtivas com maior potencial de agregação 
de valor e com maior impacto em mercados consumi-
dores, no Brasil ou no exterior. 

Srªs e Srs. Senadores, é imperioso que se diga 
que tudo isso depende de uma maior capacidade de 
organização do setor público, bem como de uma ação 
mais bem focalizada no estímulo e no incentivo à ini-
ciativa privada.

Para tudo, Sr. Presidente, há que se planejar, há 
que se articular e organizar, reservando-se, evidente-
mente, os recursos necessários para capacitar, além da 
infra-estrutura produtiva, aqueles que formam a base 
de todo o processo de desenvolvimento continuado: 
a mulher e o homem locais.

A verdade é que a Amazônia guarda, hoje, sob 
a sua exuberância natural e sob uma máscara de de-
ficiências sociais flagrantes todo um mundo de pros-
peridade, ao alcance de nossa capacidade de gerar 
iniciativas corretas e concretas.

Com esse enfoque poderá a nova Sudam corres-
ponder às expectativas que cercam sua refundação, 
podendo influir decisivamente no crescimento susten-
tável dos agregados econômicos e sociais, ajustando 
ao processo o menor impacto ambiental possível. So-
mente assim cumprirá sua função e fará jus ao seu 
renascimento.

Sejamos francos: para gerar apenas mais do 
mesmo, Srªs e Srs. Senadores, não valeria a pena o 
empenho de recursos, de esforço e de energia. Faça-
mos, pois, da recriação da Sudam mais do que uma 
sigla agregadora de projetos engavetados, discursos 
empoeirados e dinheiro desperdiçado.
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Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, meus 
queridos Pares.

Durante o discurso do Sr. Gilvam Bor-
ges, o Sr. Valdir Raupp, deixa a cadeira da 
Presidência, que é ocupada pelo Sr. Eduardo 
Suplicy.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Suplicy. Bloco/PT 
– SP) – Concedo a palavra ao Senador Valdir Raupp.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, uma discussão sempre 
apaixonada em nosso País é aquela que diz respeito 
à situação atual e futura da Amazônia. De um lado, a 
insensibilidade dos que defendem o progresso a qual-
quer preço; do outro lado, a intransigência dos que não 
admitem a mínima intervenção no meio ambiente.

Esse clima de antagonismo, Srªs e Srs. Senado-
res, talvez seja o principal obstáculo com que sempre 
se defrontaram – e ainda se defrontam até hoje – to-
dos aqueles que buscam uma solução definitiva para 
a região. Afinal, estabelecido o dissenso, radicalizadas 
as posições, fica muito mais difícil distinguir os fatos e 
os mitos, separar os problemas reais dos problemas 
imaginários.

É por isso, Sr. Presidente, que, ao pensar nas 
ações mais adequadas ao tratamento da questão 
amazônica, devemo-nos guiar, acima de tudo, pelo 
caminho da sensatez. A voz da razão, e somente ela, 
deve orientar as nossas propostas, propostas que, im-
pregnadas de patriotismo, devem buscar a desejada 
harmonia e o necessário equilíbrio entre as legítimas 
aspirações dos seres humanos e as não menos legí-
timas demandas do meio ambiente.

Volto a este tema, Srªs e Srs. Senadores, um 
tema instigante para os que se preocupam com o 
futuro do Brasil, porque o Jornal do Brasil publicou 
recentemente três matérias sobre a Amazônia – três 
matérias que, a meu ver, merecem profunda reflexão, 
ainda mais se tomadas em conjunto.

A primeira, publicada no dia 26 de janeiro, atribui 
ao Estado de Rondônia o estigma de campeão do des-
matamento, fazendo menção ao mapa integrado dos 
zoneamentos ecológico-econômicos dos Estados da 
Amazônia Legal, elaborado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística em parceria com o Ministério 
do Meio Ambiente.

O texto jornalístico destaca que o desmatamento 
ilegal consumiu 28,5% do território de Rondônia – isso 

não é verdade, mas esclarecerei a questão um pouco 
mais à frente.

A segunda matéria que me despertou atenção 
foi a reportagem especial “Amazônia em perigo”, pu-
blicada na edição de 28 de janeiro. Nela, o Jornal do 
Brasil faz um alerta mais que oportuno sobre a cobi-
ça que a região desperta nos mais diversos rincões 
do mundo, tanto em outros países como nos grandes 
conglomerados internacionais.

A reportagem refresca nossa memória ao lembrar 
que ameaças à soberania brasileira sobre a Amazônia 
não vêm de hoje e nem sempre primaram pela sutileza 
ou discrição. Em 1981, por exemplo, o Conselho Mun-
dial das Igrejas declarou a Amazônia um patrimônio 
da humanidade, cuja posse por países é meramente 
circunstancial. Em 1983, Margareth Thatcher, Primei-
ra-Ministra inglesa sugeriu às nações carentes que 
vendessem fábricas e territórios. Em 1984, Al Gore, 
Vice-Presidente americano, hoje um dos mais desta-
cados paladinos da preservação ambiental, já prega-
va que “a Amazônia não é dos brasileiros, é de todos 
nós”. Em 1985, François Mitterrand, Presidente da 
França, defendia a tese de que o Brasil devia aceitar 
a soberania relativa sobre a Amazônia. Já na década 
de 90, o Primeiro-Ministro inglês John Major admitia 
a execução de operações diretas no Norte do Brasil, 
na Amazônia.

De lá para cá, ou seja, nos últimos 15 anos, as 
manifestações dos principais líderes mundiais sobre 
a posse da Amazônia tornaram-se menos ostensivas, 
o que não quer dizer que a ameaça esteja afastada, 
principalmente se levarmos em conta que as ações de 
grupos estrangeiros na região, hoje em dia, são mais 
sorrateiras, mais dissimuladas. Por sinal, Sr. Presiden-
te, Srªs e Srs. Senadores, é esse o mote da terceira 
matéria que julguei importante trazer à consideração 
dos meus Pares e de toda a Nação brasileira.

V. Exª pede um aparte, Senador Cristovam Bu-
arque?

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Quando 
V. Exª julgar conveniente.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Conce-
do o aparte com muito prazer, ao Senador Cristovam 
Buarque.

O Sr. Cristovam Buarque (PDT – DF) – Senador 
Valdir Raupp, V. Exª traz a esta Casa um dos temas 
mais fundamentais. O Senado deveria parar alguns dias 
para discutir o problema da Amazônia, obviamente do 
ponto de vista ecológico e de seu desenvolvimento tam-
bém. Alguns podem dizer que o Senado deveria parar 
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também para discutir sobre o meu Nordeste e sobre 
outras regiões. Mas a Amazônia merece um carinho 
especial, porque podemos discutir algo muito impor-
tante para o futuro do Brasil e da humanidade. Nesse 
sentido, temos, primeiro, o problema do choque entre 
a natureza que devemos manter e o desenvolvimento 
que temos que promover, como casar os dois; segun-
do, como enfrentar a cobiça estrangeira em relação à 
Amazônia. Temos que separar a preocupação do mun-
do inteiro com o futuro da humanidade e a responsa-
bilidade brasileira na Amazônia para com o futuro da 
humanidade, pessoas de boa vontade, humanistas, e 
alguns aproveitam as queimadas que vimos fazendo 
para tentar tomar conta da Amazônia. Tenho insistido 
em muitos fóruns que, se querem internacionalizar a 
Amazônia, que internacionalizem, primeiro, os outros 
grandes recursos da humanidade que estão em outros 
países. Afinal de contas, queimar a Amazônia é grave, 
mas usar arsenal nuclear é tão grave ou mais do que 
isso. Internacionalizemos, por isso, os arsenais nucle-
ares. Os museus do mundo, onde estão depositados 
os principais produtos, as obras-primas do mundo in-
teiro, deveriam ser internacionalizados. O Louvre não 
deveria pertencer só a França, tanto quanto a Ama-
zônia, nesse caso, não deveria pertencer só ao Brasil. 
Enquanto não internacionalizarem tudo quanto deve-
riam, a Amazônia deve ser nossa. Temos que cuidar 
dela com responsabilidade. Sei que a sua intenção é 
exatamente esta: como casar a nossa responsabili-
dade humana para com o patrimônio da humanidade, 
que é a Amazônia, com o direito nosso de usar esse 
patrimônio de forma responsável para o progresso dos 
moradores da Amazônia e de todo o Brasil.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Obrigado 
pela contribuição de V. Exª, nobre Senador Cristovam 
Buarque. V. Exª, que foi Presidente da Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, sabe muito 
bem a aflição que o povo da Amazônia vive. 

Na edição de 29 de janeiro, sob o título “Amazônia 
tem invasão confirmada pela Abin”, o Jornal do Brasil 
repercute relatório do Grupo de Trabalho da Amazônia 
(GTAM), formado por representantes da Agência Bra-
sileira de Informações e dos órgãos de informações 
das Forças Armadas e da Polícia Federal. 

De acordo com relatório do GTAM, a luta de al-
gumas organizações não-governamentais para au-
mentar as reservas indígenas ameaça a integridade 
territorial do País.

Isso porque, ainda segundo o GTAM, “algumas 
terras indígenas tendem a se transformar em bantus-
tões, quando encravadas no País, e outras em “curdis-
tões”, quando contíguas a áreas com mesma etnia no 
outro lado da fronteira” – em outros países.

Vale lembrar, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, que bantustões são os territórios criados pelo 
antigo regime racista da África do Sul para segregar 
os negros e que, com o tempo, declararam sua inde-
pendência.

Já o Curdistão é uma nação que se espalha ao 
longo das fronteiras de cinco países da Ásia. O relatório 
do GTAM alerta, portanto, para a possibilidade de que, 
mais à frente, territórios totalmente situados no Brasil, 
ou situados parte aqui e parte num país vizinho, venham 
a reivindicar autonomia em relação à União.

Essas, Srªs e Srs. Senadores, as três matérias 
publicadas no Jornal do Brasil que gostaria de des-
tacar neste momento. Não posso negar que seus con-
teúdos me deixam apreensivo. 

Ao mesmo tempo – volto à questão mencionada 
no início de meu pronunciamento –, penso que devemos 
apreciá-las com os olhos da razão: sem radicalismos, 
sem posições maniqueístas. 

A verdade é que existem, evidentemente, países, 
empresas e organizações não-governamentais não 
apenas bem-intencionados, mas também bem infor-
mados em relação à Amazônia. E sua atuação será 
sempre bem-vinda. 

O problema, no entanto, é que também existem 
países, empresas e organizações não-governamentais 
de cujo discurso devemos desconfiar, e cujas ações 
devemos monitorar com redobrada atenção. Afinal, 
esse discurso recheado de apelos à preservação da 
natureza, legítimo em sua essência, muitas vezes ser-
ve de camuflagem às ações iníquas de alguns grupos 
de índole duvidosa. Assim como se presta, outras ve-
zes, à atuação dos inocentes úteis, que sempre os há 
por toda parte.

Ao assumir essa posição mais crítica, Sr. Presi-
dente, podemos identificar as duas situações: aquelas 
em que se nota a presença de grupos mal-intenciona-
dos e aquelas em que o desconhecimento da realidade 
leva a uma interpretação inequívoca ou equivocada dos 
fatos. Exemplo dessa segunda situação, a meu ver, é a 
matéria que trata dos zoneamentos ecológico-econô-
micos dos Estados da Amazônia Legal e que aponta 
Rondônia como “campeã do desmatamento”.
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Ora, Sr. Presidente! O documento elaborado pelo 
IBGE e pelo Ministério do Meio Ambiente, ao informar 
que meu Estado tem área desmatada correspondente 
a 28,5% do seu território, não diz que esse percentual 
é fruto de desmatamento ilegal.

Pelo contrário! A ocupação de terras em Rondô-
nia tem obedecido, em grande parte, ao zoneamento 
socioeconômico e ecológico instituído pela Lei Com-
plementar Estadual nº 233, aprovada no ano 2000. 

Conheço bem o assunto, Srªs e Srs. Senadores. 
Os trabalhos que resultaram na aprovação da referida 
lei complementar foram iniciados e desenvolvidos, em 
sua maior parte, no período em que fui Governador do 
Estado, entre 1994 e 1998.

Somente eu, como Governador, assinei o decreto 
de criação de 46 áreas de reservas.

Hoje, o Zoneamento Socioeconômico-Ecológico é 
o principal instrumento de que se valem os encarrega-
dos de planejar a ocupação do território e a utilização 
dos recursos naturais em Rondônia. 

O Estado foi divido em três zonas. A primeira, 
com cerca de metade da área total, destina-se ao uso 
agropecuário, agroflorestal e florestal. A segunda, 
que ocupa 15% de nosso território, só pode ser utili-
zada economicamente sob a modalidade de manejo 
sustentável. A terceira zona, finalmente, com 35% da 
superfície do Estado, é composta pelas chamadas 
áreas institucionais, protegidas por lei, de uso restrito 
e controlado.

Esse, Sr. Presidente, é o documento que tem ba-
lizado a ocupação do território e a utilização dos recur-
sos naturais no Estado de Rondônia. Um documento 
pioneiro na Região Norte. Basta citar que apenas re-
centemente o Estado do Acre aprovou seu zoneamento 
econômico, juntando-se a Rondônia. 

O Mato Grosso também trabalha no projeto do 
seu zoneamento; da mesma forma, Pará e outros Es-
tados da Amazônia Legal seguem o exemplo pioneiro 
do Estado de Rondônia.

Por tudo isso, há que se ter cuidado ao conferir 
títulos de campeão ou líder de desmatamento. Como 
bem lembra um texto elaborado pelo Instituto de Pes-
quisa Ambiental da Amazônia, há desmatamentos 
inapropriados e desmatamentos apropriados. O des-
matamento é considerado apropriado se obedecer, si-
multaneamente, aos seguintes critérios: “seja realizado 
de forma legal, cumprindo os preceitos das leis am-
bientais; seja realizado em solos aptos para a agricul-
tura e produtivos; ocorra em áreas com infra-estrutura 
adequada e, portanto, com baixo risco de abandono 

precoce da atividade; traga benefícios socioeconômicos 
e ambientais às populações tradicionais da Amazônia 
e a pequenos agricultores”. 

Rondônia, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senado-
res, tem trilhado esse caminho. O que não podemos, 
em nome de um purismo sem sentido, é abrir mão de 
nossas perspectivas de desenvolvimento.

Em artigo publicado no O Estado de S.Paulo, 
no último dia 17 de janeiro, o pesquisador Evaristo 
Eduardo de Miranda, da Embrapa Monitoramento por 
Satélite, faz uma análise interessante da questão. Es-
grimindo uma serie de números, mostra que o Brasil, 
ao contrário do que se propaga, tem sido bastante 
responsável na preservação de suas florestas. Com 
todos os percalços, vejam só, conseguimos manter 
69,4% de nossas florestas primitivas.

A África, Srªs e Srs. Senadores, tem hoje 7,8% 
de suas florestas originais; a Ásia, 5,6%; a América 
Central, apenas 9,7%. E a Europa, de onde partem os 
discursos mais apaixonados contra a atuação do Brasil 
na questão ambiental, mantém hoje exatos 0,3%, me-
nos de meio por cento de suas florestas primitivas.

O Brasil mantém 64% de suas florestas. O Es-
tado do Amazonas e o Estado do Pará totalizam mais 
de 50% do território nacional. O Estado do Amazonas 
possui apenas 3% de desmatamento, e acredito que 
o Pará não chega a 15%. Aí está a grande soma de 
florestas primitivas que o Brasil ainda possui. Se jun-
tarmos todos os outros continentes, com certeza ab-
soluta, não haverá uma preservação como a do Brasil 
em termos percentuais. 

Em síntese, Sr. Presidente: não podemos di-
lapidar, de maneira irresponsável, nossos recursos 
naturais; mas também não podemos nos esquecer 
de que a Amazônia Legal, com seus cinco milhões 
de quilômetros quadrados, equivale a quase 60% do 
território nacional.

Ocupar sensatamente essa região, sem desvios 
para um lado ou para o outro, é a melhor maneira de 
atender às necessidades de nossa população é, ao 
mesmo tempo, preservar a integridade de nosso ter-
ritório.

Gostaria, Sr. Presidente, que V. Exª me desse mais 
uns três ou quatro minutos para que eu possa fazer a 
leitura de pequenos trechos do texto da Campanha da 
Fraternidade a que V. Exª e o Senador Arthur Virgílio 
se referiram. Copiei o texto completo da Internet, mas 
não vou fazer a leitura por inteiro; assim como V. Exª 
e o Senador Arthur Virgílio, peço também que a Mesa 



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02679 

providencie depois a publicação deste texto integral-
mente nos Anais do Senado. 

A cada ano, durante a Quaresma, a CNBB realiza 
a Campanha da Fraternidade e convoca toda a Igre-
ja no Brasil e a sociedade inteira a se envolverem na 
proposta da Campanha. Em 2007, se realizará a 43ª 
Campanha da Fraternidade no Brasil. Muitos temas de 
grande interesse e importância foram tratados ao longo 
desses anos. Recordo alguns: Fraternidade e Trabalho; 
Fraternidade e Educação; Habitação; Violência; Terra; 
Fome; Indígenas; Negros; Pessoas Idosas; Pessoas 
com Deficiência; Fraternidade e Água.

Por meio da Campanha da Fraternidade, a Igreja 
aborda questões importantes para a missão da própria 
Igreja e para a sociedade como um todo, pois envolve 
critérios éticos fundamentais para a convivência so-
cial e religiosa. Para os cristãos, a fraternidade traduz 
o mandamento do amor ao próximo. De fato, Jesus 
Cristo ensinou que Deus é Pai de cada ser humano e 
que deseja que seus filhos vivam todos como irmãos 
e irmãs neste mundo. Fraternidade fala de justiça, res-
peito, solidariedade e paz.

A ausência de fraternidade efetiva leva a perder 
o respeito pelos direitos e a dignidade do próximo; a 
discriminações, injustiças, conflitos, violência e guerra; 
leva à ausência de paz.

Para 2007, a CNBB escolheu e preparou o tema 
“Fraternidade e Amazônia”. Muitas foram as solicitações 
e sugestões vindas de organizações ligadas à Igreja 
e à sociedade para que esse tema fosse contempla-
do pela Campanha da Fraternidade. A própria CNBB 
possui, há vários anos, uma comissão de bispos en-
carregada de acompanhar as questões da Amazônia e 
de estimular toda a Igreja Católica no Brasil a voltar-se 
mais para as situações vividas pelo povo da Amazônia 
e também aquelas relativas ao ambiente.

A Amazônia, atualmente, está no centro das 
atenções e dos interesses do mundo por causa de sua 
grande floresta tropical, sua rica biodiversidade, seus 
recursos naturais, as riquezas do subsolo e as imensas 
extensões de suas terras ainda inexploradas. Muitos 
interesses econômicos, pequenos e grandes, estão 
voltados para a Amazônia. Isso tudo levanta grande 
preocupação em relação ao futuro dessa região, as 
relações inadequadas com a Amazônia, que trazem 
danos graves e mesmo irreversíveis a esse grande 
patrimônio que é dos povos que o ocupam, do povo 
brasileiro mas também da humanidade inteira.

Recentemente, ouvimos cientistas e técnicos 
apresentando um relatório alarmante sobre o proces-
so de aquecimento global...

(Interrupção do som.)

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Gostaria 
de ter mais três minutos, se possível.

A SRA. PRESIDENTE (Rosalba Ciarlini. PFL 
– RN) – Pois não, Senador.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – ...do nosso 
planeta, Terra, causado pela insensatez do homem na 
exploração e no uso dos recursos minerais. Se nada 
for feito para reverter esse processo, corremos o sério 
risco de destruir a vida na terra e de torná-la inabitável 
em poucos séculos.

Estamos destruindo a casa que nos abriga, pre-
parando gravíssimos problemas para as futuras gera-
ções. E seremos cobrados por isso, se nada fizermos 
para reverter esse processo. Não somente os gover-
nos serão responsabilizados, mas também a Igreja, 
as religiões e as organizações da sociedade serão 
cobradas por aqueles que herdarem de nós um mun-
do deteriorado.

Falava aqui, na hora em que o Senador Arthur 
Virgílio e o Senador Suplicy estavam se pronuncian-
do, que de nada adianta todo o nosso cuidado... É 
importante, é claro, o cuidado com a Amazônia, com 
o meio ambiente do Brasil, mas precisamos cobrar 
mais das nações desenvolvidas, que mais poluem o 
mundo com bilhões e bilhões de toneladas de dióxi-
do de carbono. Se eles não fizerem o dever de casa, 
de nada adiantará o nosso sacrifício para preservar a 
Amazônia, porque ela vai ser destruída mesmo sem 
ser agredida por nós.

Nesse sentido, cabe lembrar o alerta feito numa 
das matérias do Jornal do Brasil que citei neste pro-
nunciamento: “...colossos territoriais insuficientemen-
te povoados e protegidos excitam a cobiça de outros 
países, sobretudo quando parece tão vulnerável a 
forasteiros uma demasia de jazidas minerais, pedras 
preciosas, madeiras de lei, animais exóticos, plantas 
medicinais raríssimas. 

A Amazônia é coisa nossa, repete o mantra nacio-
nalista. Não é, ainda. Só será depois de efetivamente 
ocupada pelos brasileiros, única forma de neutralizar 
a silenciosa invasão dos estrangeiros”.

Era o que eu tinha a dizer, Srª Presidente.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, DISCURSO DO 
SR. SENADOR VALDIR RAUPP
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SR. SENADOR VALDIR RAUPP EM SEU 

PRONUNCIAMENTO.
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I e § 2º, do Regimento Interno.)
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Durante o discurso do Sr. Valdir Raupp, o 
Sr. Eduardo Suplicy, deixa a cadeira da Pre-
sidência, que é ocupada pela Sra. Rosalba 
Ciarlini.

A SRA. PRESIDENTE (Rosalba Ciarlini. PFL 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Cristovam 
Buarque.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Srª Presidente, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Rosalba Ciarlini. PFL 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Eduardo Su-
plicy, por cinco minutos, pela ordem.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, eu 
gostaria de aqui expressar meu sentimento com res-
peito aos 40 brasileiros que foram ontem detidos a 120 
quilômetros da fronteira do México com os Estados 
Unidos, no Município de Falfurrias.

Estavam esses 40 brasileiros, inclusive algumas 
crianças, dentro de um caminhão, sem janelas, entrando 
nos Estados Unidos para buscar o direito ao trabalho, 
à vida mais condigna.

Sim, é próprio que os Estados Unidos estejam, 
pelo seu Governo, exigindo documentação da parte 
daqueles que lá ingressam. Mas eu gostaria de mais 
uma vez ressaltar, Srª Presidente, que será próprio, 
ainda mais porque os Estados Unidos tanto desejam 
que haja a integração das Américas, que esta integra-
ção se faça em breve e não apenas do ponto de vista 
de estarem os capitais e bens de serviços circulando 
livremente pelas fronteiras das Américas, mas sobre-
tudo, o que é mais importante, os seres humanos. Que 
não haja mais esse tipo de prisão de cidadãos brasi-
leiros, mexicanos, hondurenhos ou das mais diversas 
nações das Américas.

Que tenhamos, em breve, uma real integração 
com maior homogeneidade de direitos sociais e opor-
tunidades para todos.

Hoje, por exemplo, existe na União Européia a 
possibilidade de as pessoas escolherem, não importa 
a nacionalidade, onde desejam viver, estudar, traba-
lhar. Que, em breve, não tenhamos mais muros, como 
os que hoje estão separando os Estados Unidos do 
México e da América Latina. Muros que ainda recen-
temente o Congresso norte-americano deliberou até 
aumentar. Que possamos realmente acabar com es-
ses muros.

Imaginem se passarmos a construir muros en-
tre o Brasil e os nossos vizinhos? O importante é que 
tenhamos mais e mais liberdade de movimento das 
pessoas.

Muito obrigado.

A SRA. PRESIDENTE (Rosalba Ciarlini. PFL 
– RN) – Concedo a palavra ao Senador Cristovam 
Buarque. V. Exª terá 20 minutos para o seu pronun-
ciamento.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Srª 
Presidente, muito obrigado.

Antes de começar o meu discurso, gostaria de co-
mentar o pronunciamento do Senador Eduardo Suplicy, 
fazendo um elogio: V. Exª não deixa passar nenhum 
problema com brasileiro; sempre traz para cá. Isso é 
algo muito bonito de ver em um Senador. V. Exª não 
deixou passar despercebido o fato de que um grupo 
de 40 brasileiros foi preso e deportado.

Gostaria também, Senador Eduardo Suplicy, de 
propor uma reflexão sobre os muros que existem den-
tro do Brasil. Hoje, existem cidades mandando de volta 
para a origem brasileiros que tentam fugir das áreas 
mais pobres do Brasil. Existe, sim, a vontade de mui-
tos moradores de cidades ricas de impedir que nor-
destinos cheguem lá. Alguns fatos de deportação são 
disfarçados sob a forma de pagamento para retorno. 
A verdade é que hoje há uma quantidade de muros no 
Brasil que talvez não fiquem atrás da maldade desse 
muro que os Estados Unidos estão construindo sepa-
rando os latino-americanos deles. 

Senador Eduardo Suplicy, felicito V. Exª por ter 
trazido à baila nesta Casa um assunto atinente a com-
patriotas. 

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Obri-
gado, Senador Cristovam Buarque. É importante que 
nós, no Brasil, tenhamos meios de não precisar cons-
truir nenhuma barreira dessa natureza. Recentemen-
te, lá no Rio de Janeiro, considerou-se até a hipótese 
de construir muros dentro da cidade, separando ricos 
e pobres, favelados e não-favelados; mas, felizmen-
te, essa idéia não prevaleceu, pois só viria a separar 
brasileiros e brasileiras, e não podemos permitir que 
isso aconteça. 

Devemos, sim, ampliar a igualdade de oportu-
nidade para todos em todo o território nacional e, na 
medida do possível e cada vez mais, nas Américas.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Se-
nador Eduardo Suplicy, sei que a sua preocupação é 
essa e, por isso, comecei felicitando V. Exª por ter tra-
zido o problema a esta Casa.

Embora venha falar de outro assunto, não posso 
deixar de dizer que esses muros já existem. Os sho-
pping centers são um exemplo. Quando criança, eu 
andava no centro de Recife. Hoje, não; hoje a classe 
média de Recife vai ao shopping center. O povo e a 
classe média mais baixa vão ao centro da cidade. Isso 
existe em quase todas as cidades brasileiras. Os cam-
pi das universidades, em grande parte, são cercados 
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com barreiras e muros e é cobrado crachá para entrar 
lá. O crachá é o nosso passaporte. Para entrar nos Es-
tados Unidos precisa-se de um passaporte brasileiro. 
No Brasil, para entrar em qualquer lugar, você precisa 
de um crachá que diga que você é dali. Se vier um que 
não seja dali é tratado como estrangeiro. 

Quero felicitá-lo por tratar desse assunto, Sena-
dor Eduardo Suplicy. 

Srª Presidente, o que venho falar aqui talvez não 
seja relevante, neste momento, mas é fruto de uma 
reflexão hoje de manhã na reunião da Comissão de 
Direitos Humanos da qual o Senador Eduardo Suplicy 
também participou.

Estávamos discutindo a violência e a maneira 
de enfrentá-la, além da redução da maioridade penal 
como forma de enfrentar a violência. Durante o debate 
surgiu um assunto que achei que merecia ser objeto 
de um pronunciamento para levá-lo a um público maior. 
Foi a lembrança de que o quadro social brasileiro e de 
violência está tão degradado que agora costumamos 
dividir os crimes em dois tipos: os hediondos e os não-
hediondos, como se houvesse crime a ser tolerado e 
crime a ser reprimido, como se houvesse crime bom 
e crime ruim. É claro que ninguém duvida que certas 
maldades – não é crime hediondo, mas certas maldades 
– são fruto de uma perversão muito maior. Mas será 
que não é hediondo o crime da corrupção, Senador 
Suplicy? Quando um juiz, vestido de sua toga, desvia 
dinheiro que era para a construção de um prédio, como 
no caso do TRT de São Paulo, aquilo era ou não era 
hediondo, tanto quanto matar ou esquartejar uma pes-
soa, ou arrastar uma criança pelas ruas? Será que no 
Brasil, a partir de agora, matar com um tiro certeiro no 
coração é um crime mais tolerado do que um crime de 
matar a pauladas uma pessoa, como uma jovem, em 
São Paulo, matou recentemente os seus pais? Até que 
ponto estamos aceitando tanto horror que começamos 
a diminuir a dimensão do próprio horror? Será que o 
crime da destruição da Amazônia, o corte daquelas 
árvores, não é um crime hediondo também? Por que 
não é hediondo derrubar uma árvore centenária em 
poucos minutos, graças a uma motosserra, para ex-
plorar a madeira, sem deixar nada do produto para 
aqueles que ali moram?

Destruir o meio ambiente é um crime tolerado, 
maior do que aquele que vemos nos jornais de vez em 
quando? Será que nós não nos acostumamos tanto 
com a criminalidade, que somente nos horrorizamos 
com o que há de mais grave no horror, chamando isso 
de crime hediondo, para desfazer a hediondez de todos 
os crimes? Será que não existe um horror ausente que 
já não consideramos horror?

A própria desigualdade social neste País é ou 
não crime de horror, um crime hediondo? Não sabe-
mos quem é o culpado por ela, é verdade; mas existem 
muitos crimes de que não sabemos quem é o culpado. 
Podemos encontrar cadáveres pelas ruas e não saber-
mos quem é o criminoso. Isso não quer dizer que o cri-
me não ocorreu. Da mesma maneira, a desigualdade 
social brasileira, mesmo que não possamos apontar 
quem é o responsável por ela, é ou não um crime que 
o Brasil está cometendo contra o Brasil? Que nós, os 
dirigentes deste País, estamos cometendo, ou por 
ação, ou por omissão, ou por incompetência, por não 
saber resolver esse problema?

A desigualdade é um crime hediondo sim. E pior, 
é um crime hediondo que provoca outros crimes he-
diondos. E nós esquecemos isso. Conviver em um País 
que possui milhares e milhares de meninas vivendo da 
prostituição, vivendo da exploração sexual, é ou não é 
crime hediondo, como se diz? É. Mas não o conside-
ramos crime, nem consideramos a hediondez dentro 
dele. Sermos capazes de sobreviver, viver, usufruir 
a vida neste País enquanto milhares de meninas se 
prostituem para levar algum dinheiro para casa é, sim, 
um crime. Não sei quem é o culpado.

Senador Eurípedes Camargo, que nos dá a hon-
ra de quase sempre estar aqui conosco, não é crime 
deixar que neste País haja 15 milhões de analfabetos? 
Nós convivemos com isso, aceitamos isso e não nos 
indignamos com o fato de haver 15 milhões de bra-
sileiros adultos analfabetos. Isso é ou não um crime? 
Sabemos que neste País, Senador Eduardo Suplicy, 15 
milhões de pessoas não são capazes de reconhecer a 
nossa Bandeira porque eles não sabem ler o que está 
escrito lá: “Ordem e Progresso”.

Se misturarem as letras, para eles a Bandei-
ra continua sendo do Brasil. Faz 118 anos que essa 
Bandeira foi desenhada pelos primeiros republicanos. 
São 118 anos de República, mas não conseguimos 
abolir o analfabetismo de adultos. Isso é ou não um 
crime hediondo como deveria ser todo crime? Porém, 
nós nos esquecemos disso. Convivemos com esses 
analfabetos que circulam entre nós. Eles não trazem 
escrito na testa que são analfabetos, mas, se pres-
tarmos atenção, perceberemos que eles trazem nos 
olhos o estado de analfabetismo em que vivem, porque, 
Senador Eduardo Suplicy, a maneira como um adulto 
analfabeto olha para nós é diferente da maneira como 
olha para nós uma pessoa alfabetizada.

No século XIX, também era diferente a maneira 
como um escravo olhava para os não-escravos. Havia 
uma humildade, uma submissão, uma inferioridade no 
olhar dos escravos semelhante aos sentimentos que 
vemos hoje nos olhos dos analfabetos. Quantos de 
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nós prestamos atenção a esses olhares analfabetos? 
Tanto quanto aqueles que olhavam para um escravo 
no século XIX. Eles não percebiam o sentimento di-
ferente que existia em cada um. Isso também é um 
crime. Abandonar milhões de pessoas sem direito a 
uma educação é ou não um crime? Não é, Senador 
Eurípedes? Comemoramos, neste País, o fato de que 
há 95% de crianças matriculadas em vez de pedirmos 
desculpas por haver 5% de crianças que nunca se 
matricularam. Já repararam nessa estatística? Sabem 
quanto significam esses 5%? Significam 1,5 milhão de 
crianças que não são matriculadas. Em vez de dizer-
mos que somos criminosos por sermos responsáveis 
por isso, fazemos festa e comemoramos que 95% es-
tão matriculadas. E o crime que é essas 95% estarem 
matriculadas e não freqüentarem? E algumas crianças 
freqüentam, mas não assistem; algumas assistem, mas 
não estudam; algumas estudam, mas não aprendem. 
Esquecemos isso.

Na verdade, essas 95%, no final, são apenas 18% 
que terminam o ensino médio com mediana qualidade 
– não estou falando em superqualidade. Ou seja, 82% 
das crianças, Senador Eurípedes, ficaram para trás, 
foram jogadas para trás.

O Governo americano do Presidente Bush, cuja 
política externa todo mundo critica, e com razão, tem 
um slogan que o Brasil nunca adotou: Nenhuma criança 
deixada para trás na América. É um belo slogan do pro-
grama educacional do Governo do Presidente Bush.

Nós nunca assumimos o slogan “nenhuma crian-
ça deixada para trás” no Brasil. Nunca assumimos que 
deixar uma criança para trás é um crime. Não vou dizer 
que seja mais dramático do que arrastar uma criança, 
como vimos duas semanas atrás, no Rio de Janeiro. 
Não. Arrastar uma criança é mais visível, é mais forte, 
é mais dramático. Mas deixar para trás, Senador Eu-
rípedes, milhões de crianças, é em si um crime tam-
bém. E um crime carregado de hediondez; um crime 
hediondo também.

O Sr. Eduardo Suplicy (Bloco/PT – SP) – Queri-
do Senador Cristovam Buarque, no primeiro dia do se-
gundo mandato do Presidente Lula, quando ele esteve 
aqui no plenário do Congresso Nacional, a imprensa 
registrou o abraço que o Presidente Lula deu em V. Exª, 
quando ambos, olho no olho, expressaram a amizade 
e o respeito que têm um pelo outro. E ainda que V. Exª, 
algumas vezes, teça críticas a alguns pontos daquilo 
que, por vezes, não vem sendo alcançado pelo Go-
verno, a minha intuição é que o abraço do Presidente 
Lula significou o reconhecimento a essa batalha que V. 
Exª, incansavelmente, todos os dias, realiza, para que 
não haja mais um brasileiro sequer que não saiba ler e 
escrever e que todas as pessoas tenham condição de 

aprender o necessário para progredir, podendo estudar, 
permanecendo na escola mais horas. E que tenham 
fim esses crimes hediondos que, infelizmente, volta e 
meia, pessoas cometem no Brasil, para roubar, como 
pudemos assistir pela mídia no episódio da criança ar-
rastada no Rio de Janeiro há poucos dias. Para que as 
pessoas entendam as oportunidades de educação mais 
adequadas possíveis e que possam ter sua condição 
de sobrevivência adequadamente conseguida porque 
aprenderam, através do estudo, da escola, dos livros, 
a criar melhores oportunidades para si próprias. Fiquei 
pensando: achei que aquele abraço teve um significa-
do especial de homenagem a sua luta.

O SR. CRISTOVAM BUARQUE (PDT – DF) – Mui-
to obrigado, Senador Eduardo Suplicy. Isso me faz dizer 
aqui que minha fala, hoje, não tem nenhuma crítica ao 
Presidente Lula, em nenhuma hipótese. A culpa dele 
será se, daqui a dez anos, outro Senador vier aqui e 
falar as mesmas coisas que eu, porque terá passado 
quatro anos e ele não terá feito gestos necessários para 
barrar isso. Hoje, não. Hoje, a minha critica é a todos 
nós nestes últimos 118 anos de República. Todos nós, 
brasileiros que elegemos os Senadores e Deputados 
desde então, os eleitores e todos nós, os eleitos, que 
não estamos dando a resposta que o Brasil precisa, e 
sou parte disso, com a responsabilidade de Senador.

Agradeço também a lembrança do cumprimento 
pelo abraço que o Presidente Lula e eu trocamos no 
dia da posse dele. Mas quero deixar claro, Srª Presi-
dente, que a minha fala é para lembrar que nada justi-
fica, nada permite – eu diria que nada nem explica – o 
crime daqueles que mataram o menino, arrastando-o 
pelas ruas do Rio. Não! Aquilo foi uma barbaridade 
total. Tem de ser punida.

Agora, o que quero chamar a atenção é que exis-
tem muitas outras barbaridades que precisam ser pu-
nidas, paradas, acabadas, interrompidas, para que um 
novo Brasil surja. Alguns malvados vão continuar. Mas 
poderíamos parar o fato de que, no Brasil, a maldade 
deixou de ser uma exceção. Esta é que é a tragédia, 
Senadora. A tragédia é que, no Brasil, a maldade e a 
criminalidade deixaram de ser exceção, passaram a 
ser regra. E porque são regra, surgiu a necessidade 
de classificar a maldade, entre a hedionda e a não-
hedionda.

Precisamos lutar para que, no Brasil, crime seja 
crime, maldade seja maldade, sem precisar aplicar 
adjetivos. E maldade e crime deixam de ser apenas 
aqueles físicos, que sabemos que acontecem porque 
vemos; que sejam também aqueles que se escondem 
e não vemos, porque nos acostumamos com eles. Os 
crimes que, de tanto acontecer, passam a ser tão ba-
nais e naturais, que convivemos com eles como se 
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fossem naturais. Não são naturais. A desigualdade, no 
grau a que chegou no Brasil, não é natural. O aban-
dono de criança não é natural, mas convivemos com 
isso. Criança fora da escola não é natural. Crianças 
em falsas escolas, e que comemoramos como se es-
colas fossem, não é natural, tem que ser modificado. 
Por isso, vamos assumir a necessidade de punir cada 
crime e a necessidade de descobrir os crimes invisíveis, 
nessa forma de hediondo ausente – por não vermos 
é que é ausente –, esse horror ausente, porque nos 
acostumamos com ele.

E, de tanto nos acostumar, deixamos de ver. Existe 
o horror visível e existe o horror escondido. E esse horror 
escondido, disfarçado no hábito que assumimos, a que 
nos acostumamos, esse horror tem de ser combatido. E 
a maneira de combatê-lo, em primeiro lugar, é mostrá-lo 
e dizer que ele também é horror. E combatê-lo. E aí eu 
digo: não é com pequenas medidas como a redução 
da pena; não é com medidas como a construção de 
mais cadeias, apenas. Tudo isso pode ser necessário, 
mas é muito mais profundo o tamanho do problema, é 
muito mais grave o tamanho da tragédia.

Só uma revolução é que pode resolver isso. E 
uma revolução que comece no próprio conceito de 
revolução. Porque, para mim, revolução não é mais 
desapropriação do capital; ao contrário, é a distribui-
ção do capital conhecimento. Não é mais a estatiza-
ção, que vai servir a poucos apenas e não a todos. É, 
sim, a disseminação do capital trabalho. Não é mais 
com guerrilhas nem guerrilheiros, e, sim, com escolas 
e professores. Esta é a revolução que vejo possível: 
uma revolução doce, sem o sabor amargo que vimos 
das revoluções do passado, com um sabor doce de um 
futuro, em que crime seja crime, e crime seja também 
aquilo que não vemos, porque o hábito nos escondeu 
e nos impediu de vê-los.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Rosalba Ciarlini. PFL – 

RN) – Senador Cristovam Buarque, V. Exª, como sem-
pre, foi brilhante nas suas colocações e quero dizer que 
admiramos a sua persistência e a sua luta pela educa-
ção. Graças a Deus, V. Exª não está sozinho, porque 
milhares de brasileiros pensam como V. Exª.

A educação talvez seja, ou melhor, com certeza 
é o único caminho que poderá nos libertar dessa es-

cravidão, que hoje o povo brasileiro sofre, que gera a 
violência e a falta de oportunidade de emprego. Talvez 
este seja o crime mais invisível e hediondo: deixar de 
oferecer oportunidade para nossos jovens e crianças, 
por falta de uma educação eficiente. Parabéns, Sena-
dor Cristovam!

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Srª Presidente, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Rosalba Ciarlini. PFL 
– RN) – Pois não, Senador. V. Exª terá cinco minutos.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, Se-
nadora Rosalba Ciarlini, gostaria de comunicar – e já 
encaminhei requerimento à Mesa – que estarei seguin-
do amanhã à noite para os Estados Unidos onde, neste 
final de semana, estarei participando do 6º Congresso 
Internacional da U.S. Basic Income Guarantee Network, 
ou seja, da Rede Norte-Americana da Renda Básica, 
onde estarão reunidos inúmeros professores, cientis-
tas sociais, economistas, debatendo a proposição de 
uma renda básica. Tendo sido convidado para mostrar 
a evolução dos debates no Brasil sobre os programas 
de renda mínima, bolsa-escola, bolsa-alimentação, até 
chegarmos hoje a um quarto da população brasileira 
inscrita por intermédio de suas famílias, no Progra-
ma Bolsa-Família, para um dia chegarmos ao direito 
de toda e qualquer pessoa, não importa sua origem, 
raça, sexo, idade, condição civil ou mesmo socioeco-
nômica, partilhar da riqueza da Nação por meio de 
uma renda, como um direito à cidadania, na medida 
do possível suficiente para atender às necessidades 
vitais de cada um.

Na próxima semana estarei de volta.
Muito obrigado, Srª Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Rosalba Ciarlini. PFL – 

RN) – Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada 
a presente sessão.

A SRA. PRESIDENTE (Rosalba Ciarlini. PFL 
– RN) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 3 
minutos.)

(OS Nº 10570/2007)



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02715 



02716 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02717 



02718 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02719 



02720 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02721 



02722 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02723 



02724 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02725 



02726 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02727 



02728 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02729 



02730 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02731 



02732 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02733 



02734 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02735 



02736 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02737 



02738 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02739 



02740 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02741 



02742 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02743 



02744 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02745 



02746 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02747 



02748 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02749 



02750 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02751 



02752 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02753 



02754 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02755 



02756 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02757 



02758 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02759 



02760 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02761 



02762 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02763 



02764 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02765 



02766 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02767 



02768 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02769 



02770 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02771 



02772 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02773 



02774 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02775 



02776 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02777 



02778 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02779 



02780 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02781 



02782 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02783 



02784 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02785 



02786 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02787 



02788 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02789 



02790 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02791 



02792 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02793 



02794 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02795 



02796 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02797 



02798 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02799 



02800 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02801 



02802 Sexta-feira 23 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Fevereiro de 2007



Fevereiro de 2007 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 23 02803 



 
COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 53ª LEGISLATURA 

 
Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 

PFL – Antonio Carlos Magalhães * BLOCO-PT – Paulo Paim* PSDB – Arthur Virgílio* 
PFL – César Borges* PTB – Sérgio Zambiasi* PDT – Jefferson Péres* 
PDT – João Durval ** PMDB – Pedro Simon** PR – Alfredo Nascimento** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
PRB – Marcelo Crivella* BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes* BLOCO-PT – Flávio Arns* 
PMDB – Regis Fichtner*S PSDB – Tasso Jereissati* PDT – Osmar Dias * 

PP – Francisco Dornelles ** PC do B – Inácio Arruda** PSDB – Alvaro Dias ** 
   

Maranhão Paraíba Acre 
PFL – Edison Lobão* PFL – Efraim Morais* PMDB – Geraldo Mesquita Júnior* 
PMDB – Roseana Sarney * 

 PMDB – José Maranhão* BLOCO-PT – Sibá Machado*S 

PTB – Epitácio Cafeteira **  PSDB – Cícero Lucena ** BLOCO-PT – Tião Viana** 
   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PSOL – José Nery*S PMDB – Gerson Camata* PT – Delcídio Amaral * 
PSDB – Flexa Ribeiro*S PR – Magno Malta* PMDB – Valter Pereira*S 
PSDB – Mário Couto** PSB – Renato Casagrande** PSDB – Marisa Serrano** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – Marco Maciel* PFL – Heráclito Fortes* PDT – Cristovam Buarque * 
PSDB – Sérgio Guerra* PMDB – Mão Santa * PFL – Adelmir Santana *S 
PMDB – Jarbas Vasconcelos** PTB – João Vicente Claudino** PMDB – Joaquim Roriz** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante* PMDB – Garibaldi Alves Filho * PR – João Ribeiro *  

PFL – Romeu Tuma* PFL – José Agripino* PMDB – Leomar Quintanilha* 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy** PFL – Rosalba Ciarlini** PFL – Kátia Abreu** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
PSDB – Eduardo Azeredo* BLOCO-PT – Ideli Salvatti* PMDB – Gilvam Borges* 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira*S PMDB – Neuto de Conto *S PSDB – Papaléo Paes*  
PFL – Eliseu Resende** PFL – Raimundo Colombo ** PMDB – José Sarney ** 
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PFL – Demóstenes Torres * PMDB – Renan Calheiros* BLOCO-PT – Fátima Cleide* 
PSDB – Lúcia Vânia* PSDB – João Tenório*S  PMDB – Valdir Raupp* 
PSDB – Marconi Perillo** PRTB – Fernando Collor** PR – Expedito Júnior** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PFL – Jonas Pinheiro *  PMDB – Almeida Lima* BLOCO-PT – Augusto Botelho* 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko* BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares* PMDB – Romero Jucá*  
PFL – Jayme Campos ** PFL – Maria do Carmo Alves ** PTB – Mozarildo Cavalcanti** 
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 2003/2011 **: Período 2007/2015 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

(Atualizada em 1º.2.2007) 
 

Notas: 
1 Eleito na 3ª Reunião Preparatória da 1ª Sessão Legislativa da 53ª Legislatura, realizada em 1º.2.2007, nos termos da Resolução nº 

17, de 17.3.93. 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

1) Comissão Temporária Externa, composta de três Senadores, com o intuito de avaliar as 
condições da pista do aeroporto de Congonhas. 

 
(Requerimento nº 50, de 2007, aprovado em 13.2.2007) 

 
Aloizio Mercadante – PT 

Eduardo Suplicy – PT 
Romeu Tuma – PFL 

 
Leitura: 8.2.2007 
Designação: 13.2.2007 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Aloizio Mercadante – PT 
Vice-Presidente: Senador Eliseu Rezende - PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Flávio Arns – PT 
Francisco Dornelles – PP 2. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 3. Ideli Salvatti – PT 
Aloizio Mercadante – PT 4. Sibá Machado – PT 
Fernando Collor – PTB 5. Marcelo Crivella – PRB 
Renato Casagrande – PSB 6. Inácio Arruda – PC do B 
Expedito Júnior – PR 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB 
Serys Slhessarenko – PT 8. Antonio Carlos Valadares – PSB 
João Vicente Claudino – PTB 9. João Ribeiro – PR 

PMDB 
Romero Jucá 1. Valter Pereira 
Valdir Raupp 2. Roseana Sarney 
Pedro Simon 3. Wellington Salgado de Oliveira 
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(21 titulares e 21 suplentes) 

 
Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Rosalba Ciarlini – PFL  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 1.Fátima Cleide – PT 
Flávio Arns –PT 2. Serys Slhessarenko – PT 
Augusto Botelho – PT 3. Expedito Júnior – PR 
Paulo Paim – PT 4. Fernando Collor – PTB 
Marcelo Crivella – PRB 5. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Inácio Arruda – PC do B 6. (vago) 
Alfredo Nascimento – PR 7. (vago) 
 8. (vago) 

PMDB 
Romero Jucá  1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 3. Pedro Simon 
Valdir Raupp 4. Neuto De Conto 
Wellington Salgado de Oliveira 5. Joaquim Roriz 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Adelmir Santana – PFL 
Jayme Campos – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Kátia Abreu – PFL 3. Raimundo Colombo – PFL 
Rosalba Ciarlini – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 5. Cícero Lucena – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 6. Mário Couto – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. Marisa Serrano – PSDB 

PDT 
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3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 

Vice-Presidente: Senador Valter Pereira - PMDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Paulo Paim - PT 
Sibá Machado – PT 2. Ideli Salvatti - PT 
Eduardo Suplicy – PT 3. Renato Casagrande - PSB 
Aloizio Mercadante – PT 4. Inácio Arruda – PC do B 
Epitácio Cafeteira - PTB 5. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 6. Alfredo Nascimento - PR 
Antonio Carlos Valadares - PSB  

PMDB 
Pedro Simon 1. Roseana Sarney 
Valdir Raupp 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Romero Jucá 3. Leomar Quintanilha 
Jarbas Vasconcelos 4. Paulo Duque 
Valter Pereira 5. José Maranhão 
Gilvam Borges 6. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio - PSDB 6. Flexa Ribeiro - PSDB 
Eduardo Azeredo - PSDB 7. João Tenório - PSDB 
Lúcia Vânia - PSDB 8. Marconi Perillo - PSDB 
Tasso Jereissati - PSDB 9. Mário Couto - PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 
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E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Gilvam Borges – PMDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns - PT 1. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Augusto Botelho - PT 2. Alfredo Nascimento - PR 
Fátima Cleide - PT 3. Aloizio Mercadante - PT 
Paulo Paim - PT 4. Antonio Carlos Valadares - PSB 
Ideli Salvatti - PT 5. (vago) 
Inácio Arruda – PC do B 6. (vago) 
Renato Casagrande - PSB 7. (vago) 
Sérgio Zambiasi - PTB 8. (vago) 
João Ribeiro - PR 9. (vago) 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. Romero Jucá 
Gilvam Borges 2. Leomar Quintanilha 
Mão Santa 3. Pedro Simon 
Garibaldi Alves Filho 4. Valter Pereira 
Valdir Raupp 5. Jarbas Vasconcelos 
Paulo Duque 6. Joaquim Roriz 
Geraldo Mesquita Júnior 7. Neuto De Conto 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão - PFL 1. Adelmir Santana - PFL 
Heráclito Fortes - PFL 2. Demóstenes Torres - PFL 
Maria do Carmo Alves - PFL 3. Jonas Pinheiro - PFL 
Marco Maciel - PFL 4. José Agripino - PFL 
Raimundo Colombo - PFL 5. Kátia Abreu - PFL 
Rosalba Ciarlini - PFL 6. Romeu Tuma - PFL 
Marconi Perillo - PSDB 7. Cícero Lucena - PSDB 
Marisa Serrano - PSDB 8. Eduardo Azeredo - PSDB 
Papaléo Paes - PSDB 9. Sérgio Guerra - PSDB 
Flexa Ribeiro- PSDB 10. Lúcia Vânia - PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 
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(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Leomar Quintanilha- PMDB 

Vice-Presidente: Senadora Marisa Serrano – PSDB 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Renato Casagrande – PSB 1. Flávio Arns – PT 
Sibá Machado – PT 2. Augusto Botelho  –PT 
Fátima Cleide – PT 3. Serys Slhessarenko  – PT 
João Ribeiro – PR 4. Inácio Arruda – PC do B 
Fernando Collor – PTB 5. Expedito Júnior – PR 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Gilvam Borges 
Valdir Raupp 3. Garibaldi Alves Filho 
Valter Pereira 4. Geraldo Mesquita Júnior 
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Eliseu Resende – PFL  1. Adelmir Santana – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 4. Raimundo Colombo – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Mario Couto – PSDB 
Marconi Perillo  – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
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6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 
(19 titulares e 19 suplentes) 

 
Presidente: Senador Paulo Paim- PT 

Vice-Presidente: Senador Cícero Lucena – PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko- PT 
Fátima Cleide – PT 2. Eduardo Suplicy – PT 
Paulo Paim – PT 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 4. (vago) 
(vago) 5. (vago) 
 6. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Mão Santa 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Romero Jucá 
Paulo Duque 3. Joaquim Roriz 
Wellington Salgado de Oliveira 4. Valter Pereira 
Gilvam Borges 5. Jarbas Vasconcelos 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 3. Jayme Campos – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio  – PSDB 5. Mário Couto – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 6. Lúcia Vânia – PSDB 
Papaléo Paes – PSDB 7. (vago) 

PDT 
Cristovam Buarque 1. (vago) 

PSOL 
José Nery  

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
(19 titulares e 19 suplentes) 

 
Presidente – Senador Heráclito Fortes - PFL 

Vice-Presidente – Senador Eduardo Azeredo - PSDB 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Eduardo Suplicy – PT 1. Inácio Arruda – PC do B 
Marcelo Crivella – PRB 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fernando Collor – PTB 3. Augusto Botelho – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 4. Serys Slhessarenko – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 5. Fátima Cleide – PT 
João Ribeiro – PR 6. Francisco Dornelles – PP 

PMDB 
Pedro Simon 1. Valdir Raupp 
Mão Santa 2. Leomar Quintanilha 
Joaquim Roriz 3. Wellington Salgado de Oliveira 
Jarbas Vasconcelos 4. Gilvam Borges 
Paulo Duque 5. Garibaldi Alves Filho 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL  1. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 2. Eliseu Resende – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Romeu Tuma – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Flexa Ribeiro – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Papaléo Paes – PSDB 
João Tenório – PSDB 7. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Jefferson Péres 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Mozarildo Cavalcanti - PTB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PT 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 
Augusto Botelho - PT 1. João Ribeiro - PR 
Mozarildo Cavalcanti - PTB 2. Fátima Cleide - PT 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 2. Gilvam Borges 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Marco Maciel – PFL 
Flexa Ribeiro - PSDB 2. Arthur Virgílio – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Cristovam Buarque 

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 
 



8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
(23 titulares e 23 suplentes) 

 
Presidente - Senador Marconi Perillo - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Delcídio Amaral - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Serys Slhessarenko – PT 1. Flávio Arns– PT 
Delcídio Amaral– PT 2. Fátima Cleide– PT 
Ideli Salvatti– PT 3. Aloizio Mercadante– PT 
Francisco Dornelles– PP 4. João Ribeiro– PR 
Inácio Arruda– PC do B 5. Augusto Botelho – PT 
Fernando Collor– PTB 6. João Vicente Claudino – PTB 
Expedito Júnior– PR 7. Renato Casagrande– PSB 

PMDB 
Romero Jucá 1. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 2. José Maranhão 
Leomar Quintanilha 3. Gilvam Borges 
Joaquim Roriz 4. Neuto De Conto 
Valter Pereira 5. Geraldo Mesquita Júnior 
Wellington Salgado de Oliveira 6. Pedro Simon 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Adelmir Santana – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
Eliseu Resende – PFL 2. Marco Maciel – PFL 
Jayme Campos – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Raimundo Colombo – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
João Tenório – PSDB 6. Cícero Lucena – PSDB 
Marconi Perillo – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 8. Mário Couto – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 9. Tasso Jereissati – PSDB 

PDT 
João Durval 1. (vago) 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail : sscomci@senado.gov.br 
 



9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente - Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

Vice-Presidente – Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Fátima Cleide  – PT 1. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB 2. Expedito Júnior – PR 
Alfredo Nascimento – PR 3. Inácio Arruda – PC do B 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Antonio Carlos Valadares – PSB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB  

PMDB 
José Maranhão 1. Leomar Quintanilha 
Geraldo Mesquita Júnior 2. Wellington Salgado de Oliveira 
Garibaldi Alves Filho 3. Pedro Simon 
Valter Pereira 4. Valdir Raupp 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Adelmir Santana – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Jayme Campos – PFL 
Marco Maciel – PFL 3. Kátia Abreu – PFL 
Rosalba Ciarlini – PFL 4. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 5. Tasso Jereissati – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Cícero Lucena  – PSDB 7. João Tenório – PSDB 

PDT 
Jefferson Péres 1. (vago) 

PSOL 
 José Nery 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 
E – Mail: sscomcdr@senado.gov.br 

 



10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente – Senador Joaquim Roriz - PMDB 

Vice-Presidente - Senador Expedito Júnior - PR 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Sibá Machado  – PT 1. Paulo Paim – PT 
Delcídio Amaral – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Antonio Carlos Valadares – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Expedito Júnior – PR 4. Alfredo Nascimento – PR 
Augusto Botelho – PT 5. (vago) 

PMDB 
Joaquim Roriz 1. Valdir Raupp 
Leomar Quintanilha 2. Romero Jucá 
Pedro Simon 3. Valter Pereira 
Neuto De Conto 4. Mão Santa 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Edison Lobão – PFL 
Jayme Campos – PFL 2. Eliseu Resende – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Raimundo Colombo – PFL 
Kátia Abreu – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
Cícero Lucena – PSDB 5. Marconi Perillo – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. João Tenório – PSDB 
Marisa Serrano – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
Osmar Dias 1. João Durval 

 
Secretário: Marcello Varella 

Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  
Telefone: 3311-3506 Fax:  

E – Mail: marcello@senado.gov.br 
 



11) COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - 
CCT 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente – Senador Wellington Salgado de Oliveira - PMDB 
Vice-Presidente – Senador Marcelo Crivella - PRB 

 
TITULARES SUPLENTES 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PTB, PR, PSB, PC do B, PRB e PP) 

Marcelo Crivella – PRB 1. Expedito Júnior – PR 
Augusto Botelho – PT 2. Flávio Arns – PT 
Renato Casagrande – PSB 3. João Ribeiro – PR 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Francisco Dornelles – PP 
Ideli Salvatti – PT 5. (vago) 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 2. Garibaldi Alves Filho 
Gilvam Borges 3. Mão Santa 
Valter Pereira 4. Leomar Quintanilha 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Eliseu Resende – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Marco Maciel – PFL 
José Agripino – PFL 4. Rosalba Ciarlini – PFL 
João Tenório – PSDB 5. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 6. Marconi Perillo – PSDB 
Cícero Lucena – PSDB 7. Sérgio Guerra – PSDB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

 
Secretária: Égli Lucena Heusi Moreira 

Reuniões:  
Telefone: 3311-1120 Fax: 3311-2025 

E – Mail:  
 
 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
 

SEMESTRAL 
 

Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)  R$ 58,00 
Porte do Correio R$ 488,40 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada)   R$ 546,40 

 
ANUAL 

 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada)    R$ 116,00 
Porte do Correio    R$ 976,80 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 1.092,80 

  
NÚMEROS AVULSOS 

 
Valor do Número Avulso R$ 0,50 
Porte Avulso         R$ 3,70 

 
ORDEM BANCÁRIA 

 
UG – 020055 GESTÃO  –  00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de empenho, a favor do 

FUNSEEP ou fotocópia da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser 
retirada no SITE: http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru–simples.asp 
Código de Recolhimento apropriado e o número de referência: 20815-9 e 00002  e 
o código da Unidade Favorecida – UG/GESTÃO: 020055/00001 preenchida e 
quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas pretendidas e  enviar 
a esta Secretaria. 
 
OBS: NÃO SERÁ ACEITO CHEQUE VIA CARTA PARA EFETIVAR 
ASSINATURA DOS DCN’S. 
 

Maiores informações pelo telefone (0XX–61) 3311-3803, FAX: 3311-1053, 
Serviço de Administração Econômica Financeira/Controle de Assinaturas, falar com, 
Mourão ou Solange. 
Contato internet: 3311-4107 
 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES, AV. N/2, S/Nº – BRASÍLIA–DF 

CNPJ: 00.530.279/0005–49              CEP 70 165–900 
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